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Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 067, DE 01 DE 
OUTUBRO 2021 - (DOU de 04.10.2021) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 1.061, de 9 de 
agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 10, do mesmo mês e ano, que "Institui o 
Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, e dá outras providências", tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 1° de outubro de 2021. 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_32_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1061_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1061_2021.php
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PORTARIA CONJUNTA MC/MTP/INSS N° 013, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 
08.10.2021) 
Dispõe sobre regras e procedimentos de requerimento, concessão, manutenção e revisão do 
auxílio-inclusão. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, em conformidade com o art. 26-F da Lei n° 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, incluído pela Lei n° 14.176, de 22 de junho de 2021, o MINISTRO DE ESTADO DO 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 10 da Medida Provisória 
n° 1.058, de 27 de julho de 2021, combinado com art. 48-A, inciso I da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 
2019, e o art. 1°, inciso I e o art. 8°, inciso XIV do Anexo I do Decreto n° 10.761, de 2 de agosto de 2021, 
e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 26-F da Lei n° 8.742, de 1993, incluído pela Lei n° 14.176, de 2021, o art. 17 do Anexo 
I do Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e o art. 6° do Regimento Interno do INSS, aprovado pela 
Portaria n° 414, de 29 de setembro de 2017, do Ministério do Desenvolvimento Social, 

CONSIDERANDO que o auxílio-inclusão é um benefício previsto no art. 94 da Lei n° 13.146, de 6 de 
julho de 2015, e sobre o qual dispõe a Lei n° 14.176, de 22 de junho de 2021, que altera a Lei n° 8.742, 
de 1993; 

CONSIDERANDO que auxílio-inclusão tem por objetivo o fomento da inclusão da pessoa com 
deficiência moderada ou grave, beneficiária do Benefício de Prestação Continuada (BPC) de que trata 
o art. 20 da Lei n° 8.742, de 1993, no mundo do trabalho; e 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério da Cidadania a gestão do auxílio-inclusão, e ao Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) a sua operacionalização e pagamento, resolvem: 

Art. 1° Dispor sobre regras e os procedimentos para requerimento, concessão, manutenção e revisão do 
auxílio-inclusão à pessoa com deficiência. 

CAPÍTULO I 
DAS ETAPAS DE OPERACIONALIZAÇÃO DO AUXÍLIO-INCLUSÃO 

Art. 2° Constituem etapas de operacionalização do auxílio-inclusão à pessoa com deficiência: 

I - requerimento; 

II - reconhecimento de direito; 

III - manutenção; e 

IV - revisão. 

CAPÍTULO II 
DO REQUERIMENTO 

Seção I 
Dos Canais de Requerimento 

Art. 3° O auxílio-inclusão poderá ser requerido junto aos canais de atendimento do INSS ou nos 
equipamentos públicos da assistência social, desde que pactuados nas instâncias do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art26f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14176_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1058_2021.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art26f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14176_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php#art17
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9746_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art94
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14176_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
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Seção II 
Dos Requerentes 

Art. 4° Para ter acesso ao auxílio-inclusão, o requerente deve ser titular de Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) ativo concedido à pessoa com deficiência e preencher os seguintes requisitos: 

I - ter o grau da deficiência moderado ou grave; 

II - ter inscrição atualizada no Cadastro Único para Programas do Governo Federal (Cadastro Único); 

III - ter inscrição regular no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

IV - passar a exercer atividade: 

a) que tenha remuneração limitada a 2 (dois) salários mínimos; e 

b) que o enquadre como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social ou como filiado a 
regime próprio de previdência social da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; e 

V - atender aos critérios de manutenção do BPC, incluídos os critérios relativos à renda familiar mensal 
per capita exigida para o acesso ao benefício, observado o disposto no art. 5°. 

§ 1° Poderá ainda ter acesso ao auxílio-inclusão aquele que: 

I - tenha recebido, por qualquer período, o BPC na condição de pessoa com deficiência nos últimos 5 
(cinco) anos imediatamente anteriores ao exercício da atividade remunerada; e 

II - o BPC tenha sido suspenso nos termos do art. 21-A da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

§ 2° Enquanto não estiver regulamentado o instrumento de avaliação de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 
2° da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), o grau da deficiência 
exigido no inciso I do caput será presumido quando o requerente se encontrar com o BPC ativo ou em 
suspensão nos termos do art. 21-A da Lei n° 8.742, de 1993. 

§ 3° Para os casos de que trata § 1°, deverá ser observado o exercício de atividade, nos moldes do 
inciso IV do caput, na data de requerimento do auxílio-inclusão, independentemente de exercício de 
atividade distinta no início da suspensão nos termos do art. 21-A da Lei n° 8.742, de 1993. 

§ 4° O atendimento aos critérios de manutenção do BPC relativos à renda familiar mensal per capita de 
que trata o inciso V do caput deverá ser: 

I - presumido, para os requerentes titulares de BPC ativo; ou 

II - comprovado, para os demais requerentes. 

§ 5° As presunções de que tratam o § 2° e o inciso I do § 4° não alteram ou prejudicam os 
procedimentos revisionais, ou seus resultados, a que estão submetidos o BPC e o auxílio-inclusão. 

§ 6° Ao requerer o auxílio-inclusão, o beneficiário autorizará a suspensão do BPC, nos termos do art. 21-
A da Lei n° 8.742, de 1993. 

Seção III 
Das Informações Sobre a Composição do Grupo e Renda Familiar 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art21a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art21a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art21a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art21a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art21a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
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Art. 5° Para o acesso ao auxílio-inclusão deverá ser verificada a manutenção dos critérios relativos à 
renda familiar mensal per capita exigidos para acesso ao BPC, conforme definidos na Portaria Conjunta 
MDS/INSS n° 3, de 21 de setembro de 2018, observando ainda que serão desconsideradas no cálculo: 

I - as remunerações obtidas pelo requerente em decorrência de exercício de atividade laboral, desde que 
o total recebido no mês seja igual ou inferior a 2 (dois) salários mínimos; e 

II - as rendas oriundas dos rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem. 

Parágrafo único. O valor do auxílio-inclusão percebido por um membro da família não será considerado 
no cálculo da renda familiar mensal per capita, de que trata o inciso V do caput do art. 4°, para fins de 
concessão e de manutenção de outro auxílio-inclusão no âmbito do mesmo grupo familiar. 

Art. 6° O pagamento do auxílio-inclusão não será acumulado com o pagamento de: 

I - BPC; 

II - prestações a título de aposentadoria, de pensões ou de benefícios por incapacidade pagos por 
qualquer regime de previdência social; ou 

III - seguro-desemprego. 

CAPÍTULO III 
DO RECONHECIMENTO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

Seção I 
Do Processo de Análise 

Art. 7° O INSS deverá: 

I - analisar o requerimento; 

II - decidir quanto ao deferimento ou indeferimento; e 

III - comunicar ao requerente, por meio dos canais disponíveis, quanto ao resultado do requerimento. 

Parágrafo único. Caso o auxílio-inclusão seja deferido, o prazo para realização da revisão bienal 
prevista no art. 21 da Lei n° 8.742, de 1993, será suspenso, voltando a correr, se for o caso, a partir do 
restabelecimento do BPC. 

Art. 8° O valor referente ao auxílio-inclusão será pago a contar da data do requerimento do benefício. 

Parágrafo único. Os valores recebidos do BPC em competência posterior a do início da atividade 
deverão ser descontados do auxílio-inclusão em valor que não exceda 5% (cinco por cento) da 
importância da renda mensal do benefício, observado o disposto no inciso II do art. 154 do Decreto n° 
3.048, de 6 de maio de 1999. 

Seção II 
Do Indeferimento 

Art. 9° O INSS deverá indeferir o benefício quando os critérios de acesso não forem atendidos. 

Parágrafo único. O benefício será indeferido quando o requerente vier a óbito durante o processo de 
análise, dispensando-se a plena avaliação dos requisitos necessários para o reconhecimento do direito. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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Seção III 
Do Recurso 

Art. 10. Os interessados poderão interpor recurso contra a decisão de indeferimento do benefício nos 
canais de atendimento disponibilizados, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência da 
decisão. 

CAPÍTULO IV 
DA MANUTENÇÃO E DA REVISÃO DO AUXÍLIO-INCLUSÃO 

Seção I 
Regras Gerais 

Art. 11. Para a manutenção e a revisão do auxílio-inclusão serão observados os critérios de concessão 
previstos nesta Portaria e os critérios de manutenção do BPC previstos na Portaria Conjunta MDS/INSS 
n° 3, de 2018. 

Parágrafo único. O procedimento revisional aplicado ao BPC será igualmente aplicado ao auxílio-
inclusão quanto à forma, à frequência e aos prazos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°. 

Art. 12. O auxílio-inclusão não está sujeito a desconto de qualquer contribuição e não gera direito a 
pagamento de abono anual. 

Seção II 
Da Cessação 

Art. 13. O pagamento do auxílio-inclusão cessará na hipótese de o beneficiário: 

I - deixar de atender aos critérios de manutenção do BPC; ou 

II - deixar de atender aos critérios de concessão do auxílio-inclusão. 

Seção III 
Do Restabelecimento do BPC 

Art. 14. Em caso de cessação do auxílio-inclusão, o beneficiário, mediante requerimento, poderá ter o 
BPC restabelecido: 

I - a partir do dia imediatamente posterior, quando requerido em até 90 (noventa) dias, conforme o caso, 
da cessação do contrato de trabalho, do encerramento da atividade empresarial, da última competência 
de contribuição previdenciária recolhida como contribuinte individual ou do encerramento do prazo de 
pagamento do seguro-desemprego; ou 

II - a partir da data do protocolo do requerimento, quando requerido após 90 (noventa) dias, conforme o 
caso, da cessação do contrato de trabalho, da última competência de contribuição previdenciária 
recolhida como contribuinte individual ou do encerramento do prazo de pagamento do seguro-
desemprego. 

§ 1° Poderá ainda ter o BPC restabelecido, mediante requerimento, aquele que tiver o contrato de 
trabalho suspenso sem remuneração ou que estiver em licença não remunerada, observados os prazos 
do caput, sendo o recebimento do auxílio-inclusão indevido nestas situações. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
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§ 2° O auxílio-inclusão cessado para recebimento de benefício por incapacidade temporária deverá ser 
restabelecido, de forma automática, a partir do dia posterior à cessação do benefício por incapacidade 
temporária, independentemente de requerimento. 

§ 3° O restabelecimento do BPC, na hipótese do caput, não dependerá de nova avaliação da deficiência. 

§ 4° Após o restabelecimento do BPC, caso se verifique que o beneficiário se encontra há mais de 2 
(dois) anos sem reavaliação da deficiência, observado o disposto no parágrafo único do art. 7°, deverá 
ser agendada a avaliação de deficiência para manutenção do benefício. 

§ 5° Deverão ser descontados do BPC restabelecido em valor que não exceda 10% (dez por cento) da 
importância da renda mensal do benefício, observado o disposto no inciso II do art. 154 do Decreto n° 
3.048, de 1999, os valores recebidos do auxílio-inclusão: 

I - durante período de suspensão do contrato de trabalho sem remuneração ou de licença não 
remunerada; e 

II - após a cessação do contrato de trabalho, o encerramento da atividade empresarial, a última 
competência de contribuição previdenciária recolhida como contribuinte individual ou o encerramento do 
prazo de pagamento do seguro-desemprego. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. O valor do auxílio-inclusão e o da remuneração do beneficiário do auxílio-inclusão, de que trata a 
alínea "a" do inciso IV do caput do art. 4°, percebidos por um membro da família não serão considerados 
no cálculo da renda familiar mensal per capita de que tratam os §§ 3° e 11-A do art. 20 da Lei n° 8.742, 
de 1993, para fins de manutenção de BPC concedido a outra pessoa do mesmo grupo familiar antes do 
início do referido auxílio-inclusão. 

Art. 16. Aplica-se ao auxílio-inclusão, no que couber, o disposto na Portaria Conjunta MDS/INSS n° 3, de 
2018. 

Art. 17. Atos complementares para a operacionalização do auxílio-inclusão poderão ser editados 
conjuntamente pela Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério da Cidadania, pela 
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência e pelo INSS. 

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO 
Ministro de Estado da Cidadania 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

 

PORTARIA CONJUNTA MC/MTP/INSS N° 014, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 
08.10.2021) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20_p11a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8742_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_conj_mds_003_2018.php
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Dispõe sobre regras e procedimentos de requerimento, concessão, manutenção e revisão do 
Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC). 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, em conformidade com o artigo 2° do Anexo do Decreto n° 
6.214, de 26 de setembro de 2007, o MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o artigo 48-A, inciso I da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019, e o 
artigo 1°, inciso I e o artigo 8°, inciso XIV do Anexo I do Decreto n° 10.761, de 2 de agosto de 2021, 
combinado com o artigo 10 da Medida Provisória n° 1.058, de 27 de julho de 2021, e o PRESIDENTE 
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 
3° e 39 do Anexo do Decreto n° 6.214, de 2007, o artigo 17 do Anexo I do Decreto n° 9.746, de 8 de abril 
de 2019, e o artigo 6° do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria n° 414, de 29 de setembro 
de 2017, do Ministério do Desenvolvimento Social, 

CONSIDERANDO o Termo de Acordo homologado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do 
Recurso Extraordinário n° 1.171.152/SC, 

CONSIDERANDO a Lei n° 14.176, de 22 de junho de 2021, 

RESOLVEM: 

Art. 1° A Portaria Conjunta MDS/INSS n° 3, de 21 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 8 ° ................................................................................................................ 

III - ......................................................................................................................... 

f) serão deduzidos da renda mensal bruta familiar exclusivamente os gastos com tratamentos de saúde, 
médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, não 
disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo 
Serviço Único de Assistência Social (SUAS), desde que de natureza contínua e comprovadamente 
necessários à preservação da saúde e da vida. 

................................................................................................................................. 

§ 4° Os descontos, a que se referem a alínea f do inciso III do caput, ficarão condicionados à 
apresentação, no ato do requerimento, de: 

I - documentação médica que afirme a natureza contínua do tratamento e a comprovação de sua não 
disponibilização gratuita ou de sua negativa de disponibilização, no caso de desconto referente a 
tratamento não disponibilizado pelo SUS; ou 

II - documentação que demonstre a necessidade do requerente de utilização do Serviço de Proteção 
Especial para idosos, Pessoas com Deficiência e suas famílias (Centro-Dia) e de sua não 
disponibilização, no caso de desconto referente a serviço não prestado pelo SUAS. 

§ 5° O desconto de que trata o § 4° será realizada para cada categoria uma única vez no valor médio do 
respectivo gasto previsto no Anexo III. 

§ 6° É facultada ao interessado a comprovação de que os gastos efetivos previstos no inciso I do § 4° 
ultrapassam os valores médios utilizados conforme o § 5°, caso em que deverá apresentar os recibos de 
cada um dos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento ou em número igual ao tempo de vida do 
requerente caso a idade seja inferior a um ano." (NR) 
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"Art. 11. ................................................................................................................. 

§ 7° Excepcionalmente poderá ser: 

I - realizada a avaliação para comprovação da deficiência antes da avaliação de renda; 

I - realizada a avaliação pelo Serviço Social que compõe a avaliação da deficiência por meio de 
videoconferência; e 

III - aplicado padrão médio à avaliação social que compõe a avaliação da deficiência, desde que tenha 
sido realizada a avaliação médica e constatado o impedimento de longo prazo. 

................................................................................................................................. 

§ 10. O padrão médio para a avaliação social, de que trata o inciso III do § 7°, será aplicado na forma 
estabelecida no Anexo IV desta Portaria. 

§ 11. O procedimento de que trata o inciso III do § 7° deste artigo será aplicado exclusivamente se, 
combinado com a avaliação médica, o resultado do instrumento de avaliação da deficiência permitir a 
concessão ou a manutenção do benefício, sendo obrigatória a realização da avaliação social nos demais 
casos. 

§ 12. As medidas previstas nos incisos II e III do § 7° poderão ser adotadas até 31 de dezembro de 
2021." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

VI - bloqueio cautelar: comando bancário que impossibilita temporariamente a movimentação do valor do 
benefício, nos casos de risco iminente de prejuízo ao erário, decorrentes da evidenciação de elementos 
suficientes que indiquem a existência de irregularidade ou fraude na sua concessão ou 
manutenção."(NR) 

"Art. 22. ................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

§ 3° A revisão observará a presença dos requisitos previstos na Lei n° 8.742, de 1993, e no Decreto n° 
6.214, de 2007, na data de sua realização, independentemente de ter sido o benefício concedido judicial 
ou administrativamente. 

......................................................................................................................" (NR) 

"Art. 24. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

§ 9° O beneficiário terá até 30 (trinta) dias, a contar da data do bloqueio do benefício, para entrar em 
contato com o INSS por meio de seus canais de atendimento, presenciais e remotos, e solicitar o 
desbloqueio de seu benefício, exceto no caso de bloqueio cautelar, em que se observará o previsto pelo 
art. 24-A desta Portaria." (NR) 
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"Art. 24-A. Os benefícios que forem objeto de apuração de irregularidade ou fraude poderão ter o 
respectivo valor bloqueado cautelarmente pelo INSS, por meio de decisão fundamentada, quando 
houver risco iminente de prejuízo ao erário e restarem evidenciados elementos suficientes que indiquem 
a existência de irregularidade ou fraude na sua concessão ou manutenção. 

§ 1° A apuração de irregularidade ou fraude de que trata o caput deverá ter sido realizada por órgão 
competente e validada pelo Ministério da Cidadania, que poderá indicar ao INSS o cabimento do 
bloqueio cautelar. 

§ 2° Compete exclusivamente à Coordenação-Geral de Conformidade e Combate à Fraude (CGCCF), do 
INSS, a operacionalização do bloqueio cautelar. 

§ 3° Na hipótese de bloqueio cautelar, será facultada, concomitantemente, a apresentação de defesa, 
nos termos do art. 24 desta Portaria. 

§ 4° Será dada prioridade à tramitação de processo no qual tenha ocorrido o bloqueio cautelar, devendo 
a análise ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de apresentação da defesa pelo 
titular do benefício. 

§ 5° Encerrado o prazo de que trata o § 4°, independentemente de concluída a tramitação do processo, 
o benefício será desbloqueado automaticamente, ressalvada a hipótese prevista no § 7°. 

§ 6° O bloqueio cautelar não será objeto de desbloqueio por solicitação do beneficiário. 

§ 7° Na hipótese de o titular do benefício não apresentar defesa, o bloqueio será convertido 
automaticamente em suspensão do benefício. 

§ 8° O INSS definirá em ato próprio os procedimentos operacionais para continuidade das apurações a 
seu cargo." (NR) 

Art. 2° Ficam acrescentados os Anexos III e IV à Portaria Conjunta MDS/INSS n° 3, de 2018, que 
adotarão a redação prevista nos Anexos I e II desta Portaria, respectivamente. 

Art. 3° Os Anexos I e II à Portaria Conjunta MDS/INSS n° 2, de 30 de março de 2015, que dispõe sobre 
critérios, procedimentos e instrumentos para a avaliação social e médica da pessoa com deficiência para 
acesso ao Benefício de Prestação Continuada, passam a vigorar com as alterações constantes no 
Anexo III desta Portaria. 

Art. 4° Atos complementares para a operacionalização do BPC poderão ser editados conjuntamente pela 
Secretaria Nacional de Assistência Social do Ministério da Cidadania, pela Secretaria de Previdência do 
Ministério do Trabalho e Previdência e pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Art. 5° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO 
Ministro de Estado da Cidadania 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social 

ANEXO I 
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Tabela 1. Descontos SUS - inciso I do § 4° do art. 8° 

Categoria de gasto dedutível (SUS) Valor dedutível por categoria (em R$) 
Medicamentos 40 

Consultas e tratamentos médicos 81 
Fraldas 89 

Alimentação especial 109 

Fonte: Pesquisa de Orçamento Familiar (POF), correspondente ao biênio de 2017-2018 e publicada no 
ano de 2019, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

Tabela 2. Descontos SUAS - inciso II do § 4° do art. 8° 

Categoria de gasto dedutível (SUAS) Valor dedutível (em R$) 
Centro-Dia 29 

Observações: 

1. Trata-se dos valores médios de referência, para dedução máxima por categoria, conforme § 5° do art. 
8° desta Portaria, ressalvada a possibilidade de dedução de valores superiores, conforme § 6° do art. 8° 
desta Portaria. 

2. Os valores serão atualizados em janeiro de cada ano de acordo com a variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) acumulada no ano anterior, apurado pelo IBGE. 

3. Para a Tabela 1, os valores apurados pela POF foram atualizados monetariamente pela variação do 
INPC acumulada entre fevereiro de 2018 e dezembro de 2020, uma vez que a data de referência fixada 
para a compilação, análise e apresentação dos resultados da POF 2017-2018 foi 15 de janeiro de 2018. 

4. Para a Tabela 2, o valor dedutível foi apurado a partir do cofinanciamento federal per capita destinado 
para o Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias 
(Centro-Dia) prestado pelo SUAS. 

5. O detalhamento da metodologia de cálculo encontra-se em nota técnica da Secretaria Nacional de 
Assistência Social do Ministério da Cidadania e da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que serão objeto de ampla divulgação. 

6. Sempre que necessária, a apuração dos valores poderá ser revista, com divulgação da versão 
atualizada da metodologia. 

ANEXO II 

Tabela 1. Aplicação do padrão médio à avaliação social - inciso III do § 7° do art. 11 

Domínio Qualificador 
Produtos e tecnologia (e1) 2,0 
Condições de habitabilidade e mudanças ambientais (e2) 2,0 
Apoio e relacionamentos (e3) 2,0 
Atitudes (e4) 1,0 
Serviços, sistemas e políticas (e5) 2,0 
Vida doméstica (d6) 3,0 
Relações e interações interpessoais (d7) 2,0 
Áreas principais da vida (d8) 3,0 
Vida Comunitária, Social e Cívica (d9) 3,0 



 

  19 

 

Observações: 

1. Trata-se do estabelecimento do padrão médio aplicado à avaliação social que compõe a avaliação da 
deficiência para acesso ao BPC, conforme previsto no inciso III do § 7° do art. 11, ressalvado o disposto 
no § 11 do art. 11 desta Portaria. 

2. Os valores atribuídos aos qualificadores serão aplicados aos domínios elencados na tabela que são 
observados no instrumento de avaliação da deficiência para acesso ao BPC definido pela Portaria 
Conjunta MDS/INSS n° 2, de 30 de março de 2015. 

3. O padrão médio foi parametrizado a partir de análise dos dados das avaliações biopsicossociais 
realizadas desde 2015. 

4. O detalhamento da metodologia de cálculo encontra-se em nota técnica da Secretaria Nacional de 
Assistência Social do Ministério da Cidadania e da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, que serão objeto de ampla divulgação. 

5. Se necessário, o padrão médio poderá ser revisto, com divulgação da versão atualizada da 
metodologia. 

ANEXO III 

Alterações no Anexo I da Portaria Conjunta MDS/INSS n° 2, de 2015 

Estrutura e Prognóstico (terceira pergunta) 

CONSIDERANDO OS ASPECTOS AVALIADOS, TRATA-SE DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO? 

(Considera-se impedimento de longo prazo aquele no qual as alterações em Funções e/ou Estruturas do Corpo produzam 

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
Considerar também o tempo pregresso já vivenciado com tal quadro, as possibilidades de acesso ao tratamento 

necessário e a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas). 
( ) Sim 

( ) Não 

( ) Não é possível prever, mas os efeitos podem se estender por dois anos ou mais. Neste caso, justifique: 

Alterações no Anexo II da Portaria Conjunta MDS/INSS n° 2, de 2015 

Estrutura e Prognóstico (terceira pergunta) 

CONSIDERANDO OS ASPECTOS AVALIADOS, TRATA-SE DE IMPEDIMENTO DE LONGO PRAZO? 

(Considera-se impedimento de longo prazo aquele no qual as alterações em Funções e/ou Estruturas do Corpo produzam 

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 
Considerar também o tempo pregresso já vivenciado com tal quadro, as possibilidades de acesso ao tratamento 

necessário e a participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas). 
( )Sim 

( )Não 

( )Não é possível prever, mas os efeitos podem se estender por dois anos ou mais. Neste caso, justifique: 
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PORTARIA MTP N° 422, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 05 - Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes - CIPA. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 155, 163 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 48-A, caput, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 18 de 
junho de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 05 (NR-5) - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - 
CIPA passa a vigorar com a redação constante do Anexo. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto na Portaria SIT n° 787, de 27 de novembro de 2018, que a NR-5 e 
seu Anexo serão interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 

Regulamento Tipificação 
NR-05 NR Geral 

Anexo I  Tipo 2 

Art. 3° Os editais de convocação de eleição publicados antes da entrada em vigor desta Portaria 
seguem o dimensionamento previsto na Portaria vigente da NR-5 à data de sua publicação. 

Art. 4° Na data da entrada em vigor desta, ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - texto da NR-05, publicado no Anexo da Portaria SSMT n° 33, de 27 de outubro de 1983; 

II - art. 2° da Portaria SSST n° 25, de 29 de dezembro de 1994; 

III - Portaria SSST n° 08, de 23 de fevereiro de 1999; 

IV - Portaria SSST n° 15, de 26 de fevereiro de 1999; 

V - Portaria SSST n° 24, de 27 de maio de 1999; 

VI - Portaria SSST n° 25, de 27 de maio de 1999; 

VII - Portaria SIT/DSST n° 16, 10 de maio de 2001; 

VIII - Portaria SIT/DSST n° 14, 21 de junho de 2007; e 

IX - Portaria SIT n° 247, de 12 de julho de 2011. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art163
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05_redfut.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria025_ssst_1994.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria025_ssst_1994.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria14_mps_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria247_sit_2011.php
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ANEXO 

NR 5 - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

SUMÁRIO 

5.1 Objetivo 

5.2 Campo de aplicação 

5.3 Atribuições 

5.4 Constituição e estruturação 

5.5 Processo eleitoral 

5.6 Funcionamento 

5.7 Treinamento 

5.8 CIPA das organizações contratadas para prestação de serviços 

5.9 Disposições finais 

Anexo I - CIPA da Indústria da Construção 

5.1 Objetivo 

5.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece os parâmetros e os requisitos da Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes - CIPA, tendo por objetivo a prevenção de acidentes e doenças relacionadas 
ao trabalho, de modo a tornar compatível, permanentemente, o trabalho com a preservação da vida e 
promoção da saúde do trabalhador. 

5.2 Campo de aplicação 

5.2.1 As organizações e os órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como os órgãos dos 
Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que possuam empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, devem constituir e manter CIPA. 

5.2.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nesta NR a outras relações jurídicas de trabalho. 

5.3 Atribuições 

5.3.1 A CIPA tem por atribuições: 

a) acompanhar o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos, bem como a adoção de 
medidas de prevenção implementadas pela organização; 

b) registrar a percepção dos riscos dos trabalhadores, em conformidade com o subitem 1.5.3.3 da NR-1, 
por meio do mapa de risco ou outra técnica ou ferramenta apropriada à sua escolha, sem ordem de 
preferência, com assessoria do Serviço Especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho - 
SESMT, onde houver; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp


 

  22 

 

c) verificar os ambientes e as condições de trabalho, visando identificar situações que possam trazer 
riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores; 

d) elaborar e acompanhar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva em segurança e saúde no 
trabalho; 

e) participar no desenvolvimento e implementação de programas relacionados à segurança e saúde no 
trabalho; 

f) acompanhar a análise dos acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, nos termos da NR-1, e 
propor, quando for o caso, medidas para a solução dos problemas identificados; 

g) requisitar à organização as informações sobre questões relacionadas à segurança e saúde dos 
trabalhadores, incluindo as Comunicações de Acidente de Trabalho - CAT emitidas pela organização, 
resguardados o sigilo médico e as informações pessoais; 

h) propor ao SESMT, quando houver, ou à organização, a análise das condições ou situações de 
trabalho nas quais considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos trabalhadores e, se 
for o caso, a interrupção das atividades até a adoção das medidas corretivas e de controle; e 

i) promover, anualmente, em conjunto com o SESMT, onde houver, a Semana Interna de Prevenção de 
Acidentes do Trabalho - SIPAT, conforme programação definida pela CIPA. 

5.3.2 Cabe à organização: 

a) proporcionar aos membros da CIPA os meios necessários ao desempenho de suas atribuições, 
garantindo tempo suficiente para a realização das tarefas constantes no plano de trabalho; 

b) permitir a colaboração dos trabalhadores nas ações da CIPA; e 

c) fornecer à CIPA, quando requisitadas, as informações relacionadas às suas atribuições. 

5.3.3 Cabe aos trabalhadores indicar à CIPA, ao SESMT e à organização situações de riscos e 
apresentar sugestões para melhoria das condições de trabalho. 

5.3.4 Cabe ao Presidente da CIPA: 

a) convocar os membros para as reuniões; e 

b) coordenar as reuniões, encaminhando à organização e ao SESMT, quando houver, as decisões da 
comissão. 

5.3.5 Cabe ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos seus impedimentos eventuais ou nos seus 
afastamentos temporários. 

5.3.6 O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA, em conjunto, terão as seguintes atribuições: 

a) coordenar e supervisionar as atividades da CIPA, zelando para que os objetivos propostos sejam 
alcançados; e 

b) divulgar as decisões da CIPA a todos os trabalhadores do estabelecimento. 

5.4 Constituição e estruturação 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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5.4.1 A CIPA será constituída por estabelecimento e composta de representantes da organização e dos 
empregados, de acordo com o dimensionamento previsto no Quadro I desta NR, ressalvadas as 
disposições para setores econômicos específicos. 

5.4.2 As CIPA das organizações que operem em regime sazonal devem ser dimensionadas tomando-se 
por base a média aritmética do número de trabalhadores do ano civil anterior e obedecido o disposto no 
Quadro I desta NR. 

5.4.3 Os representantes da organização na CIPA, titulares e suplentes, serão por ela designados. 

5.4.4 Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em escrutínio secreto, do 
qual participem, independentemente de filiação sindical, exclusivamente os empregados interessados. 

5.4.5 A organização designará, entre seus representantes, o Presidente da CIPA, e os representantes 
eleitos dos empregados escolherão, entre os titulares, o vice-presidente. 

5.4.6 O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de um ano, permitida uma reeleição. 

5.4.7 Os membros da CIPA, eleitos e designados, serão empossados no primeiro dia útil após o término 
do mandato anterior. 

5.4.8 A organização deve fornecer cópias das atas de eleição e posse aos membros titulares e suplentes 
da CIPA. 

5.4.9 Quando solicitada, a organização encaminhará a documentação referente ao processo eleitoral da 
CIPA, podendo ser em meio eletrônico, ao sindicato dos trabalhadores da categoria preponderante, no 
prazo de até dez dias. 

5.4.10 A CIPA não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como não poderá ser 
desativada pela organização, antes do término do mandato de seus membros, ainda que haja redução 
do número de empregados, exceto no caso de encerramento das atividades do estabelecimento. 

5.4.11 É vedada à organização, em relação ao integrante eleito da CIPA: 

a) a alteração de suas atividades normais na organização que prejudique o exercício de suas 
atribuições; e 

b) a transferência para outro estabelecimento, sem a sua anuência, ressalvado o disposto 
nos parágrafos primeiro e segundo do art. 469 da CLT. 

5.4.12 É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo de direção da 
CIPA, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato. 

5.4.12.1 O término do contrato de trabalho por prazo determinado não caracteriza dispensa arbitrária ou 
sem justa causa do empregado eleito para cargo de direção da CIPA. 

5.4.13 Quando o estabelecimento não se enquadrar no disposto no Quadro I e não for atendido por 
SESMT, nos termos da Norma Regulamentadora n° 4 (NR-4), a organização nomeará um representante 
da organização entre seus empregados para auxiliar na execução das ações de prevenção em 
segurança e saúde no trabalho, podendo ser adotados mecanismos de participação dos empregados, 
por meio de negociação coletiva. 

5.4.13.1 No caso de atendimento pelo SESMT, este deverá desempenhar as atribuições da CIPA. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art469_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art469_p2
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_401_500.php#art469
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
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5.4.13.2 O microempreendedor individual - MEI está dispensado de nomear o representante previsto no 
item 5.4.13. 

5.4.14 A nomeação de empregado como representante da organização e sua forma de atuação devem 
ser formalizadas anualmente pela organização. 

5.4.15 A nomeação de empregado como representante da organização não impede o seu ingresso na 
CIPA, quando da sua constituição, seja como representante do empregador ou como dos empregados. 

5.5 Processo eleitoral 

5.5.1 Compete ao empregador convocar eleições para escolha dos representantes dos empregados na 
CIPA, no prazo mínimo de sessenta dias antes do término do mandato em curso. 

5.5.1.1 A organização deve comunicar, com antecedência, podendo ser por meio eletrônico, com 
confirmação de entrega, o início do processo eleitoral ao sindicato da categoria preponderante. 

5.5.2 O Presidente e o Vice-Presidente da CIPA constituirão dentre seus membros a comissão eleitoral, 
que será a responsável pela organização e acompanhamento do processo eleitoral. 

5.5.2.1 Nos estabelecimentos onde não houver CIPA, a comissão eleitoral será constituída pela 
organização. 

5.5.3 O processo eleitoral deve observar as seguintes condições: 

a) publicação e divulgação de edital de convocação da eleição e abertura de prazos para inscrição de 
candidatos, em locais de fácil acesso e visualização, podendo ser em meio físico ou eletrônico; 

b) inscrição e eleição individual, sendo que o período mínimo para inscrição será de quinze dias corridos; 

c) liberdade de inscrição para todos os empregados do estabelecimento, independentemente de setores 
ou locais de trabalho, com fornecimento de comprovante em meio físico ou eletrônico; 

d) garantia de emprego até a eleição para todos os empregados inscritos; 

e) publicação e divulgação da relação dos empregados inscritos, em locais de fácil acesso e 
visualização, podendo ser em meio físico ou eletrônico; 

f) realização da eleição no prazo mínimo de trinta dias antes do término do mandato da CIPA, quando 
houver; 

g) realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de turnos e em horário que 
possibilite a participação da maioria dos empregados do estabelecimento; 

h) voto secreto; 

i) apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de representante da 
organização e dos empregados, em número a ser definido pela comissão eleitoral, facultado o 
acompanhamento dos candidatos; e 

j) organização da eleição por meio de processo que garanta tanto a segurança do sistema como a 
confidencialidade e a precisão do registro dos votos. 
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5.5.4 Na hipótese de haver participação inferior a cinquenta por cento dos empregados na votação, não 
haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá prorrogar o período de votação para o dia 
subsequente, computando-se os votos já registrados no dia anterior, a qual será considerada válida com 
a participação de, no mínimo, um terço dos empregados. 

5.5.4.1 Constatada a participação inferior a um terço dos empregados no segundo dia de votação, não 
haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá prorrogar o período de votação para o dia 
subsequente, computando-se os votos já registrados nos dias anteriores, a qual será considerada válida 
com a participação de qualquer número de empregados. 

5.5.4.2 A prorrogação referida nos subitens 5.5.4 e 5.5.4.1 deve ser comunicada ao sindicato da 
categoria profissional preponderante. 

5.5.5 As denúncias sobre o processo eleitoral deverão ser protocolizadas na unidade descentralizada de 
inspeção do trabalho, até trinta dias após a data da divulgação do resultado da eleição da CIPA. 

5.5.5.1 Compete à autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho, confirmadas 
irregularidades no processo eleitoral, determinar a sua correção ou proceder à anulação, quando for o 
caso. 

5.5.5.2 Em caso de anulação somente da votação, a organização convocará nova votação, no prazo de 
dez dias, a contar da data de ciência, garantidas as inscrições anteriores. 

5.5.5.3 Nos demais casos, a decisão da autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho 
determinará os atos atingidos, as providências e os prazos a serem adotados, atendidos os prazos 
previstos nesta NR. 

5.5.5.4 Quando a anulação se der antes da posse dos membros da CIPA, ficará assegurada a 
prorrogação do mandato anterior, quando houver, até a complementação do processo eleitoral. 

5.5.6 Assumirão a condição de membros titulares e suplentes os candidatos mais votados. 

5.5.7 Em caso de empate, assumirá aquele que tiver maior tempo de serviço no estabelecimento. 

5.5.8 Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata de eleição e apuração, em ordem 
decrescente de votos, possibilitando nomeação posterior, em caso de vacância de suplentes. 

5.6 Funcionamento 

5.6.1 A CIPA terá reuniões ordinárias mensais, de acordo com o calendário preestabelecido. 

5.6.1.1 A critério da CIPA, nas Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, graus de risco 
1 e 2, as reuniões poderão ser bimestrais. 

5.6.2 As reuniões ordinárias da CIPA serão realizadas na organização, preferencialmente, de forma 
presencial, podendo a participação ocorrer de forma remota. 

5.6.2.1 A data e horário das reuniões serão acordadas entre os seus membros, observando os turnos e 
as jornadas de trabalho. 

5.6.3 As reuniões da CIPA terão atas assinadas pelos presentes. 

5.6.3.1 As atas das reuniões devem ser disponibilizadas a todos os integrantes da CIPA, podendo ser 
por meio eletrônico. 
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5.6.3.2 As deliberações e encaminhamentos das reuniões da CIPA devem ser disponibilizadas a todos 
os empregados, em quadro de aviso ou por meio eletrônico. 

5.6.4 As reuniões extraordinárias devem ser realizadas quando: 

a) ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal; ou 

b) houver solicitação de uma das representações. 

5.6.5 Para cada reunião ordinária ou extraordinária, os membros da CIPA designarão o secretário 
responsável por redigir a ata. 

5.6.6 O membro titular perderá o mandato, sendo substituído por suplente, quando faltar a mais de 
quatro reuniões ordinárias sem justificativa. 

5.6.7 A vacância definitiva de cargo, ocorrida durante o mandato, será suprida por suplente, obedecida a 
ordem de colocação decrescente que consta na ata de eleição, devendo os motivos ser registrados em 
ata de reunião. 

5.6.7.1 Caso não existam mais suplentes, durante os primeiros seis meses do mandato, a organização 
deve realizar eleição extraordinária para suprir a vacância, que somente será considerada válida com a 
participação de, no mínimo, um terço dos trabalhadores. 

5.6.7.1.1 Os prazos da eleição extraordinária serão reduzidos à metade dos prazos previstos no 
processo eleitoral definidos nesta NR. 

5.6.7.1.2 As demais exigências estabelecidas para o processo eleitoral devem ser atendidas. 

5.6.7.2 No caso de afastamento definitivo do presidente, a organização indicará o substituto, em dois 
dias úteis, preferencialmente entre os membros da CIPA. 

5.6.7.3 No caso de afastamento definitivo do vice-presidente, os membros titulares da representação dos 
empregados, escolherão o substituto, entre seus titulares, em dois dias úteis. 

5.6.7.4 O mandato do membro eleito em processo eleitoral extraordinário deve ser compatibilizado com o 
mandato dos demais membros da Comissão. 

5.6.7.5 O treinamento de membro eleito em processo extraordinário deve ser realizado no prazo máximo 
de trinta dias, contado a partir da data da posse. 

5.6.8 As decisões da CIPA serão, preferencialmente, por consenso. 

5.6.8.1 Não havendo consenso, a CIPA deve regular o procedimento de votação e o pedido de 
reconsideração da decisão. 

5.7 Treinamento 

5.7.1 A organização deve promover treinamento para o representante nomeado previsto no item 5.4.13 
desta NR e para os membros da CIPA, titulares e suplentes, antes da posse. 

5.7.1.1 O treinamento de CIPA, em primeiro mandato, será realizado no prazo máximo de trinta dias, 
contados a partir da data da posse. 

5.7.2 O treinamento deve contemplar, no mínimo, os seguintes itens: 
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a) estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como, dos riscos originados do processo 
produtivo; 

b) noções sobre acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, decorrentes das condições de trabalho e 
da exposição aos riscos existentes no estabelecimento e suas medidas de prevenção; 

c) metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; 

d) princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de prevenção dos riscos; 

e) noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária relativas à segurança e saúde no trabalho; 

f) noções sobre a inclusão de pessoas com deficiência e reabilitados nos processos de trabalho; e 

g) organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da Comissão. 

5.7.3 O treinamento realizado há menos de dois anos, contados da conclusão do curso, pode ser 
aproveitado na mesma organização, observado o estabelecido na NR-1. 

5.7.4 O treinamento deve ter carga horária mínima de: 

a) oito horas para estabelecimentos de grau de risco 1; 

b) doze horas para estabelecimentos de grau de risco 2; 

c) dezesseis horas para estabelecimentos de grau de risco 3; e 

d) vinte horas para estabelecimentos de grau de risco 4. 

5.7.4.1 A carga horária do treinamento deve ser distribuída em, no máximo, oito horas diárias. 

5.7.4.2 Para a modalidade presencial deve ser observada a seguinte carga horária mínima do 
treinamento: 

a) quatro horas para estabelecimentos de grau de risco 2; e 

b) oito horas para estabelecimentos de grau de risco 3 e 4. 

5.7.4.3 A carga horária do treinamento dos estabelecimentos de grau de risco 1 e do representante 
nomeado da organização pode ser realizada integralmente na modalidade de ensino à distância ou 
semipresencial, nos termos da NR-1. 

5.7.4.4 O treinamento realizado integralmente na modalidade de ensino à distância deve contemplar os 
riscos específicos do estabelecimento, nos termos do subitem 5.7.2. 

5.7.4.5 O integrante do SESMT fica dispensado do treinamento da CIPA. 

5.8 CIPA das organizações contratadas para prestação de serviços 

5.8.1 A organização de prestação de serviços deve constituir CIPA centralizada, quando o número total 
de seus empregados na unidade da Federação se enquadrar no disposto no Quadro I desta NR. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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5.8.1.1 Quando a organização contratada para prestação de serviços a terceiros exercer suas atividades 
em estabelecimento de contratante enquadrado em grau de riscos 3 ou 4 e o número total de seus 
empregados no estabelecimento da contratante se enquadrar no disposto no Quadro I desta NR, deve 
constituir CIPA própria neste estabelecimento, considerando o grau de risco da contratante. 

5.8.1.1.1 A organização contratada está dispensada da constituição da CIPA própria, no caso de 
prestação de serviços a terceiros com até centro e oitenta dias de duração. 

5.8.1.2 O número total de empregados da organização contratada para prestação de serviços, para 
efeito de dimensionamento da CIPA centralizada, deve desconsiderar os empregados alcançados por 
CIPA própria. 

5.8.2 A organização contratada para prestação de serviços, quando desobrigada de constituir CIPA 
própria, deve nomear um representante da organização para cumprir os objetivos desta NR, se possuir 
cinco ou mais empregados no estabelecimento da contratante. 

5.8.2.1 A nomeação de representante da organização em estabelecimento onde há empregado membro 
de CIPA centralizada é dispensada. 

5.8.2.2 O estabelecido no subitem 5.8.2 não exclui o disposto no subitem 5.4.13 quanto ao 
estabelecimento sede da organização contratada para a prestação de serviços. 

5.8.2.3 A nomeação do representante da organização contratada para a prestação de serviços deve ser 
feita entre os empregados que exercem suas atividades no estabelecimento. 

5.8.3 A organização contratada para a prestação de serviços deve garantir que a CIPA centralizada 
mantenha interação entre os estabelecimentos nos quais possua empregados. 

5.8.3.1 A organização deve garantir a participação dos representantes nomeados na CIPA nas reuniões 
da CIPA centralizada. 

5.8.3.2 A organização deve dar condições aos integrantes da CIPA centralizada de atuarem nos 
estabelecimentos que não possuem representante nomeado, atendido o disposto no subitem 5.6.2. 

5.8.4 O representante nomeado das organizações contratadas para a prestação de serviço deve 
participar de treinamento de acordo com o grau de risco da contratante. 

5.8.5 A CIPA da prestadora de serviços a terceiros, constituída nos termos do subitem 5.8.1.1, será 
considerada encerrada, para todos os efeitos, quando encerradas as suas atividades no 
estabelecimento. 

5.8.6 A organização contratante deve exigir da organização prestadora de serviços a nomeação do 
representante da organização, na forma prevista no subitem 5.8.2. 

5.8.7 A contratante deve convidar a contratada para participar da reunião da CIPA da contratante, com a 
finalidade de integrar as ações de prevenção, sempre que as organizações atuarem em um mesmo 
estabelecimento. 

5.8.7.1 A contratada deve indicar um representante da CIPA ou o representante nomeado da 
organização para participar da reunião da CIPA da contratante. 

5.9 Disposições finais 
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5.9.1 A contratante adotará medidas para que as contratadas, sua CIPA, os representantes nomeados 
das organizações e os demais trabalhadores lotados naquele estabelecimento recebam informações 
sobre os riscos presentes nos ambientes de trabalho, bem como sobre as medidas de prevenção, em 
conformidade com o Programa de Gerenciamento de Riscos, previsto na NR 1. 

5.9.2 Toda a documentação referente à CIPA deve ser mantida no estabelecimento, à disposição da 
inspeção do trabalho, pelo prazo mínimo de cinco anos. 

5.9.3 Na hipótese de haver alteração do grau de risco do estabelecimento, o redimensionamento da 
CIPA deve ser efetivado na próxima eleição. 

Quadro I - Dimensionamento da CIPA 

NÚMERO DE EMPREGADOS NO ESTABELECIMENTO 

GRAU de 

RISCO* 

N° de 

INTEGRANTES da 

CIPA 

0 a 

19 

20 

a 

29 

30 

a 

50 

51 

a 

80 

81 a 

100 

101 

a 

120 

121 

a 

140 

141 

a 

300 

301 

a 

500 

501 a 

1000 

1001 

a 

2500 

2501 

a 

5000 

5001 a 

10.000 

Acima de 10.000 

para cada grupo de 

2500 acrescentar 
1 Efetivos         1 1 1 1 2 4 5 6 8 1 
  Suplentes         1 1 1 1 2 3 4 5 6 1 
2 Efetivos       1 1 2 2 3 4 5 6 8 10 1 
  Suplentes       1 1 1 1 2 3 4 5 6 8 1 
3 Efetivos   1 1 2 2 2 3 4 5 6 8 10 12 2 
  Suplentes   1 1 1 1 1 2 2 4 4 6 8 8 2 
4 Efetivos   1 2 3 3 4 4 4 5 6 9 11 13 2 
  Suplentes   1 1 2 2 2 2 3 4 5 7 8 10 2 

*Grau de Risco conforme estabelecido no Quadro I da NR-4 - Relação da Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE (Versão 2.0), com correspondente Grau de Risco - GR para fins de 
dimensionamento do Serviço Especializado em Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT. 

ANEXO I DA NR-5 - CIPA DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 

Sumário 

1. Objetivo 

2. Campo de aplicação 

3. Disposições gerais 

1. Objetivo 

1.1 O disposto neste Anexo estabelece requisitos específicos para a Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes - CIPA da indústria da construção. 

2. Campo de aplicação 

2.1 As disposições estabelecidas neste Anexo se aplicam às organizações previstas no subitem 
18.2.1 da Norma Regulamentadora n° 18 - Condições de Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria 
da Construção. 

3. Disposições gerais 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp#quadroI
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_18_2.asp#18.2.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_18_2.asp#18.2.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_18.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_18.asp
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3.1. A organização responsável pela obra deve constituir a CIPA por canteiro de obras, quando o número 
de empregados se enquadrar no dimensionamento previsto no Quadro I, observadas as disposições 
gerais desta Norma. 

3.1.1 Quando o canteiro de obras não se enquadrar no dimensionamento previsto no Quadro I da NR-5, 
a organização responsável pela obra deverá nomear, entre seus empregados do local, no mínimo, um 
representante para cumprir os objetivos desta NR. 

3.1.2 A organização responsável pela obra está dispensada de constituir CIPA por frente de trabalho. 

3.1.3 Quando existir frente de trabalho, independentemente da quantidade de empregados próprios no 
local, a organização responsável pela obra deverá nomear, entre seus empregados, no mínimo, um 
representante, que exerça suas atividades na frente de trabalho ou no canteiro de obras, para cumprir os 
objetivos desta NR. 

3.1.3.1 O representante nomeado da organização responsável pela obra pode ser nomeado como 
representante para mais de uma frente de trabalho. 

3.2 Na hipótese de haver, no canteiro de obras ou na frente de trabalho, organização prestadora de 
serviços a terceiros, essa deve nomear, no mínimo, um representante da organização para cumprir os 
objetivos desta NR, quando possuir cinco ou mais empregados próprios no local. 

3.2.1 A nomeação do representante da organização prestadora de serviços a terceiros, no canteiro de 
obras ou na frente de trabalho, deve ser feita entre os empregados que, obrigatoriamente, exercem suas 
atividades no local. 

3.2.2 A organização responsável pela obra deve exigir da organização prestadora de serviços a terceiros 
que presta serviços no canteiro de obras ou na frente de trabalho a nomeação do representante, quando 
essa alcançar o mínimo previsto no item 3.2. 

3.2.3 A organização que presta serviços a terceiros nos canteiros de obras ou frentes de trabalho, 
quando o dimensionamento se enquadrar no Quadro I da NR-5, considerando o número total de 
empregados nos diferentes locais de trabalho, deve constituir uma CIPA centralizada. 

3.2.3.1 O dimensionamento da CIPA centralizada da organização prestadora de serviços a terceiros nos 
canteiros de obras ou frentes de trabalho, deve levar em consideração o número de empregados da 
organização distribuídos nos diferentes locais de trabalho onde presta serviços, tendo como limite 
territorial, para o dimensionamento da CIPA Centralizada, a unidade da Federação. 

3.2.3.1.1 A organização deve garantir que a CIPA centralizada mantenha interação entre os canteiros de 
obras e frentes de trabalho onde atua na unidade da Federação. 

3.3 Obras com até cento e oitenta dias de duração estão dispensadas da constituição da CIPA, devendo 
a Comunicação Prévia de Obra ser enviada ao sindicato dos trabalhadores da categoria preponderante 
do local, no prazo máximo de dez dias, a partir de seu registro eletrônico no Sistema de Comunicação 
Prévia de Obras - SCPO. 

3.3.1 Para obras com até cento e oitenta dias de duração, a organização responsável pela obra deverá 
nomear, no mínimo, um representante da organização para cumprir os objetivos desta NR, aplicando-se 
o disposto no subitem 3.1.2 quando existir frente de trabalho. 

3.3.2 Para obras com até cento e oitenta dias de duração, havendo no canteiro de obras ou na frente de 
trabalho organização prestadora de serviços a terceiros, essa deverá nomear, no mínimo, um 
representante da organização para cumprir os objetivos desta NR, quando possuir cinco ou mais 
empregados próprios no local. 
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3.4 A escolha do representante nomeado compete à organização, observado o disposto nos itens 5.4.14 
e 5.4.15. 

3.4.1 A organização deve fornecer ao representante nomeado cópia da sua nomeação. 

3.5 Os membros da CIPA do canteiro de obras devem participar de treinamento, conforme estabelecido 
nesta Norma. 

3.5.1 O representante nomeado deve participar de treinamento, com carga horária mínima de oito horas, 
considerando o disposto no item 1.7 da NR-1 e observadas as disposições gerais dessa Norma, com o 
seguinte conteúdo: 

a) noções de prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho; 

b) estudo do ambiente e das condições de trabalho, dos riscos originados no processo produtivo e das 
medidas de prevenção, de acordo com a etapa da obra; e 

c) noções sobre a legislação trabalhista e previdenciária relativas à segurança e saúde no trabalho. 

3.5.1.1 A validade do treinamento do representante nomeado deverá atender ao disposto nessa Norma, 
podendo ser, dentro do prazo de validade e para a organização que promoveu o treinamento, 
aproveitado em diferentes canteiros de obras ou frentes de trabalho. 

3.5.1.2 É permitida a convalidação do treinamento do representante por diferentes organizações, desde 
que atendido o disposto no item 1.7 da NR-1. 

3.6 A organização responsável pela obra deve coordenar, observadas as disposições gerais desta 
Norma, o trabalho da CIPA, quando existente no canteiro de obras e, quando aplicável, do representante 
nomeado pela organização. 

3.6.1 A organização responsável pela obra deve promover a integração entre a CIPA, quando existente, 
e o representante nomeado quando aplicável, no canteiro de obras e na frente de trabalho, observadas 
as disposições gerais dessa Norma. 

3.6.2. A participação dos membros da CIPA e do representante nas reuniões, para cumprir os objetivos 
dessa Norma, deve atender ao disposto em sua parte geral. 

3.7 A CIPA do canteiro de obras será considerada encerrada, para todos os efeitos, quando as 
atividades da obra forem finalizadas. 

3.7.1 Consideram-se finalizadas as atividades da obra, para os efeitos de aplicação do disposto nessa 
Norma, quando todas as suas etapas previstas em projetos estiverem concluídas. 

3.7.2 A conclusão da obra deverá ser formalizada em documento próprio pelo responsável técnico da 
obra e cuja cópia deve ser encaminhada - física ou eletronicamente - ao sindicato da categoria dos 
trabalhadores predominante no estabelecimento. 

 

PORTARIA MTP N° 423, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.07.2021) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 17 - Ergonomia. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 155, 163 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.7
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.7
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art163
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 48-A, caput, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 18 de 
junho de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 17 (NR 17) - Ergonomia, aprovada pela Portaria MTb n° 3.214, de 
8 de junho de 1978, passa a vigorar com a redação constante do Anexo. 

Art. 2° Determinar que a NR 17 e seus Anexos sejam interpretados com a tipificação disposta na tabela 
abaixo: 

REGULAMENTO TIPIFICAÇÃO 
NR 17 NR GERAL 

ANEXO I  TIPO 2 
ANEXO II  TIPO 2 

Art. 3° Na data da entrada em vigor desta, ficam revogadas as seguintes Portarias: 

I - Portaria MTPS n° 3.751, de 23 de novembro de 1990, publicada no DOU de 26 de novembro de 1990 
- Seção 1; 

II - Portaria DSST/SIT n° 08, de 30 de março de 2007, publicada no DOU de 02 de abril de 2007 - Seção 
1; 

III - Portaria DSST/SIT n° 09, de 30 de março de 2007, publicada no DOU de 02 de abril de 2002 - Seção 
1; 

IV - Portaria DSST/SIT n° 13, de 21 de junho de 2007, publicada no DOU de 26 de junho de 2007 - 
Seção 1; e 

V - Portaria MTb n° 876, de 24 de outubro de 2018, republicada no DOU de 26 de outubro de 2018 - 
Seção 1. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

ANEXO 

NORMA REGULAMENTADORA N° 17 - ERGONOMIA 

SUMÁRIO 

17.1 Objetivo 
17.2 Campo de aplicação 
17.3 Avaliação das situações de trabalho 
17.4 Organização do trabalho 
17.5 Levantamento, transporte e descarga individual de cargas 
17.6 Mobiliário dos postos de trabalho 
17.7 Trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais 
17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

Anexo I - Trabalho dos Operadores de Checkout 
Anexo II - Trabalho em Teleatendimento/Telemarketing 

http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria3214_normas_regulamentadoras_1978.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp#anx2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria8_mte_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria9_mte_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria13_sit_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_mtb_876_2018.php
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17.1 Objetivo 

17.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR visa estabelecer as diretrizes e os requisitos que permitam a 
adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a 
proporcionar conforto, segurança, saúde e desempenho eficiente no trabalho. 

17.1.1.1 As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e 
descarga de materiais, ao mobiliário dos postos de trabalho, ao trabalho com máquinas, equipamentos e 
ferramentas manuais, às condições de conforto no ambiente de trabalho e à própria organização do 
trabalho. 

17.2 Campo de aplicação 

17.2.1 Esta Norma se aplica a todas as situações de trabalho, relacionadas às condições previstas no 
subitem 17.1.1.1, das organizações e dos órgãos públicos da administração direta e indireta, bem como 
dos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público, que possuam empregados regidos 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

17.2.2 Nos termos previstos em lei, aplica-se o disposto nesta NR a outras relações jurídicas. 

17.3 Avaliação das situações de trabalho 

17.3.1 A organização deve realizar a avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho que, em 
decorrência da natureza e conteúdo das atividades requeridas, demandam adaptação às características 
psicofisiológicas dos trabalhadores, a fim de subsidiar a implementação das medidas de prevenção e 
adequações necessárias previstas nesta NR. 

17.3.1.1 A avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho pode ser realizada por meio de 
abordagens qualitativas, semiquantitativas, quantitativas ou combinação dessas, dependendo do risco e 
dos requisitos legais, a fim de identificar os perigos e produzir informações para o planejamento das 
medidas de prevenção necessárias. 

17.3.1.2 A avaliação ergonômica preliminar pode ser contemplada nas etapas do processo de 
identificação de perigos e de avaliação dos riscos, descrito no item 1.5.4 da Norma Regulamentadora n° 
01 (NR 01) - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais. 

17.3.1.2.1 A avaliação ergonômica preliminar das situações de trabalho deve ser registrada pela 
organização. 

17.3.2 A organização deve realizar Análise Ergonômica do Trabalho - AET da situação de trabalho 
quando: 

a) observada a necessidade de uma avaliação mais aprofundada da situação; 

b) identificadas inadequações ou insuficiência das ações adotadas; 

c) sugerida pelo acompanhamento de saúde dos trabalhadores, nos termos do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e da alínea "c" do subitem 1.5.5.1.1 da NR 01; ou 

d) indicada causa relacionada às condições de trabalho na análise de acidentes e doenças relacionadas 
ao trabalho, nos termos do Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR. 

17.3.3 A AET deve abordar as condições de trabalho, conforme estabelecido nesta NR, incluindo as 
seguintes etapas: 

http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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a) análise da demanda e, quando aplicável, reformulação do problema; 

b) análise do funcionamento da organização, dos processos, das situações de trabalho e da atividade; 

c) descrição e justificativa para definição de métodos, técnicas e ferramentas adequados para a análise e 
sua aplicação, não estando adstrita à utilização de métodos, técnicas e ferramentas específicos; 

d) estabelecimento de diagnóstico; 

e) recomendações para as situações de trabalho analisadas; e 

f) restituição dos resultados, validação e revisão das intervenções efetuadas, quando necessária, com a 
participação dos trabalhadores. 

17.3.4 As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP enquadradas como graus de risco 
1 e 2 e o Microempreendedor Individual - MEI não são obrigados a elaborar a AET, mas devem atender 
todos os demais requisitos estabelecidos nesta NR, quando aplicáveis. 

17.3.4.1 As ME ou EPP enquadradas como graus de risco 1 e 2 devem realizar a AET quando 
observadas as situações previstas nas alíneas "c" e "d" do item 17.3.2. 

17.3.5 Devem integrar o inventário de riscos do PGR: 

a) os resultados da avaliação ergonômica preliminar; e 

b) a revisão, quando for o caso, da identificação dos perigos e da avaliação dos riscos, conforme 
indicado pela AET. 

17.3.6 Devem ser previstos planos de ação, nos termos do PGR, para: 

a) as medidas de prevenção e adequações decorrentes da avaliação ergonômica preliminar, atendido o 
previsto nesta NR; e 

b) as recomendações da AET. 

17.3.7 O relatório da AET, quando realizada, deve ficar à disposição na organização pelo prazo de vinte 
anos. 

17.3.8 A organização deve garantir que os empregados sejam ouvidos durante o processo da avaliação 
ergonômica preliminar e na AET. 

17.4 Organização do trabalho 

17.4.1 A organização do trabalho, para efeito desta NR, deve levar em consideração: 

a) as normas de produção; 

b) o modo operatório, quando aplicável; 

c) a exigência de tempo; 

d) o ritmo de trabalho; 
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e) o conteúdo das tarefas e os instrumentos e meios técnicos disponíveis; e 

f) os aspectos cognitivos que possam comprometer a segurança e a saúde do trabalhador. 

17.4.2 Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica do tronco, do pescoço, da 
cabeça, dos membros superiores e dos membros inferiores, devem ser adotadas medidas técnicas de 
engenharia, organizacionais e/ou administrativas, com o objetivo de eliminar ou reduzir essas 
sobrecargas, a partir da avaliação ergonômica preliminar ou da AET. 

17.4.3 Devem ser implementadas medidas de prevenção, a partir da avaliação ergonômica preliminar ou 
da AET, que evitem que os trabalhadores, ao realizar suas atividades, sejam obrigados a efetuar de 
forma contínua e repetitiva: 

a) posturas extremas ou nocivas do tronco, do pescoço, da cabeça, dos membros superiores e/ou dos 
membros inferiores; 

b) movimentos bruscos de impacto dos membros superiores; 

c) uso excessivo de força muscular; 

d) frequência de movimentos dos membros superiores ou inferiores que possam comprometer a 
segurança e a saúde do trabalhador; 

e) exposição a vibrações, nos termos do Anexo I da Norma Regulamentadora n° 09 - Avaliação e 
Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos; ou 

f) exigência cognitiva que possa comprometer a segurança e saúde do trabalhador. 

17.4.3.1 As medidas de prevenção devem incluir duas ou mais das seguintes alternativas: 

a) pausas para propiciar a recuperação psicofisiológica dos trabalhadores, que devem ser computadas 
como tempo de trabalho efetivo; 

b) alternância de atividades com outras tarefas que permitam variar as posturas, os grupos musculares 
utilizados ou o ritmo de trabalho; 

c) alteração da forma de execução ou organização da tarefa; e 

d) outras medidas técnicas aplicáveis, recomendadas na avaliação ergonômica preliminar ou na AET. 

17.4.3.1.1 Quando não for possível adotar as alternativas previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 
17.4.3.1, devem, obrigatoriamente, ser adotadas pausas e alternância de atividades previstas, 
respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do subitem 17.4.3.1. 

17.4.3.2 Para que as pausas possam propiciar descanso e recuperação psicofisiológica dos 
trabalhadores, devem ser observados os requisitos mínimos: 

a) a introdução das pausas não pode ser acompanhada de aumento da cadência individual; e 

b) as pausas devem ser usufruídas fora dos postos de trabalho. 

17.4.3.3 Deve ser assegurada a saída dos postos de trabalho para satisfação das necessidades 
fisiológicas dos trabalhadores, nos termos do item 24.9.8 da Norma Regulamentadora n° 24 (NR 24) -
 Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho, independentemente da fruição das pausas. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp#24.9.8
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
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17.4.4 Todo e qualquer sistema de avaliação de desempenho, para efeito de remuneração e vantagens 
de qualquer espécie, deve levar em consideração as repercussões sobre a saúde dos trabalhadores. 

17.4.5 A concepção dos postos de trabalho deve levar em consideração os fatores organizacionais e 
ambientais, a natureza da tarefa e das atividades e facilitar a alternância de posturas. 

17.4.6 As dimensões dos espaços de trabalho e de circulação, inerentes à execução da tarefa, devem 
ser suficientes para que o trabalhador possa movimentar os segmentos corporais livremente, de maneira 
a facilitar o trabalho, reduzir o esforço do trabalhador e não exigir a adoção de posturas extremas ou 
nocivas. 

17.4.7 Os superiores hierárquicos diretos dos trabalhadores devem ser orientados para buscar no 
exercício de suas atividades: 

a) facilitar a compreensão das atribuições e responsabilidades de cada função; 

b) manter aberto o diálogo, de modo que os trabalhadores possam sanar dúvidas quanto ao exercício de 
suas atividades; 

c) facilitar o trabalho em equipe; e 

d) estimular tratamento justo e respeitoso nas relações pessoais no ambiente de trabalho. 

17.4.7.1 A organização com até dez empregados fica dispensada do atendimento ao item 17.4.7. 

17.5 Levantamento, transporte e descarga individual de cargas 

17.5.1 Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de cargas por um trabalhador cujo peso 
seja suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança. 

17.5.1.1 A carga suportada deve ser reduzida quando se tratar de trabalhadora mulher e de trabalhador 
menor nas atividades permitidas por lei. 

17.5.2 No levantamento, manuseio e transporte individual e não eventual de cargas, devem ser 
observados os seguintes requisitos: 

a) os locais para pega e depósito das cargas, a partir da avaliação ergonômica preliminar ou da AET, 
devem ser organizados de modo que as cargas, acessos, espaços para movimentação, alturas de pega 
e deposição não obriguem o trabalhador a efetuar flexões, extensões e rotações excessivas do tronco e 
outros posicionamentos e movimentações forçadas e nocivas dos segmentos corporais; e 

b) cargas e equipamentos devem ser posicionados o mais próximo possível do trabalhador, 
resguardando espaços suficientes para os pés, de maneira a facilitar o alcance, não atrapalhar os 
movimentos ou ocasionar outros riscos. 

17.5.2.1 É vedado o levantamento não eventual de cargas que possa comprometer a segurança e a 
saúde do trabalhador quando a distância de alcance horizontal da pega for superior a sessenta 
centímetros em relação ao corpo. 

17.5.3 O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsão ou tração de vagonetes, carros de mão 
ou qualquer outro aparelho mecânico devem observar a carga, a frequência, a pega e a distância 
percorrida, para que não comprometam a saúde ou a segurança do trabalhador. 
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17.5.4 Na movimentação e no transporte manual não eventual de cargas, devem ser adotadas uma ou 
mais das seguintes medidas de prevenção: 

a) implantar meios técnicos facilitadores; 

b) adequar o peso e o tamanho da carga (dimensões e formato) para que não provoquem o aumento do 
esforço físico que possa comprometer a segurança e a saúde do trabalhador; 

c) limitar a duração, a frequência e o número de movimentos a serem efetuados pelos trabalhadores; 

d) reduzir as distâncias a percorrer com cargas, quando aplicável; e 

e) efetuar a alternância com outras atividades ou pausas suficientes, entre períodos não superiores a 
duas horas. 

17.5.5 Todo trabalhador designado para o transporte manual não eventual de cargas deve receber 
orientação quanto aos métodos de levantamento, carregamento e deposição de cargas. 

17.5.6 O capítulo 17.5 - Levantamento, transporte e descarga individual de cargas, desta NR não se 
aplica a levantamento, transporte e movimentação de pessoas. 

17.6 Mobiliário dos postos de trabalho 

17.6.1 O conjunto do mobiliário do posto de trabalho deve apresentar regulagens, em um ou mais de 
seus elementos, que permitam adaptá-lo às características antropométricas que atendam ao conjunto 
dos trabalhadores envolvidos e à natureza do trabalho a ser desenvolvido. 

17.6.2 Sempre que o trabalho puder ser executado alternando a posição de pé com a posição sentada, o 
posto de trabalho deve ser planejado ou adaptado para favorecer a alternância das posições. 

17.6.3 Para trabalho manual, os planos de trabalho devem proporcionar ao trabalhador condições de boa 
postura, visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 

a) características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação dos segmentos 
corporais, de forma a não comprometer a saúde e não ocasionar amplitudes articulares excessivas ou 
posturas nocivas de trabalho; 

b) altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com a distância 
requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do assento; 

c) área de trabalho dentro da zona de alcance manual e de fácil visualização pelo trabalhador; 

d) para o trabalho sentado, espaço suficiente para pernas e pés na base do plano de trabalho, para 
permitir que o trabalhador se aproxime o máximo possível do ponto de operação e possa posicionar 
completamente a região plantar, podendo utilizar apoio para os pés, nos termos do item 17.6.4; e 

e) para o trabalho em pé, espaço suficiente para os pés na base do plano de trabalho, para permitir que 
o trabalhador se aproxime o máximo possível do ponto de operação e possa posicionar completamente a 
região plantar. 

17.6.3.1 A área de trabalho dentro da zona de alcance máximo pode ser utilizada para ações que não 
prejudiquem a segurança e a saúde do trabalhador, sejam elas eventuais ou, também, conforme AET, as 
não eventuais. 
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17.6.4 Para adaptação do mobiliário às dimensões antropométricas do trabalhador, pode ser utilizado 
apoio para os pés sempre que o trabalhador não puder manter a planta dos pés completamente apoiada 
no piso. 

17.6.5 Os pedais e demais comandos para acionamento pelos pés devem ter posicionamento e 
dimensões que possibilitem fácil alcance, além de atender aos requisitos estabelecidos no item 17.6.3. 

17.6.6 Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; 

b) sistemas de ajustes e manuseio acessíveis; 

c) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; 

d) borda frontal arredondada; e 

e) encosto com forma adaptada ao corpo para proteção da região lombar. 

17.6.7 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados em pé, devem ser colocados 
assentos com encosto para descanso em locais em que possam ser utilizados pelos trabalhadores 
durante as pausas. 

17.6.7.1 Os assentos previstos no item 17.6.7 estão dispensados do atendimento ao item 17.6.6. 

17.7 Trabalho com máquinas, equipamentos e ferramentas manuais. 

17.7.1 O trabalho com máquinas e equipamentos deve atender, em consonância com a 
Norma Regulamentadora n° 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos, além das 
demais disposições desta NR, aos aspectos constantes neste Capítulo. 

17.7.2 Os fabricantes de máquinas e equipamentos devem projetar e construir os componentes, como 
monitores de vídeo, sinais e comandos, de forma a possibilitar a interação clara e precisa com o 
operador, objetivando reduzir possibilidades de erros de interpretação ou retorno de informação, nos 
termos do item 12.9.2 da NR 12. 

17.7.2.1 A localização e o posicionamento do painel de controle e dos comandos devem facilitar o 
acesso, o manejo fácil e seguro e a visibilidade da informação do processo. 

17.7.3 Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminais de vídeo devem 
permitir ao trabalhador ajustá-lo de acordo com as tarefas a serem executadas. 

17.7.3.1 Os equipamentos devem ter condições de mobilidade suficiente para permitir o ajuste da tela do 
equipamento à iluminação do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar corretos ângulos 
de visibilidade ao trabalhador. 

17.7.3.2 Nas atividades com uso de computador portátil de forma não eventual em posto de trabalho, 
devem ser previstas formas de adaptação do teclado, do mouse ou da tela, a fim de permitir o ajuste às 
características antropométricas do trabalhador e à natureza das tarefas a serem executadas. 

17.7.4 Devem ser dotados de dispositivo de sustentação os equipamentos e ferramentas manuais cujos 
pesos e utilização na execução das tarefas forem passíveis de comprometer a segurança ou a saúde 
dos trabalhadores ou adotada outra medida de prevenção, a partir da avaliação ergonômica preliminar 
ou da AET. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp#12.9.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
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17.7.5 A concepção das ferramentas manuais deve atender, além dos demais itens desta NR, aos 
seguintes aspectos: 

a) facilidade de uso e manuseio; e 

b) evitar a compressão da palma da mão ou de um ou mais dedos em arestas ou quinas vivas. 

17.7.6 A organização deve selecionar as ferramentas manuais para que o tipo, formato e a textura da 
empunhadura sejam apropriados à tarefa e ao eventual uso de luvas. 

17.8 Condições de conforto no ambiente de trabalho 

17.8.1 Em todos os locais e situações de trabalho deve haver iluminação, natural ou artificial, geral ou 
suplementar, apropriada à natureza da atividade. 

17.8.2 A iluminação deve ser projetada e instalada de forma a evitar ofuscamento, reflexos incômodos, 
sombras e contrastes excessivos. 

17.8.3 Em todos os locais e situações de trabalho internos, deve haver iluminação em conformidade com 
os níveis mínimos de iluminamento a serem observados nos locais de trabalho estabelecidos na Norma 
de Higiene Ocupacional n° 11 (NHO 11) da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e 
Medicina do Trabalho - Fundacentro - Avaliação dos Níveis de Iluminamento em Ambientes Internos de 
Trabalho, versão 2018. 

17.8.4 Nos locais de trabalho em ambientes internos onde são executadas atividades que exijam 
manutenção da solicitação intelectual e atenção constantes, devem ser adotadas medidas de conforto 
acústico e de conforto térmico, conforme disposto nos subitens seguintes. 

17.8.4.1 A organização deve adotar medidas de controle do ruído nos ambientes internos, com a 
finalidade de proporcionar conforto acústico nas situações de trabalho. 

17.8.4.1.1 O nível de ruído de fundo para o conforto deve respeitar os valores de referência para 
ambientes internos, de acordo com sua finalidade de uso estabelecidos em normas técnicas oficiais. 

17.8.4.1.2 Para os demais casos, o nível de ruído de fundo aceitável para efeito de conforto acústico 
será de até sessenta e cinco decibéis dB(A), nível de pressão sonora contínuo equivalente ponderado 
em A e no circuito de resposta Slow (S). 

17.8.4.2 A organização deve adotar medidas de controle da temperatura, da velocidade do ar e da 
umidade, com a finalidade de proporcionar conforto térmico nas situações de trabalho, observando-se o 
parâmetro de faixa de temperatura do ar entre dezoito e vinte cinco graus Celsius para ambientes 
climatizados. 

17.8.4.2.1 Devem ser adotadas medidas de controle da ventilação ambiental para minimizar a ocorrência 
de correntes de ar aplicadas diretamente sobre os trabalhadores. 

17.8.5 Fica ressalvado o atendimento dos itens 17.8.3 e 17.8.4.2 nas situações em que haja normativa 
específica, com a devida justificativa técnica de que não haverá prejuízo à segurança ou à saúde dos 
trabalhadores. 

ANEXO I DA NR 17 
TRABALHO DOS OPERADORES DE CHECKOUT 

Sumário 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp#anx1
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1. Objetivo 
2. Campo de aplicação 
3. Posto de trabalho 
4. Manipulação de mercadorias 
5. Organização do trabalho 
6. Aspectos psicossociais do trabalho 
7. Informação e capacitação dos trabalhadores 

1. Objetivo 

1.1 Estabelecer as diretrizes e os requisitos para adequação das condições de trabalho dos operadores 
de checkout, visando à prevenção dos problemas de saúde e segurança relacionados ao trabalho. 

2. Campo de aplicação 

2.1 Este Anexo aplica-se às organizações que desenvolvam atividade comercial utilizando sistema de 
autosserviço e checkout, como supermercados, hipermercados e comércio atacadista. 

3. Posto de trabalho 

3.1 Em relação ao mobiliário do checkout e às suas dimensões, incluindo distâncias e alturas, no posto 
de trabalho deve-se: 

a) atender às características antropométricas de noventa por cento dos trabalhadores, respeitando os 
alcances dos membros e da visão, ou seja, compatibilizando as áreas de visão com a manipulação; 

b) assegurar a postura para o trabalho na posição sentada e em pé, e as posições confortáveis dos 
membros superiores e inferiores nessas duas situações; 

c) respeitar os ângulos limites e trajetórias naturais dos movimentos, durante a execução das tarefas, 
evitando a flexão e a torção do tronco; 

d) garantir um espaço adequado para livre movimentação do operador e colocação da cadeira, a fim de 
permitir a alternância do trabalho na posição em pé com o trabalho na posição sentada; 

e) manter uma cadeira de trabalho com assento e encosto para apoio lombar, com estofamento de 
densidade adequada, ajustáveis à estatura do trabalhador e à natureza da tarefa; 

f) colocar apoio para os pés, independente da cadeira; 

g) adotar, em cada posto de trabalho, sistema com esteira eletromecânica, para facilitar a movimentação 
de mercadorias nos checkouts, com comprimento de dois metros e setenta centímetros ou mais; 

h) disponibilizar sistema de comunicação com pessoal de apoio e supervisão; e 

i) manter mobiliário sem quinas vivas ou rebarbas, devendo os elementos de fixação (pregos, rebites, 
parafusos) ser mantidos de forma a não causar acidentes. 

3.2 Em relação ao equipamento e às ferramentas utilizadas pelos operadores de checkout para o 
cumprimento de seu trabalho, deve-se: 

a) escolhê-los de modo a favorecer os movimentos e ações próprias da função, sem exigência 
acentuada de força, pressão, preensão, flexão, extensão ou torção dos segmentos corporais; 
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b) posicioná-los no posto de trabalho dentro dos limites de alcance manual e visual do operador, 
permitindo a movimentação dos membros superiores e inferiores e respeitando a natureza da tarefa; 

c) garantir proteção contra acidentes de natureza mecânica ou elétrica nos checkouts, com base no que 
está previsto nas normas regulamentadoras ou em outras normas técnicas oficiais; e 

d) mantê-los em condições adequadas de funcionamento. 

3.3 Em relação ao ambiente físico de trabalho e ao conjunto do posto de trabalho, deve-se: 

a) manter as condições de iluminamento, ruído e conforto térmico de acordo com o previsto na Norma 
Regulamentadora n° 17 (NR 17), bem como as medidas de prevenção previstas no Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR, quanto aos agentes físicos e químicos; 

b) proteger os operadores de checkout contra correntes de ar, vento ou grandes variações climáticas, 
quando necessário; e 

c) utilizar superfícies que evitem reflexos incômodos no campo visual do trabalhador. 

3.4 Na concepção do posto de trabalho do operador de checkout, deve-se prever a possibilidade de 
fazer adequações ou ajustes localizados, exceto nos equipamentos fixos, considerando o conforto dos 
operadores. 

4. Manipulação de mercadorias 

4.1 A organização deve envidar esforços a fim de que a manipulação de mercadorias não acarrete o uso 
de força muscular excessiva por parte dos operadores de checkout, por meio da adoção de um ou mais 
dos seguintes itens, cuja escolha fica a critério da organização: 

a) negociação do tamanho e volume das embalagens de mercadorias com fornecedores; 

b) uso de equipamentos e instrumentos de tecnologia adequada; 

c) formas alternativas de apresentação do código de barras da mercadoria ao leitor ótico, quando 
existente; 

d) disponibilidade de pessoal auxiliar, quando necessário; e 

e) outras medidas que ajudem a reduzir a sobrecarga do operador na manipulação de mercadorias. 

4.2 A organização deve adotar mecanismos auxiliares sempre que, em função do grande volume ou 
excesso de peso das mercadorias, houver limitação para a execução manual das tarefas por parte dos 
operadores de checkout. 

4.3 A organização deve adotar medidas para evitar que a atividade de ensacamento de mercadorias se 
incorpore ao ciclo de trabalho ordinário e habitual dos operadores de checkout, tais como: 

a) manter, no mínimo, um ensacador a cada três checkouts em funcionamento; 

b) proporcionar condições que facilitem o ensacamento pelo cliente; e 

c) outras medidas que se destinem ao mesmo fim. 

4.3.1 A escolha dentre as medidas relacionadas no item 4.3 é prerrogativa da organização. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
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4.4 A pesagem de mercadorias pelo operador de checkout só poderá ocorrer quando os seguintes 
requisitos forem atendidos, simultaneamente: 

a) balança localizada frontalmente e próxima ao operador; 

b) balança nivelada com a superfície do checkout; 

c) continuidade entre as superfícies do checkout e da balança, admitindo-se até dois centímetros de 
descontinuidade em cada lado da balança; 

d) teclado para digitação localizado a uma distância máxima de quarenta e cinco centímetros da borda 
interna do checkout; e 

e) número máximo de oito dígitos para os códigos de mercadorias que sejam pesadas. 

4.5 Para o atendimento no checkout de pessoas idosas, gestantes, portadoras de deficiências ou que 
apresentem algum tipo de incapacidade momentânea, a organização deve disponibilizar pessoal auxiliar, 
sempre que o operador de caixa solicitar. 

5. Organização do trabalho 

5.1 A disposição física e o número de checkouts em atividade (abertos) e de operadores devem ser 
compatíveis com o fluxo de clientes, de modo a adequar o ritmo de trabalho às características 
psicofisiológicas de cada operador, por meio da adoção de, pelo menos, um dos seguintes itens, cuja 
escolha fica a critério da organização: 

a) pessoas para apoio ou substituição, quando necessário; 

b) filas únicas por grupos de checkouts; 

c) checkouts especiais (idosos, gestantes, deficientes, clientes com pequenas quantidades de 
mercadorias); 

d) pausas durante a jornada de trabalho; 

e) rodízio entre os operadores de checkouts com características diferentes; e 

f) outras medidas que ajudem a manter o movimento adequado de atendimento sem a sobrecarga do 
operador de checkout. 

5.2 São garantidas saídas do posto de trabalho, mediante comunicação, a qualquer momento da 
jornada, para que os operadores atendam às suas necessidades fisiológicas, ressalvado o intervalo para 
refeição previsto na CLT. 

5.3 É vedado promover, para efeitos de remuneração ou premiação de qualquer espécie, sistema de 
avaliação do desempenho com base no número de mercadorias ou compras por operador. 

5.4 É atribuição do operador de checkout a verificação das mercadorias apresentadas, sendo-lhe vedada 
qualquer tarefa de segurança patrimonial. 

6. Aspectos psicossociais do trabalho 

6.1 Todo trabalhador envolvido com o trabalho em checkout deve portar um dispositivo de identificação 
visível, com nome e/ou sobrenome, escolhido(s) pelo próprio trabalhador. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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6.2 É vedado obrigar o trabalhador ao uso, permanente ou temporário, de vestimentas ou propagandas 
ou maquilagem temática que causem constrangimento ou firam sua dignidade pessoal. 

7. Treinamento e capacitação dos trabalhadores 

7.1 Todos os trabalhadores envolvidos com o trabalho de operador de checkout devem receber 
treinamento, cujo objetivo é aumentar o conhecimento da relação entre o seu trabalho e a promoção à 
saúde. 

7.2 O treinamento deve conter noções sobre as medidas de prevenção e os fatores de risco para a 
saúde, decorrentes da modalidade de trabalho de operador de checkout, levando em consideração os 
aspectos relacionados a: 

a) posto de trabalho; 

b) manipulação de mercadorias; 

c) organização do trabalho; 

d) aspectos psicossociais do trabalho; e 

e) lesões ou agravos à saúde mais encontrados entre operadores de checkout. 

7.2.1 Cada trabalhador deve receber treinamento inicial com duração mínima de duas horas, até o 
trigésimo dia da data da sua admissão, e treinamento periódico anual com duração mínima de duas 
horas, ministrados durante sua jornada de trabalho. 

7.3 Os trabalhadores devem ser informados com antecedência sobre mudanças que venham a ocorrer 
no processo de trabalho. 

7.4 O treinamento deve incluir a disponibilização de material didático com os tópicos mencionados no 
item 7.2 e alíneas. 

7.5 A forma do treinamento (contínuo ou intermitente, presencial ou a distância, por palestras, cursos ou 
audiovisual), fica a critério de cada organização. 

7.6 A elaboração do conteúdo técnico e avaliação dos resultados do treinamento devem contar com a 
participação de integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT e 
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando houver, do médico responsável pelo 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e dos responsáveis pela elaboração e 
implementação do PGR. 

ANEXO II DA NR 17 
TRABALHO EM TELEATENDIMENTO/TELEMARKETING 

Sumário 

1. Objetivo 
2. Campo de aplicação 
3. Mobiliário dos postos de trabalho 
4. Equipamentos dos postos de trabalho 
5. Condições ambientais de trabalho 
6. Organização do trabalho 
7. Capacitação dos trabalhadores 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp#anx2
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8. Condições sanitárias de conforto 
9. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e Análise Ergonômica do Trabalho 
10. Pessoas com deficiência 
11. Disposições transitórias 

1. Objetivo 

1.1 Estabelecer os requisitos para o trabalho em atividades de teleatendimento/telemarketing, nas 
diversas modalidades desse serviço, de modo a proporcionar o máximo de conforto, segurança, saúde e 
desempenho eficiente. 

2. Campo de aplicação 

2.1 As disposições constantes deste Anexo aplicam-se a todas as organizações que mantêm serviço de 
teleatendimento/telemarketing, nas modalidades ativo ou receptivo, em centrais de atendimento 
telefônico e/ou centrais de relacionamento com clientes (call centers), para prestação de serviços, 
informações e comercialização de produtos. 

2.1.1 Entende-se como call center o ambiente de trabalho no qual a principal atividade é conduzida via 
telefone/rádio, com utilização simultânea de terminais de computador. 

2.1.1.1 O contido neste Anexo aplica-se, inclusive, a setores de organizações e postos de trabalho 
dedicados a essa atividade, além daquelas organizações especificamente voltadas para essa atividade-
fim. 

2.1.2 Entende-se como trabalho de teleatendimento/telemarketing aquele cuja comunicação com 
interlocutores clientes e usuários é realizada a distância, por intermédio da voz/mensagens eletrônicas, 
com a utilização simultânea de equipamentos de audição/escuta e fala telefônica e sistemas 
informatizados ou manuais de processamento de dados. 

3. Mobiliário dos postos de trabalho 

3.1 Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé, deve ser proporcionado ao 
trabalhador mobiliário que atenda ao disposto no Capítulo 17.6 - Mobiliário dos postos de trabalho, 
da Norma Regulamentadora n° 17 (NR 17), e que permita variações posturais, com ajustes de fácil 
acionamento, de modo a prover espaço suficiente para seu conforto, atendendo aos seguintes requisitos: 

a) o monitor de vídeo e o teclado devem estar apoiados em superfícies com mecanismos de regulagem 
independentes; 

b) será aceita superfície regulável única para teclado e monitor quando este for dotado de regulagem 
independente de, no mínimo, vinte e seis centímetros no plano vertical; 

c) a bancada sem material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de setenta e cinco 
centímetros, medidos a partir de sua borda frontal, e largura de noventa centímetros que proporcionem 
zonas de alcance manual de, no máximo, sessenta e cinco centímetros de raio em cada lado, medidas 
centradas nos ombros do operador em posição de trabalho; 

d) a bancada com material de consulta deve ter, no mínimo, profundidade de noventa centímetros a 
partir de sua borda frontal e largura de cem centímetros que proporcionem zonas de alcance manual de, 
no máximo, sessenta e cinco centímetros de raio em cada lado, medidas centradas nos ombros do 
operador em posição de trabalho, para livre utilização e acesso de documentos; 

e) o plano de trabalho deve ter bordas arredondadas; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp#17.6
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
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f) as superfícies de trabalho devem ser reguláveis em altura, em um intervalo mínimo de treze 
centímetros, medidos de sua face superior, permitindo o apoio das plantas dos pés no piso; 

g) o dispositivo de apontamento na tela (mouse) deve estar apoiado na mesma superfície do teclado, 
colocado em área de fácil alcance e com espaço suficiente para sua livre utilização; 

h) o espaço sob a superfície de trabalho deve ter profundidade livre, mínima, de quarenta e cinco 
centímetros ao nível dos joelhos e de setenta centímetros ao nível dos pés, medidos de sua borda 
frontal; 

i) nos casos em que os pés do operador não alcancem o piso, mesmo após a regulagem do assento, 
deve ser fornecido apoio para os pés que se adapte ao comprimento das pernas do trabalhador, 
permitindo o apoio das plantas dos pés, com inclinação ajustável e superfície revestida de material 
antiderrapante; e 

j) os assentos devem ser dotados de: 

I - apoio em cinco pés, com rodízios cuja resistência evite deslocamentos involuntários e que não 
comprometam a estabilidade do assento; 

II - superfícies onde ocorre contato corporal estofadas e revestidas de material que permita a 
perspiração; 

III - base estofada com material de densidade entre quarenta a cinquenta quilogramas por metro cúbico. 

IV - altura da superfície superior ajustável, em relação ao piso, entre trinta e sete centímetros e cinquenta 
centímetros, podendo ser adotados até três tipos de cadeiras com alturas diferentes, de forma a atender 
as necessidades de todos os operadores; 

V - profundidade útil de trinta e oito centímetros a quarenta e seis centímetros; 

VI - borda frontal arredondada; 

VII - características de pouca ou nenhuma conformação na base; 

VIII - encosto ajustável em altura e em sentido anteroposterior, com forma levemente adaptada ao corpo, 
para proteção da região lombar; 

IX - largura de, no mínimo, quarenta centímetros e, com relação aos encostos de, no mínimo, trinta 
vírgula cinquenta centímetros; e 

X - apoio de braços regulável em altura de vinte centímetros a vinte e cinco centímetros a partir do 
assento, sendo que seu comprimento não deve interferir no movimento de aproximação da cadeira em 
relação à mesa, nem nos movimentos inerentes à execução da tarefa. 

4. Equipamentos dos postos de trabalho 

4.1 Devem ser fornecidos gratuitamente conjuntos de microfone e fone de ouvido (headsets) individuais, 
que permitam ao operador a alternância do uso das orelhas ao longo da jornada de trabalho e que sejam 
substituídos sempre que apresentarem defeitos ou desgaste devido ao uso. 

4.1.1 Alternativamente, poderá ser fornecido um headset para cada posto de atendimento, desde que as 
partes que permitam qualquer espécie de contágio ou risco à saúde sejam de uso individual. 
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4.1.2 Os headsets devem: 

a) ter garantidas pelo empregador a correta higienização e as condições operacionais recomendadas 
pelos fabricantes; 

b) ser substituídos prontamente quando situações irregulares de funcionamento forem detectadas pelo 
operador; 

c) ter seus dispositivos de operação e controles de fácil uso e alcance; e 

d) permitir ajuste individual da intensidade do nível sonoro e ser providos de sistema de proteção contra 
choques acústicos e ruídos indesejáveis de alta intensidade, garantindo o entendimento das mensagens. 

4.2 A organização deve garantir o correto funcionamento e a manutenção contínua dos equipamentos de 
comunicação, incluindo os conjuntos de headsets, utilizando pessoal técnico familiarizado com as 
recomendações dos fabricantes. 

4.3 Os monitores de vídeo devem proporcionar corretos ângulos de visão e ser posicionados 
frontalmente ao operador, devendo ser dotados de regulagem que permita o correto ajuste da tela à 
iluminação do ambiente, protegendo o trabalhador contra reflexos indesejáveis. 

4.4 Toda introdução de novos métodos ou dispositivos tecnológicos que tragam alterações sobre os 
modos operatórios dos trabalhadores, deve ser precedida de avaliação ergonômica preliminar ou Análise 
Ergonômica do Trabalho - AET, prevendo-se períodos e procedimentos adequados de capacitação e 
adaptação. 

5. Condições ambientais de trabalho 

5.1 Os locais de trabalho devem ser dotados de condições acústicas adequadas à comunicação 
telefônica, adotando-se medidas de prevenção com o fim de atender ao nível de ruído previsto no item 
17.8.4.1 e subitens da NR 17. 

5.2 Os ambientes de trabalho devem atender ao disposto no item 17.8.4.2 da NR 17 em relação à 
temperatura, velocidade do ar e umidade, com a finalidade de proporcionar conforto térmico nas 
situações de trabalho. 

5.2.1 Devem ser implementados projetos adequados de climatização dos ambientes de trabalho que 
permitam distribuição homogênea das temperaturas e fluxos de ar, utilizando, se necessário, controles 
locais e/ou setorizados da temperatura, velocidade e direção dos fluxos. 

5.2.2 A organização pode instalar equipamentos que permitam ao trabalhador acompanhar a 
temperatura, a velocidade e a umidade do ar do ambiente de trabalho. 

5.3 Para a prevenção da chamada "síndrome do edifício doente", deve ser atendida a Lei n° 13.589, de 4 
de janeiro de 2018, e o disposto no subitem 1.5.5.1.1 da Norma Regulamentadora n° 1 (NR 01) - 
Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais, bem como o disposto no regulamento dos 
Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso 
público e coletivo, com redação dada pela Resolução RE n° 9, de 16 de janeiro de 2003, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, ou outra que a venha substituir. 

5.3.1 As instalações das centrais de ar-condicionado, especialmente o plenum de mistura da casa de 
máquinas, não devem ser utilizadas para armazenamento de quaisquer materiais. 

5.3.2 A descarga de água de condensado não pode manter qualquer ligação com a rede de esgoto 
cloacal. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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6. Organização do trabalho 

6.1 A organização do trabalho deve ser feita de forma a não haver atividades aos domingos e feriados, 
seja total ou parcial, com exceção das organizações autorizadas previamente pela autoridade 
competente em matéria de trabalho, conforme o previsto no artigo 68 da Consolidação das do Trabalho -
 CLT, e das atividades previstas em lei. 

6.1.1 Aos trabalhadores é assegurado, nos casos previamente autorizados, pelo menos um dia de 
repouso semanal remunerado coincidente com o domingo, a cada mês, independentemente de metas, 
faltas e/ou produtividade. 

6.1.2 As escalas de fins de semana e de feriados devem ser especificadas e informadas aos 
trabalhadores com a antecedência necessária, de conformidade com o parágrafo único do artigo 67 e 
o artigo 386 da CLT, ou por intermédio de acordos ou convenções coletivas. 

6.1.2.1 A organização deve levar em consideração as necessidades dos operadores na elaboração das 
escalas laborais que acomodem necessidades especiais da vida familiar dos trabalhadores com 
dependentes sob seus cuidados, especialmente nutrizes, incluindo flexibilidade especial para trocas de 
horários e utilização das pausas. 

6.1.3 A duração das jornadas de trabalho somente poderá prolongar-se além do limite previsto nos 
termos da lei em casos excepcionais, por motivo de força maior, necessidade imperiosa ou para a 
realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, 
conforme dispõe o artigo 61 da CLT. 

6.2 O contingente de operadores deve ser dimensionado às demandas da produção, no sentido de não 
gerar sobrecarga habitual ao trabalhador. 

6.2.1 O contingente de operadores em cada estabelecimento deve ser suficiente para garantir que todos 
possam usufruir as pausas e intervalos previstos neste Anexo. 

6.3 O tempo de trabalho em efetiva atividade de teleatendimento/telemarketing é de, no máximo, seis 
horas diárias, nele incluídas as pausas, sem prejuízo da remuneração. 

6.3.1 A prorrogação do tempo previsto no presente item só será admissível nos termos da legislação, 
sem prejuízo das pausas previstas neste Anexo, respeitado o limite de trinta e seis horas semanais de 
tempo efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing. 

6.3.2 Para o cálculo do tempo efetivo em atividade de teleatendimento/telemarketing, devem ser 
computados os períodos em que o operador se encontra no posto de trabalho, os intervalos entre os 
ciclos laborais e os deslocamentos para solução de questões relacionadas ao trabalho. 

6.4 Para prevenir sobrecarga psíquica e muscular estática de pescoço, ombros, dorso e membros 
superiores, a organização deve permitir a fruição de pausas de descanso e intervalos para repouso e 
alimentação aos trabalhadores. 

6.4.1 As pausas devem ser concedidas: 

a) fora do posto de trabalho; 

b) em dois períodos de dez minutos contínuos; e 

c) após os primeiros e antes dos últimos sessenta minutos de trabalho em atividade de 
teleatendimento/telemarketing. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art68
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art67_pu
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art67
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_302_400.php#art386
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art61
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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6.4.1.1 A instituição de pausas não prejudica o direito ao intervalo obrigatório para repouso e 
alimentação previsto no § 1° do art. 71 da CLT. 

6.4.2 O intervalo para repouso e alimentação para a atividade de teleatendimento/telemarketing deve ser 
de vinte minutos. 

6.4.3 Para tempos de trabalho efetivo de teleatendimento/telemarketing de até quatro horas diárias, deve 
ser observada a concessão de uma pausa de descanso contínua de dez minutos. 

6.4.4 As pausas para descanso devem ser consignadas em registro impresso ou eletrônico. 

6.4.4.1 O registro eletrônico de pausas deve ser disponibilizado impresso para a fiscalização do trabalho 
no curso da inspeção, sempre que exigido. 

6.4.4.2 Os trabalhadores devem ter acesso aos seus registros de pausas. 

6.4.5 Devem ser garantidas pausas no trabalho imediatamente após operação em que tenham ocorrido 
ameaças, abuso verbal ou agressões, ou que tenha sido especialmente desgastante, que permitam ao 
operador recuperar-se e socializar conflitos e dificuldades com colegas, supervisores ou profissionais de 
saúde ocupacional especialmente capacitados para tal acolhimento. 

6.5 O tempo necessário para a atualização do conhecimento do operador e para o ajuste do posto de 
trabalho é considerado como parte da jornada normal. 

6.6 A participação em quaisquer modalidades de atividade física, quando adotadas pela organização, 
não é obrigatória, e a recusa do trabalhador em praticá-la não poderá ser utilizada para efeito de 
qualquer punição. 

6.7 Com o fim de permitir a satisfação das necessidades fisiológicas, a organização deve permitir que os 
operadores saiam de seus postos de trabalho a qualquer momento da jornada, sem repercussões sobre 
suas avaliações e remunerações. 

6.8 Nos locais de trabalho deve ser permitida a alternância de postura pelo trabalhador, de acordo com 
suas conveniência e necessidade. 

6.9 Os mecanismos de monitoramento da produtividade, tais como mensagens nos monitores de vídeo, 
sinais luminosos, cromáticos, sonoros, ou indicações do tempo utilizado nas ligações ou de filas de 
clientes em espera, não podem ser utilizados para aceleração do trabalho e, quando existentes, devem 
estar disponíveis para consulta pelo operador, a seu critério. 

6.10 Para fins de elaboração de programas preventivos, devem ser considerados os seguintes aspectos 
da organização do trabalho: 

a) compatibilização de metas com as condições de trabalho e tempo oferecidas; 

b) monitoramento de desempenho; 

c) repercussões sobre a saúde dos trabalhadores, decorrentes de todo e qualquer sistema de avaliação 
para efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie; 

d) pressões aumentadas de tempo em horários de maior demanda; e 

e) períodos para adaptação ao trabalho. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art71_p1
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_001_100.php#art71
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
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6.11 É vedado à organização: 

a) exigir a observância estrita do script ou roteiro de atendimento; e 

b) imputar ao operador os períodos de tempo ou interrupções no trabalho não dependentes de sua 
conduta. 

6.12 A utilização de procedimentos de monitoramento por escuta e gravação de ligações deve ocorrer 
somente mediante o conhecimento do operador. 

6.13 É vedada a utilização de métodos que causem assédio moral, medo ou constrangimento, tais como: 

a) estímulo abusivo à competição entre trabalhadores ou grupos/equipes de trabalho; 

b) exigência de que os trabalhadores usem, de forma permanente ou temporária, adereços, acessórios, 
fantasias e vestimentas com o objetivo de punição, promoção e propaganda; e 

c) exposição pública das avaliações de desempenho dos operadores. 

6.14 Com a finalidade de reduzir o estresse dos operadores, devem ser minimizados os conflitos e 
ambiguidades de papéis nas tarefas a executar, estabelecendo-se claramente as diretrizes quanto a 
ordens e instruções de diversos níveis hierárquicos, autonomia para resolução de problemas, 
autorização para transferência de chamadas e consultas necessárias a colegas e supervisores. 

6.15 Os sistemas informatizados devem ser elaborados, implantados e atualizados, contínua e 
suficientemente, de maneira a mitigar sobretarefas, como a utilização constante de memória de curto 
prazo, utilização de anotações precárias, duplicidade e concomitância de anotações em papel e sistema 
informatizado. 

6.16 As prescrições de diálogos de trabalho não devem exigir que o trabalhador forneça o sobrenome 
aos clientes, visando resguardar sua privacidade e segurança pessoal. 

7. Capacitação e treinamento dos trabalhadores 

7.1 Todos os trabalhadores de operação e de gestão devem receber capacitação que proporcione 
conhecer as formas de adoecimento relacionadas à sua atividade, suas causas, efeitos sobre a saúde e 
medidas de prevenção. 

7.1.1 A capacitação deve envolver, também, obrigatoriamente os trabalhadores temporários. 

7.1.2 O treinamento deve incluir os seguintes itens: 

a) noções sobre os fatores de risco para a saúde em teleatendimento/telemarketing; 

b) medidas de prevenção indicadas para a redução dos riscos relacionados ao trabalho; 

c) informações sobre os sintomas de adoecimento que possam estar relacionados à atividade de 
teleatendimento/telemarketing, principalmente os que envolvam o sistema osteomuscular, a saúde 
mental, as funções vocais, auditivas e acuidade visual dos trabalhadores; e 

d) informações sobre a utilização correta dos mecanismos de ajuste do mobiliário e dos equipamentos 
dos postos de trabalho, incluindo orientação para alternância de orelhas no uso dos fones mono ou 
biauriculares e limpeza e substituição de tubos de voz. 
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7.1.2.1 O treinamento inicial deve ter a duração de quatro horas na admissão, e o treinamento periódico 
deve ser realizado a cada seis meses, independentemente de campanhas educativas que sejam 
promovidas pelos empregadores. 

7.1.2.2 Durante o treinamento é obrigatória a distribuição de material didático com o conteúdo 
apresentado. 

7.1.2.3 O treinamento deve ser realizado durante a jornada de trabalho. 

7.2 Os trabalhadores devem receber treinamento eventual obrigatório, quando forem introduzidos novos 
fatores de risco decorrentes de métodos, equipamentos, tipos específicos de atendimento, mudanças 
gerenciais ou de procedimentos. 

7.3 A elaboração do conteúdo técnico, a execução e a avaliação dos resultados dos procedimentos de 
capacitação devem contar com a participação de: 

a) pessoal de organização e métodos responsável pela organização do trabalho na empresa, quando 
houver; 

b) integrantes do Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, quando 
houver; 

c) representantes dos trabalhadores na Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, quando 
houver; 

d) médico responsável pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; 

e) responsáveis pelo Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; e 

f) representantes dos trabalhadores e outras entidades, quando previsto em acordos ou convenções 
coletivas de trabalho. 

8. Condições sanitárias de conforto 

8.1 Devem ser garantidas boas condições sanitárias e de conforto, incluindo sanitários 
permanentemente adequados ao uso e separados por sexo, local para lanche e armários individuais 
dotados de chave para guarda de pertences na jornada de trabalho. 

8.2 Deve ser proporcionada a todos os trabalhadores disponibilidade irrestrita e próxima de água potável, 
além do disposto na Norma Regulamentadora n° 24 (NR 24) - Condições Sanitárias e de Conforto nos 
Locais de Trabalho. 

8.3 A organização deve manter ambientes confortáveis para descanso e recuperação durante as pausas, 
fora dos ambientes de trabalho, dimensionados em proporção adequada ao número de operadores 
usuários, onde estejam disponíveis assentos, facilidades de água potável, instalações sanitárias e 
lixeiras com tampa. 

9. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e Análise Ergonômica do Trabalho 

9.1 A organização deve disponibilizar, comprovadamente, ao empregado, os Atestados de Saúde 
Ocupacional - ASO, que devem ser fornecidos em meio físico, quando solicitados, além de cópia dos 
resultados dos demais exames. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
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9.2 A organização deve implementar um programa de vigilância epidemiológica para detecção precoce 
de casos de doenças relacionadas ao trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, que inclua 
procedimentos de vigilância passiva (processando a demanda espontânea de trabalhadores que 
procurem serviços médicos) e procedimentos de vigilância ativa, por intermédio de exames médicos 
dirigidos que incluam, além dos exames obrigatórios por norma, coleta de dados sobre sintomas 
referentes aos aparelhos psíquico, osteomuscular, vocal, visual e auditivo, analisados e apresentados 
com a utilização de ferramentas estatísticas e epidemiológicas. 

9.2.1 No sentido de promover a saúde vocal dos trabalhadores, a organização deve implementar, entre 
outras medidas: 

a) modelos de diálogos que favoreçam micropausas e evitem carga vocal intensiva do operador; 

b) redução do ruído de fundo; e 

c) estímulo à ingestão frequente de água potável, fornecida gratuitamente aos operadores. 

9.3. A notificação das doenças profissionais e das produzidas em virtude das condições especiais de 
trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, será obrigatória por meio da emissão de Comunicação de 
Acidente de Trabalho - CAT, na forma do art. 169 da CLT e da legislação vigente da Previdência Social. 

9.4 A AET, quando indicada por uma das alíneas do item 17.3.2 da NR 17, deve contemplar: 

a) descrição das características dos postos de trabalho no que se refere ao mobiliário, utensílios, 
ferramentas, espaço físico para a execução do trabalho e condições de posicionamento e movimentação 
de segmentos corporais; 

b) avaliação da organização do trabalho, demonstrando: 

I - trabalho real e trabalho prescrito; 

II - descrição da produção em relação ao tempo alocado para as tarefas; 

III - variações diárias, semanais e mensais da carga de atendimento, incluindo variações sazonais e 
intercorrências técnico-operacionais mais frequentes; 

IV - número de ciclos de trabalho e sua descrição, incluindo trabalho em turnos e trabalho noturno; 

V - ocorrência de pausas interciclos; 

VI - explicitação das normas de produção, das exigências de tempo, da determinação do conteúdo de 
tempo, do ritmo de trabalho e do conteúdo das tarefas executadas; 

VII - histórico mensal de horas extras realizadas em cada ano; e 

VIII - explicitação da existência de sobrecargas estáticas ou dinâmicas do sistema osteomuscular; 

c) relatório estatístico da incidência de queixas de agravos à saúde, colhidas pela Medicina do Trabalho 
nos prontuários médicos; 

d) relatórios de avaliações de satisfação no trabalho e clima organizacional, se realizadas no âmbito da 
organização; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art169
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp#17.3.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
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e) registro e análise de impressões e sugestões dos trabalhadores com relação aos aspectos dos itens 
anteriores; e 

f) recomendações ergonômicas expressas em planos e propostas claros e objetivos, com definição de 
datas de implantação. 

9.4.1 As AET devem contemplar as seguintes etapas de execução: 

a) explicitação da demanda do estudo; 

b) análise das tarefas, atividades e situações de trabalho; 

c) discussão e restituição dos resultados aos trabalhadores envolvidos; 

d) recomendações ergonômicas específicas para os postos avaliados; 

e) avaliação e revisão das intervenções efetuadas com a participação dos trabalhadores, supervisores e 
gerentes; e 

f) avaliação da eficiência das recomendações. 

10. Pessoas com deficiência 

10.1 Para as pessoas com deficiência e aquelas cujas medidas antropométricas não sejam atendidas 
pelas especificações dispostas neste Anexo, o mobiliário dos postos de trabalho deve ser adaptado para 
atender às suas necessidades, e devem estar disponíveis ajudas técnicas necessárias, em seu 
respectivo posto de trabalho, para facilitar sua integração ao trabalho, levando em consideração as 
repercussões sobre a saúde desses trabalhadores. 

10.2 As condições de trabalho, incluindo o acesso às instalações, mobiliário, equipamentos, condições 
ambientais, organização do trabalho, capacitação, condições sanitárias, programas de prevenção e 
cuidados para segurança pessoal, devem levar em conta as necessidades dos trabalhadores com 
deficiência. 

11. Disposições transitórias 

11.1 As organizações que, na data de 2 de abril de 2007, mantinham com seus trabalhadores a 
contratação de jornada de seis horas diárias, nela contemplados e remunerados quinze minutos de 
intervalo para repouso e alimentação, obrigar-se-ão somente à complementação de cinco minutos, 
igualmente remunerados, de maneira a alcançar o total de vinte minutos de pausas obrigatórias 
remuneradas, concedidos na forma dos itens 6.4.1 e 6.4.2. 

 

PORTARIA MTP N° 424, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 19 - Explosivos. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 155 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, e tendo em vista o disposto no art. 48-A, caput, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 11 de junho de 
2019, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
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Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 19 - NR-19 - Explosivos - passa a vigorar com a redação constante 
do Anexo desta Portaria. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto na Portaria SIT n° 787, de 27 de novembro de 2018, que a NR-
19 e seus Anexos serão interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 

Regulamento Tipificação 
NR-19 NR Especial 

Anexo I  Tipo 2 
Anexo II  Tipo 1 
Anexo III Tipo 1 

Art. 3° Na data da entrada em vigor desta, ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - Art. 2° da Portaria SSMT n° 02, de 02 de fevereiro de 1979; 

II - Portaria SIT/DSST n° 07, de 30 de março de 2007; e 

III - Portaria SIT n° 228, de 24 de maio de 2011. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor em 03 de janeiro de 2022. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

ANEXO 

NR 19 - EXPLOSIVOS 

SUMÁRIO 

19.1 Objetivo 

19.2 Campo de aplicação 

19.3 Disposições Gerais 

19.4 Fabricação de explosivos 

19.5 Armazenamento de explosivos 

19.6 Transporte de explosivos 

Anexo I - Segurança e Saúde na Indústria e Comércio de Fogos de Artifício e outros Artigos Pirotécnicos 

Anexo II - Tabelas de Quantidades - Distâncias 

Anexo III - Grupos de Incompatibilidade para Armazenamento e Transporte 

Glossário 

19.1 Objetivo 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_19.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_19.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_19.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_19.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_19.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_19.asp#anexo_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria7_mte_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p11/portaria228_sit_2011.php
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19.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR tem o objetivo de estabelecer os requisitos e as medidas de 
prevenção para garantir as condições de segurança e saúde dos trabalhadores em todas as etapas da 
fabricação, manuseio, armazenamento e transporte de explosivos. 

19.2 Campo de Aplicação 

19.2.1 Esta Norma aplica-se a todas as atividades relacionadas com a fabricação, manuseio, 
armazenamento e transporte de explosivos. 

19.3 Disposições Gerais 

19.3.1 Para fins desta Norma, considera-se explosivo material ou substância que, quando iniciada, sofre 
decomposição muito rápida em produtos mais estáveis, com grande liberação de calor e 
desenvolvimento súbito de pressão. 

19.3.2 As atividades de fabricação, manuseio, armazenamento e transporte de explosivos devem 
obedecer ao disposto nesta Norma, e no normativo de explosivos da Diretoria de Fiscalização de 
Produtos Controlados do Exército Brasileiro. 

19.3.3 É proibida a fabricação de explosivos no perímetro urbano das cidades, vilas ou povoados. 

19.3.4 As organizações devem manter, nas instalações de fabricação, comércio e armazenamento de 
explosivos, quantidades máximas de explosivos, de acordo com o disposto no Anexo II desta Norma. 

19.3.4.1 As distâncias constantes do Anexo II desta Norma poderão ser reduzidas à metade, no caso de 
depósitos barricados. 

19.3.5 O PGR das organizações que fabricam, armazenam e transportam explosivos deve contemplar, 
além do previsto na Norma Regulamentadora n° 1 - NR-1, os fatores de riscos de incêndio e explosão e 
a implementação das respectivas medidas de prevenção. 

19.4 Fabricação de explosivos 

19.4.1 A fabricação de explosivos somente é permitida às organizações portadoras de Certificado de 
Conformidade homologado pelo Exército Brasileiro. 

19.4.2 As áreas perigosas de fábricas de explosivos, definidas pelo responsável técnico da organização 
ou de profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho, deverão ter monitoramento eletrônico 
permanente, de acordo com o disposto no normativo de explosivos da Diretoria de Fiscalização de 
Produtos Controlados do Exército Brasileiro. 

19.4.3 O terreno em que se achar instalado o conjunto de edificações das organizações que fabricam 
explosivos deve ser provido de cerca adequada e de separação entre os locais de fabricação, 
armazenagem e administração. 

19.4.3.1 As atividades em que explosivos sejam depositados em invólucros, tal como encartuchamento, 
devem ser efetuadas em locais isolados, não podendo ter em seu interior mais de quatro trabalhadores 
ao mesmo tempo. 

19.4.4 Os locais de fabricação de explosivos devem ser: 

a) mantidos em perfeito estado de conservação; 

b) adequadamente arejados; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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c) construídos com paredes e tetos de material incombustível e pisos antiestáticos; 

d) dotados de equipamentos aterrados e, se necessárias, instalações elétricas especiais de segurança; 

e) providos de sistemas de combate a incêndios adequados aos fins a que se destinam, de acordo com 
a legislação estadual e normas técnicas nacionais vigentes; e 

f) livres de materiais combustíveis ou inflamáveis. 

19.4.5 No manuseio de explosivos, é proibido: 

a) utilizar ferramentas ou utensílios que possam gerar centelha ou calor por atrito; 

b) fumar ou praticar ato suscetível de produzir fogo ou centelha; 

c) usar calçados cravejados com pregos ou peças metálicas externas; e 

d) manter objetos que não tenham relação direta com a atividade. 

19.4.6 Nos locais de manuseio de explosivos, as matérias primas que ofereçam risco de explosão devem 
permanecer nas quantidades mínimas possíveis, admitindo-se, no máximo, material para o trabalho de 
quatro horas. 

19.5 Armazenamento de explosivos 

19.5.1 A armazenagem de explosivos deve ser feita em depósitos, permanentes ou temporários, 
construídos para esta finalidade. 

19.5.1.1 No caso de paióis ou depósitos permanentes, as paredes devem ser duplas, em alvenaria ou 
concreto, com intervalos vazios entre elas de, no mínimo, cinquenta centímetros. 

19.5.2 Os depósitos de explosivos devem obedecer aos seguintes requisitos: 

a) ser construídos de materiais incombustíveis e maus condutores de calor, em terreno firme, seco, a 
salvo de inundações; 

b) ser apropriadamente ventilados; e 

c) ser dotados de sinalização externa adequada. 

19.5.3 Os depósitos de explosivos deverão ter permanente monitoramento eletrônico, de acordo com o 
disposto no normativo de explosivos da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército 
Brasileiro 

19.5.4 As distâncias mínimas a serem observadas com relação a edifícios habitados, ferrovias, rodovias 
e a outros depósitos, para fixação das quantidades de explosivos e acessórios que poderão ser 
armazenadas num depósito de explosivos, constam das Tabelas de Quantidades-Distâncias (Anexo II). 

19.5.5 O produto número de ordem 3.2.0120 - pólvoras químicas de qualquer tipo, conforme critérios da 
Organização das Nações Unidas - ONU e do Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e 
Rotulagem de Produtos Químicos - GHS, deve ser enquadrado como sólido inflamável quando: 

I - armazenado em quantidade de até vinte quilos, inclusive; 
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II - acondicionado em recipiente fabricado com material de baixa resistência (vidro, plástico, cerâmica 
etc); e 

III - a altura da coluna no interior desses recipientes for inferior a trinta centímetros. 

19.5.5.1 Atendidas as condições descritas nos incisos I a III, fica dispensada a aplicação das Tabelas de 
Quantidades-Distâncias (Anexo II). 

19.5.6 Na capacidade de armazenamento de depósitos levar-se-á em consideração os seguintes fatores: 

I - dimensões das embalagens de explosivos a armazenar; 

II - altura máxima de empilhamento; 

III - ocupação máxima de sessenta por cento da área, para permitir a circulação do pessoal no interior do 
depósito e o afastamento das caixas das paredes; e 

IV - distância mínima de setenta centímetros entre o teto do depósito e o topo do empilhamento. 

19.5.6.1 Conhecida a quantidade de explosivos a armazenar, em face das tabelas de quantidades-
distâncias, a área do depósito de explosivos poderá ser determinada pela seguinte fórmula: 

A = N.S/0,6.E 

A - área interna em metros quadrados; 

N - número de caixas a serem armazenadas; 

S - superfície ocupada por uma caixa, em metros quadrados; e 

E - número de caixas que serão empilhadas verticalmente. 

19.5.7 A armazenagem de diferentes tipos de explosivos deve seguir o grupo de incompatibilidade 
previsto no Anexo III desta Norma. 

19.5.8 Os acessórios explosivos podem ser armazenados com explosivos no mesmo depósito de 
explosivos, desde que estejam isolados e atendam as quantidades máximas previstas nas Tabelas do 
Anexo II desta Norma. 

19.5.9 É proibida a armazenagem de explosivos, em um mesmo depósito de explosivos: 

I - com acessórios iniciadores; 

II - com pólvoras; ou 

III - com fogos de artifício ou outros artefatos pirotécnicos. 

19.5.10 Na armazenagem de explosivos em caixas, o empilhamento deve estar afastado das paredes e 
do teto e sobre material incombustível. 

19.5.11 As instalações elétricas dos depósitos de explosivos devem ser específicas para áreas 
classificadas. 
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19.5.12 Explosivos de diferentes organizações podem ser armazenados num mesmo depósito de 
explosivo, desde que: 

I - os produtos estejam visivelmente separados e identificados; 

II - as movimentações de entrada e saída sejam individualizadas; e 

III - atendam as regras de segurança de armazenagem previstas nesta Norma. 

19.5.13 Para efeito da aplicação das Tabelas de Quantidades-Distâncias (Anexo II), serão considerados: 

I - como construção única, os depósitos de explosivos cujas distâncias entre si sejam inferiores às 
constantes nas Tabelas de Quantidades-Distâncias (Anexo II); ou 

II - como unidades individuais, os depósitos de explosivos cujas distâncias entre si sejam iguais ou 
superiores às constantes nas Tabelas de Quantidades-Distâncias (Anexo II). 

19.5.13.1 As quantidades de explosivos armazenadas no caso do inciso I serão a soma das quantidades 
estocadas em cada um dos depósitos de explosivos. 

19.5.13.2 Caso os depósitos de explosivos sejam de materiais incompatíveis, a Tabela a ser adotada 
deverá ser a mais restritiva. 

19.6 Transporte de explosivos 

19.6.1 O transporte de explosivos deve atender às prescrições gerais, de acordo com o meio de 
transporte a ser utilizado: 

I - transporte rodoviário: normas da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT; 

II - transporte por via marítima, fluvial ou lacustre: normas da Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários - ANTAQ; e 

III - transporte por via aérea: normas da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. 

19.6.2 Para o transporte de explosivos devem ser observadas as seguintes prescrições gerais: 

a) o material a ser transportado deve estar devidamente acondicionado em embalagem regulamentar; 

b) os serviços de embarque e desembarque devem ser supervisionados por um trabalhador que tenha 
sido capacitado, nos termos da NR-1, sob responsabilidade do responsável técnico da organização 
fabricante ou de profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho; 

c) todos os equipamentos empregados nos serviços de carga, transporte e descarga devem ser 
verificados quanto às condições de segurança; 

d) sinalizações de explosivo devem ser afixadas em lugares visíveis do veículo de transporte; 

e) o material deve ser disposto e fixado no veículo de modo a prover segurança e facilitar a inspeção; 

f) munições, pólvoras, explosivos, acessórios iniciadores, artifícios pirotécnicos e outros artefatos 
pirotécnicos devem ser transportados separadamente; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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g) o material deve ser protegido contra a umidade e incidência direta dos raios solares; 

h) é proibido bater, arrastar, rolar ou jogar os recipientes de explosivos; 

i) antes de descarregar os materiais, o local previsto para armazená-los deve ser examinado; 

j) é proibida a utilização de sistemas de iluminação que não sejam específicos para áreas classificadas, 
fósforos, isqueiros, dispositivos e ferramentas capazes de produzir chama ou centelha nos locais de 
embarque, desembarque e no transporte; 

k) salvo casos especiais, de acordo com a análise de riscos da operação, os serviços de carga e 
descarga de explosivos devem ser feitos durante o dia e com tempo sem ocorrência de intempéries; e 

l) quando houver necessidade de carregar ou descarregar explosivos durante a noite, somente será 
usada iluminação com lanternas e holofotes elétricos que sejam específicos para áreas classificadas. 

19.6.3 O transporte de explosivos no território nacional deverá ser realizado em veículo de carroceria 
fechada tipo baú ou em equipamento tipo container, ressalvados os transportes associados a operações 
de canhoneio. 

19.6.4 Explosivos podem ser transportados com acessórios iniciadores, desde que os acessórios 
iniciadores estejam em compartimento ou uma caixa de segurança, isolados dos demais produtos 
transportados; e em embalagens que evitem o risco de atrito ou choque mecânico. 

19.6.4.1 O compartimento de segurança deve possuir: 

a) blindagem em chapa de aço; e 

b) revestimento interno de madeira, preferencialmente, de compensado naval, para evitar o atrito. 

19.6.4.2 A caixa de segurança deve possuir: 

a) blindagem em chapa de aço (com espessura mínima de 4,8 mm, em aço do American Iron and Steel 
Institute - AISI 1020); 

b) revestimento térmico (com espessura mínima de 10 mm); 

c) revestimento interno em madeira/compensado (com espessura mínima de 6 mm); e 

d) trancas. 

19.6.4.3 A caixa de segurança deve ser colocada na carroceria do veículo em local de fácil acesso, ter a 
sua inviolabilidade preservada e ter a sua parte superior livre de empilhamentos de embalagens. 

19.6.4.4 No caso de Unidade Móvel de Bombeamento - UMB, os produtos devem ser transportados em 
compartimentos ou caixas de segurança diferentes e em lados opostos na carroceria, que permitam seu 
isolamento. 

19.6.5 Os veículos de transporte de explosivos devem possuir: 

I - comunicação eficaz com a organização responsável pelo transporte; 

II - sistema de rastreamento do veículo em tempo real, por meio de GPS, que permita a sua localização; 
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III - dispositivos de intervenção remota, que permitam o controle e bloqueio de abertura das portas; e 

IV - botão de pânico, com ligação direta com a organização responsável pelo transporte. 

ANEXO I DA NR-19 
SEGURANÇA E SAÚDE NA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E OUTROS 

ARTEFATOS PIROTÉCNICOS 

SUMÁRIO 

1. Objetivo 

2. Campo de Aplicação 

3. Disposições Gerais 

4. Instalações 

5. Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR 

6. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

7. Responsabilidade Técnica 

8. Locais de Trabalho 

9. Transporte Interno 

10. Proteção Individual 

11. Acesso aos Estabelecimentos 

12. Destruição de Resíduos 

13. Higiene e Conforto no Trabalho 

14. Treinamento de Trabalhadores 

15. Acidentes de Trabalho 

16. Controle de Qualidade 

17. Comercialização 

18. Disposições Finais 

1. Objetivo 

1.1 Este Anexo tem o objetivo de estabelecer os requisitos e as medidas de prevenção para garantir as 
condições de segurança e saúde dos trabalhadores em todas as etapas da fabricação, armazenamento, 
transporte e comercialização de fogos de artifícios e outros artefatos pirotécnicos. 

2. Campo de Aplicação 
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2.1. O contido neste Anexo aplica-se a todos os estabelecimentos de fabricação, armazenamento e 
comercialização de fogos de artifício e outros artefatos pirotécnicos. 

2.2 Incluem-se no campo de aplicação do disposto neste Anexo as unidades de produção de pólvora 
negra, alumínio para pirotecnia e produtos intermediários destinados à fabricação de fogos de artifício e 
outros artefatos pirotécnicos. 

3. Disposições Gerais 

3.1 Para fins das disposições deste Anexo, consideram-se: 

a) fogos de artifício e outros artifícios pirotécnicos - artigos pirotécnicos preparados para transmitir 
inflamação com a finalidade de produzir luz, ruído, fumaça ou outros efeitos visuais ou sonoros 
normalmente empregados para entretenimento; 

b) Responsável Técnico - profissional legalmente habilitado da área de química, responsável pela 
coordenação dos laboratórios de controle de qualidade e/ou controle de processos, assim como das 
operações de produção, inclusive desenvolvimento de novos produtos, conforme disposto na legislação 
vigente; 

c) acidente do trabalho - evento não previsto, ocorrido no exercício do trabalho ou como consequência 
desse, que resulte em danos à saúde ou integridade física do trabalhador; 

d) incidente - evento não previsto, ocorrido no exercício do trabalho ou como consequência desse, que 
não resulte em danos à saúde ou integridade física do trabalhador, mas que, potencialmente, possa 
provocá-los; e 

e) substância perigosa - aquela com potencial de causar danos materiais, ao meio ambiente, lesões ou 
agravos à saúde, em função de suas propriedades físico-químicas ou toxicológicas; é classificada como 
tal a partir de critérios e categorias definidas em um sistema de classificação. 

3.2 A observância do contido neste Anexo não desobriga as organizações do cumprimento de outras 
disposições legais e regulamentares com relação à matéria, inclusive as oriundas de convenções e 
acordos coletivos de trabalho. 

4. Instalações 

4.1 As instalações físicas dos estabelecimentos devem obedecer ao disposto na Norma 
Regulamentadora n° 8 - NR-8, assim como no normativo de explosivos da Diretoria de Fiscalização de 
Produto Controlado do Exército Brasileiro. 

4.2 As cercas em torno dos estabelecimentos devem possuir, no mínimo, os seguintes requisitos 
técnicos: 

a) ser aterradas; 

b) ter sinalização de advertência em intervalos máximos de cem metros; 

c) ter altura de no mínimo dois metros e vinte centímetros; e 

d) delimitar os setores administrativo, de depósitos e de fabricação. 

4.3 Todas as vias de transporte de materiais no interior do estabelecimento devem: 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_08.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_08.asp
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a) apresentar largura mínima de um metro e vinte centímetros; 

b) ser mantidas permanentemente desobstruídas; e 

c) ser sinalizadas. 

4.4 Deve ser mantida uma faixa de terreno livre de vegetação rasteira, com vinte metros de largura 
mínima, em torno de todos os depósitos e pavilhões de trabalho. 

4.5 Os ambientes internos dos pavilhões de trabalho devem: 

a) propiciar conforto térmico para os trabalhadores; 

b) ter nível de iluminamento de acordo com as normas técnicas oficiais; e 

c) ter iluminação específica para áreas classificadas. 

4.6 Na entrada dos pavilhões de trabalho deve haver aviso de segurança em caracteres indeléveis 
facilmente visualizáveis, contendo as seguintes informações: 

a) identificação do pavilhão e da atividade desenvolvida; 

b) número máximo de trabalhadores permitido; 

c) nome completo do encarregado do pavilhão; e 

d) quantidade máxima permitida de explosivos ou peças contendo explosivos. 

4.7 Os pavilhões de trabalho no setor de explosivos devem ser dotados de: 

a) pisos impermeabilizados, lisos, laváveis, constituídos de material ou providos de sistema que não 
permita o acúmulo de energia estática, e mantidos em perfeito estado de conservação e limpeza; 

b) junções de pisos com paredes, de bancadas com paredes e entre paredes com acabamento 
arredondado, com a finalidade de evitar o acúmulo de resíduos; 

c) materiais e equipamentos antiestáticos, adotando-se procedimentos que impeçam acúmulo de poeiras 
e resíduos, assim como quedas de materiais no chão; 

d) superfícies de trabalho lisas revestidas por material ou providas de sistema que não permita o 
acúmulo de energia estática, com proteções laterais e acabamentos arredondados, de forma a evitar a 
queda de produtos e nem possibilitar o acúmulo de pó; e 

e) prateleiras, bancadas e superfícies na quantidade mínima indispensável ao desenvolvimento dos 
trabalhos, sendo proibido o uso de materiais não condutivos ou que permitam o centelhamento. 

4.7.1 O pavilhão de manipulação de pólvora branca e similares deve ser dotado de: 

a) piso e paredes impermeáveis; 

b) teto lavável; 
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c) bancada lisa, constituída de material ou provida de sistema que não permita o acúmulo de energia 
estática e de baixa resistência a impacto; 

d) lâmina d'água de dez centímetros sobre o piso; e 

e) cocho de alvenaria com um metro de largura à frente da entrada, também dotado de lâmina d'água de 
dez centímetros. 

4.7.1.1 Toda a água deve ser substituída periodicamente, por meio de filtragem adequada, com sistema 
de limpeza do filtro, conforme projeto elaborado por profissional legalmente habilitado. 

4.8 Todas as instalações elétricas no interior ou proximidades dos pavilhões de produção e 
armazenamento de explosivos devem ser dotadas de circuitos independentes e atenderem às normas 
técnicas específicas para áreas classificadas. 

4.9 As máquinas e os equipamentos que utilizarem ou gerarem energia elétrica devem ser aterrados 
eletricamente, em conformidade com a Norma Regulamentadora n° 12 - NR-12. 

4.10 Todo projeto de instalação, reforma ou mudança da organização, após sua autorização pelo 
Exército, deve ser comunicado antes do início da sua execução à unidade descentralizada da Inspeção 
do Trabalho, por escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 

5. Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR 

5.1 O PGR das organizações deve contemplar, além do disposto na Norma Regulamentadora n° 1 - NR-
1, as disposições constantes deste Capítulo. 

5.2 O PGR deve ser elaborado e implementado, preferencialmente, por equipe multidisciplinar conjunta 
com profissional legalmente habilitado em segurança do trabalho, e pelo responsável técnico da 
organização e pelos seus responsáveis legais. 

5.3 O PGR deve conter a indicação dos seguintes elementos: 

a) papel e responsabilidades de todos em relação às atividades de segurança e saúde no trabalho; 

b) nomes do coordenador e dos demais responsáveis técnicos, a serem atualizados sempre que houver 
alterações. 

c) os responsáveis pela execução de cada medida de prevenção prevista no plano de ação; e 

d) as justificativas para os ajustes e alterações realizadas no plano de ação. 

5.3.1 Devem ser anexados ao PGR os seguintes documentos: 

a) relatórios de investigação de acidentes ou incidentes ocorridos desde a última revisão; 

b) relatórios de monitoramento de exposições a agentes ambientais; e 

c) estatísticas de acidentes, incidentes e lesões ou agravos à saúde relacionados ao trabalho; 

5.3.2 Os documentos integrantes do PGR devem conter: 

a) data de elaboração e revisão; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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b) assinatura do responsável legal pela organização. 

5.4 O inventário de riscos ocupacionais deve ser mantido atualizado, com previsão de revisões, no 
mínimo anuais, ou a serem realizadas sempre que houver necessidade de alteração de suas 
informações. 

5.4.1 o inventário de riscos deve ser assinado conjuntamente por profissional qualificado em segurança 
no trabalho e pelo responsável técnico da organização. 

5.5 As organizações devem manter à disposição dos órgãos de fiscalização um inventário de todos os 
produtos por elas utilizados ou fabricados, inclusive misturas pirotécnicas intermediárias e resíduos 
gerados, elaborado pelo responsável técnico, contendo, pelo menos: 

a) nome do produto e respectivos sinônimos ou códigos pelos quais são conhecidos ou referidos na 
organização; 

b) categoria de produto (matéria-prima, produto intermediário, produto final ou resíduo); 

c) composição química qualitativa do produto, em particular dos ingredientes que contribuem para o 
perigo; 

d) local de armazenamento; 

e) processos ou operações onde são utilizados; 

f) classificação da substância ou mistura quanto aos perigos ou ameaças físicas - incêndio, explosão ou 
reação violenta e perigos ou ameaças à saúde humana e ao meio ambiente - sendo recomendada a 
adoção das diretrizes estabelecidas pela Comissão Europeia para classificação de substâncias e 
misturas perigosas, até que sejam adotadas diretrizes nacionais; e 

g) frases de risco e frases de segurança, de acordo com os principais riscos potenciais e medidas de 
segurança. 

5.6 Outros procedimentos ou planos específicos devem ser elaborados em função da complexidade do 
processo produtivo e porte da organização, devendo ser incluídos, no mínimo: 

a) Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão; 

b) plano de manutenção preventiva das máquinas e equipamentos do setor produtivo, em conformidade 
com a NR-12 e plano de manutenção preventiva para veículos utilizados para o transporte de 
substâncias químicas; e 

c) procedimentos operacionais para fabricação, armazenamento e manipulação de produtos ou misturas 
explosivas, com as devidas informações de segurança. 

5.6.1 O Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão, além do previsto na NR-1, deve conter: 

a) informações sobre a organização: 

I - nome da organização; 

II - detalhamento das edificações de forma isolada; 

III - população fixa e flutuante; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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IV - quartel de bombeiros mais próximo; 

V - croqui dos equipamentos de segurança contra incêndio instalados; 

b) medidas de prevenção: 

I - constituição e atribuições da brigada de incêndio; 

II - registros de treinamentos e exercícios simulados anuais envolvendo os trabalhadores e a brigada de 
incêndio; 

III - previsão de sistema de comunicação com o corpo de bombeiros e autoridades competentes; 

IV - descrição dos equipamentos de segurança contra incêndio; 

V - cronograma de inspeção e manutenção periódica dos equipamentos de segurança contra incêndio; e 

c) ações de combate a incêndio e procedimentos em caso de explosão: 

I - acionamento do sistema de alerta e alarme; 

II - procedimento de abandono e previsão de rotas de fuga; 

III - comunicação com o corpo de bombeiros e autoridades competentes; 

IV - acionamento da brigada de incêndio; 

V - isolamento da área afetada (perímetro de segurança); 

VI - local de concentração de vítimas; 

VII - descrição dos procedimentos de atendimentos às vítimas; 

VIII - previsão das rotas de acesso dos veículos de socorro; 

IX - procedimentos de combate a incêndio e ações emergenciais em decorrência de explosão; 

X - procedimento de avaliação e registro do sinistro; e 

XI - autorização para o retorno às atividades normais. 

5.6.1.1 As ações do Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão devem ser implantadas 
segundo cronograma detalhado, contendo prazos para execução de todas as etapas, inclusive 
treinamento teórico e prático, devendo ser simulado e revisado anualmente, com a participação da 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA e de todos os trabalhadores. 

5.6.1.2 Uma cópia do Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão deve ser encaminhada à 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil e ao Corpo de Bombeiros local. 

5.6.1.3 O trabalhador que exerce atividades de ronda deve ter conhecimento do Plano de Emergência e 
Combate a Incêndio e Explosão e dispor de todo o material e mecanismos necessários para acioná-lo. 

6. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 
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6.1 A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, organizada conforme o disposto na Norma 
Regulamentadora n° 5 - NR-5, deve realizar inspeções em todos os postos de trabalho com 
periodicidade mínima mensal, visando à identificação de situações que representem riscos à saúde e 
segurança dos trabalhadores, com a participação do responsável técnico e de profissionais de 
segurança e saúde no trabalho. 

6.2 Os relatórios das inspeções, com as respectivas conclusões, devem ser registrados em documentos 
próprios, submetidos à ciência do empregador e mantidos à disposição da Inspeção do Trabalho. 

6.3 As organizações desobrigadas de manter CIPA devem indicar comissão para realizar as inspeções, 
que deve incluir, obrigatoriamente, pelo menos um trabalhador do setor de produção e o responsável 
técnico. 

6.4 O treinamento anual da CIPA, ou do trabalhador nomeado para o cumprimento dos objetivos da 
Comissão, deverá incluir todos os aspectos relativos aos riscos de acidentes com explosivos e sua 
prevenção. 

7 Responsabilidade técnica 

7.1 Todas as organizações devem manter responsável técnico a seu serviço, legalmente habilitado, cujo 
nome deverá figurar em todos os rótulos e anúncios. 

7.2 Cabe ao responsável técnico zelar pela qualidade e segurança dos produtos fabricados, inclusive no 
que diz respeito à segurança e saúde dos trabalhadores. 

7.3 A responsabilidade técnica abrange as operações de produção, inclusive o desenvolvimento de 
novos produtos, estocagem, embalagem, rotulagem e transporte interno, além do controle de qualidade. 

7.4 O responsável técnico deve ter horário de trabalho expressamente estabelecido em seu contrato com 
a organização, devendo ser mantido registro de seu cumprimento. 

8. Locais de trabalho 

8.1 As organizações devem manter todos os locais de trabalho sempre em perfeito estado de 
organização e limpeza, contendo exclusivamente o material necessário à atividade laboral. 

8.2 Devem ser criados procedimentos eficazes para a limpeza dos calçados na entrada dos pavilhões de 
trabalho. 

8.3 As organizações devem instituir e implementar procedimentos operacionais para todas as atividades, 
sob a orientação do responsável técnico, especificando detalhadamente os procedimentos seguros para 
a execução de cada tarefa e afixando os procedimentos operacionais nos respectivos pavilhões, em 
local e tamanho que sejam visíveis a todos os trabalhadores. 

8.4 Deve ser observada a quantidade máxima de material explosivo e o número máximo de 
trabalhadores permitidos em cada pavilhão de trabalho, conforme definido pelo responsável técnico e 
observando-se os dispositivos legais referentes ao tema. 

8.5 É vedada a permanência de fontes de ignição, assim como de materiais ou utensílios estranhos à 
atividade, no interior dos pavilhões de trabalho com explosivos. 

8.5.1 As ferramentas utilizadas no manuseio de materiais explosivos devem ser de aço inoxidável ou 
outro material que dificulte a geração de faíscas. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
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8.6 Durante a jornada laboral as portas dos pavilhões de trabalho devem ser mantidas totalmente 
abertas para fora, por meio de dispositivo adequado para sua fixação nessa posição, constituído de 
material que não gere centelhas por atrito, devendo permanecer desobstruídas. 

8.7 Sempre que o trabalho puder ser executado alternando a posição de pé com a posição sentada, o 
posto de trabalho deve ser planejado ou adaptado para favorecer a alternância das posições. 

8.7.1 Todos os assentos nos postos de trabalho devem atender ao disposto na Norma Regulamentadora 
n° 17 - NR-17. 

8.7.2 Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados de pé, e nos casos em que a posição 
sentada implique risco de acidente, devem ser disponibilizados assentos para descanso próximos aos 
postos de trabalho, instituindo-se, pelo menos, uma pausa de quinze minutos a cada duas horas de 
trabalho. 

8.8 Todos os estabelecimentos devem dispor de reservas suficientes de água, localizadas de modo a 
permitir sua utilização imediata, inclusive para limpeza diária e umedecimento dos locais de trabalho. 

8.9 Os depósitos de pólvora negra, de produtos acabados e de bombas devem ser dotados de 
instrumentos para aferição de temperatura e umidade do ar, mantendo-se à disposição dos órgãos de 
fiscalização o registro escrito das medições, que devem ser realizadas diariamente. 

9. Transporte interno 

9.1 O transporte interno de produtos inflamáveis ou explosivos deve obedecer a regras especificadas 
pelo responsável técnico, que deve definir os meios de transporte, os trajetos e os recipientes a serem 
utilizados, assim como as quantidades máximas a serem transportadas de cada vez. 

9.1.1 Os meios de transporte de explosivos devem ser adequados, conforme a NR-17, e conter 
mecanismos de redução de impactos e risco de quedas, assim como dispositivos para evitar 
centelhamento. 

9.2 Os trabalhadores responsáveis pelo transporte interno de produtos acabados ou outros materiais, 
devem conhecer todos os riscos inerentes a esta atividade e receber treinamento sobre levantamento e 
transporte manual de peso. 

10. Proteção individual 

10.1 Todos os trabalhadores do setor de explosivos devem utilizar vestimenta de trabalho completa em 
algodão ou tecido antiestático similar, fornecidos gratuitamente pelo empregador, sem quaisquer 
detalhes que possam acumular poeira ou resíduos de produtos químicos. 

10.1.1 A manutenção e a reposição das vestimentas devem ser realizadas pela organização, sem ônus 
para os trabalhadores. 

10.1.2 As vestimentas dos trabalhadores que manipulam pólvora negra, pólvora branca e cores devem 
ser lavadas semanalmente pela organização. 

10.2 Todos os trabalhadores devem portar calçados adequados ao trabalho. 

10.2.1 Os trabalhadores envolvidos na manipulação de explosivos devem portar calçados com solados 
antiestáticos, sem peças metálicas externas. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_17.asp


 

  67 

 

10.2.1.1 Nos locais de trabalho dotados de piso com lâmina d'água, devem ser utilizados calçados 
impermeáveis, não sendo obrigatória a propriedade antiestática. 

11. Acesso aos estabelecimentos 

11.1 Os estabelecimentos devem manter serviço permanente de portaria, com trabalhador com 
conhecimento sobre os riscos existentes nos locais de trabalho e treinado na prevenção de acidentes 
com explosivos, especialmente no que concerne ao Plano de Emergência e Combate a Incêndio e 
Explosão, cabendo-lhe impedir a entrada de pessoas, veículos e materiais que não atendam às 
exigências de segurança estabelecidas pelas normas internas da organização. 

11.2 As organizações devem adotar e divulgar no portão de entrada do estabelecimento regras de 
segurança sobre a circulação de pessoas, veículos automotores ou de tração animal utilizados no 
transporte de explosivos no perímetro da fábrica, definindo previamente seu itinerário. 

11.2.1 As organizações devem exercer controle para que o cano de descarga dos veículos não seja 
posicionado na direção do pavilhão e esteja dotado de dispositivo quebra-chamas. 

11.2.2 O carregamento e o descarregamento de veículos devem ser efetuados com os motores 
desligados e atendendo ao disposto nesta Norma e na legislação pertinente. 

12. Destruição de resíduos 

12.1 As organizações devem implantar sistema de coleta seletiva do lixo em todos os pavilhões de 
trabalho e adotar procedimentos seguros de descarte de materiais e produtos impróprios para utilização. 

12.2 Os resíduos de matérias-primas perigosas e/ou produtos explosivos, coletados de forma seletiva, 
devem ser adequadamente armazenados em recipientes apropriados e em locais seguros, distantes dos 
pavilhões de trabalho, até serem encaminhados para destinação adequada. 

12.3 A destruição de produtos explosivos deve seguir o normativo de explosivos da Diretoria de 
Fiscalização de Produto Controlado do Exército Brasileiro, com procedimentos implantados sob 
coordenação do responsável técnico. 

12.3.1 Todos os trabalhadores envolvidos nas atividades de coleta e destruição de resíduos devem 
receber treinamento específico. 

13. Higiene e conforto no trabalho 

13.1 As organizações devem manter instalações sanitárias para uso de seus trabalhadores, separadas 
por sexo, adequadamente conservadas e permanentemente limpas, em quantidade suficiente ao número 
daqueles, de acordo com o dimensionamento previsto na Norma Regulamentadora n° 24 - NR-24, 
localizadas estrategicamente de forma a atender todo o perímetro da fábrica, à distância máxima de 
cento e vinte metros dos postos de trabalho. 

13.2 Os estabelecimentos devem ser dotados de vestiários com chuveiros e armários individuais, em 
quantidade suficiente ao número de trabalhadores, de acordo com o dimensionamento previsto na NR-
24, localizados estrategicamente de forma a permitir que todos ingressem na área perigosa portando 
somente as vestimentas e calçados adequados e de modo a propiciar a higienização antes do acesso ao 
local de refeições. 

13.2.1 As organizações manterão, em cada estabelecimento, vestiários específicos e separados para os 
trabalhadores que manuseiam alumínio em pó e pólvora negra, localizados estrategicamente à distância 
máxima de cinquenta metros dos respectivos pavilhões de trabalho. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_24.asp
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13.3 Deve ser fornecida água potável a todos os trabalhadores em recipientes térmicos ou bebedouros 
não metálicos, instalados em todos os locais de trabalho, sendo proibido o uso de copos metálicos e 
coletivos. 

13.3.1 Nos locais onde se manuseie explosivos, os bebedouros devem ser instalados do lado de fora 
dos pavilhões, protegidos da luz solar. 

13.4 As organizações assegurarão condições suficientes de conforto para as refeições dos 
trabalhadores, em local adequado e fora da área de produção, provido de iluminação apropriada, piso 
lavável, dispositivo para aquecer as refeições e fornecimento de água potável. 

13.4.1 É proibida a realização de refeições nos pavilhões de trabalho. 

13.5 Nos casos em que o transporte de trabalhadores seja fornecido pela organização, deve ser utilizado 
veículo em boas condições de conforto e manutenção e devidamente licenciado pelas autoridades 
competentes, com assentos e local separado para guarda de equipamentos e materiais de trabalho, 
quando necessário. 

14. Treinamento de trabalhadores 

14.1 As organizações devem promover o treinamento permanente dos seus trabalhadores, conforme 
programa e cronograma específico, elaborado pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança 
e em Medicina do Trabalho - SESMT, quando houver, e ministrando-lhes todas as informações sobre: 

a) os riscos decorrentes das suas atividades produtivas e as medidas de prevenção; 

b) o PGR, especialmente no que diz respeito à prevenção de acidentes com explosivos; 

c) o Plano de Emergência e Combate a Incêndio e Explosão; 

d) procedimentos operacionais; e 

e) a correta utilização e manutenção dos equipamentos de proteção individual, bem como as suas 
limitações. 

14.1.1 O treinamento inicial deve ser ministrado, obrigatoriamente, no ato de admissão. 

14.1.2 O treinamento periódico deve ser ministrado, no mínimo, a cada ano a todos os trabalhadores. 

14.1.3 O treinamento eventual deve ser realizado sempre que houver troca de função que envolva novos 
riscos, mudança nos procedimentos, equipamentos, processos ou nos materiais de trabalho. 

14.1.4 Ao término dos treinamentos inicial, periódico ou eventual, é obrigatório o registro de seu 
conteúdo, carga horária e frequência, em conformidade com a NR-1. 

15. Acidentes de trabalho 

15.1 Todos os acidentes de trabalho envolvendo materiais explosivos devem ser comunicados aos 
sindicatos das categorias profissional e econômica e à unidade descentralizada da Inspeção do 
Trabalho, observado o prazo legal, e os incidentes envolvendo materiais explosivos, a estas entidades, 
em até dois dias úteis. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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15.2 Todos os acidentes e incidentes envolvendo materiais explosivos devem ser objeto de registro 
escrito e análise por comissão constituída, no mínimo, pelo responsável técnico, pela CIPA ou 
representante dos empregados e pelo SESMT da organização, quando houver, com discriminação: 

a) da descrição pormenorizada do acidente ou incidente e suas consequências; 

b) dos fatores causais diretos e indiretos; 

c) das medidas a serem tomadas para a prevenção de eventos similares; e 

d) do cronograma para implantação dessas medidas. 

16. Controle de qualidade 

16.1 As organizações devem dispor de documentos que atestem a qualidade das matérias-primas 
utilizadas. 

16.1.1 Os documentos mencionados no item 16.1 devem ser arquivados em meio físico ou eletrônico por 
um período mínimo de dois anos e mantidos à disposição da Inspeção do Trabalho. 

17. Comercialização 

17.1 Para efeitos deste Anexo considera-se: 

a) comércio de produtos de uso restrito: venda a varejo e/ou atacado de fogos de artifício ou outros 
artifícios pirotécnicos de uso restrito, conforme estabelecido por este Anexo e pelo normativo de 
explosivos da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército Brasileiro; 

b) comércio de produtos de uso permitido: venda a varejo e/ou atacado de fogos de artifício ou outros 
artifícios pirotécnicos em geral, que não são definidos como de uso restrito pela legislação do Exército 
Brasileiro. 

17.2 No local de comercialização de produtos de uso restrito também poderão ser comercializados 
produtos de uso permitido. 

17.3 Nos depósitos e locais de comercialização de fogos de artifício ou outros artifícios pirotécnicos são 
expressamente vedadas as atividades de fabricação, testes, montagem e desmontagem de fogos de 
artifício ou outros artifícios pirotécnicos. 

17.3.1 No caso de organizações autorizadas a realizar espetáculos pirotécnicos, as atividades de 
montagem e desmontagem somente podem ser realizadas em local específico para este fim, 
independente e isolado das instalações principais e que atenda ao disposto na legislação pertinente. 

17.4 A quantidade máxima de fogos de artifício ou outros artifícios pirotécnicos permitida em um local de 
comercialização de produtos de uso permitido deve atender às normas expedidas pelo órgão estadual ou 
municipal competente. 

17.5 A quantidade máxima de fogos de artifício ou outros artifícios pirotécnicos no local de 
comercialização de produtos de uso restrito deve atender ao disposto no normativo de explosivos da 
Diretoria de Fiscalização de Produto Controlado do Exército Brasileiro. 

17.6 Todo local de comercialização deve possuir sistema de proteção contra incêndio, de acordo com 
a Norma Regulamentadora n° 23 - NR-23 e normas pertinentes do estado ou município. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_23.asp
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17.7 Os estabelecimentos de comercialização de produtos de uso restrito devem estar localizados de 
modo a atender ao disposto no normativo de explosivos da Diretoria de Fiscalização de Produto 
Controlado do Exército Brasileiro. 

17.8 Os fogos de artifício ou outros artifícios pirotécnicos à venda devem ser dispostos em locais 
distintos dos de líquidos inflamáveis, substâncias oxidantes, corrosivas e outras de riscos similares, 
sendo vedada a sua disposição em móveis fechados. 

17.8.1 As substâncias mencionadas devem ser adequadamente identificadas. 

17.9 Os fogos de artifícios ou outros artifícios pirotécnicos devem ser mantidos em suas embalagens 
originais, com rótulos em português e atender ao disposto no normativo de explosivos da Diretoria de 
Fiscalização de Produto Controlado do Exército Brasileiro. 

17.10 As prateleiras e os balcões de venda de fogos de artifício ou outros artifícios pirotécnicos devem 
ser dotados de sinalização de advertência quanto à proibição de fumar ou provocar qualquer tipo de 
chama ou centelha. 

18. Disposições Finais 

18.1. Em todas as atividades produtivas de fabricação de fogos de artifício ou outros artifícios 
pirotécnicos é proibida a remuneração por produtividade. 

18.2 É vedada a fabricação de fogos de artifícios ou outros artifícios pirotécnicos com as matérias-primas 
proibidas pela legislação da Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército Brasileiro. 

18.3 É vedada a contratação de serviços externos que envolvam o manuseio de materiais ou misturas de 
explosivos, exceto de organização ou prestador de serviço que atenda o disposto nesta norma. 

18.4 As organizações não utilizarão mão de obra de menores de dezoito anos para a fabricação de fogos 
de artifício ou outros artifícios pirotécnicos e nem para o transporte, processamento, armazenamento, 
manuseio ou carregamento de suas matérias-primas. 

18.5 As organizações não permitirão a entrada de menores de dezoito anos nos estabelecimentos de 
fabricação de fogos de artifício ou outros artifícios pirotécnicos, exceto no setor de cartonagem, em que 
não haja contato com explosivos ou inflamáveis e nos setores administrativos, desde que localizados 
fora da área de risco. 

18.6 É expressamente proibida a realização de testes de materiais ou produtos nos pavilhões de 
trabalho ou por trabalhador não treinado para esta finalidade. 

18.7 O teste de novos materiais ou novos produtos somente poderá ser realizado sob a supervisão direta 
de responsável técnico. 

ANEXO II DA NR-19 
TABELAS DE QUANTIDADES-DISTÂNCIAS 

SUMÁRIO 

1. Considerações iniciais 

2. Tabelas 

1. Considerações iniciais 
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1.1 Na organização das tabelas apresentadas, explosivos e acessórios cujo comércio é permitido, foram 
agrupados em classes, de modo que os que apresentem riscos semelhantes pertençam à mesma 
classificação. 

1.2 A distribuição em classes não implica em armazenar, em conjunto, os elementos de uma mesma 
classe. Deve-se observar a compatibilidade dos mesmos. 

1.3 A distribuição em classes não visa, apenas, a estabelecer as distâncias mínimas permitidas entre 
depósitos ou entre depósito, edifícios habitados, rodovias e ferrovias. 

1.4. As distâncias e quantidades previstas nas tabelas buscam assegurar a proteção pessoal e material 
nas vizinhanças dos depósitos e mitigar os danos causados por um possível acidente. 

1.5 As distâncias previstas nas tabelas não só decorrem da quantidade total do material armazenado, 
como também do alcance dos estilhaços. 

1.6 Para depósitos ou oficinas barricados ou entrincheirados, as distâncias previstas podem ser 
reduzidas à metade, tudo dependendo da vistoria do local. 

2. Tabelas 

2.1 Explosivos de ruptura 

De uma forma geral, compreendem materiais que podem ser detonados por uma espoleta comum 
quando não confinados, isto é, liberam sua energia tão rapidamente quanto possível, apresentando 
taxas de queima supersônicas e produzindo os efeitos destrutivos necessários a partir da formação de 
ondas de choque e da expansão de gases de altas temperaturas oriundas de reações químicas 
exotérmicas de decomposição. Eles se destinam à produção de trabalho de destruição pela ação dos 
gases e da onda de choque produzidos quando se transformam por detonação. Recebem o nome de 
explosivos secundários por exigirem a onda de detonação de outro explosivo para ser iniciado. Para os 
produtos enquadrados no grupo explosivos de ruptura, devem ser aplicadas as distâncias constantes da 
Tabela 3. 

2.2 Baixos Explosivos 

De uma forma geral, compreendem os materiais que produzem gases quentes sem a formação de onda 
de choque e liberam energia por meio de deflagração quando confinados, isto é, apresentam taxas de 
queima subsônicas conduzidas pelo efeito progressivo de transferência de calor, de modo que esta 
expansão de gases exerça uma pressão que possa ser aproveitada para a geração de um empuxo 
controlado, dando origem a efeitos balísticos de propulsão. Para os produtos enquadrados no grupo 
baixos explosivos, devem ser aplicadas as distâncias constantes da Tabela 1. 

2.2.1. Pólvoras químicas (base simples, dupla e tripla) 

Esses produtos se deterioram pela ação da umidade, temperatura elevada e idade; queimam produzindo 
calor intenso, sem estilhaços ou pressões capazes de causar danos sérios, deve-se aplicar a Tabela 1, 
para seu armazenamento, exceto quando classificadas como sólido inflamável, conforme descrito no 
subitem 19.5.5 desta Norma. Neste caso, o risco principal é o incêndio, não havendo necessidade de 
tabela especial de distâncias. 

2.3. Iniciadores Explosivos 

De uma forma geral, compreendem os materiais energéticos extremamente sensíveis que podem ser 
iniciados por atrito, choque mecânico, calor ou centelha elétrica, que se decompõem por detonação e 
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têm por finalidade precípua iniciar explosivos menos sensíveis. Para os produtos enquadrados no grupo 
iniciadores explosivos, devem ser aplicadas as distâncias constantes da Tabela 2. 

2.4. Produtos químicos usados como insumos ou intermediários no fabrico de misturas explosivas 

Fazem parte desta categoria o clorato de potássio, dinitrotolueno, emulsão base ou pré-emulsão, nitrato 
de amônio, perclorato de amônio, perclorato de potássio e outros que só detonam em condições 
especiais: 

a) quando os produtos armazenados apresentarem apenas o risco de fogo, as distâncias constantes da 
Tabela 1 devem ser aplicadas; e 

b) quando os produtos forem armazenados próximos a outros materiais, com os quais podem formar 
misturas explosivas, as distâncias entre depósitos, devem obedecer às constantes da Tabela 3, 
permanecendo as demais distâncias (habitações, rodovias e ferrovias), as constantes da Tabela 1. 

2.5. Artifícios pirotécnicos 

a) quando apresentam risco de explosão em massa ou de projeção, devem ser armazenados aplicando-
se a Tabela 3; 

b) quando há apenas perigo de fogo, com pequeno risco de explosão, deve aplicar-se a Tabela 4; e 

c) quando não há risco significativo e que, na eventualidade de uma iniciação, seus efeitos ficam 
confinados, predominantemente, à embalagem e não projetam fragmentos de dimensões apreciáveis à 
grande distância, devem ser armazenados conforme a Tabela 1. 

TABELA 1 

Peso Líquido Distâncias mínimas (m) 

(kg) Edifícios habitados Ferrovias Rodovias Entre Depósitos ou 

oficinas 
De Até         
0 450 25 25 25 15 

451 2.250 35 35 35 25 
2.251 4.500 45 45 45 30 
4.501 9.000 60 60 60 40 
9.001 18.100 70 70 70 50 
18.001 31.750 80 80 80 55 
31.751 45.350 90 90 90 60 
45.351 90.700 115 115 115 75 
90.701 136.000 110 110 110 75 

136.001 181.400 150 150 150 100 
181.401 226.800 180 180 180 120 

Observações: 

1) a quantidade de 226.800 kg é a máxima permitida em um mesmo local; 

2) a quantidade máxima permitida, em um mesmo local, de nitrato de amônio, grau agrícola, destinado à 
fabricação de fertilizantes, e as condições de armazenamento serão estabelecidas em legislação 
complementar. 

TABELA 2 
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Peso Líquido Distâncias mínimas (m) 

(kg) Edifícios habitados Ferrovias Rodovias Entre Depósitos ou 

oficinas 
De Até         
0 20 75 45 22 20 

21 100 140 90 43 30 
101 200 220 135 70 45 
201 500 260 160 80 65 
501 900 300 180 95 90 
901 2.200 370 220 110 90 

2.201 4.500 460 280 140 90 
4.501 6.800 500 300 150 90 
6.801 9.000 530 320 160 90 

Observação: a quantidade de 9.000 kg é a máxima permitida em um mesmo local. 

TABELA 3 

Peso Líquido do Material Distâncias (m) 

(kg) Edifícios 

Habitados Rodovias Ferrovias Entre depósitos ou 

oficinas 
De Até         
0 20 90 15 30 20 

21 50 120 25 45 30 
51 90 145 35 70 30 
91 140 170 50 100 30 

141 170 180 60 115 40 
171 230 200 70 135 40 
231 270 210 75 145 40 
271 320 220 80 160 40 
321 360 230 85 165 40 
361 410 240 90 180 44 
411 460 250 95 185 50 
461 680 285 100 195 60 
681 910 310 110 220 60 
911 1.350 355 120 235 70 

1.351 1.720 385 130 255 70 
1.721 2.270 420 135 270 80 
2.271 2.720 445 145 285 80 
2.721 3.180 470 150 295 90 
3.181 3.630 490 150 300 90 
3.631 4.090 510 155 310 100 
4.091 4.540 530 160 315 100 
4.541 6.810 545 160 325 110 
6.811 9.080 595 175 355 120 
9.081 11.350 610 190 385 130 
11.351 13.620 610 205 410 140 
13.621 15.890 610 220 435 150- 
15.891 18.160 610 230 460 160 
18.161 20.430 610 240 485 160 
20.431 22.700 610 255 505 170 
22.701 24.970 610 265 525 180 
24.971 27.240 610 275 550 180 
27.241 29.510 610 285 565 190 
29.511 30.780 610 295 585 190 
31.781 34.050 610 300 600 200 
34.051 36.320 610 310 615 210 
36.321 38.590 610 315 625 210 
38.591 40.860 610 320 640 220 
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40.861 43.130 610 325 645 220 
43.131 45.400 610 330 655 230 
45.401 56.750 610 330 660 260 
56.751 68.100 610 345 685 290 
68.101 79.450 610 355 710 320 
79.451 90.800 620 370 735 350 
90.801 102.150 640 380 760 380 

102.151 113.500 660 390 780 410 

Observação: a quantidade de 113.500 kg é a máxima permitida em um mesmo local. 

TABELA 4 

Peso Líquido do Material Distâncias (m) 

(kg) Edifícios 

Habitados Ferrovias Rodovias Entre Depósitos ou 

Oficinas 
De Até         
0 180 61 61 31 21 

181 270 64 61 31 21 
271 360 77 61 31 21 
361 450 89 61 31 21 
451 900 140 71 36 24 
901 1.360 181 91 46 30 

1.361 1.810 215 108 54 36 
1.811 2.260 244 122 61 41 
2.261 2.720 269 135 66 45 
2.721 3.620 311 156 78 82 
3.621 4.530 345 173 87 58 
4.531 6.800 407 204 102 68 
6.801 9.070 455 228 114 76 
9.071 13.600 526 264 132 88 
13.601 18.140 581 291 146 97 
18.141 22.670 628 314 157 105 
22.671 27.210 668 334 167 111 
27.211 36.280 735 368 184 123 
36.281 45.350 793 397 198 132 
45.351 68.020 907 454 227 151 
68.021 90.700 999 500 250 167 
90.701 113.370 1.076 538 269 179 

Observação: a quantidade de 113.370 kg é a máxima permitida em um mesmo local. 

ANEXO III DA NR-19 
GRUPOS DE INCOMPATIBILIDADE PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 

GRUPO DESCRIÇÃO DO PRODUTO E EXEMPLO 

A 
Descrição: Substância explosiva primária (iniciadores). 

Exemplo: azida de chumbo úmida, estifinato de chumbo úmido, fulminato de mercúrio úmido, tetrazeno 

úmido, ciclonite (RDX) seca e nitropenta (PETN) nitropenta seca. 

B 
Descrição: Artigo contendo substância explosiva primária e não contendo dois ou mais dispositivos de 

segurança eficazes (engenhos iniciadores). 

Exemplo: detonadores, espoletas comuns, espoletas de armas pequenas e espoletas de granadas. 

C 

Descrição: Substância explosiva propelente ou outra substância explosiva deflagrante ou artigo contendo tal 

substância explosiva. 

Exemplo: Propelentes de base simples, dupla, tripla, composites, propelentes sólidos de foguetes e munição 

com projéteis inertes. 

D 
Descrição: Substância explosiva detonante secundária ou pólvora negra; ou artigo contendo uma substância 

explosiva detonante secundária. Em qualquer caso, sem meios de iniciação e sem carga propelente ou, ainda, 

artigo contendo uma substância explosiva primária e dois ou mais dispositivos de segurança eficazes. 
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Exemplo: pólvora negra; altos explosivos; munições contendo altos explosivos sem carga propelentes e 

dispositivos de iniciação; trinitrotolueno (TNT); composição B, RDX ou PETN úmidos; bombas projéteis; 

bombas embaladas em contêiner (CBU); cargas de profundidade e cabeças de torpedo. 

E 
Descrição: artigo contendo uma substância explosiva detonante secundária, sem meios próprios de iniciação, 

com uma carga propelente (exceto se contiver um líquido ou gel inflamável ou líquido hipergólico). 

Exemplo: munições de artilharia, foguetes e mísseis. 

F 
Descrição: artigo contendo uma substância explosiva detonante secundária, com seus meios próprios de 

iniciação, com uma carga propelente (exceto se contiver um líquido ou gel inflamável ou líquido 

hipergólico) ou sem carga propelente. 

G 

Descrição: substância pirotécnica ou artigo contendo uma substância pirotécnica; artigo contendo tanto uma 

substância explosiva quanto uma iluminativa, incendiária, lacrimogênea ou fumígena (exceto engenhos 

acionáveis por água e aqueles contendo fósforo branco, fosfetos, substância pirofórica, um líquido ou gel 

inflamável ou líquidos hipergólicos). 

Exemplo: fogos de artifício, dispositivos de iluminação, incendiários, fumígenos (inclusive com 

hexacloroetano HC), sinalizadores, munição incendiária, iluminativa, fumígena ou lacrimogênea. 

H 
Descrição: artigo contendo substância explosiva ou fósforo branco. 

Exemplo: fósforo branco (WP), fósforo branco plastificado (PWP), outras munições contendo material 

pirofórico. 

J 
Descrição: artigo contendo uma substância explosiva e um líquido ou gel inflamável. 

Exemplo: munição incendiária com carga de líquido ou gel inflamável (exceto as que são espontaneamente 

inflamáveis quando expostas ao ar ou à água), dispositivos explosivos combustível-ar (FAE). 

K Descrição: artigo contendo substância explosiva e um agente químico tóxico. Exemplo: munições de guerra 

química. 

L 

Descrição: substância explosiva ou artigo contendo uma substância explosiva que apresenta risco especial 

(ativação por água ou presença de líquidos hipergólicos, fosfetos ou substância pirofórica), que exija 

isolamento para cada tipo de substância. 

Exemplo: munição danificada ou suspeita de qualquer outro grupo, trietilalumínio. 

N Descrição: artigo contendo apenas substâncias detonantes extremamente insensíveis. 

Exemplo: bombas e cabeças de guerra. 

S 

Descrição: substância ou artigo concebido ou embalado de forma que efeitos decorrentes de funcionamento 

acidental fiquem confinados dentro da embalagem. Se a embalagem tiver sido danificada pelo fogo, os 

efeitos da explosão ou projeção devem limitados, de modo a não impedir ou dificultar o combate ao fogo ou 

outros esforços de contenção da emergência nas imediações da embalagem. 

Exemplo: baterias térmicas 

GRUPOS DE INCOMPATIBILIDADE PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE 

(cont.) 

Grupos A B C D E F G H J K L N S 
A   X X X X X X X X X X X X 
B X   X X X X X X X X X X   
C X X       X X X X X X     
D X X       X X X X X X     
E X X       X X X X X X     
F X X X X X   X X X X X X   
G X X X X X X   X X X X X   
H X X X X X X X   X X X X   
J X X X X X X X X   X X X   
K X X X X X X X X X   X X   
L X X X X X X X X X X   X X 
N X X       X X X X X X     
S X                   X     

Observação: 

1) X - combinações incompatíveis entre si, ou seja, os produtos não devem ser transportados ou 
armazenados em uma mesma unidade. 

GLOSSÁRIO 
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Acessório explosivo - engenho não muito sensível, de elevada energia de ativação, que tem por 
finalidade fornecer energia suficiente à continuidade de um trem explosivo e que necessita de um 
acessório iniciador para ser ativado. 

Acessório iniciador - engenho sensível, de pequena energia de ativação, que tem por finalidade fornecer 
energia suficiente à iniciação de um trem explosivo de forma confiável, no tempo especificado e na 
sequência correta. 

Análise de Risco - avaliação dos riscos potenciais, suas causas, consequências e medidas de 
prevenção. 

ANFO - misturas de nitrato de amônio e óleos combustíveis. 

Barricada - barreira intermediária de uso aprovado, natural ou artificial, de tipo, dimensões e construção 
de forma a limitar, de maneira efetiva, os efeitos de uma explosão eventual nas áreas adjacentes. 

Cargas moldadas - explosivos com formato fixo, pré-definido, de acordo com um molde inicial; o tipo 
mais comum possui um orifício cônico em seu corpo, destinado a concentrar a energia da explosão em 
uma direção específica; o funcionamento desses dispositivos é baseado no efeito Monroe ou "carga 
oca", é muito utilizado em munições para perfuração de blindagens. 

Cordel detonante - tubo flexível preenchido com nitropenta, RDX ou HMX, destinado a transmitir a 
detonação do ponto de iniciação até a carga explosiva; seu tipo mais comum é o NP 10, ou seja, aquele 
que possui dez gramas de nitropenta RDX por metro linear. Para fins de armazenamento, a unidade a 
ser utilizada é o metro. 

Depósitos - construções destinadas ao armazenamento de explosivos e seus acessórios, munições ou 
outros produtos controlados pelo Exército. Podem ser permanentes ou temporários. 

Depósitos permanentes ou paióis - visam ao armazenamento prolongado do material. São construídos 
em alvenaria ou concreto, com paredes duplas e ventilação natural ou artificial, geralmente usados em 
fábricas, entrepostos e para grande quantidade de material. 

Depósitos temporários - visam ao armazenamento do produto por breve período de tempo, geralmente 
para atendimento de prestação de serviço de detonação. Podem ser fixos ou móveis. 

Depósitos temporários fixos - depósitos que não podem ser deslocados. São de construção simples, 
constituídos, em princípio, de um cômodo. Paredes de pouca resistência ao choque. Cobertura de laje 
de concreto simples ou de telhas sobrepostas a um gradeado fixo nas paredes. Dispõem de ventilação 
natural, geralmente obtida por meio de aberturas enteladas nas partes altas das paredes. Piso 
cimentado ou asfaltado. É muito usado para armazenamento de explosivos utilizados em demolições 
industriais, em pedreiras, mineradoras e desmontes de rocha. 

Depósitos temporários móveis - construções especiais, geralmente galpões fechados, de material leve, 
com as laterais reforçadas e o teto de pouca resistência. Podem ser desmontáveis, ou não, a fim de 
permitir o seu deslocamento de um ponto a outro do terreno, acompanhando a mudança de local dos 
trabalhos. 

Dinamite - dispositivos que contêm nitroglicerina em sua composição e exigem maior cuidado em seu 
manuseio e utilização, devido à elevada sensibilidade. 

Emprego imediato de explosivos - situação na qual a utilização de explosivos deverá ocorrer em até vinte 
e quatro horas, a contar da chegada do material no local da detonação. 
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Emulsão - misturas de nitrato de amônio diluído em água e óleos combustíveis, obtidas por meio de um 
agente emulsificante; contêm microbolhas dispersas no interior de sua massa, responsáveis por sua 
sensibilização; normalmente são sensíveis à espoleta comum n° 8 e, eventualmente, necessitam de um 
reforçador para sua iniciação. 

Emulsão base ou pré-emulsão - mistura base de explosivos tipo emulsão bombeada, ainda não 
sensibilizada. As unidades industriais móveis de transferência e de fabricação transportam apenas a 
emulsão base, que só é sensibilizada no momento de utilização. 

Emulsão bombeada - explosivos tipo emulsão a granel, bombeados e sensibilizados diretamente no local 
de emprego, por meio de unidades móveis, de fabricação ou de bombeamento. 

Emulsão encartuchada - explosivos tipo emulsão, embalados em cartuchos cilíndricos, normalmente de 
filme plástico, sensibilizados desde a fabricação. 

Espoleta comum - tubo de alumínio, que contém, em geral, carga de nitropenta e misto de azida e 
estifinato de chumbo. É destinada à iniciação de explosivos e o tipo mais utilizado é a espoleta comum 
n° 8; também conhecida como espoleta não elétrica ou pirotécnica. 

Espoleta pirotécnica com acionamento elétrico - conjunto de espoleta acoplada a um circuito elétrico com 
o mesmo efeito de uma espoleta comum, mas acionado por corrente elétrica. 

Espoleta pirotécnica com acionamento eletrônico - conjunto de espoleta acoplada a um circuito 
eletrônico, que permite a programação dos retardos; é acionado por um conjunto de equipamentos de 
programação e detonação específicos para esse fim. 

Espoletim, estopim-espoleta, espoleta-estopim ou espoletados - conjunto de estopim acoplado a uma 
espoleta. Pode ser hidráulico, se transmitir chama dentro da água, ou comum, se não transmitir. 

Estopim - tubo flexível preenchido com pólvora negra, destinado a transmitir a chama para iniciação de 
espoletas. 

Explosivo granulado industrial - composições explosivas que, além de nitrato de amônio e óleo 
combustível, possuem aditivos como serragem, casca de arroz e alumínio em pó (para correção de 
densidade, balanço de oxigênio, sensibilidade e potencial energético); também são conhecidos 
comercialmente como granulados, pulverulentos, derramáveis ou nitrocarbonitratos. 

Explosivo plástico - massa maleável, normalmente à base de ciclonite (RDX), trinitrotolueno, nitropenta e 
óleos aglutinantes, que pode ser moldada conforme a necessidade de emprego. São os explosivos mais 
cobiçados para fins ilícitos, por sua facilidade de iniciação (é sensível à espoleta comum n° 8), por seu 
poder de destruição e sua praticidade. São conhecidos como cargas moldáveis. 

Sistema Harmonizado Globalmente para Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos - GHS - 
metodologia para definir os perigos específicos de cada produto químico, para criar critérios de 
classificação segundo seus perigos e para organizar e facilitar a comunicação da informação de perigo 
em rótulos e fichas de informação de segurança. 

Lama Explosiva - mistura de nitratos diluídos em água e agentes sensibilizantes na forma de pastas; 
também conhecidos como slurries (ou slurry). 

Manuseio - atividade de movimentação de explosivos, em todas as suas etapas, contidos em recipientes, 
tanques portáteis, tambores, bombonas, vasilhames, caixas, latas, frascos e similares. Ato de manusear 
o produto envasado, embalado ou lacrado. 

Pólvora negra - mistura de nitrato de potássio, carvão e enxofre. 
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Reforçador - acessórios explosivos destinados a amplificar a onda de choque, para permitir a iniciação 
de explosivos em geral, não sensíveis à espoleta comum n° 8 ou cordel detonante; normalmente são 
tipos específicos de cargas moldadas de TNT, nitropenta ou pentolite. 

Responsável Técnico - profissional legalmente habilitado da área de química, responsável pela 
coordenação dos laboratórios de controle de qualidade e/ou controle de processos, assim como das 
operações de produção, inclusive desenvolvimento de novos produtos, conforme disposto na legislação 
vigente. 

Retardo - dispositivos semelhantes a espoletas comuns, normalmente com revestimento de corpo 
plástico, que proporcionam atraso controlado na propagação da onda de choque. São empregados na 
montagem de malhas que necessitam de uma defasagem na iniciação do explosivo em diferentes pontos 
ou de detonações isoladas, a fim de oferecer maior segurança à operação. 

Tubo de choque - tubo flexível oco, com revestimento interno de película de mistura explosiva ou 
pirotécnica suficiente para transmitir a onda de choque ou de calor sem danificar o tubo. 

Unidade Móvel de Apoio - UMA - veículo destinado a abastecer as Unidades Móveis de Bombeamento. 

Unidade Móvel de Bombeamento - UMB - veículo destinado ao transporte de emulsão base ao local de 
emprego, onde é realizada a sensibilização e o bombeamento de explosivo tipo emulsão, bem como a 
fabricação e aplicação de explosivo tipo ANFO no próprio local de emprego. 

Utilização de explosivos - compreende a aplicação, a pesquisa, a detonação, a demolição e outra 
finalidade considerada excepcional, onde o produto é iniciado pelo corpo técnico pertencente ao usuário 
registrado, sem a intermediação de terceiros. 

Veículos automotores que transportam explosivos e seus acessórios, munições e outros implementos de 
material bélico - não são considerados depósitos; devem atender às características, dispositivos de 
segurança e habilitação dos condutores exigidos na legislação de transporte de cargas perigosas. 

 

 
 
PORTARIA MTP N° 425, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora n° 30 - Segurança e Saúde no Trabalho 
Aquaviário. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 155 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho -
 CLT, e tendo em vista o disposto no art. 48-A, caput, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 11 de junho de 
2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Norma Regulamentadora n° 30 (NR-30) - Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário - passa a 
vigorar com a redação constante do Anexo. 

Art. 2° Determinar, conforme previsto na Portaria SIT n° 787, de 27 de novembro de 2018, que a NR-
30 e seu Anexo serão interpretados conforme o disposto na tabela abaixo: 

Regulamento Tipificação 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_sit_787_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
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NR-30 NR Setorial 
Anexo I  Tipo 2 

Art. 3° Na data da entrada em vigor desta Portaria, ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - Portaria SIT n° 34, de 04 de dezembro de 2002; 

II - Portaria SIT n° 12, de 31 de maio de 2007; 

III - Portaria SIT n° 36, de 29 de janeiro de 2008; 

IV - Portaria SIT n° 58, de 19 de junho de 2008; 

V - Portaria MTE n° 100, de 17 de janeiro de 2013; e 

VI - Portaria MTE n° 2.062, de 30 de dezembro de 2014. 

Art. 4° Fica estipulado o prazo de vinte e quatro meses, a partir da data de início de vigência desta 
Portaria, para observância do subitem 30.9.6 do Anexo. 

Art. 5° O conteúdo do relatório de inspeção periódica, disposto no subitem 30.15.3.1.2.1 do Anexo, deve 
ser aplicado às inspeções realizadas após a data de início de vigência desta Portaria. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

ANEXO 

NR 30 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 

ANEXO I - Pesca Comercial 

30.1 Objetivo 

30.1.1 Esta Norma Regulamentadora e seu Anexo estabelecem requisitos para a proteção e o resguardo 
da segurança e da saúde no trabalho aquaviário, disciplinando medidas a serem observadas nas 
organizações e nos ambientes de trabalho para a prevenção de possíveis lesões ou agravos à saúde. 

30.2 Campo de aplicação 

30.2.1 Esta Norma se aplica aos trabalhos realizados em embarcações comerciais, de bandeira 
nacional, bem como às de bandeiras estrangeiras, nos termos do disposto em Convenções 
Internacionais ratificadas em vigor, utilizadas no transporte de cargas ou de passageiros, inclusive 
naquelas embarcações usadas na prestação de serviços. 

30.2.1.1 Aos trabalhadores das embarcações classificadas como comerciais de pesca, aplica-se apenas 
o Anexo desta Norma, sem prejuízo das disposições previstas nas demais normas regulamentadoras. 

30.2.2 A observância desta Norma Regulamentadora não desobriga a organização do cumprimento das 
demais Normas Regulamentadoras gerais e especiais, de outras disposições legais com relação à 
matéria e, ainda, daquelas oriundas de convenções, acordos e contratos coletivos de trabalho. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp#anexoi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p02/portaria34_mte_sit_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p07/portaria12_mte_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p08/portaria036_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p08/portaria58_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p13/portaria100_mte_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria2062_mte_2014.php
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30.2.3 Às embarcações classificadas de acordo com a Convenção Solas, cujas normas de segurança 
são auditadas pelas sociedades classificadoras, não se aplicam as Normas Regulamentadoras n° 
10 (NR-10), 13 (NR-13) e 23 (NR-23), desde que apresentados os certificados de classe. 

30.3 Direitos e deveres 

30.3.1 Cabe ao empregador ou equiparado, além das obrigações previstas no item 1.4 da Norma 
Regulamentadora n° 01 (NR-01), designar formalmente e capacitar, no mínimo, um tripulante 
efetivamente embarcado como responsável pela aplicação desta NR. 

30.3.2 Cabe aos trabalhadores, além do previsto no item 1.4 da NR-01, informar ao oficial de serviço ou 
a qualquer membro do Grupo de Segurança e Saúde no Trabalho a Bordo das Embarcações - GSSTB, 
as avarias ou deficiências observadas, que possam constituir fatores de risco para o trabalhador ou para 
a embarcação. 

30.4 Programa de Gerenciamento de Riscos no Trabalho Aquaviário - PGRTA 

30.4.1. O empregador ou equiparado deve elaborar e implementar o Programa de Gerenciamento de 
Riscos no Trabalho Aquaviário - PGRTA, por embarcação, nos termos da Norma Regulamentadora n° 
01 (NR-01) e do disposto nesta NR, com base nas necessidades e peculiaridades das atividades 
aquaviárias. 

30.4.1.1 A elaboração do PGRTA não dispensa a organização de elaborar e implementar o PGR em 
seus estabelecimentos, nos termos da NR-01. 

30.4.1.2 Nas embarcações com até quinhentos de arqueação bruta - AB, o empregador ou equiparado 
pode optar pela utilização de ferramenta de avaliação de risco a ser disponibilizada pelo Ministério do 
Trabalho e Previdência, para estruturar o PGRTA e elaborar plano de ação, considerando o relatório 
produzido por essa ferramenta. 

30.4.1.3 O atendimento ao disposto no subitem 30.4.1.1 não desobriga o empregador ou equiparado do 
cumprimento das demais disposições previstas nesta NR. 

30.4.2 A organização deve elaborar e manter na embarcação os seguintes procedimentos operacionais: 

a) procedimentos de segurança nas atividades de manutenção em embarcação em operação; 

b) orientação aos trabalhadores quanto aos procedimentos a serem adotados na ocorrência de 
condições climáticas extremas e interrupção das atividades nessas situações; 

c) procedimentos de acesso seguro à embarcação atracada e fundeada; 

d) procedimentos seguros de movimentação de carga; 

e) procedimentos de segurança nas atividades que envolvam outras embarcações, balsas, plataformas 
de petróleo e demais unidades marítimas; e 

f) procedimentos de segurança nas manobras de atracação e fundeio. 

30.4.2.1 Os procedimentos devem estar em conformidade com o inventário de riscos e o plano de ação 
do PGRTA. 

30.4.2.2 Os procedimentos previstos no subitem 30.4.2 devem ser anexados ao PGRTA. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_10.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_10.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_10.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_13.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_13.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_23.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_23.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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30.4.3 O PGRTA deve ser revisto a cada três anos, ou quando ocorrerem inovações e modificações nas 
tecnologias, ambientes, processos, condições, procedimentos e organização do trabalho, ou quando 
identificadas inadequações ou insuficiência na avaliação dos riscos e na adoção das medidas de 
prevenção. 

30.5 Proteção à saúde 

30.5.1 Além das disposições previstas na Norma Regulamentadora n° 07 (NR-07), o Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO deve contemplar o disposto nesse item. 

30.5.1.1 Para os trabalhadores aquaviários do grupo marítimos, devem ser adotados os padrões 
médicos e o modelo de Certificado Médico (Health Certificate - Convenção Internacional sobre Padrões 
de Instrução, Certificação e Serviço de Quarto para Marítimos - STCW) estabelecidos no QUADRO III 
desta NR, sem prejuízo da elaboração do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, conforme a NR-07 e 
disposições desta NR sobre o tema. 

30.5.2 Os exames médicos compreendem exames clínicos e exames complementares realizados de 
acordo com as especificações da NR-07. 

30.5.2.1 Uma cópia do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO deve ser mantida na embarcação, em 
meio físico ou eletrônico. 

30.5.3 Caso o prazo de validade do exame médico expire no decorrer de uma travessia, fica prorrogado 
até a data da escala da embarcação em porto onde haja condições necessárias para realização desses 
exames, observado o prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

30.5.4 Podem ser realizados outros exames complementares, a critério do médico responsável, desde 
que relacionados aos riscos ocupacionais identificados e classificados no PGRTA. 

30.5.5 Toda embarcação deverá estar equipada com material necessário à prestação dos primeiros 
socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida, mantendo esse material 
guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada para prestar os primeiros socorros. 

30.5.6 A enfermaria, quando existente, deve: 

a) ser separada de outras dependências; 

b) ter espaço apropriado para guardar os materiais e medicamentos do navio; 

c) possuir instalações de água quente e fria; e 

d) dispor de drenagem de líquidos e resíduos. 

30.5.6.1 A enfermaria não poderá ser utilizada para outros fins que não sejam aqueles destinados ao 
atendimento de doentes. 

30.5.6.2 A enfermaria das embarcações SOLAS deve atender, adicionalmente, ao disposto nas Normas 
da Autoridade Marítima - NORMAM. 

30.5.7 O empregador ou equiparado deve viabilizar o acesso dos trabalhadores aos órgãos de saúde 
com a finalidade de: 

a) prevenção e profilaxia de doenças endêmicas; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
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b) aplicação de vacinas. 

30.6 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

30.6.1 A CIPA das organizações que empregam aquaviários será constituída pelos empregados de cada 
estabelecimento, inclusive os aquaviários, efetivamente trabalhando em embarcações próprias ou de 
terceiros, na forma estabelecida por esta NR e na Norma Regulamentadora n° 05 (NR-05), naquilo que 
não for contrário. 

30.6.1.1 Os aquaviários serão representados na CIPA do estabelecimento com maior número de 
trabalhadores, na razão de um membro titular para cada dez embarcações da organização, ou fração, e 
de um suplente para cada vinte embarcações da organização, ou fração. 

30.6.2 Os aquaviários candidatos à CIPA serão eleitos em votação em separado, tendo todos os direitos 
assegurados pela legislação vigente. 

30.6.2.1 Os aquaviários que estejam em período de descanso poderão participar do processo eleitoral, 
devendo a organização garantir os meios necessários para o exercício do voto. 

30.6.3 O empregador adotará os meios necessários para a participação do(s) trabalhador(es) eleito(s) 
nas reuniões da CIPA, inclusive, mediante a adoção de meios eletrônicos de comunicação. 

30.6.3.1 A participação por meio eletrônico de comunicação será consignada em ata, assinada pelos 
demais presentes, que suprirá sua assinatura. 

30.6.4 Os membros da CIPA eleitos, titulares e suplentes, quando embarcados, devem participar da 
reunião mensal do GSSTB. 

30.7 Grupo de Segurança e Saúde no Trabalho a Bordo das Embarcações - GSSTB 

30.7.1 É obrigatória a constituição de GSSTB a bordo das embarcações de bandeira nacional com, no 
mínimo, quinhentos arqueação bruta - AB. 

30.7.1.1 Às embarcações de bandeira estrangeira que forem operar por mais de cento e oitenta dias em 
águas jurisdicionais brasileiras e com trabalhadores brasileiros a bordo aplica-se o disposto no subitem 
30.7.1. 

30.7.2 O GSSTB funcionará sob a orientação e o apoio técnico dos Serviços Especializados em 
Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT, observado o disposto na Norma Regulamentadora n° 
04 (NR-04). 

30.7.3 Da composição 

30.7.3.1 O GSSTB fica sob a responsabilidade do comandante da embarcação e deve ser integrado 
pelos seguintes tripulantes: 

a) encarregado da segurança; 

b) chefe de máquinas; 

c) representante do nível técnico de subalterno da seção de convés; 

d) responsável pela seção de saúde, se existente; e 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp
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http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_04.asp
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e) representante do nível técnico de subalterno da seção de máquinas. 

30.7.3.1.1 Caso a embarcação não disponha dos tripulantes acima mencionados, os integrantes poderão 
ser substituídos por outros tripulantes com funções assemelhadas. 

30.7.3.2 Quando a lotação da embarcação for composta de registro em rol portuário, o GSSTB será 
constituído por um representante de cada seção de aquaviários da lotação do rol, sendo, no mínimo, um 
GSSTB para cada cinco embarcações ou fração existentes na empresa. 

30.7.3.3 O comandante tomará as providências para proporcionar aos membros do GSSTB os meios 
necessários ao desempenho de suas funções e ao cumprimento das deliberações do grupo. 

30.7.4 O GSSTB tem como finalidade manter procedimentos que visem à preservação da segurança e 
saúde no trabalho, procurando atuar de forma preventiva. 

30.7.4.1 Os membros do GSSTB deverão ser treinados para desempenhar as atribuições elencadas no 
subitem 30.7.5. 

30.7.5 São atribuições do GSSTB: 

a) zelar pelo cumprimento das normas de segurança e saúde, objetivando a preservação da segurança e 
saúde no trabalho a bordo; 

b) avaliar se as medidas existentes a bordo para prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho atendem ao estabelecido no PGRTA; 

c) informar possíveis riscos ocupacionais não previstos no PGRTA e sugerir medidas de prevenção; 

d) verificar e informar deficiências de sistemas e equipamentos de segurança e de salvatagem; 

e) preencher o quadro estatístico de acidentes, conforme modelo constante no Quadro I, e elaborar 
relatório, encaminhando-os ao empregador; 

f) participar do planejamento para a execução dos exercícios regulamentares de segurança, previstos 
nas normas regulamentadoras e nas NORMAM, avaliando os resultados e propondo medidas corretivas; 

g) promover, a bordo, palestras e debates de caráter educativo, assim como a distribuição de 
publicações e/ou recursos audiovisuais relacionados com os propósitos do grupo; 

h) identificar as necessidades de treinamento sobre segurança e saúde no trabalho; 

i) contribuir para a melhoria das condições de trabalho e de bem-estar a bordo; e 

j) verificar a adoção de medidas de proteção coletiva e que todos a bordo recebam e usem 
equipamentos de proteção individual adequados ao risco. 

30.7.6 Das reuniões 

30.7.6.1 O GSSTB reunir-se-á, em sessão ordinária, de caráter obrigatório, pelo menos uma vez a cada 
trinta dias. 

30.7.6.1.1 As reuniões do GSSTB devem contemplar, no mínimo, os seguintes temas: 

a) leitura da ata da reunião anterior e acompanhamento dos itens pendentes; 



 

  84 

 

b) relatos sobre fatores de risco observados a bordo; 

c) avaliação das medidas existentes a bordo para prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao 
trabalho; 

d) verificação do correto funcionamento dos sistemas e equipamentos de segurança e de salvatagem; 

e) relato de eventual deficiência dos sistemas e equipamentos de segurança e de salvatagem; 

f) apresentação de resultados de investigação de acidentes e ocorrências perigosas, ocorridos no último 
mês, e ações corretivas adotadas e propostas; 

g) identificação das necessidades de treinamento da tripulação referentes à segurança e saúde no 
trabalho; 

h) avaliação do estado do navio quanto às condições de habitabilidade, conforto, arrumação e limpeza, 
definindo ações corretivas; 

i) análise das solicitações de materiais não-atendidas que estejam impactando a segurança; e 

j) informação sobre os dados do Quadro I, referentes a estatísticas de acidentes, relativos ao mês 
anterior. 

30.7.6.2 As reuniões extraordinárias ocorrerão nas seguintes situações: 

a) por iniciativa do comandante da embarcação; 

b) por solicitação escrita da maioria dos componentes do GSSTB ao comandante da embarcação; 

c) quando da ocorrência de acidente a bordo em que haja morte ou desaparecimento, lesão grave ou 
prejuízo material de grande monta; e 

d) na ocorrência de incidente, práticas ou procedimentos que possam gerar riscos ao trabalho a bordo. 

30.7.6.3 Serão consideradas de efetivo trabalho as horas destinadas ao cumprimento das atribuições do 
GSSTB, que devem ser realizadas durante a jornada de trabalho. 

30.7.6.4 O comandante da embarcação poderá convocar qualquer outro membro da tripulação para 
participar das reuniões do GSSTB. 

30.7.6.5 Ao final de cada reunião será elaborada uma ata referente às questões discutidas. 

30.7.6.5.1 As atas das reuniões ficarão arquivadas a bordo, sendo extraídas cópias para o envio à 
direção da organização ou, quando houver, diretamente aos SESMT, devendo ser apresentada na 
próxima reunião ordinária da CIPA. 

30.7.6.6 Anualmente o GSSTB reunir-se-á a bordo com representantes do SESMT da empresa, em 
porto nacional escolhido por esta, para acompanhamento, monitoramento e avaliação das atividades do 
referido grupo. 

30.7.6.6.1 Na inviabilidade da presença a bordo do representante do SESMT da organização, a reunião 
poderá se dar por videoconferência, contemplando, no máximo, vinte por cento da frota da organização 
nesta modalidade de reunião virtual. 
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30.7.6.6.1.1 As frações de unidade resultante da aplicação do percentual sobre a base de cálculo do 
subitem 30.7.6.6.1 não serão consideradas. 

30.7.6.6.1.2 A organização deverá justificar a inviabilidade ao comandante, que consignará em ata da 
reunião do GSSTB. 

30.7.6.7 Quando o empregador não for obrigado a manter o SESMT, deverá recorrer aos serviços 
profissionais de uma assessoria especializada em segurança e medicina do trabalho, para avaliação 
anual das atividades do GSSTB. 

30.7.7 Das comunicações e providências 

30.7.7.1 Cabe ao comandante da embarcação: 

a) comunicar e divulgar as normas que a tripulação deve conhecer e cumprir em matéria de segurança e 
saúde no trabalho, em especial o PGRTA; 

b) dar conhecimento à tripulação das sanções legais que poderão advir do descumprimento desta norma 
regulamentadora e das demais normas gerais e especiais, no que tange ao trabalho a bordo; e 

c) encaminhar à empresa as atas das reuniões do GSSTB, solicitando o atendimento para os itens que 
não puderam ser resolvidos com os recursos de bordo. 

30.7.7.2 Cabe ao empregador ou equiparado: 

a) analisar as propostas do grupo, implementando-as sempre que se mostrarem exequíveis e, em 
qualquer caso, informar ao GSSTB sua decisão fundamentada; 

b) assegurar, quando do transporte de substâncias perigosas, que o comandante da embarcação tenha 
conhecimento das medidas de segurança que deverão ser tomadas; e 

c) promover os meios necessários para o cumprimento das atribuições do GSSTB previstas nos subitens 
30.7.4 e 30.7.5. 

30.8 Alimentação 

30.8.1 Toda embarcação comercial deve ter a bordo o aprovisionamento de víveres e água potável, 
observados: 

a) a duração e a natureza da viagem; 

b) o número de tripulantes; e 

c) as situações de emergência. 

30.8.1.1 Os víveres e a água potável devem ser acondicionados em local que preserve suas 
características e propriedades para consumo. 

30.8.1.2 Para manutenção da saúde e higiene dos trabalhadores naquelas embarcações onde houver a 
confecção de refeições a bordo, se faz necessário que as atividades relacionadas ao preparo e 
execução das refeições estabelecidas no cardápio balanceado sejam realizadas por cozinheiro, em 
conformidade com a NORMAM e com a legislação sanitária aplicável. 
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30.8.1.2.1 Estão dispensadas de cozinheiro as embarcações cujas singraduras sejam inferiores a doze 
horas e trafeguem em área onde seja possível o apoio de alimentação proveniente de facilidades em 
terra, garantidas condições higiênico-sanitárias em conformidade com a legislação sanitária aplicável. 

30.9 Camarotes 

30.9.1 Os membros da tripulação devem dispor de camas individuais. 

30.9.2 As camas devem estar colocadas a uma distância uma da outra de modo a que se permita o 
acesso a uma delas sem passar por cima da outra. 

30.9.3 A cama superior deve ser provida de escada fixa para que possa ser acessada com segurança. 

30.9.4 É vedada a sobreposição de mais de duas camas. 

30.9.5 É vedada a sobreposição de camas ao longo do costado da embarcação, quando esta 
sobreposição impedir a ventilação e iluminação natural proporcionada por uma vigia. 

30.9.6 As camas devem: 

a) estar dispostas a mais de trinta centímetros do piso; 

b) ter dimensões internas não inferiores a um metro e noventa e oito centímetros por oitenta centímetros; 

c) dispor de colchões certificados pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro 
ou Organismo Certificador Internacional; e 

d) dispor de iluminação artificial ou suplementar. 

30.9.7 O fornecimento, conservação e higienização de colchões e de roupa de cama devem ser por 
conta do empregador. 

30.9.8 Os camarotes das embarcações acima de quinhentos de arqueação bruta (500 AB) devem estar 
providos de: 

a) mesa ou escrivaninha; 

b) espelho; 

c) armário para artigos usados no asseio pessoal; 

d) estante para livros; 

e) cabides para pendurar roupas; 

f) armário individual; e 

g) cesto de lixo. 

30.9.8.1 O mobiliário deve ser de material liso e resistente, que não se deforme pela corrosão. 
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30.9.9 Nos casos de prévia utilização de qualquer acomodação por tripulante portador de doença 
infectocontagiosa, o local deverá ser submetido a uma desinfecção que atenda aos protocolos da 
Autoridade Sanitária. 

30.10 Salões de refeições e locais de recreio 

30.10.1 Os pisos devem ser de material antiderrapante e as anteparas não devem apresentar 
irregularidades e depressões. 

30.10.1.1 Os pisos e as anteparas devem ser mantidos limpos e conservados. 

30.10.2 As mesas e cadeiras devem: 

a) possuir dispositivos para fixação ao piso; 

b) ser de material resistente à umidade; 

c) ser de fácil limpeza; e 

d) estar em perfeitas condições de uso. 

30.10.3 Nas embarcações maiores que três mil de arqueação bruta (3000 AB), devem ser instaladas 
salas de lazer, com mobiliário próprio. 

30.10.3.1 Nas embarcações menores que as previstas no subitem 30.10.3, o refeitório pode ser utilizado 
como sala de lazer. 

30.11 Cozinha 

30.11.1 A captação de fumaças, vapores e odores deve ser feita mediante a utilização de um sistema de 
exaustão. 

30.11.2 Os recipientes de gás liquefeito de petróleo - GLP e suas conexões devem ser: 

a) certificados de acordo com as normas técnicas brasileiras ou normas técnicas internacionais 
aplicáveis; e 

b) instalados em área externa ventilada, sinalizada e protegida. 

30.11.2.1 As canalizações utilizadas para a distribuição de gás deverão ter proteção adequada contra o 
calor e, quando flexíveis, deverão atender às normas técnicas brasileiras ou normas técnicas 
internacionais aplicáveis. 

30.11.3 Os fogões deverão ser dotados de dispositivos que impeçam a queda e o deslocamento de 
panelas e utensílios, quando do balanço da embarcação. 

30.12 Instalações sanitárias 

30.12.1 As embarcações devem possuir instalações sanitárias obedecendo aos seguintes requisitos: 

a) os pisos devem ser de material antiderrapante, impermeável, de fácil limpeza e devem estar providos 
de um sistema de drenagem; 
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b) os locais devem ser devidamente iluminados e arejados; 

c) as pias devem ter o necessário abastecimento de água doce, quente e fria; 

d) os vasos sanitários devem ter pressão de descarga dimensionada, permitindo seu funcionamento a 
qualquer momento e o seu controle de modo individual e, quando necessário, dispor de ducha higiênica 
próxima; 

e) quando houver vários vasos sanitários instalados num mesmo local, eles devem ser projetados para 
garantir a privacidade dos usuários; e 

f) as instalações sanitárias devem ser mantidas em permanente estado de conservação e limpeza. 

30.13 Locais para lavagem, secagem e guarda de roupas de trabalho 

30.13.1 Todas as embarcações com quinhentos de arqueação bruta (500 AB) ou mais, devem ter 
máquinas para lavagem e secagem de roupas de trabalho. 

30.13.1.1 As embarcações com menos de quinhentos de arqueação bruta (500 AB) deverão propiciar 
meios e locais para lavagem e secagem de roupas de trabalho. 

30.13.2 As instalações para a lavagem de roupas devem ter abastecimento de água doce. 

30.13.3 Deve haver local devidamente arejado e de fácil acesso para guardar as roupas de trabalho. 

30.14 Segurança na manutenção em embarcação em operação 

30.14.1 As atividades de manutenção em embarcação em operação devem observar o disposto neste 
item. 

30.14.1.1 O contido neste item não se aplica à embarcação em comissionamento. 

30.14.1.2 O tripulante não deve realizar trabalhos de manutenção cumulativamente com atividades de 
vigilância, navegação, carga ou descarga. 

30.14.2 Cabe ao comandante da embarcação: 

a) assegurar a implementação das medidas de prevenção antes do início de qualquer trabalho de 
manutenção; 

b) assegurar a realização da Análise de Risco - AR e, quando aplicável, a emissão da Permissão de 
Trabalho - PT; 

c) informar aos trabalhadores sobre os riscos da atividade de manutenção e as medidas de prevenção a 
serem adotadas 

d) assegurar que os trabalhos sejam imediatamente interrompidos, quando houver mudanças nas 
condições ambientais que os tornem potencialmente perigosos à integridade física dos trabalhadores; e 

e) proporcionar condições para que os tripulantes possam colaborar com a implementação das medidas 
previstas nesta Norma, bem como interromper imediatamente o trabalho, conforme previsto na alínea "d" 
deste subitem. 

30.14.3 Todo trabalho de manutenção em embarcação em operação deve ser precedido de AR. 
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30.14.3.1 A AR deve indicar a necessidade de emissão de PT. 

30.14.3.2 A AR deve ser: 

a) realizada pela equipe técnica envolvida na atividade de manutenção; 

b) coordenada pelo responsável pela aplicação desta NR a bordo; 

c) registrada em documento; e 

d) assinada por todos os participantes da análise, podendo a assinatura ser eletrônica. 

30.14.4 A PT deve conter: 

a) as disposições e medidas estabelecidas na AR; 

b) os requisitos mínimos a serem atendidos para a execução das atividades; e 

c) os participantes da equipe de trabalho e suas autorizações. 

30.14.4.1 A PT deve ser: 

a) aprovada pelo responsável pela aplicação da desta NR a bordo; 

b) assinada pelos participantes da equipe de trabalho e pela chefia imediata; e 

c) disponibilizada no local de execução das atividades. 

30.14.4.2 A PT deve ter validade limitada à duração da atividade, podendo ser revalidada pelo 
responsável pela aprovação nas situações em que não ocorram mudanças nas condições estabelecidas 
ou na equipe de trabalho. 

30.14.4.2.1 A validade da PT não poderá exceder o período de vinte e quatro horas. 

30.14.5 No trabalho a quente, nas atividades de pintura spray e de jateamento, se aplicam as 
disposições contidas no subitem 30.14.4. 

30.14.6 Os serviços em espaços confinados somente devem ser realizados de acordo com a Norma 
Regulamentadora n° 33 (NR-33) - Segurança e Saúde no Trabalho em Espaços Confinados. 

30.14.7 Na execução do trabalho em altura, além do cumprimento da Norma Regulamentadora n° 
35 (NR-35) - Trabalho em Altura, devem ser tomadas as seguintes providências: 

a) isolamento e sinalização de toda a área afetada pelo serviço antes do início das atividades; e 

b) adoção de medidas para evitar a queda de ferramentas e materiais, inclusive no caso de paralisação 
dos trabalhos. 

30.14.7.1 O trabalho em altura deve ser interrompido imediatamente em caso de: 

a) iluminação insuficiente; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_33.asp
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b) condições meteorológicas adversas como chuvas, ventos relativos com intensidades superiores a 
vinte nós e ondas com altura acima de dois metros e meio; e 

c) na ocorrência de balanços longitudinais e transversais que possam causar riscos ao trabalhador. 

30.15 Movimentação de carga 

30.15.1 Os equipamentos de guindar e acessórios devem ser certificados. 

30.15.1.1 Nova certificação deve ocorrer de acordo com o prazo estabelecido em norma técnica nacional 
ou em conformidade com recomendação do órgão certificador, em prazo não superior a cinco anos. 

30.15.2 Todo equipamento de movimentação de carga deve apresentar, de forma legível e de fácil 
visualização, sua capacidade máxima de carga. 

30.15.3 Os equipamentos de guindar e acessórios devem ser submetidos a inspeções: 

a) iniciais, antes da sua entrada em operação; 

b) periódicas; 

c) eventuais; e 

d) diárias, antes de iniciar qualquer movimentação. 

30.15.3.1 As inspeções iniciais e periódicas do equipamento de guindar e acessórios devem ser 
realizadas por trabalhadores qualificados, sob supervisão de profissional legalmente habilitado ou por 
Sociedades Classificadoras reconhecidas pela Autoridade competente, que ateste o bom estado de 
conservação e funcionamento em conformidade com a legislação nacional. 

30.15.3.1.1 A periodicidade das inspeções deve ser realizada conforme calendário de inspeções, em 
prazos entre as inspeções não superiores a doze meses, de acordo com as recomendações: 

a) do fabricante; 

b) do órgão certificador; ou 

c) decorrentes da última inspeção. 

30.15.3.1.2 Após a realização das inspeções iniciais e periódicas deve ser emitido relatório de inspeção 
por profissional legalmente habilitado. 

30.15.3.1.2.1 O relatório de inspeção periódica deve conter: 

a) critérios e normas técnicas utilizadas; 

b) itens inspecionados; 

c) não conformidades encontradas, descrevendo as impeditivas e as não impeditivas à operação do 
equipamento; 

d) medidas corretivas adotadas para as não conformidades impeditivas ao seu funcionamento; 
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e) cronograma de correção para as irregularidades não impeditivas que não representem, isoladamente 
ou em conjunto, perigo à segurança e à saúde dos trabalhadores; 

f) data estabelecida para a próxima inspeção; e 

g) parecer conclusivo quanto à operação do equipamento. 

30.15.3.1.2.1.1 Para os navios de bandeira estrangeira, que venham a operar em águas jurisdicionais 
brasileiras - AJB, será aceito o relatório das inspeções periódicas elaborado no país de origem, sendo 
exigível o conteúdo previsto no subitem 30.15.3.1.2.1 nas próximas inspeções periódicas. 

30.15.3.2 A inspeção eventual deve ser realizada quando da ocorrência de manutenção, reparo ou 
avaria que possa afetar a operação segura do equipamento, em conformidade com as recomendações 
do fabricante ou do órgão certificador. 

30.15.3.3 As inspeções diárias devem ser realizadas pelo operador do equipamento ou trabalhador 
capacitado a cada jornada antes de iniciar qualquer movimentação. 

30.16 Máquinas e equipamentos 

30.16.1 As máquinas e equipamentos utilizados no trabalho aquaviário devem atender ao disposto 
na Norma Regulamentadora n° 12 (NR-12) - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos. 

30.16.1.1. O disposto no subitem anterior não se aplica às máquinas e aos equipamentos certificados 
pela autoridade competente do país de B andeira ou por sociedade classificadora ou certificadora por ela 
reconhecida, desde que atendidos todos os requisitos técnicos de construção relacionados à segurança 
da máquina ou equipamento e mantidos de acordo com o projeto da embarcação. 

30.16.2 A distância mínima entre máquinas, em conformidade com suas características, aplicações e 
projeto da embarcação, deve resguardar a segurança e a saúde dos trabalhadores durante sua 
operação, manutenção, ajuste, limpeza e inspeção. 

30.16.3 As áreas de circulação e armazenamento de materiais e os espaços em torno de máquinas 
devem ser mantidos de acordo com o projeto da embarcação, de forma que os trabalhadores e os 
transportadores de materiais movimentem-se com segurança. 

30.17 Capacitação e treinamento em segurança e saúde no trabalho 

30.17.1 Além do previsto na NR-01, a capacitação e treinamento em segurança e saúde no trabalho 
deve atender ao disposto neste item. 

30.17.1.1 O tomador de serviços de profissionais não tripulantes deverá exigir do prestador de serviços 
o(s) certificado(s) de capacitação para o exercício das atividades que irão realizar. 

30.17.2 Toda capacitação que envolver a operação de máquina ou de equipamento deverá ter conteúdo 
programático compatível com a máquina ou o equipamento a ser utilizado. 

30.17.3 Do Treinamento inicial 

30.17.3.1 O treinamento inicial será presencial, aplicado a todos os tripulantes e terá carga horária 
mínima de quatro horas, abordando, no mínimo, o seguinte conteúdo programático: 

a) capacitação básica em segurança do trabalho: 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp


 

  92 

 

I - as condições do local de trabalho; 

II - os riscos inerentes às atividades desenvolvidas; 

III - o uso adequado dos equipamentos de proteção individual e coletiva; e 

b) em caso de operação de máquina ou de equipamento, o mencionado no subitem 30.17.2. 

30.17.3.2 Os treinamentos periódicos deverão ser aplicados a cada dois anos e abranger, no mínimo, o 
conteúdo programático do treinamento inicial. 

30.18 Acesso à embarcação 

30.18.1 Deve ser garantido acesso seguro para o embarque e desembarque da embarcação. 

30.18.2 Acesso à embarcação atracada 

30.18.2.1 As escadas, pranchas, rampas e demais meios de acesso às embarcações devem ser 
mantidos em bom estado de conservação e limpeza, sendo preservadas as características das 
superfícies antiderrapantes. 

30.18.2.2 As escadas e pranchas de acesso às embarcações devem dispor de corrimão. 

30.18.2.2.1 Os corrimãos devem oferecer resistência e apoio em toda a sua extensão e, quando 
constituídos por cordas ou cabos de aço, devem estar sempre esticados. 

30.18.2.3 É proibida a colocação de extensões elétricas, mangueiras, mangotes e assemelhados nas 
estruturas e corrimões das escadas e pranchas de acesso das embarcações. 

30.18.2.4 As escadas de acesso às embarcações ou estruturas complementares devem atender aos 
seguintes requisitos: 

a) estar apoiadas em terra; 

b) compensar os movimentos da embarcação; 

c) possuir largura que permita o trânsito seguro; e 

d) possuir rede de segurança contra queda de pessoas. 

30.18.2.4.1 Deve ser mantida na embarcação a seguinte documentação referente às escadas: 

a) certificação de acordo com as normas técnicas aplicáveis; 

b) identificação permanente que permita correlacionar o equipamento à certificação; 

c) identificação da data em que foi colocada em serviço; e 

e) registro de reparos efetuados. 

30.18.2.4.2 A rede de segurança deve obedecer aos seguintes requisitos: 

a) ser mantida em perfeito estado de conservação 
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b) ser montada envolvendo a parte inferior do meio de acesso; e 

c) proteger toda a extensão do meio de acesso. 

30.18.2.5 A escada de portaló deve ficar posicionada em relação ao plano horizontal, de modo que 
permita o acesso seguro à embarcação com ângulo máximo de cinquenta e cinco graus, a menos que 
projetada e construída para uso em ângulos maiores que esse e devidamente marcada com essa 
informação. 

30.18.2.6 Os suportes e os cabos de sustentação das escadas ligados ao guincho não podem criar 
obstáculos à circulação de pessoas e devem garantir a estabilidade da escada. 

30.18.2.7 As pranchas, rampas ou passarelas de acesso, conjugadas ou não com as escadas de portaló, 
não certificadas por organização reconhecida por autoridade marítima da bandeira da embarcação 
devem seguir as seguintes especificações: 

a) serem de concepção rígida; 

b) terem largura mínima de oitenta centímetros; 

c) estarem providas de tacos transversais a intervalos entre trinta e cinco centímetros e quarenta 
centímetros em toda extensão do piso; 

d) possuírem corrimão, em ambos os lados de sua extensão, dotado de guarda-corpo duplo com régua 
superior situada a uma altura de um metro e dez centímetros e régua intermediária a uma altura entre 
cinquenta centímetros e setenta centímetros, medidas a partir da superfície do piso e 
perpendicularmente ao eixo longitudinal da escada; 

e) serem dotadas de dispositivos que permitam fixá-las firmemente à escada da embarcação ou à sua 
estrutura numa extremidade; 

f) a extremidade, que se apoia no cais, deve ser dotada de dispositivo rotativo que permita acompanhar 
o movimento da embarcação; e 

g) estarem posicionadas no máximo a trinta graus de um plano horizontal. 

30.18.2.8 É proibido o acesso de trabalhadores a embarcações em equipamentos de guindar, exceto em 
operações de resgate e salvamento; 

30.18.2.9 Não é permitido o acesso à embarcação atracada utilizando-se escadas tipo quebra-peito. 

30.18.3 Acesso à embarcação fundeada 

30.18.3.1 Os dispositivos utilizados para transferência de pessoas em embarcação fundeada devem 
permitir o embarque e o desembarque seguro, devendo ser mantidos limpos e regularmente 
inspecionados. 

30.18.3.2 O embarque e o desembarque de pessoas a bordo devem ser supervisionados por tripulante 
designado que disponha de meios de comunicação com o passadiço. 

30.18.3.3 Os equipamentos mecânicos de auxílio ao embarque de pessoas a bordo devem ser 
inspecionados antes de sua utilização e operados por trabalhador capacitado. 

30.18.3.4 A escada de acesso à embarcação deve ser, prioritariamente, do tipo portaló. 
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30.18.3.5 A escada tipo quebra-peito, quando for utilizada, deve atender aos seguintes requisitos: 

a) deve ter a possibilidade de ser instalada em qualquer dos bordos, numa posição segura em que não 
haja o risco de receber descargas eventuais provenientes do navio; 

b) deve estar suficientemente afastada, na medida do possível, das arestas do navio e situar-se na parte 
plana do costado a meia-nau; 

c) deve ser lançada a sotavento; 

d) não deve exigir uma subida menor do que um metro e cinquenta centímetros e nem maior do que 
nove metros; 

e) quando a altura a ser escalada for superior a nove metros, a subida a bordo, a partir da escada de 
quebra-peito, deve se efetuar com a ajuda da escada de portaló; 

f) deve ser montada por tripulante capacitado e sob a sua supervisão; 

g) cada degrau deve se apoiar firmemente no costado do navio; 

h) os degraus devem estar igualmente espaçados; 

i) o ponto de apoio para a fixação da escada, as manilhas e os cabos de fixação devem ser tão 
resistentes quanto os cabos laterais da escada; 

j) deve haver um travessão de, no mínimo, cento e oitenta centímetros de comprimento, no máximo, a 
cada nove degraus; e 

k) os travessões não devem ser colocados entre os degraus. 

30.18.3.6 O acesso ao convés da embarcação deve ser mantido seguro, desobstruído e provido de 
iluminação. 

30.18.3.7 Os seguintes equipamentos devem ser mantidos à mão e prontos para utilização imediata no 
embarque e desembarque de pessoas a bordo de embarcações: 

a) dois cabos de segurança fixados no convés da embarcação; 

b) uma boia salva-vidas dotada de luz de acendimento automático; e 

c) uma retinida. 

30.18.3.8. Os trabalhadores que acessem embarcação fundeada devem usar colete salva-vidas. 

30.19 Disposições gerais de segurança e saúde 

30.19.1 Os corredores, os camarotes, os refeitórios e as salas de recreação devem garantir segurança e 
proteção contra as intempéries e condições da navegação, bem como isolamento do calor, do frio, do 
ruído excessivo, das vibrações e das emanações provenientes de outras partes da embarcação. 

30.19.1.1 A embarcação deverá possuir vias e saídas destinadas às situações de emergência, 
sinalizadas e desimpedidas, para a passagem dos tripulantes. 
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30.19.2 As tubulações de vapor, de descarga de gases e outras tubulações semelhantes não devem 
passar pelas acomodações da tripulação nem pelos corredores que as sirvam. 

30.19.2.1 Caso, por motivos técnicos, seja necessário passar essas tubulações por tais corredores, elas 
deverão estar isoladas e protegidas. 

30.19.3 Toda embarcação deve estar provida de um sistema de ventilação que mantenha o ar em 
condições atmosféricas satisfatórias, de modo suficiente a atender quaisquer circunstâncias climáticas. 

30.19.4 Toda embarcação, à exceção daquelas destinadas exclusivamente à navegação nos trópicos, 
deve estar provida de um sistema de calefação que permita o conforto térmico nos alojamentos da 
tripulação. 

30.19.4.1 Os radiadores e demais equipamentos de calefação devem estar instalados de modo a evitar 
perigo ou desconforto para os ocupantes dos alojamentos. 

30.19.5 Todos os locais destinados à tripulação devem ser bem iluminados. 

30.19.5.1 Quando não for possível obter luz natural suficiente, deve ser instalado um sistema de 
iluminação artificial. 

30.19.6. Na embarcação onde a aplicação do disposto nos subitens 30.10.3 e 30.19.1 gere modificações 
estruturais incompatíveis tecnicamente com as áreas disponíveis, ou reformas capazes de influenciar na 
segurança da embarcação, deve ser apresentado pelo armador projeto técnico alternativo para 
aprovação pela autoridade competente e, para as embarcações classificadas ou certificadas, a 
aprovação da sociedade classificadora ou certificadora da embarcação. 

30.20 Glossário 

Acessórios de movimentação: dispositivos utilizados na movimentação de carga, situados entre a carga 
e o cabo de elevação do equipamento de transporte, tais como moitões, estropos, manilhas, balanças, 
correntes, grampos, destorcedores, olhais de suspensão, cintas e ganchos. 

Análise de Risco - AR: avaliação dos riscos potenciais, suas causas, consequências e medidas de 
prevenção. 

Embarcação em comissionamento: embarcação, sob responsabilidade de um estaleiro, em processo de 
assegurar que seus sistemas e componentes estejam projetados, instalados, testados, operados e 
mantidos de acordo com as necessidades e requisitos operacionais. O comissionamento pode ser 
aplicado tanto a novas embarcações quanto àquelas em processo de expansão, modernização ou 
ajuste. 

Embarcação em operação: qualquer embarcação em viagem, em trânsito ou em serviço de apoio 
marítimo de qualquer natureza, fundeada, atracada em atividade de carga e descarga, em atividades de 
manutenção e sem que a embarcação esteja sob responsabilidade contratual de um estaleiro. 

Equiparado: considera-se equiparado ao empregador a pessoa física ou jurídica com algum tipo de 
gestão sobre a embarcação ou sobre seus tripulantes, seja na posição de proprietário, armador, 
afretador, operador ou preposto. 

Manutenção em embarcação em operação: é o conjunto de procedimentos realizados para manter ou 
recolocar um equipamento, instalação ou maquinário de uma embarcação, durante a sua operação, em 
um estado que volte a desenvolver a função requerida inicialmente. 
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Nó: unidade de medida de velocidade derivada da milha náutica, ou milha marítima. Um nó é igual a uma 
milha náutica por hora ou 1.852 (mil oitocentos e cinquenta e dois) metros por hora. 

Ocorrência perigosa: ocorrência que, sem ter resultado em danos à saúde ou integridade física de 
trabalhadores, tem potencial para causar tais agravos. 

Permissão de Trabalho - PT: documento escrito contendo conjunto de medidas de prevenção, visando 
ao desenvolvimento de trabalho seguro, além de medidas de emergência e resgate. 

Rol Portuário: é o documento hábil, emitido segundo modelo estabelecido pela Marinha do Brasil, 
(modelo DPC-2304), contendo os embarques e desembarques dos tripulantes de embarcações de uma 
mesma empresa, empregadas na navegação interior. É emitido por armadores, possibilitando a 
movimentação de seus tripulantes em suas embarcações de acordo com a conveniência do serviço. 

Sotavento: Lado contrário ao de onde vem o vento ou lado protegido do vento. 

Vento relativo: vento resultante da soma vetorial do vento real com o vento induzido pela velocidade da 
embarcação. 

QUADRO I da NR-30 

QUADRO ESTATÍSTICO DE ACIDENTES 

EMPRESA: ANO: 
  

NAVIO:   
(1) HORAS HOMEM DE 

EXPOSIÇÃO AO RISCO 
NÚMERO DE ACIDENTES 

OCORRIDOS TAXA DE ACIDENTADOS 

MÊS QUANTIDADE (2) SEM 

AFASTAMENTO 
(3) COM 

AFASTAMENTO (4) TFSA (5) TFCA 

JAN           
FEV           
MAR           
ABR           
MAI           
JUN           
JUL           
AGO           
SET           
OUT           
NOV           
DEZ           

TOTAL           

(1) Total de horas à disposição do empregador (número de tripulantes x 24 horas x 30 dias). 

(2) Aquele em que o empregado retorna às suas atividades normais no mesmo dia do acidente ou no dia 
seguinte no início da próxima jornada de trabalho. 

(3) Aquele em que o empregado não retorna às suas atividades normais no mesmo dia do acidente ou 
no dia seguinte no início da próxima jornada de trabalho. 

(4) Número de acidentes sem afastamento x 1.000.000 / número de horas homem de exposição. 

(5) Número de acidentes com afastamento x 1.000.000 / número de horas homem de exposição. 

QUADRO II da NR-30 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp#QUADRO_I_
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp#quadro2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
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PADRÕES MÍNIMOS BÁSICOS NOS EXAMES MÉDICOS 
Requisitos gerais para todos os trabalhadores aquaviários por ocasião do exame médico: 
a) não apresentar qualquer distúrbio em seu senso de equilíbrio, sendo capaz de movimentar-se sobre superfícies 

escorregadias irregulares e instáveis; 
b) não apresentar qualquer limitação ou doença que possa impedir a sua movimentação normal e o desempenho das 

atividades físicas de rotina de bordo, incluído agachar, ajoelhar, curvar e alcançar objetos localizados acima da altura do 

ombro; 
c) ser capaz de subir e descer, sem ajuda, escadas verticais e inclinadas; 
d) ser capaz de segurar, levantar, girar e manejar diversas ferramentas de uso comum, abrir e fechar alavancas e volantes 

de válvulas e equipamentos de uso comum; 
e) ser capaz de manter uma conversação normal; 
f) não apresentar sintomas de distúrbios mentais ou de comportamento; 
g) dentição - mínimo de 10 dentes naturais ou prótese similar, em cada arcada, que não comprometam a articulação 

normal e os tecidos moles. 
Acuidade Visual 

Suficiente com correção para 

desempenhar suas atividades ou 

funções a bordo. 

Para os trabalhadores aquaviários que se tornarem monoculares em serviço, 

sem evidência de doença degenerativa progressiva, será requerida uma 

acuidade visual, com correção, compatível com as atividades ou funções que 

desempenham a bordo. 
PADRÕES MÍNIMOS ESPECÍFICOS 

Função a bordo Acuidade Visual Básica Acuidade Visual Corrigida 
Comandante, Oficiais de Náutica e 

Subalternos da Seção de Convés. Sem Correção 6 / 60 = 0,6 6 / 6 no melhor olho = 1 e 6 / 12 = 0,5 no outro 

olho 
Tripulante que se tornou monocular em serviço, com evidência de doença progressiva no olho remanescente 
Comandante, Oficiais de Náutica e 

Subalternos da Seção de Convés. Sem Correção 6 / 60 = 0,6 6 / 6 = 1 no olho remanescente 

Função a bordo Acuidade Visual Básica Acuidade Visual Corrigida 
Oficiais de máquinas e Subalternos da 

Seção de Máquinas Sem Correção 6 / 60 = 0,6 6 / 18 = 0,4 

Tripulante que se tornou monocular em serviço com evidência de doença progressiva no olho remanescente 
Oficiais de máquinas e Subalternos da 

Seção de Máquinas Sem Correção 6 / 60 = 0,6 6 / 9 = 0,6 no olho remanescente 

Para todas as funções a bordo serão considerados como padrões mínimos específicos: 

- Sem condições significativas evidentes de visão dupla (diplopia); 

- Campos visuais suficientes e sem evidências de patologias; 

- Serão toleradas discromatopsias leves e moderadas, conforme os critérios estabelecidos nos testes 
utilizados. 

QUADRO III da NR-30 

PADRÕES MÉDICOS E MODELO DE CERTIFICADO MÉDICO (HEALTH CERTIFICATE - 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE PADRÕES DE INSTRUÇÃO, CERTIFICAÇÃO E SERVIÇO 

DE QUARTO PARA MARÍTIMOS - STCW), PARA OS TRABALHADORES AQUAVIÁRIOS DO 
GRUPO MARÍTIMOS QUE OPERAM EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS PARA NAVEGAÇÃO EM 

MAR ABERTO E APOIO MARÍTIMO. 

PADRÕES MÍNIMOS BÁSICOS NOS EXAMES MÉDICOS 
Requisitos gerais por ocasião do exame médico: 
1. não apresentar qualquer distúrbio em seu senso de equilíbrio, sendo capaz de se movimentar sobre superfícies 

escorregadias irregulares e instáveis; 
2. não apresentar qualquer limitação ou doença que possa impedir a sua movimentação normal e o desempenho das 

atividades físicas de rotina e emergência a bordo, durante o período de validade do seu certificado médico, incluindo-se 

agachar, ajoelhar, curvar e alcançar objetos localizados acima da altura do ombro; 
3. ser capaz de subir e descer, sem ajuda, escadas verticais e inclinadas; 
4. ser capaz de segurar, levantar, girar e manejar diversas ferramentas de uso comum, abrir e fechar alavancas e volantes 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp#quadro3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp


 

  98 

 

de válvulas e equipamentos de uso comum; 
5. demonstrar ter uma audição e uma fala adequadas para se comunicar de maneira eficaz e detectar quaisquer alarmes 

sonoros; 
6. não apresentar sintomas de distúrbios mentais ou de comportamento; 
7. dentição - mínimo de 10 dentes naturais ou prótese similar, em cada arcada, que não comprometam a articulação 

normal e os tecidos moles; 
8. não estar sofrendo de qualquer problema de saúde que possa ser agravado pelo serviço no mar ou tornar o aquaviário 

inapto para esse serviço, ou colocar em perigo a saúde e a segurança de outras pessoas a bordo; 
9. não estar tomando qualquer medicamento que tenha efeitos colaterais que possam prejudicar quaisquer requisitos para 

um desempenho eficaz e seguro de atribuições de rotina e de emergência a bordo; 
10. ter capacitação física compatível com técnicas de sobrevivência pessoal, prevenção e combate a incêndio, primeiros 

socorros elementares, segurança pessoal e responsabilidades sociais. 
Acuidade Visual 
Suficiente com correção para 

desempenhar suas atividades ou 

funções a bordo. 

Para os trabalhadores aquaviários que se tornarem monoculares em serviço, sem 

evidência de doença degenerativa progressiva, será requerida uma acuidade visual, 

com correção, compatível com as atividades ou funções que desempenham a bordo. 

PADRÕES MÍNIMOS DE VISÃO EM SERVIÇO 

Regra da 

Convenção 

STCW 

Categoria do 

Aquaviário 

Visão para 

longe com 

correção¹ 
Visão para perto 

Visão 

de 

Cores3 

Campos 

Visuais4 
Cegueira 

noturna4 

Diplopia 

(visão 

dupla)4 

    Um 

olho 
Outro 

olho 
Os dois olhos juntos, com 

ou sem correção         

I/11 - II/1 - 

II/2 - II/3 - 

II/4 - II/5 - 

VII/2 

Comandante, 

oficiais do 

departamento de 

convés e subalternos 

de convés dos quais 

é exigido que 

desempenhem 

atribuições de 

vigilância 

0,5² 0,5 

Visão exigida para a 

navegação do navio (ex.: 

consulta a cartas e 

publicações náuticas, 

utilização dos instrumentos 

e equipamentos do 

passadiço e identificação 

dos auxílios à navegação) 

Ver 

Nota 6 

Campos 

visuais 

normais 

Visão exigida 

para 

desempenhar 

todas as funções 

necessárias no 

escuro, sem 

comprometer o 

seu desempenho 

Nenhum 

problema 

significativo 

evidente 

1/11 - III/1 - 

III/2 - III/3 - 

III/4 - III/5 - 

III/6 - III/7 

VII/2 

Todos os oficiais de 

máquinas, oficiais 

eletrotécnicos, 

subalternos 

eletrotécnicos e 

subalternos ou 

outros que façam 

parte de um quarto 

de serviço na 

máquina 

0,45 

0,4 
(Ver 

Nota 

5) 

Visão exigida para ler 

instrumentos próximos, 

para operar equipamentos e 

para identificar 

sistemas/componentes 

como for necessário 

Ver 

Nota 7 

Campos 

visuais 

suficientes 

Visão exigida 

para 

desempenhar 

todas as funções 

necessárias no 

escuro, sem 

comprometer o 

seu desempenho 

Nenhum 

problema 

significativo 

evidente 

I/11 - IV/2 Radioperadores de 

GMDSS 0,4 0,4 

Visão exigida para ler 

instrumentos próximos, 

para operar equipamentos e 

para identificar 

sistemas/componentes 

como for necessário 

Ver 

Nota 7 

Campos 

visuais 

suficientes 

Visão exigida 

para 

desempenhar 

Todas as 

funções 

necessárias no 

escuro, sem 

comprometer o 

seu desempenho 

Nenhum 

problema 

significativo 

evidente 

Notas: 

1. Valores fornecidos na escala decimal de Snellen. 

2. É recomendado um valor de pelo menos 0,7 num olho, para reduzir o risco de uma doença subjacente 
não detectada nos olhos. 
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3. Como definido nas Recomendações Internacionais para Exigências para Visão de Cores para 
Transporte pela CommissionInternationale de l'Eclairage (CIE-143-2001, inclusive quaisquer versões 
posteriores). 

4. Sujeito a uma avaliação por um especialista clínico em visão, quando indicado por conclusões no 
exame inicial. 

5. O pessoal do departamento de máquinas deverá ter uma visão conjunta de pelo menos 0,4. 

6. Padrão de visão de cores 1 ou 2 da CIE. 

7. Padrão de visão de cores 1, 2 ou 3 da CIE. 

DIRETRIZES SOBRE A AVALIAÇÃO DO NÍVEL MÍNIMO DA CAPACIDADE FÍSICA NECESSÁRIA 
PARA ADMISSÃO E PARA A PERMANÊNCIA EM SERVIÇO: 

TAREFA, FUNÇÃO, EVENTO OU 

SITUAÇÃO A BORDO3 
CAPACIDADE FÍSICA 

RELACIONADA 

UM EXAMINADOR MÉDICO 
deve estar convencido de que o 

candidato4,5 
Movimentos de rotina em superfícies 
escorregadias, desniveladas e instáveis; risco de 

ferimentos 
Manter o equilíbrio não tem perturbação do senso de 

equilíbrio. 

Acesso de rotina entre níveis; 
procedimentos de reação à emergência 

Subir e descer escadas 

verticais e Inclinadas 

é capaz de subir e descer, sem 

ajuda, escadas verticais e 

inclinadas. 
Movimentos de rotina entre espaços e 

compartimentos; procedimentos de reação à 

emergência 

Passar por cima de braçolas 

(ex.: de até 60 cm de altura) 

é capaz de passar por cima, sem 

ajuda, de uma soleira de porta alta 

(braçola). 

Abrir e fechar portas estanques; sistemas manuais 

de manivelas; abrir e fechar volantes de válvulas; 

manusear cabos; utilizar ferramentas manuais (isto 

é, chaves de boca, machados de incêndio, chaves 

para válvulas, martelos, chaves de fenda, alicates) 

Manusear dispositivos 

mecânicos (destreza e força 

manual e digital) 

é capaz de segurar, levantar e 

manusear diversas ferramentas 

comuns de bordo; 
mover as mãos/braços para abrir e 

fechar volantes de válvulas nas 

direções vertical e horizontal; 

girar os punhos para girar 

manivelas. 
Obter acesso através do navio; utilizar ferramentas 

e equipamentos; os procedimentos de reação à 

emergência devem ser seguidos prontamente, 

inclusive vestir colete salva-vidas ou roupa de 

exposição 

Mover-se com agilidade 

não tem qualquer debilitação ou 

doença 
que possa impedir seus 

movimentos e suas atividades 

físicas normais. 

Manusear os suprimentos de bordo; utilizar 

ferramentas e equipamentos; manusear cabos; 

seguir os procedimentos de reação à emergência 

Levantar, puxar, empurrar e 

transportar uma carga 

não tem qualquer debilitação ou 

doença 
que possa impedir seus 

movimentos e suas atividades 

físicas normais. 

Armazenar em local elevado; abrir e fechar 

válvulas 
Alcançar locais acima da 

altura dos ombros 

não tem qualquer debilitação ou 

doença 
que possa impedir seus 

movimentos e suas atividades 

físicas normais. 

Manutenção geral do navio; procedimentos de 

reação à emergência, inclusive controle de avarias 

Agachar (reduzir a altura 

dobrando os joelhos); 
Ajoelhar (colocar os joelhos 

no chão); 
Curvar o corpo (reduzir a 

altura curvando a cintura). 

não tem qualquer debilitação ou 

doença que possa impedir seus 

movimentos e suas atividades 

físicas normais. 

Procedimentos de reação à emergência, inclusive 

escape de compartimentos cheios de fumaça 

Rastejar (a capacidade de 

mover o corpo com as mãos e 

os joelhos); 

não tem qualquer debilitação ou 

doença que possa impedir seus 

movimentos e suas atividades 
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Sentir (a capacidade de 

manusear ou tocar para 

examinar ou verificar 

diferenças de temperatura). 

físicas normais. 

Fazer serviço de quarto no mínimo por 4 horas Ficar em pé e andar por 

longos períodos de tempo 
é capaz de ficar em pé e andar por 

longos períodos de tempo. 

Obter acesso entre compartimentos; seguir os 

procedimentos de reação à emergência 

Trabalhar em espaços 

apertados e mover-se através 

de aberturas restritas (ex.: 60 

cm x 60 cm) 

não tem qualquer debilitação ou 

doença que possa impedir seus 

movimentos e suas atividades 

físicas normais. 

Reagir a alarmes, avisos e instruções visuais; 

procedimentos de reação à emergência 
Distinguir um objeto ou uma 

forma a uma certa distância 

atende aos padrões de acuidade 

visual especificados pela 

autoridade competente. 

Reagir a alarmes e instruções sonoras; 

procedimentos de reação à emergência 

Ouvir um som com um nível 

especificado de dB, numa 

frequência especificada 

atende aos padrões de capacidade 

auditiva especificados pela 

autoridade competente. 

Dar informações verbais ou chamar a atenção para 

situações suspeitas ou de emergência 

Descrever o que está à sua 

volta e atividades próximas e 

pronunciar claramente as 

palavras 

é capaz de manter uma 

conversação normal. 

Observações: 

1. A tabela acima descreve (a) as tarefas, funções, eventos e situações normais a bordo, (b) uma 
capacidade física correspondente que é considerada necessária para a segurança de um aquaviário que 
esteja vivendo e trabalhando a bordo de um navio no mar, e (c) uma diretriz para medir a capacidade 
física correspondente. As Administrações devem levar em conta estas capacidades físicas ao 
estabelecer os padrões de aptidão médica. 

2. Esta tabela não se destina a abordar todas as situações possíveis a bordo, nem todas as situações 
que possam desqualificar medicamente o indivíduo e devem, portanto, ser utilizadas apenas como uma 
orientação geral. As administrações devem estabelecer as categorias de aquaviários que estão sujeitos 
a uma avaliação da capacidade física para o serviço em navios que operam na navegação marítima, 
levando em conta a natureza do trabalho em que serão empregados a bordo. Por exemplo, a aplicação 
integral destas diretrizes pode não ser adequada no caso de artistas aos quais não são designadas 
tarefas na tabela mestra. Além disto, deve ser dada toda a atenção a circunstâncias especiais 
envolvendo casos individuais, bem como quaisquer riscos conhecidos de permitir que o indivíduo seja 
empregado a bordo do navio, e até que ponto uma capacidade limitada pode ser conciliada numa 
determinada situação. 

3. O termo "procedimentos de reação à emergência", como disposto nesta tabela, destina-se a abranger 
todas as medidas padrão de reação a emergências, tais como abandono do navio e combate a incêndio, 
bem como os procedimentos básicos a serem seguidos pelo aquaviário para aumentar a sua 
sobrevivência pessoal, para evitar criar situações em que seja necessária a ajuda especial de outros 
membros da tripulação. 

4. O termo "ajuda" significa a utilização de outra pessoa para realizar a tarefa. 

5. Na dúvida, o examinador médico deve quantificar, por meio de testes objetivos, o grau de gravidade 
de qualquer debilitação que desqualifique o candidato, sempre que houver testes adequados 
disponíveis, ou enviar o candidato para uma outra avaliação. 

6. A Convenção sobre Exames Médicos (Aquaviários) da OIT, 1946 (N° 73) fornece, entre outras, as 
medidas que devem ser tomadas para permitir que uma pessoa a quem, após um exame, tenha sido 
negado um certificado, possa solicitar um novo exame por um árbitro ou árbitros médicos, que deverão 
ser independentes de qualquer armador ou de qualquer organização de armadores ou de aquaviários. 
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MODELO DE CERTIFICADO MÉDICO (HEALTH CERTIFICATE), DE ACORDO COM A CONVENÇÃO 
INTERNACIONAL SOBRE PADRÕES DE INSTRUÇÃO, CERTIFICAÇÃO E SERVIÇO DE QUARTO 

PARA AQUAVIÁRIOS - STCW, PARA OS TRABALHADORES AQUAVIÁRIOS DO GRUPO 
MARITÍMOS QUE OPERAM EMBARCAÇÕES CLASSIFICADAS PARA NAVEGAÇÃO EM MAR 

ABERTO E APOIO AQUAVIÁRIO. 

CERTIFICADO MÉDICO 
Health Certificate 
Nome/Name: 
Data de Nascimento/Date of Birth: 
Sexo/Gender: 
Nacionalidade/Nationality: 
Matrícula/Identification: 
CPF/CPF Id: 
Cargo/Function: 
Tipo de Exame/Type of Medical Exam: 
( ) Admissional 
/Admission( ) Periódico/Periodic 
( ) Outro/Other:________________ 
Médico Coordenador/Medical Coordinator 
Riscos Ocupacionais da Atividade/Occupational Risks: 
Físicos/Physical: 
( ) Ausentes/Absent( ) Calor/Heat( ) Ruído/Noise 
( ) Frio/Cold/ ( ) Vibração/Vibration 
( ) Outros/Others:________________________________________________________________ 
Químicos/Chemical: 
( ) Ausentes/Absent( ) Hidrocarbonetos/Hydrocarbons 
( ) Gases Tóxicos/Toxic Gases( ) Produtos Químicos/ChemicalProducts 
( ) Outros/Others:____________________________________________________________________ 
Biológicos/Biological: 
( ) Ausentes/Absent( ) Agentes microbiológicos/Microbiological pathogens 
____________________________________ 
( ) Outros/Others:____________________________________________________________________ 
EXAMES COMPLEMENTARES/Additional Exams: 
Exame/Exam:Data/Date: 
( ) Apto/Fit for duty( ) Inapto/Unfit for duty 
Fui informado do conteúdo do exame e do direito a recurso, caso não concorde com o mesmo. 
I herebycertifythat I wasinformedaboutthecontentofthisdocument, andthat I havetherighttoask for recourse (appeal) if I 

do notagreewith it. 
___________________, ______ de ______________de _________. 
Local e data/Placeand Date 
__________________________ _________________________ 
Médico/Doctor 
Tripulante/Crewmember 
Este Certificado de Saúde tem validade de um ano; menos apenas se claramente registrado. /This Health 

Certificateisvalid for oneyear, exceptifclearlystatedotherwise. 
De acordo com Regra I/9 do SCTW, MLC-2006 /In accordancewith SCTW Reg I/9, MLC-2006 

Informações adicionais/AdditionalInformation: 

Pergunta/Question Sim / 

Yes 
Não 

/ No 
A identificação foi verificada? 
Wastheidentityverified?     

A audição atende aos requisitos mínimos para embarque? 
Ishearingadequate for boarding?     

A audição sem próteses é adequada? 
Isunaidedhearingadequate?     

A acuidade visual satisfaz os padrões estabelecidos no STCW seção A-I/9? 
Visual acuitymeets standards in section A-I/9?     

A visão de cores atende aos padrões estabelecidos no STWC seção A - I/9?     
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Iscolourvisionadequate in accordancewith STCW A-I/9? 
Data da última verificação de daltonismo (máximo: 6 anos) 
Lastcolourvisionevaluation (Max. 6 years)   

Alguma limitação ou restrição médica? 
Any medical limitationorrestriction?     

Se sim, qual? 
If (Yes), specify:   

O aquaviário está livre de condições que possam torná-lo inapto ou qualquer problema de saúde que 

possa ser agravado pelo serviço de navegação no mar ou tornar o marítimo inapto para esse serviço, ou 

colocar em perigo a saúde e a segurança de outras pessoas a bordo? 
Is the seafarer free for many medical condition likely to be aggravated by service at sea orto render these 

afarerunfit for suchserviceortoendangerthehealthofotherpersonson board? 

    

____________________, ______ de ______________de _________. 

Local e data/Place and Date 

___________________________________ __________________________________ 

Médico/Doctor Tripulante/Cr Crewmember 

ANEXO I da NR-30 
PESCA COMERCIAL 

SUMÁRIO 

1. Objetivo e campo de aplicação 
2. Definições 
3. Obrigações gerais 
4. Disposições de segurança e saúde nas embarcações 
5. Exames médicos e primeiros socorros 
6. Formação e informação 

Apêndice I - Disposições mínimas de segurança e saúde aplicáveis aos barcos de pesca novos 
Apêndice II - Disposições mínimas de segurança e saúde aplicáveis aos barcos de pesca existentes 
Apêndice III - Meios de salvamento e sobrevivência 

1. Objetivo e campo de aplicação 

1.1 O presente Anexo estabelece as disposições mínimas de segurança e saúde no trabalho a bordo das 
embarcações de pesca comercial inscritas em órgão da autoridade marítima e licenciadas pelo órgão de 
pesca competente. 

1.1.1 As embarcações de pesca comercial estão sujeitas, ainda, aos controles periódicos previstos nas 
demais normas que a elas se aplicam. 

1.2 O disposto neste Anexo aplica-se a todos os pescadores profissionais e barcos de pesca de 
comprimento total igual ou superior a doze metros ou Arqueação Bruta igual ou superior a dez, que se 
dediquem a operações de pesca comercial, salvo disposições em contrário. 

1.2.1 Para embarcações menores que doze metros ou Arqueação Bruta inferior a dez, esta Norma 
aplica-se naquilo que couber. 

2. Definições 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp#anexoi
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_30.asp
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2.1 Barco é todo barco de pesca, novo ou existente. 

2.1.1 Barco de pesca, para os fins que dispõe este Anexo, é toda embarcação de bandeira brasileira 
utilizada para fins comerciais ou industriais que exerça atividade de captura, conservação, 
beneficiamento, transformação ou industrialização de seres vivos que têm na água o seu meio natural. 

2.1.2 Considera-se barco de pesca novo a embarcação cujos planos de construção tenham sido 
aprovados pela autoridade marítima após a data de entrada em vigor do deste Anexo ou cuja inscrição 
tenha ocorrido após seis meses da mesma data. 

2.1.3 Barco de pesca existente é toda embarcação de pesca que não seja um barco de pesca novo. 

2.2 Trabalhador é toda pessoa que exerce uma atividade profissional a bordo de um barco, inclusive as 
que estão em período de formação e os aprendizes, com exclusão do pessoal de terra que realize 
trabalhos a bordo e dos práticos. 

2.3 Pescador profissional é a pessoa que exerce sua atividade a bordo, em todas as funções 
devidamente habilitadas pela autoridade marítima brasileira, ainda que em período de formação ou 
aperfeiçoamento, com exclusão do prático e do pessoal de terra que realize trabalhos não inerentes à 
atividade-fim. 

2.4 Armador é a pessoa física ou jurídica que explora barcos próprios, afretados, arrendados ou cedidos, 
dentro de qualquer modalidade prevista nas legislações nacional ou internacional, ainda que esta não 
seja sua atividade principal. 

2.5 Patrão de pesca é todo pescador devidamente habilitado para comandar um barco e administrar as 
atividades de pesca, sendo responsável por sua operação. 

3. Obrigações gerais 

3.1 Cabe ao armador: 

a) adotar as medidas necessárias para que os barcos sejam utilizados de forma a não comprometer a 
segurança e a saúde dos trabalhadores nas condições meteorológicas previsíveis; e 

b) fornecer ao patrão de pesca os meios necessários para cumprir as obrigações que lhe são atribuídas 
pelo presente Anexo. 

3.2 É responsabilidade do armador, em caso de acidente a bordo em que haja morte ou 
desaparecimento, lesão grave ou prejuízo material de grande monta, tomar providências para que o 
patrão de pesca, além de cumprir as normas legais, elabore um relatório detalhado do ocorrido. 

3.2.1 O relatório deve ser enviado, caso requerido, à autoridade laboral competente. 

3.2.2 A ocorrência será registrada de forma detalhada no livro de quarto ou, caso não exista, em 
documento específico para esse fim. 

4. Disposições de segurança e saúde nos barcos 

4.1 Os barcos de pesca novos, ou que sofreram reformas ou modificações importantes, devem atender 
às disposições mínimas de segurança e saúde previstas no Apêndice I do presente Anexo. 

4.2 No caso de barcos de pesca existentes, devem ser cumpridas as disposições previstas no Apêndice 
II. 
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4.3 A observância do disposto neste Anexo não exime os barcos dos controles periódicos, previstos nas 
demais normas que a eles se aplicam. 

4.4 Cabe ao armador, sem prejuízo da responsabilidade do patrão de pesca: 

a) zelar pela manutenção técnica dos barcos, de suas instalações e equipamentos, especialmente no 
que diz respeito ao disposto nos Apêndices I e II do presente Anexo, de forma a eliminar, o quanto antes, 
os defeitos que possam afetar a segurança e saúde dos trabalhadores; 

b) tomar medidas para garantir a limpeza periódica dos barcos e do conjunto de instalações e 
equipamentos, de modo a manter condições adequadas de higiene e segurança; 

c) manter a bordo dos barcos os meios de salvamento e de sobrevivência apropriados, em bom estado 
de funcionamento e em quantidade suficiente, de acordo com as Normas da Autoridade Marítima - 
NORMAM; 

d) atender às disposições mínimas de segurança e saúde relativas aos meios de salvamento e 
sobrevivência previstas no Apêndice III deste Anexo e nas NORMAM; 

e) fornecer os equipamentos de proteção individual necessários, quando não for possível evitar ou 
diminuir suficientemente os riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores com meios ou técnicas 
coletivas de proteção, de acordo com a Norma Regulamentadora n° 6 (NR-06); e 

f) garantir o aprovisionamento de víveres e água potável em quantidade suficiente, de acordo com o 
número de pescadores profissionais e outros trabalhadores a bordo, a duração, a natureza da viagem e 
as situações de emergência. 

5. Exames médicos e primeiros socorros 

5.1 É responsabilidade do armador: 

a) custear a elaboração e implementação do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - 
PCMSO dos pescadores, conforme disposto na Norma Regulamentadora n° 7 (NR-07); 

b) suprir a embarcação dos meios necessários para o atendimento de primeiros socorros a bordo e de 
livro de primeiros socorros e medicamentos, de acordo com o preconizado pelas autoridades marítima e 
sanitária; e 

c) tomar providências para que exista, pelo menos, um pescador profissional treinado no atendimento de 
primeiros socorros para cada dez pescadores profissionais ou fração a bordo. 

5.2 Para cada exame médico realizado, o médico responsável emitirá o Atestado de Saúde Ocupacional 
- ASO, em três vias. 

5.2.1 A primeira via do ASO deve ser mantida a bordo da embarcação em que o pescador profissional 
estiver prestando serviço. 

5.2.2 A segunda via do ASO deve ser obrigatoriamente entregue ao pescador profissional, mediante 
recibo nas outras duas vias. 

5.2.3 A terceira via do ASO deve ser mantida com o armador ou seu preposto em terra. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_06.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_07.asp
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5.3 O prazo de validade do exame médico fica prorrogado, caso expire no decorrer de uma pescaria, até 
a data da escala da embarcação em um porto onde haja as condições necessárias para sua realização, 
observado o máximo de quarenta e cinco dias. 

6. Formação e informação 

6.1 Em relação aos pescadores profissionais, cabe ao armador: 

a) exigir certificado de formação emitido pela autoridade marítima; e 

b) garantir o fornecimento de informações adequadas e compreensíveis sobre segurança e saúde a 
bordo, assim como sobre as medidas de prevenção e proteção adotadas no barco, sem prejuízo da 
responsabilidade do patrão de pesca; 

6.2 A formação dos pescadores profissionais deve incluir instruções precisas, compreendendo, em 
especial: 

a) o treinamento para o combate a incêndios; 

b) a utilização de meios de salvamento e sobrevivência; 

c) o uso adequado dos aparelhos de pesca e dos equipamentos de tração; e 

d) os diferentes métodos de sinalização, especialmente os de comunicação por sinais. 

6.2.1 Quando de modificações nas atividades do barco, novas informações devem ser ministradas, 
sempre que necessário. 

6.3 É responsabilidade do armador garantir que toda pessoa contratada para comandar um barco esteja 
devidamente habilitada pela autoridade marítima. 

6.3.1 A formação profissional especializada deve incluir, no mínimo, os seguintes tópicos: 

a) prevenção de enfermidades profissionais e acidentes de trabalho a bordo e as providências a serem 
adotadas em caso de acidentes; 

b) combate a incêndio e utilização dos meios de salvamento e sobrevivência; 

c) estabilidade do barco e manutenção da estabilidade em todas as condições previsíveis de carga e 
durante as operações de pesca; e 

d) procedimentos de navegação e comunicação via rádio. 

7. Disposição final 

7.1 Cabe à Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro 
elaborar e manter atualizado um Guia Técnico, de caráter recomendatório, para a avaliação e a 
prevenção dos riscos relativos à utilização de barcos de pesca. 

APÊNDICE I 
Disposições Mínimas de Segurança e Saúde Aplicáveis aos Barcos de Pesca Novos 

1. Campo de aplicação 
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1.1 As obrigações previstas no presente Apêndice aplicam-se aos barcos de pesca novos, considerando: 

a) as características operacionais para as quais foram projetados; 

b) a distância máxima de operação; 

c) a autonomia de tempo de navegação e pesca; 

d) os requisitos de segurança dos locais de trabalho ou da atividade pesqueira; e 

e) as circunstâncias ou a evidência de riscos a bordo. 

2. Navegabilidade e estabilidade 

2.1 O barco deve ser mantido em boas condições de navegabilidade e ser dotado de equipamentos 
apropriados ao seu destino e utilização. 

2.2 Informações sobre as características de estabilidade do barco, quando exigíveis, devem estar 
disponíveis a bordo e acessíveis ao pessoal de serviço. 

2.3 Todo barco deve manter sua estabilidade intacta para as condições de serviço previstas, cabendo ao 
patrão de pesca adotar as medidas de precaução necessárias. 

2.4 As instruções relativas à estabilidade do barco devem ser estritamente observadas. 

3. Instalações 

3.1 Instalações elétricas 

3.1.1 As instalações elétricas devem ser projetadas e montadas de modo seguro, garantindo: 

a) a proteção da tripulação e do barco contra os perigos elétricos; 

b) o funcionamento correto dos equipamentos necessários para a manutenção do barco em condições 
normais de operação e de habitabilidade, sem que se recorra a uma fonte de eletricidade de emergência; 
e 

c) o funcionamento dos equipamentos elétricos essenciais para a segurança em situações de 
emergência. 

3.1.2 O barco deve ser dotado de fonte de energia elétrica de emergência. 

3.1.2.1 A fonte de energia elétrica de emergência deve estar situada fora da praça de máquinas e ser 
projetada, em todos os casos, de forma a garantir, em caso de incêndio ou de avaria da instalação 
elétrica principal, o funcionamento simultâneo, por no mínimo três horas: 

a) do sistema de comunicação interna, dos detectores de incêndio e da sinalização de emergência; 

b) das luzes de navegação e da iluminação de emergência; 

c) do sistema de radiocomunicação; e 

d) da bomba elétrica de emergência contra incêndio ou alagamento, caso exista. 
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3.1.2.2 A bateria de acumuladores, quando utilizada como fonte, deve estar ligada automaticamente ao 
quadro de distribuição de energia elétrica de emergência e garantir a alimentação ininterrupta durante 
três horas dos sistemas a que se fez referência nas alíneas" a", "b" e "c" do subitem 3.1.2.1. 

3.1.3 O quadro principal de distribuição de eletricidade e o quadro de emergência devem: 

a) ser instalados de forma a não estarem expostos à água ou ao fogo; 

b) dispor de indicações claras; e 

c) ser revistos periodicamente no que diz respeito às caixas e aos suportes dos fusíveis, de modo a 
garantir que sejam utilizados fusíveis cuja corrente nominal seja adequada à intensidade de corrente do 
circuito. 

3.1.4 Os compartimentos onde ficam alojados os acumuladores elétricos devem ser adequadamente 
ventilados. 

3.2 Outras instalações 

3.2.1 Os dispositivos eletrônicos de navegação devem ser testados frequentemente e mantidos em 
perfeito estado de funcionamento. 

3.2.2 A instalação de radiocomunicações deve ter capacidade de entrar em contato, a qualquer 
momento, com, no mínimo, uma estação costeira ou interior, levando-se em conta as condições normais 
de propagação das ondas radioelétricas, observados os requisitos técnicos estabelecidos nas Normas 
da Autoridade Marítima - NORMAM. 

3.2.3 Os equipamentos de tração, carga e descarga e acessórios semelhantes devem ser mantidos em 
boas condições de funcionamento, examinados periodicamente e certificados anualmente. 

3.2.4 As instalações frigoríficas e os sistemas de ar comprimido devem ter manutenção adequada e ser 
submetidos a revisões periódicas. 

3.2.5 Os equipamentos de cozinha e eletrodomésticos que utilizem gases somente devem ser usados 
em espaços ventilados. 

3.2.6 Cilindros que contenham gases inflamáveis ou outros gases perigosos devem ter indicação clara 
do seu conteúdo e ser armazenados em espaços abertos. 

3.2.6.1 As válvulas reguladoras de pressão e as canalizações ligadas aos cilindros devem ser protegidas 
contra avarias por choque. 

4. Vias e saídas de emergência 

4.1 As vias e saídas a serem utilizadas no caso de emergência devem: 

a) permanecer sempre desimpedidas; 

b) ser de fácil acesso e adequadamente sinalizadas, com indicação clara da direção da saída; e 

c) conduzir o mais diretamente possível ao nível superior ou a uma zona de segurança e, desse ponto, 
às embarcações de salvamento, de modo que os trabalhadores possam evacuar os locais de trabalho e 
de alojamento rapidamente e em condições de máxima segurança. 
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4.1.1 O número, a distribuição e as dimensões das vias devem estar de acordo com a utilização, o 
equipamento e o número máximo de pessoas que podem estar nesses locais. 

4.1.2 A sinalização deve ser feita nos lugares adequados e ter durabilidade. 

4.2 As saídas que possam ser utilizadas como de emergência, e que devam permanecer fechadas, 
devem permitir abertura fácil e rápida, por qualquer trabalhador ou por equipes de salvamento. 

4.3 As portas e outras saídas de emergência devem: 

a) manter estanqueidade ao mau tempo ou à água, de acordo com o local, considerando suas funções 
específicas em relação à segurança; e 

b) oferecer a mesma resistência ao fogo que a das anteparas. 

4.4 As vias, os meios de abandono e as saídas de emergência que necessitem de iluminação devem ser 
dotados de sistema de iluminação de emergência de intensidade suficiente para os casos de avaria do 
sistema normal. 

5. Detecção e combate a incêndios 

5.1 Os alojamentos e os lugares de trabalho fechados, incluindo praça de máquinas e porões de pesca, 
devem ter dispositivos adequados de combate a incêndio e, se necessário, detectores de incêndio e 
sistema de alarme, de acordo com as dimensões e a utilização do barco, os equipamentos de que é 
dotado, as características físicas e químicas das substâncias a bordo e o número máximo de pessoas 
que podem estar a bordo. 

5.1.1 Os dispositivos de combate a incêndio devem ser: 

a) instalados em locais de fácil acesso, desobstruídos e sinalizados; e 

b) mantidos em perfeitas condições de funcionamento. 

5.1.2 Os trabalhadores devem ser informados quanto à localização, aos mecanismos de funcionamento 
e à forma de utilização dos dispositivos de combate a incêndio. 

5.1.3 É obrigatória a verificação da existência de extintores e demais equipamentos de combate a 
incêndio a bordo, antes de qualquer saída do barco do porto. 

5.1.4 Os dispositivos portáteis de combate a incêndio devem ser de fácil acesso e operação e estar 
devidamente sinalizados. 

5.1.4.1 A sinalização deve ser colocada em locais adequados e permanentemente mantida. 

5.2 Os sistemas de detecção de incêndio e de alarme devem ser testados regularmente e mantidos em 
bom estado de funcionamento. 

5.3 Devem ser realizados exercícios de combate a incêndio envolvendo toda a tripulação, pelo menos 
uma vez por ano e sempre que necessário. 

6. Locais de trabalho 

6.1 Ambientes de trabalho 
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6.1.1 Os locais de trabalho fechados devem dispor de ventilação suficiente, de acordo com os métodos 
de trabalho e as exigências físicas impostas aos trabalhadores. 

6.1.1.1 A ventilação mecânica deve ser mantida em bom estado de funcionamento. 

6.1.2 A temperatura nos locais de trabalho deve ser adequada ao organismo humano durante as horas 
de trabalho, levando-se em consideração os métodos de trabalho empregados, as exigências físicas 
impostas aos trabalhadores e as condições meteorológicas reinantes ou que possam ocorrer na região 
em que o barco opera. 

6.1.3 Os locais de trabalho, na medida do possível, devem receber luz natural suficiente e estar 
equipados com iluminação artificial adequada às circunstâncias da pesca e que não coloque em risco a 
segurança e saúde dos trabalhadores, nem a navegação de outros barcos. 

6.1.3.1 As instalações de iluminação dos locais de trabalho, das escadas e dos corredores devem ser 
escolhidas de modo a não apresentar riscos de acidentes para os trabalhadores nem dificultar a 
navegação do barco. 

6.1.3.2 Os lugares de trabalho em que trabalhadores estejam particularmente expostos a riscos, em caso 
de avaria da iluminação artificial, devem possuir iluminação de emergência de intensidade adequada, 
mantida em condições de funcionamento eficaz e testada periodicamente. 

6.1.3.3 Os locais onde estejam instalados postos de trabalho devem ser dotados de isolamento acústico 
e térmico suficientes, levando-se em conta o tipo de tarefas e a atividade física dos pescadores 
profissionais. 

6.2 Pisos, anteparas e tetos 

6.2.1 Todos os locais aos quais os trabalhadores tenham acesso devem possuir pisos antiderrapantes 
ou dispositivos contra quedas e estar livres de obstáculos. 

6.2.2 As superfícies dos pisos, das anteparas e dos tetos devem ser de fácil higienização. 

6.3 Portas 

6.3.1 As portas, em especial as portas de correr, quando indispensáveis, devem funcionar com a máxima 
segurança para os trabalhadores, especialmente em condições de mar e de tempo adversas. 

6.3.2 Todas as portas devem poder ser abertas por dentro, sem necessidade de dispositivos específicos, 
como chaves ou assemelhados. 

6.3.3 As portas devem poder ser abertas por ambos os lados nos compartimentos de trabalho. 

6.4 Vias de circulação e zonas perigosas 

6.4.1 Deve estar disponível escada de embarque, prancha de embarque ou dispositivo similar que 
ofereça acesso apropriado e seguro ao barco. 

6.4.2 Os corredores, cruzamentos, partes exteriores de compartimentos e todas as vias de circulação no 
barco devem ser equipados com corrimãos, apoios para as mãos ou outro meio que garanta a 
segurança da tripulação durante suas atividades a bordo. 

6.4.3 Caso haja risco de queda de trabalhadores pela escotilha do convés, ou de um convés para outro, 
devem ser instalados guarda-corpos adequados em todos os locais necessários. 
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6.4.3.1 Os guarda-corpos devem ter altura mínima de um um metro e vinte centímetros, proteções 
intermediárias e rodapé de vinte centímetros . 

6.4.4 As aberturas de acesso às áreas do convés ou da coberta, utilizadas para permitir a manutenção 
das instalações, devem ser feitas de modo a garantir a segurança dos trabalhadores. 

6.4.5 As amuradas e outros meios instalados para evitar quedas pela borda devem ser mantidos em bom 
estado de conservação e permitir o escoamento rápido da água. 

6.4.6 Nos sistemas de arrasto pela popa dotados de rampa na parte superior, deve haver portão ou outro 
dispositivo de segurança da mesma altura que as amuradas, a fim de proteger os trabalhadores do risco 
de queda. 

6.4.6.1 O dispositivo deve ser facilmente aberto e fechado, de preferência por controle remoto, e ser 
aberto unicamente para largar ou içar a rede. 

7. Segurança nas operações 

7.1 As áreas de trabalho devem estar preparadas para sua finalidade e oferecer proteção adequada aos 
trabalhadores contra quedas a bordo ou no mar. 

7.1.1 As zonas de manuseio do pescado devem ser suficientemente espaçosas no que diz respeito à 
altura e à área de trabalho, considerando o número de pescadores profissionais exigidos na operação. 

7.2 O controle dos motores deve ser instalado em local específico, separado, com isolamento acústico e 
térmico. 

7.2.1 Quando localizado na praça de máquinas, o controle dos motores deve possuir acesso 
independente. 

7.2.2 Considera-se o passadiço um local que atende a todos os requisitos mencionados no item 7.2. 

7.3 Os comandos de equipamentos de tração devem: 

a) ser instalados em área suficientemente ampla, projetada para facilitar a operação; 

b) permitir fácil visualização da área de trabalho; e 

c) garantir que os operadores não se exponham a riscos de acidentes com cabos e partes móveis. 

7.4 Os equipamentos de tração devem ser dotados de dispositivos de parada de emergência localizados 
onde possam ser acionados diretamente pelo operador ou por outros pescadores profissionais. 

7.5 O operador dos comandos de equipamentos de tração deve ter visão adequada da movimentação do 
equipamento e dos trabalhadores que estão na faina. 

7.5.1 Quando os equipamentos de tração forem acionados do passadiço, o operador deve ter visão clara 
da área de movimentação do equipamento e dos trabalhadores envolvidos na faina, diretamente ou por 
outro meio adequado. 

7.6 O sistema de comunicação entre o passadiço e o convés de trabalho deve ser adequado e confiável. 
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7.7 Deve-se manter rigorosa vigilância, assim como sistema sonoro e visual de alerta da tripulação, 
quanto ao risco iminente de golpe do mar durante as operações de pesca ou quando se realize trabalho 
no convés. 

7.8 As partes móveis a descoberto dos viradores, dos cabos de arrasto e das peças dos equipamentos 
devem ser protegidas por meio de mecanismos adequados. 

7.9 Devem ser instalados sistemas de controle da movimentação de cargas, especialmente nos sistemas 
de arrasto, incluindo: 

a) mecanismos de bloqueio da porta da rede de arrasto; e 

b) mecanismos de controle do balanceio do copo da rede de arrasto. 

7.10 Os equipamentos de proteção individual utilizados como peças de vestuários, ou que se usem por 
cima dessas peças, devem ser de cores vivas, para contrastar com o meio marinho e serem bem 
visíveis. 

8. Condições de habitabilidade e áreas de vivência a bordo 

8.1 Requisitos básicos 

8.1.1 A localização, a estrutura, o isolamento acústico e térmico e a disposição das áreas de vivência a 
bordo, incluindo dormitórios, locais de alimentação, sanitários, áreas de lazer, lavanderia e meios de 
acesso aos mesmos, devem oferecer proteção adequada contra inclemências do tempo e do mar, 
vibrações, ruído e emanações provenientes de outras áreas, que possam perturbar os trabalhadores nos 
seus períodos de alimentação e repouso. 

8.1.2 As áreas de vivência a bordo devem possuir altura livre adequada. 

8.1.2.1 Nos locais em que os trabalhadores devam permanecer em pé por períodos prolongados, a 
altura não pode ser inferior a um metro de noventa centímetros. 

8.1.2.2 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, a altura livre nas áreas de vivência não pode 
ser inferior a dois metros. 

8.1.2.3 A autoridade marítima pode permitir redução da altura livre nas áreas de vivência, se razoável e 
se não resultar em desconforto para os pescadores profissionais. 

8.1.3 As áreas de vivência destinadas aos dormitórios não podem comunicar-se diretamente com os 
porões de armazenamento de pescado e com as salas de máquinas, exceto por meio de aberturas a 
serem utilizadas, exclusivamente, como saídas de emergência. 

8.1.3.1 Caso seja razoável e factível, deve-se evitar comunicação direta entre as áreas destinadas aos 
dormitórios e as áreas destinadas à cozinha, despensas, instalações sanitárias coletivas e lavanderia. 

8.1.3.2 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, as áreas destinadas aos dormitórios não 
podem comunicar-se diretamente com porões de pescado, sala de máquinas, cozinhas, despensas, 
lavanderias e instalações sanitárias de uso coletivo, exceto pelas aberturas destinadas a servir, 
exclusivamente, como saídas de emergência. 
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8.1.4 Os espaços destinados às áreas de vivência devem ser adequadamente isolados e os materiais 
constituintes das anteparas interiores, divisórias e revestimentos de piso devem ser adequados, de modo 
a garantir um ambiente salubre a bordo. 

8.1.5 As áreas de vivência devem possuir sistema para escoamento de água. 

8.1.6 Todos os espaços das áreas de vivência, em seu conjunto, devem possuir pelo menos duas saídas 
de emergência em bordos opostos. 

8.1.7 A temperatura nos dormitórios, nas áreas de serviço, nos refeitórios e nos locais de primeiros 
socorros deve estar de acordo com o uso específico de cada lugar. 

8.1.8 Os barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, devem dispor de instalações de lazer, jogos, livros e outros 
meios de entretenimento adequados. 

8.1.9 Os trabalhadores a bordo devem poder ter acesso aos equipamentos de comunicação disponíveis, 
a um preço que não exceda o de custo. 

8.1.10 As áreas de vivência dos pescadores devem ser mantidas em condições adequadas de asseio e 
limpeza, não sendo permitido o armazenamento, nesses locais, de material ou mercadoria que não seja 
de uso pessoal dos seus ocupantes. 

8.2. Conforto térmico e acústico 

8.2.1 Os níveis de ruído nas áreas de vivência devem ser reduzidos ao mínimo. 

8.2.1.1 Nas áreas destinadas aos dormitórios dos pescadores profissionais, os níveis de ruído devem ser 
limitados a um máximo de sessenta e cinco decibéis dB(A) . 

8.2.2 As áreas de vivência devem ser protegidas quanto à transmissão de vibrações oriundas dos 
motores, dos equipamentos de guindar e da casa de máquinas. 

8.2.3 Os barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, devem ser dotados de áreas de vivência com isolamento 
acústico e sistemas de absorção de vibrações, de modo a garantir um nível máximo de ruído de 
sessenta e cinco decibéis dB(A). 

8.2.3.1 Nas áreas destinadas aos dormitórios dos pescadores profissionais dos barcos, a que se refere o 
subitem 8.2.3, os níveis máximos de ruído devem ser de sessenta decibéis db(A). 

8.2.4 A ventilação das áreas de vivência deve considerar as condições climáticas da área de operação 
prevista no projeto do barco, de modo a proporcionar continuamente uma renovação de ar em 
quantidade satisfatória em relação ao número máximo de trabalhadores a bordo. 

8.2.4.1 Os barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, devem ser equipados com sistema de ventilação artificial 
nas áreas de vivência, capaz de regular continuamente a circulação de ar em qualquer condição 
atmosférica e climatológica. 

8.2.5 As áreas de vivência dos barcos projetados para operar em áreas situadas fora das Zonas 
Tropicais ou sujeitas a temperaturas inferiores a quinze graus Celsius devem possuir sistema de 
calefação capaz de garantir um nível de aquecimento adequado. 
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8.2.5.1 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, deve ser instalado sistema de ar condicionado 
nos espaços destinados às áreas de vivência, ponte de comando, sala de rádio e salas de controle 
central de máquinas, assim como nos locais de trabalho onde seja necessário, exceto naqueles que 
operem com regularidade em zonas cujas condições climáticas tornem desnecessárias medidas de 
controle térmico. 

8.3. Dormitórios 

8.3.1 Quando o desenho, as dimensões ou as características de operação de pesca para as quais o 
barco foi projetado permitirem, os dormitórios devem estar situados próximos ao centro de gravidade do 
barco, onde se minimizem os efeitos dos movimentos e da aceleração, não sendo permitida sua 
instalação à frente da antepara de colisão. 

8.3.2 As áreas dos dormitórios, excluindo-se os espaços ocupados pelas camas e armários, devem 
proporcionar aos pescadores profissionais espaço e comodidade adequados, considerando o período de 
duração das operações de pesca para as quais foi projetado o barco. 

8.3.2.1 Os barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros, 
porém menor do que cinquenta metros, ou de Arqueação Bruta igual ou superior a cem, porém menor do 
que quinentos, devem possuir nos dormitórios área livre de, no mínimo, um metro quadrado por 
trabalhador a bordo, excluindo-se os espaços ocupados por camas e armários. 

8.3.2.2 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a cinquenta metros ou Arqueação Bruta 
igual ou superior a quinhentos, a área livre deverá ser de um metro e cinquenta centímetros quadrado 
por trabalhador. 

8.3.3 O número máximo de trabalhadores por dormitório não poderá ser superior a seis. 

8.3.3.1 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, o número máximo de trabalhadores não pode 
ser superior a quatro e o número de oficiais não pode ser superior a dois, por dormitório. 

8.3.3.2 A autoridade marítima poderá permitir exceção em relação ao previsto nos subitens 8.3.3 e 
8.3.3.1 deste Apêndice, nos casos particulares em que sua aplicação não seja razoável ou factível, de 
acordo com o tipo de embarcação, suas dimensões e o serviço ao qual se destina. 

8.3.4 O número máximo de pessoas por dormitório deverá estar indicado, de forma legível e indelével, 
em lugar de fácil visualização na entrada do dormitório. 

8.3.5 Os pescadores profissionais devem dispor de camas individuais de dimensões apropriadas e com 
colchões confeccionados com materiais adequados. 

8.3.5.1 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, as dimensões das camas não podem ser 
menores que um metro de noventa por sessenta e oito centímetros. 

8.3.6. Os dormitórios devem ser equipados com mobiliário que facilite a limpeza e proporcione 
comodidade aos pescadores profissionais, devendo ser incluídos camas, armários individuais e uma 
escrivaninha em cada dormitório. 

8.3.6.1 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, os dormitórios devem ser separados por sexo. 
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8.3.6.2 Nos barcos menores, os dormitórios devem ser administrados de modo a proporcionar aos 
homens e mulheres a bordo um nível adequado de privacidade. 

8.3.7 Devem existir cabides ou armários fora das áreas de dormitórios para pendurar roupas de trabalho 
usadas ou capas impermeáveis. 

8.3.8 O armador deverá prover a embarcação de roupa de cama apropriada para cada cama a bordo. 

8.4. Instalações sanitárias 

8.4.1 Os barcos que disponham de dormitórios devem ser dotados de instalações sanitárias compostas 
de pias, privadas e chuveiros protegidos contra oxidação e escorregões, de fácil limpeza e em número 
adequado à quantidade de trabalhadores, de acordo com as normas das autoridades marítima e 
sanitária. 

8.4.1.1 As instalações sanitárias devem: 

a) ser ventiladas com ar livre independente, de qualquer outra parte das áreas de vivência; 

b) ser concebidas e operadas de maneira a eliminar o risco de contaminação de outras áreas do barco; 

c) permitir privacidade aos trabalhadores na sua utilização; e 

d) dispor de água doce, quente e fria, em quantidade suficiente para assegurar higiene adequada aos 
trabalhadores, durante todo o período que permaneçam a bordo. 

8.4.1.2 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, os pescadores que ocupam dormitórios com 
instalações sanitárias privadas devem dispor de pelo menos uma ducha, um vaso sanitário e um 
lavatório para cada quatro pessoas. 

8.5 Refeitórios 

8.5.1 Os refeitórios devem ser próximos da cozinha. 

8.5.1.1 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, os refeitórios devem ser separados dos 
dormitórios. 

8.5.2 As dimensões e o equipamento do refeitório devem estar adequados a atender, no mínimo, de um 
terço dos trabalhadores a bordo por vez. 

8.5.3. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, os trabalhadores devem poder ter acesso a um refrigerador 
de volume adequado e possibilidade de preparar bebidas quentes e frias. 

8.6 Cozinha, local de preparo de alimentos e despensa 

8.6.1 Todos os barcos devem possuir local adequado, com utensílios e equipamentos necessários, para 
se preparar alimentos. 

8.6.1.1 Sempre que possível, deve instalar-se uma cozinha em ambiente separado e exclusivamente 
para essa finalidade. 
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8.6.1.2 Os barcos de comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, devem estar equipados com cozinha separada. 

8.6.2 A cozinha ou a instalação destinada à preparação dos alimentos deve possuir dimensões 
adequadas, ser bem iluminada, ventilada e devidamente mantida. 

8.6.3 Quando se utilize gás liquefeito para se cozinhar, os recipientes devem estar devidamente 
acondicionados na área externa da embarcação. 

8.6.4 Deve existir local adequado, com tamanho suficiente, devidamente ventilado e seco, para o 
armazenamento de provisões, de modo a evitar sua deterioração durante a viagem. 

8.6.4.1 Os barcos que não disponham de refrigeradores devem ser dotados de outros dispositivos que 
possam ser utilizados para se manter alimentos armazenados à baixa temperatura. 

8.6.4.2 Os barcos de comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, devem dispor de despensa e refrigerador ou outro tipo de 
lugar específico para o armazenamento de alimentos à baixa temperatura. 

8.6.5 A cozinha, despensa e locais para preparo de alimentos devem ser mantidas em boas condições 
de higiene. 

8.6.6 Todo o lixo e restos de alimentos devem ser depositados em recipientes fechados e mantidos fora 
dos locais onde se manipulam os alimentos e ser descartados de acordo com as normas ambientais 
vigentes. 

8.6.7 Deve ser previsto aprovisionamento suficiente de víveres e água potável em quantidade, qualidade, 
variedade e valor nutritivo, levando em consideração o número de pescadores a bordo, suas exigências 
religiosas e práticas culturais em relação à alimentação, assim como a duração e natureza da viagem. 

8.6.7.1 A autoridade competente pode estabelecer requisitos mínimos quanto ao valor nutricional dos 
alimentos e às quantidades mínimas de alimentos e água que devem ser levadas a bordo. 

8.7 Lavanderia 

8.7.1 Os barcos que possuam dormitórios devem dispor de instalações para lavagem e secagem de 
roupas, conforme seja necessário, considerando as condições de utilização do barco. 

8.7.1.1 Os barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, devem possuir instalações para lavar, secar e passar 
roupas. 

8.7.1.2 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a cinquenta metros ou Arqueação Bruta 
igual ou superior a quinhentos, as instalações para lavar, secar e passar roupa devem ser separadas dos 
dormitórios, refeitórios, instalações sanitárias, e devem estar em local suficientemente ventilado e 
provido de cordas ou outros meios para secar a roupa. 

8.8 Locais para atenção à saúde: 

8.8.1 Sempre que necessário, deve ser disponibilizado dormitório isolado para pescador que esteja 
enfermo ou lesionado. 
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8.8.1.1 Os barcos com comprimento total igual ou superior a cinquenta metros ou Arqueação Bruta igual 
ou superior a quinhentos, devem ser dotados de enfermaria separada, adequadamente equipada e 
mantida em condições higiênicas. 

8.8.2 Todos os barcos devem dispor de material de primeiros socorros, de acordo com as normas das 
autoridades marítima e sanitária. 

9. Inspeções periódicas 

9.1 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros ou 
Arqueação Bruta igual ou superior a cem, o patrão de pesca ou outro pescador profissional por ele 
autorizado, deve realizar inspeções periódicas para garantir que os locais de vivência estejam em 
condições de habitabilidade e de segurança adequadas. 

9.1.1. As inspeções periódicas devem verificar se o barco dispõe de alimentos e água potável em 
quantidade suficiente e em bom estado de conservação. 

9.1.2 Os resultados das inspeções devem ser anotados no livro de bordo, assim como as medidas 
adotadas para solucionar as anomalias detectadas. 

APÊNDICE II 
Disposições Mínimas de Segurança e Saúde Aplicáveis aos Barcos de Pesca Existentes 

1. Campo de aplicação 

1.1. As obrigações previstas neste Apêndice aplicam-se aos barcos de pesca já existentes, 
considerando: 

a) as características operacionais para as quais foram projetados; 

b) a distância máxima de operação; 

c) a autonomia de tempo de navegação e pesca; 

d) os requisitos de segurança dos locais de trabalho ou da atividade pesqueira; e 

e) as circunstâncias ou a evidência de riscos a bordo. 

2. Navegabilidade e estabilidade 

2.1 O barco deve ser mantido em boas condições de navegabilidade e ser dotado de equipamentos 
apropriados ao seu destino e utilização. 

2.2 Informações sobre as características de estabilidade do barco, quando exigíveis, devem estar 
disponíveis a bordo e acessíveis ao pessoal de serviço. 

2.3 Todo barco deve manter sua estabilidade intacta para as condições de serviço previstas, cabendo ao 
patrão de pesca adotar as medidas de precaução necessárias. 

2.4 As instruções relativas à estabilidade do barco devem ser estritamente observadas. 

3. Instalações 

3.1 Instalações elétricas 
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3.1.1 As instalações elétricas devem ser mantidas de modo seguro, garantindo: 

a) a proteção da tripulação e do barco contra os perigos elétricos; 

b) o funcionamento correto dos equipamentos necessários para manutenção do barco nas condições 
normais de operação e de habitabilidade, sem que se recorra a uma fonte de energia elétrica de 
emergência; e 

c) o funcionamento dos aparelhos elétricos essenciais à segurança em situações de emergência. 

3.1.2. Deve ser instalada uma fonte de energia elétrica de emergência de maneira a garantir, em caso de 
incêndio ou de avaria da instalação elétrica principal, o funcionamento simultâneo, por, no mínimo, três 
horas: 

a) do sistema de comunicação interna, dos detectores de incêndio e da sinalização de emergência; 

b) das luzes de navegação e da iluminação de emergência; 

c) do sistema de radiocomunicação; e 

d) da bomba elétrica de emergência contra incêndios e da bomba elétrica de esgotamento do porão, 
caso exista. 

3.1.2.1. Quando as características estruturais do barco permitirem, a fonte de energia elétrica de 
emergência deve, exceto em barcos abertos, estar situada fora da praça de máquinas. 

3.1.2.2 A bateria de acumuladores, quando utilizada como fonte, deve estar ligada, automaticamente, ao 
quadro de distribuição de energia elétrica de emergência e garantir, em caso de falha da fonte principal, 
a alimentação ininterrupta, durante três horas, dos dispositivos a que se fez referência nas alíneas "a", 
"b" e "c" do subitem 3.1.2 deste Apêndice. 

3.1.3 O quadro principal de distribuição de eletricidade e o quadro de emergência devem ser instalados 
de forma a não estarem expostos à água ou ao fogo. 

3.2 Outras instalações 

3.2.1 A instalação de radiocomunicações deve ter capacidade de entrar em contato, a qualquer 
momento, com, no mínimo, uma estação costeira ou interior, levando-se em conta as condições normais 
de propagação das ondas radioelétricas, observados os requisitos técnicos estabelecidos nas Normas 
da Autoridade Marítima - NORMAM. 

4. Vias e saídas de emergência 

4.1. As vias e saídas a serem utilizadas no caso de emergência devem: 

a) permanecer sempre desimpedidas; 

b) ser de fácil acesso; e 

c) conduzir o mais diretamente possível ao nível superior ou a uma zona de segurança e, desse ponto, 
às embarcações de salvamento, de modo que os trabalhadores possam evacuar os locais de trabalho e 
de alojamento rapidamente e em condições de máxima segurança. 
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4.1.1 O número, a distribuição e as dimensões das vias e saídas devem estar de acordo com o número 
máximo de pessoas que possam estar nesses locais. 

4.1.1.1 Na impossibilidade de atendimento ao subitem 4.1.1 deste Apêndice, devem ser providenciadas 
as alterações necessárias nos seguintes prazos, com aprovação da autoridade competente: 

a) imediatamente, quando não houver pelo menos duas saídas situadas uma em cada bordo; ou 

b) por ocasião da primeira reforma, nos demais casos. 

4.2 As saídas que possam ser utilizadas como de emergência, e que devam permanecer fechadas, 
devem permitir abertura fácil e rápida por qualquer trabalhador ou por equipes de salvamento. 

4.3 As vias e saídas de emergência devem ser adequadamente sinalizadas, com indicação clara da 
direção da saída. 

4.3.1 A sinalização deve ser feita nos lugares adequados e ter durabilidade. 

4.4 As vias, os meios de abandono e as saídas de emergência que necessitem de iluminação, devem 
ser dotados de sistema de iluminação de emergência de intensidade suficiente para os casos de avaria 
do sistema normal. 

5. Detecção e combate a incêndios 

5.1 Os alojamentos e os lugares de trabalho fechados, incluindo praça de máquinas e porões de pesca, 
devem ter dispositivos adequados de combate a incêndio e, se necessário, detectores de incêndio e 
sistema de alarme, de acordo com as dimensões e a utilização do barco, os equipamentos de que é 
dotado, as características físicas e químicas das substâncias a bordo e o número máximo de pessoas 
que podem estar a bordo. 

5.1.1 Os dispositivos de combate a incêndio devem sempre estar em seus locais, em perfeitas condições 
de funcionamento e prontos para uso imediato. 

5.1.2 Os trabalhadores devem ser informados quanto à localização, aos mecanismos de funcionamento 
e à forma de utilização dos dispositivos de combate a incêndio. 

5.1.3 Antes da saída do barco do porto deve ser verificado se os extintores e os demais equipamentos 
de combate a incêndio encontram-se a bordo. 

5.1.4 Os dispositivos manuais de combate a incêndio devem ser de fácil acesso e operação, 
devidamente sinalizados. 

5.1.4.1 A sinalização deve ser colocada em locais adequados e estar permanentemente mantida. 

5.2 Os sistemas de detecção de incêndio e de alarme, quando houver, devem ser testados regularmente 
e mantidos em bom estado de funcionamento. 

5.3 Exercícios de combate a incêndio devem ser realizados periodicamente. 

5.4 Quando da recarga, os extintores devem ser efetivamente descarregados pelos trabalhadores de 
bordo, como forma de treinamento e capacitação para sua utilização. 

6. Locais de trabalho 
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6.1 Ambientes de trabalho 

6.1.1 Os locais de trabalho fechados devem dispor de ventilação suficiente, de acordo com os métodos 
de trabalho e as exigências físicas impostas aos pescadores profissionais. 

6.1.1.1 A ventilação mecânica deve ser mantida em bom estado de funcionamento. 

6.1.2 A temperatura nos locais de trabalho deve ser adequada ao organismo humano durante as horas 
de trabalho, levando-se em consideração os métodos de trabalho empregados, as exigências físicas 
impostas aos trabalhadores e as condições meteorológicas reinantes ou que possam ocorrer na região 
em que o barco opera. 

6.1.3 A temperatura nos alojamentos, na área de serviços, nos refeitórios e nos locais de primeiros 
socorros deve estar de acordo com o uso específico de cada lugar. 

6.1.4 A critério da autoridade competente, os locais de trabalho devem dispor de isolamento acústico e 
térmico suficientes, levando-se em conta o tipo de tarefas e a atividade física dos trabalhadores. 

6.1.5 Os locais de trabalho, na medida do possível, devem receber luz natural suficiente e ser equipados 
com iluminação artificial adequada às circunstâncias da pesca, que não ponha em perigo a segurança e 
saúde dos trabalhadores, nem a navegação de outros barcos. 

6.1.6 As instalações de iluminação dos locais de trabalho, das escadas e dos corredores devem ser 
escolhidas de modo a não apresentar riscos de acidentes para os trabalhadores nem dificultar a 
navegação do barco. 

6.1.7 Os lugares de trabalho em que trabalhadores estejam particularmente expostos a riscos em caso 
de avaria da iluminação artificial devem possuir iluminação de emergência de intensidade adequada. 

6.1.7.1 A iluminação de emergência deve ser mantida em condições de funcionamento eficaz e testada 
periodicamente. 

6.2 Pisos, anteparas e tetos 

6.2.1 Todos os locais aos quais os trabalhadores tenham acesso devem possuir pisos antiderrapantes 
ou dispositivos contra quedas e estar livres de obstáculos. 

6.2.2 As superfícies dos pisos, das anteparas e dos tetos devem ser de fácil higienização. 

6.3 Portas 

6.3.1 As portas, em especial as portas de correr, quando indispensáveis, devem funcionar com a máxima 
segurança para os trabalhadores, especialmente em condições de mar e de tempo adversas. 

6.3.2 Todas as portas devem poder ser abertas por dentro, sem necessidade de dispositivos específicos, 
como chaves ou assemelhados. 

6.3.3 As portas devem poder ser abertas por ambos os lados nos compartimentos de trabalho. 

6.4 Vias de circulação e zonas perigosas 

6.4.1 Deve estar disponível escada de embarque, prancha de embarque ou dispositivo similar que 
ofereça acesso apropriado e seguro ao barco. 
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6.4.2 Os corredores, cruzamentos, partes exteriores de compartimentos e todas as vias de circulação no 
barco devem ser equipados, quando tecnicamente possível, com corrimãos, apoios para as mãos ou 
outro meio que garanta a segurança da tripulação durante suas atividades a bordo. 

6.4.3 Caso haja risco de queda de trabalhadores pela escotilha do convés, ou de um convés para outro, 
devem ser instalados guarda-corpos adequados em todos os locais em que seja tecnicamente possível. 

6.4.3.1. Os guarda-corpos devem ter altura mínima de um metro de vinte centímetros. 

6.4.4 As aberturas de acesso às áreas do convés ou da coberta utilizadas para permitir a manutenção 
das instalações, devem ser feitas de modo a garantir a segurança dos trabalhadores. 

6.4.5 As amuradas e outros meios instalados para evitar quedas pela borda, devem ser mantidos em 
bom estado de conservação e permitir o escoamento rápido da água. 

6.4.6 Nos sistemas de arrasto pela popa dotados de rampa na parte superior, deve haver portão ou outro 
dispositivo de segurança da mesma altura que as amuradas, a fim de proteger os trabalhadores do risco 
de queda. 

6.4.6.1 O dispositivo deve ser facilmente aberto e fechado, de preferência por controle remoto, e ser 
aberto, unicamente, para largar ou içar a rede ou o bote. 

7. Segurança nas operações 

7.1 As áreas de trabalho devem estar preparadas para sua finalidade e, na medida do possível, oferecer 
proteção adequada aos trabalhadores contra quedas a bordo ou no mar. 

7.1.1 As zonas de manuseio do pescado devem ser suficientemente espaçosas no que diz respeito à 
altura e área de trabalho, considerando o número de pescadores profissionais exigidos na operação. 

7.2 O controle dos motores deve ser instalado em lugar separado, com isolamento acústico e térmico. 

7.2.1 Quando localizado na praça de máquinas, o controle dos motores deve possuir acesso 
independente, se as características estruturais do barco permitirem. 

7.2.2. Considera-se o passadiço um local que atende a todos os requisitos mencionados no item 7.2, 
deste Apêndice. 

7.3. Os comandos de equipamentos de tração, quando as características estruturais do barco 
permitirem, devem ser instalados em área suficientemente ampla, para não permitir que os operadores 
exponham-se a riscos de acidentes com cabos e partes móveis. 

7.4 Os equipamentos de tração devem ser dotados de dispositivos de segurança adequados para 
emergências, inclusive os de parada de emergência. 

7.5 O operador dos comandos de equipamentos de tração deve ter visão adequada da movimentação do 
equipamento e dos trabalhadores que estão na faina. 

7.5.1 Quando os equipamentos de tração forem acionados do passadiço, o operador deve ter visão clara 
dos trabalhadores envolvidos na faina, diretamente ou por outro meio adequado. 

7.6 O sistema de comunicação entre o passadiço e o convés de trabalho deve ser confiável. 
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7.7 Deve-se manter, constantemente, rigorosa vigilância e procedimentos para alerta da tripulação 
quanto ao risco iminente de golpe do mar, durante as operações de pesca ou quando se realize trabalho 
no convés. 

7.8 Os riscos da movimentação a descoberto dos viradores, dos cabos de arrasto e das peças móveis do 
equipamento, devem ser reduzidos ao mínimo, por meio da instalação de mecanismos de proteção. 

7.9 Devem ser instalados sistemas de controle da movimentação de cargas, especialmente mecanismo 
de bloqueio da porta da rede de arrasto. 

7.10 Os equipamentos de proteção individual, utilizados como peças de vestuários ou que se usem por 
cima dessas peças, devem ser de cores vivas, para contrastar com o meio marinho e serem bem 
visíveis. 

8. Condições de habitabilidade e áreas de vivência a bordo 

8.1 Alojamentos 

8.1.1 Os alojamentos dos trabalhadores devem ser protegidos das intempéries, do calor e do frio 
excessivos e adaptados de forma a minimizar ruído, vibrações, efeitos dos movimentos e das 
acelerações e emanações provenientes de outros locais, quando tecnicamente possível. 

8.1.1.1 Deve-se instalar iluminação adequada nos alojamentos. 

8.1.2 O número de trabalhadores por dormitório não pode ser superior a seis. 

8.1.2.1 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, o número de trabalhadores por dormitório não 
pode ser superior a quatro e ,o de oficiais, não pode ser superior a dois por dormitório. 

8.1.2.2. A autoridade marítima poderá permitir exceçãoem relaçao ao previsto nos subitens 8.1.2 e 
8.1.2.1, deste Apêndice, nos casos particulares em que sua aplicação não seja razoável ou factível, de 
acordo com o tipo de embarcação, suas dimensões e o serviço ao qual se destina. 

8.1.3 O número máximo de pessoas por dormitório deve ser indicado de forma legível e indelével, em 
lugar de fácil visualização na entrada do dormitório. 

8.1.4 Os pescadores profissionais devem dispor de camas individuais, de dimensões apropriadas e com 
colchões confeccionados com materiais adequados. 

8.1.4.1 Consideradas as características regionais, a autoridade competente poderá autorizar o uso de 
redes individuais no lugar das camas. 

8.1.4.2 Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, as dimensões das camas não podem ser 
inferiores a um metro de noventa centímetros por sessenta e oito centímetros. 

8.1.5 Os dormitórios devem ser equipados com mobiliário que facilite a limpeza e proporcione 
comodidade aos pescadores profissionais, devendo ser incluídos camas e armários individuais. 

8.1.6. Nos barcos com comprimento total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta centímetros 
ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, os dormitórios devem ser separados por sexo. 

8.1.7. A cozinha e o refeitório devem: 
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a) ter dimensões adequadas; 

b) ser suficientemente iluminados e ventilados; e 

c) ser de fácil limpeza. 

8.1.8. Devem estar disponíveis refrigeradores ou outros meios de armazenamento de alimentos à baixa 
temperatura, assim como utensílios e meios adequados para preparo das refeições. 

8.2 Instalações sanitárias 

8.2.1 Os barcos que disponham de alojamento devem ser dotados de instalações sanitárias contendo 
pias, privadas e chuveiros protegidos contra oxidação. 

8.2.1.1 As instalações sanitárias devem: 

a) ser protegidas contra escorregões e adequadamente ventiladas; 

b) ser em número adequado à quantidade de trabalhadores; e 

c) estar de acordo com as NORMAM. 

8.3 Primeiros socorros 

8.3.1 Todos os barcos deverão dispor de material de primeiros socorros, de acordo com as normas das 
autoridades marítima e sanitária. 

APÊNDICE III 
Meios de Salvamento e Sobrevivência 

1. As obrigações previstas neste Apêndice aplicam-se a todos os barcos de pesca, considerando: 

a) as características operacionais para os quais foram projetados; 

b) a distância máxima de operação; 

c) a autonomia de tempo de navegação e pesca; 

d) os requisitos de segurança dos locais de trabalho ou da atividade pesqueira; e 

e) as circunstâncias ou a evidência de riscos a bordo. 

2. Os barcos de pesca devem dispor de meios adequados de salvamento e sobrevivência, 
incluindo os que permitam a retirada de trabalhadores da água e os determinados pelas Normas 
da Autoridade Marítima - NORMAM. 

3. Todos os meios de salvamento e sobrevivência devem estar em lugar apropriado e em bom 
estado de conservação, prontos para uso imediato. 

4. O patrão de pesca ou pescador profissional por ele indicado deve verificar os meios de 
salvamento, antes que o barco deixe o porto. 



 

  123 

 

5. Os meios de salvamento e sobrevivência devem ser supervisionados regularmente, de acordo 
com as NORMAM. 

6. Todos os pescadores profissionais devem estar devidamente treinados e instruídos para o 
caso de emergências. 

7. Os barcos com comprimento superior total igual ou superior a vinte e seis metros e cinquenta 
centímetros ou Arqueação Bruta igual ou superior a cem, devem dispor de quadro com 
instruções precisas sobre os procedimentos que cada trabalhador deve seguir, em caso de 
emergência. 

8. O exercício anual de salvamento deve ser realizado no porto ou no mar e envolver todos os 
pescadores profissionais. 

8.1 Os exercícios devem garantir que os pescadores profissionais conheçam perfeitamente as 
operações relativas ao manejo e funcionamento dos meios de salvamento e de sobrevivência. 

9. Os pescadores profissionais devem estar familiarizados com as instalações do equipamento de 
radiocomunicação e ser treinados em seu manejo. 

 

PORTARIA MTP N° 426, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Aprova o Anexo I - Vibração e o Anexo III - Calor, da Norma Regulamentadora n° 09 - 
Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais e Agentes Físicos, Químicos e Biológicos. 

O MINISTRO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
155, art. 163 e art. 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 48-A, caput, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 11 de 
junho de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Anexo I - Vibração e o Anexo III - Calor, da Norma Regulamentadora n° 09 (NR-09) - 
Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e Biológicos, aprovada 
pela Portaria SEPRT n° 6.735, de 10 de março de 2020, conforme redação constante dos Anexos I e II 
desta Portaria, respectivamente. 

Parágrafo único. Inserir no Sumário da Portaria SEPRT n° 6.735, de 2020, os seguintes títulos: 

I - Anexo I - Vibração 

II - Anexo III - Calor 

Art. 2° Determinar que os Anexos I e III da NR 09 serão interpretados conforme o disposto na tabela 
abaixo: 

Regulamento Tipificação 
Anexo I Tipo 1 

Anexo III Tipo 1 

Art. 3° Alterar a redação da alínea "b" do subitem 2.5 do Anexo 8 - Vibração - da Norma 
Regulamentadora n° 15, alterado pela Portaria MTE n° 1.297, de 13 de agosto de 2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art163
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp#anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_09.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_6735_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_6735_2020.php#sum
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_6735_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_6735_2020.php#sum_anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_sprev_me_6735_2020.php#sum_anx3
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15_anexo_8_vibracoes.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_15.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1297_mte_2014.php


 

  124 

 

"2.5 ............................................................................................................. 

..................................................................................................................... 

b) descrição e resultado da avaliação preliminar da exposição, realizada de acordo com o item 4 do 
Anexo I da NR-09; 

............................................................................................................" (NR) 

Art. 4° Alterar a redação da alínea "b" do subitem 3.1 do Anexo III - Limites de Tolerância para 
Exposição ao Calor - da Norma Regulamentadora n° 15, alterado pela Portaria SEPRT n° 1.359, de 09 
de dezembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"3.1 ............................................................................................................. 

..................................................................................................................... 

b) avaliação dos riscos, descritos no item 3.2 do Anexo III da NR-09; 

............................................................................................................" (NR) 

Art. 5° Na data da entrada em vigor desta Portaria, ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - art. 1° e art. 3° da Portaria MTE n° 1.297, de 13 de agosto de 2014; 

II - art. 1° e art. 4° da Portaria MTb n° 1.359, de 9 de dezembro de 2019; e 

III - Anexo II da NR 09, aprovado pela Portaria MTb n° 1.109, de 21 de setembro de 2016. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

ONYX LORENZONI 

ANEXO I 

ANEXO I DA NR-09 

VIBRAÇÃO 

1. Objetivos 

1.1 Estabelecer os requisitos para a avaliação da exposição ocupacional às Vibrações em Mãos e 
Braços - VMB e às Vibrações de Corpo Inteiro - VCI, quando identificadas no Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-01, e subsidiá-lo quanto às medidas de prevenção. 

2. Campo de Aplicação 

2.1 As disposições estabelecidas neste Anexo se aplicam onde houver exposição ocupacional às VMB e 
às VCI. 

3. Disposições Gerais 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1359_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1359_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p14/portaria1297_mte_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1359_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mtb_1109_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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3.1 As organizações devem adotar medidas de prevenção e controle da exposição às vibrações 
mecânicas que possam afetar a segurança e a saúde dos trabalhadores, eliminando o risco ou, onde 
comprovadamente não houver tecnologia disponível, reduzindo-o aos menores níveis possíveis. 

3.1.1 No processo de eliminação ou redução dos riscos relacionados à exposição às vibrações 
mecânicas, devem ser considerados, entre outros fatores, os esforços físicos e aspectos posturais. 

3.2 A organização deve comprovar, no âmbito das ações de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas, a adoção de medidas que visem ao controle e à 
redução da exposição a vibrações. 

3.3 As ferramentas manuais vibratórias que produzam acelerações superiores a 2,5 m/s2nas mãos dos 
operadores devem informar junto às suas especificações técnicas a vibração emitida pelas mesmas, 
indicando as normas de ensaio que foram utilizadas para a medição. 

4. Avaliação Preliminar da Exposição 

4.1 Deve ser realizada avaliação preliminar da exposição às VMB e VCI, considerando os seguintes 
aspectos: 

a) ambientes de trabalho, processos, operações e condições de exposição; 

b) características das máquinas, veículos, ferramentas ou equipamentos de trabalho; 

c) informações fornecidas por fabricantes sobre os níveis de vibração gerados por ferramentas, veículos, 
máquinas ou equipamentos envolvidos na exposição, quando disponíveis; 

d) condições de uso e estado de conservação de veículos, máquinas, equipamentos e ferramentas, 
incluindo componentes ou dispositivos de isolamento e amortecimento que interfiram na exposição de 
operadores ou condutores; 

e) características da superfície de circulação, cargas transportadas e velocidades de operação, no caso 
de VCI; 

f) estimativa de tempo efetivo de exposição diária; 

g) constatação de condições específicas de trabalho que possam contribuir para o agravamento dos 
efeitos decorrentes da exposição; 

h) esforços físicos e aspectos posturais; 

i) dados de exposição ocupacional existentes; e 

j) informações ou registros relacionados a queixas e antecedentes médicos relacionados aos 
trabalhadores expostos. 

4.2 Os resultados da avaliação preliminar devem subsidiar a adoção de medidas preventivas e 
corretivas, sem prejuízo de outras medidas previstas nas demais NR. 

4.3 Se a avaliação preliminar não for suficiente para permitir a tomada de decisão quanto à necessidade 
de implantação de medidas preventivas e corretivas, deve-se proceder à avaliação quantitativa da 
exposição. 

5. Avaliação quantitativa da exposição 
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5.1 A avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo aspectos organizacionais 
e condições ambientais que envolvam o trabalhador no exercício de suas funções. 

5.1.1 Os procedimentos de avaliação quantitativa para VCI e VMB, a serem adotados no âmbito deste 
anexo, são aqueles estabelecidos nas Normas de Higiene Ocupacional - NHO, publicadas pela 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro. 

5.2 Avaliação quantitativa da exposição dos trabalhadores às VMB 

5.2.1 A avaliação da exposição ocupacional à vibração em mãos e braços deve ser feita utilizando-se 
sistemas de medição que permitam a obtenção da aceleração resultante de exposição normalizada - 
Aren, parâmetro representativo da exposição diária do trabalhador. 

5.2.2 O nível de ação para a avaliação da exposição ocupacional diária à vibração em mãos e braços 
corresponde a um valor de Aren de 2,5 m/s2. 

5.2.3 O limite de exposição ocupacional diária à vibração em mãos e braços corresponde a um valor de 
Aren de 5 m/s2. 

5.2.4 As situações de exposição ocupacional superior ao nível de ação, independentemente do uso de 
equipamentos de proteção individual, implicam obrigatória adoção de medidas de caráter preventivo, 
sem prejuízo do disposto no subitem 1.5.5 da NR-01 

5.2.5 As situações de exposição ocupacional superior ao limite de exposição, independentemente do uso 
de equipamentos de proteção individual, implicam obrigatória adoção de medidas de caráter corretivo, 
sem prejuízo do disposto no subitem 1.5.5 da NR-01. 

5.3 Avaliação quantitativa da exposição dos trabalhadores às VCI 

5.3.1 A avaliação da exposição ocupacional à vibração de corpo inteiro deve ser feita utilizando-se 
sistemas de medição que permitam a determinação da Aren e do valor da dose de vibração resultante - 
VDVR, parâmetros representativos da exposição diária do trabalhador. 

5.3.2 O nível de ação para a avaliação da exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro 
corresponde a um valor da Aren de 0,5m/s2, ou ao VDVR de 9,1m/s1,75. 

5.3.3 O limite de exposição ocupacional diária à vibração de corpo inteiro corresponde ao: 

a) valor da Aren de 1,1 m/s2; ou 

b) valor da VDVR de 21,0 m/s1,75. 

5.3.3.1 Para fins de caracterização da exposição, a organização deve comprovar a avaliação dos dois 
parâmetros acima descritos. 

5.3.4 As situações de exposição ocupacional superiores ao nível de ação implicam obrigatória adoção de 
medidas de caráter preventivo, sem prejuízo do disposto no subitem 1.5.5 da NR-01. 

5.3.5 As situações de exposição ocupacional superiores ao limite de exposição ocupacional implicam 
obrigatória adoção de medidas de caráter corretivo, sem prejuízo do disposto no subitem 1.5.5 da NR-
01. 

6. Medidas de Prevenção 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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6.1 As medidas de prevenção devem contemplar: 

a) avaliação periódica da exposição; 

b) orientação dos trabalhadores quanto aos riscos decorrentes da exposição à vibração e à utilização 
adequada dos equipamentos de trabalho, bem como quanto ao direito de comunicar aos seus superiores 
sobre níveis anormais de vibração observados durante suas atividades; 

c) vigilância da saúde dos trabalhadores focada nos efeitos da exposição à vibração; e 

d) adoção de procedimentos e métodos de trabalho alternativos que permitam reduzir a exposição a 
vibrações mecânicas. 

6.1.1 As medidas de prevenção descritas neste item não excluem outras medidas que possam ser 
consideradas necessárias ou recomendáveis em função das particularidades de cada condição de 
trabalho. 

6.2 As medidas de caráter corretivo devem contemplar, no mínimo, uma das medidas abaixo, obedecida 
a hierarquia prevista na alínea "g" do subitem 1.4.1 da NR-01: 

I - no caso de exposição às VMB, modificação do processo ou da operação de trabalho, podendo 
envolver: 

a) a substituição de ferramentas e acessórios; 

b) a reformulação ou a reorganização de bancadas e postos de trabalho; 

c) a alteração das rotinas ou dos procedimentos de trabalho; e 

d) a adequação do tipo de ferramenta, do acessório utilizado e das velocidades operacionais; 

II - no caso de exposição às VCI, modificação do processo ou da operação de trabalho, podendo 
envolver: 

a) o reprojeto de plataformas de trabalho; 

b) a reformulação, a reorganização ou a alteração das rotinas ou dos procedimentos e organização do 
trabalho; 

c) a adequação de veículos utilizados, especialmente pela adoção de assentos antivibratórios; e 

d) a melhoria das condições e das características dos pisos e pavimentos utilizados para circulação das 
máquinas e dos veículos; 

III - redução do tempo e da intensidade de exposição diária à vibração; e 

IV - alternância de atividades ou operações que gerem exposições a níveis mais elevados de vibração, 
com outras que não apresentem exposições ou impliquem exposições a menores níveis. 

6.2.1 As medidas de caráter corretivo mencionadas não excluem outras medidas que possam ser 
consideradas necessárias ou recomendáveis, em função das particularidades de cada condição de 
trabalho. 

ANEXO II 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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ANEXO III DA NR-09 
CALOR 

1. Objetivos 

1.1 Estabelecer os requisitos para a avaliação da exposição ocupacional ao agente físico calor, quando 
identificado no Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, previsto na NR-01, e subsidiá-lo quanto 
às medidas de prevenção. 

2. Campo de Aplicação 

2.1 As disposições estabelecidas neste Anexo se aplicam onde houver exposição ocupacional ao agente 
físico calor. 

3. Responsabilidades da organização 

3.1 A organização deve adotar medidas de prevenção, de modo que a exposição ocupacional ao calor 
não cause efeitos adversos à saúde do trabalhador. 

3.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores, especialmente, quanto aos seguintes aspectos: 

a) fatores que influenciam os riscos relacionados à exposição ao calor; 

b) distúrbios relacionados ao calor, com exemplos de seus sinais e sintomas, tratamentos, entre outros; 

c) necessidade de informar ao superior hierárquico ou ao médico a ocorrência de sinais e sintomas 
relacionados ao calor; 

d) medidas de prevenção relacionadas à exposição ao calor, de acordo com a avalição de risco da 
atividade; 

e) informações sobre o ambiente de trabalho e suas características; e 

f) situações de emergência decorrentes da exposição ocupacional ao calor e condutas a serem 
adotadas. 

3.1.2 Devem ser realizados treinamentos periódicos anuais específicos, quando indicados nas medidas 
de prevenção. 

3.2 A avaliação preliminar da exposição ocupacional ao calor deve considerar os seguintes aspectos, 
quando aplicáveis: 

a) a identificação do perigo; 

b) a caracterização das fontes geradoras; 

c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no ambiente de 
trabalho; 

d) a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos; 

e) a caracterização das atividades e do tipo da exposição, considerando a organização do trabalho; 
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f) a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da saúde 
decorrente do trabalho; 

g) as possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados aos perigos identificados, disponíveis na 
literatura técnica; 

h) a descrição das medidas de prevenção já existentes; 

i) as características dos fatores ambientais e demais condições de trabalho que possam influenciar na 
exposição ao calor e no mecanismo de trocas térmicas entre o trabalhador e o ambiente; 

j) as estimativas do tempo de permanência em cada atividade e situação térmica às quais o trabalhador 
permanece exposto ao longo da sua jornada de trabalho; 

k) a taxa metabólica para execução das atividades com exposição ao calor; e 

l) os registros disponíveis sobre a exposição ocupacional ao calor. 

3.2.1 A avaliação preliminar deve subsidiar a adoção de medidas de prevenção, sem prejuízo de outras 
medidas previstas nas demais Normas Regulamentadoras. 

3.2.1.1 Se as informações obtidas na avaliação preliminar não forem suficientes para permitir a tomada 
de decisão quanto à necessidade de implementação de medidas de prevenção, deve-se proceder à 
avaliação quantitativa para: 

a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência de riscos identificados na etapa de avaliação 
preliminar; 

b) dimensionar a exposição dos trabalhadores; e 

c) subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção. 

3.3 A avaliação quantitativa do calor deverá ser realizada com base na metodologia e procedimentos 
descritos na Norma de Higiene Ocupacional n° 06 - NHO 06 (2ª edição - 2017) da Fundação Jorge 
Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - Fundacentro, nos seguintes aspectos: 

a) determinação de sobrecarga térmica por meio do Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo - 
IBUTG; 

b) equipamentos de medição e formas de montagem, posicionamento e procedimentos de uso dos 
mesmos nos locais avaliados; 

c) procedimentos quanto à conduta do avaliador; e 

d) medições e cálculos. 

3.3.1 A taxa metabólica deve ser estimada com base na comparação da atividade realizada pelo 
trabalhador com as opções apresentadas no Quadro 3 deste Anexo. 

3.3.1.1 Caso uma atividade específica não esteja apresentada no Quadro 3 deste Anexo, o valor da taxa 
metabólica deverá ser obtido por associação com atividade similar do referido Quadro. 

3.3.1.1.1 Na impossibilidade de enquadramento por similaridade, a taxa metabólica também pode ser 
estimada com base em outras referências técnicas, desde que justificadas tecnicamente. 
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3.3.2 Para atividades em ambientes externos sem fontes artificiais de calor, alternativamente ao previsto 
nas alíneas "b", "c", e "d" do subitem 3.3, poderá ser utilizada ferramenta da Fundacentro, para 
estimativa do IBUTG, se disponível. 

4. Medidas de prevenção 

4.1 Medidas preventivas 

4.1.1 Sempre que os níveis de ação para exposição ocupacional ao calor, estabelecidos no Quadro 1, 
forem excedidos, devem ser adotadas pela organização uma ou mais das seguintes medidas: 

a) disponibilizar água fresca potável (ou outro líquido de reposição adequado) e incentivar a sua 
ingestão; e 

b) programar os trabalhos mais pesados (acima de quatrocentos e quatorze watts), preferencialmente, 
nos períodos com condições térmicas mais amenas, desde que nesses períodos não ocorram riscos 
adicionais. 

4.1.2 Para os ambientes fechados ou com fontes artificiais de calor, além de observar o disposto no 
subitem 4.1.1, o empregador deve fornecer vestimentas de trabalho adaptadas ao tipo de exposição e à 
natureza da atividade. 

4.2 Medidas corretivas 

4.2.1 As medidas corretivas visam reduzir a exposição ocupacional ao calor a valores abaixo do limite de 
exposição. 

4.2.2 Quando ultrapassados os limites de exposição estabelecidos no Quadro 2, devem ser adotadas 
pela organização uma ou mais das seguintes medidas corretivas: 

a) adequar os processos, as rotinas ou as operações de trabalho; 

b) alternar operações que gerem exposições a níveis mais elevados de calor com outras que não 
apresentem exposições ou impliquem exposições a menores níveis, resultando na redução da 
exposição; e 

c) disponibilizar acesso a locais, inclusive naturais, termicamente mais amenos, que possibilitem pausas 
espontâneas, permitindo a recuperação térmica nas atividades realizadas em locais abertos e distantes 
de quaisquer edificações ou estruturas naturais ou artificiais. 

4.2.2.1 Para os ambientes fechados ou com fontes artificiais de calor, além das medidas definidas no 
subitem 4.2.2, a organização deve: 

a) adaptar os locais e postos de trabalho; 

b) reduzir a temperatura ou a emissividade das fontes de calor; 

c) utilizar barreiras para o calor radiante; 

d) adequar o sistema de ventilação do ar; e 

e) adequar a temperatura e a umidade relativa do ar. 
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4.2.3 O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, previsto na Norma 
Regulamentadora n° 07, deve prever procedimentos e avaliações médicas considerando a necessidade 
de exames complementares e monitoramento fisiológico, quando ultrapassados os limites de exposição 
previstos no Quadro 2 deste Anexo e caracterizado risco de sobrecarga térmica e fisiológica dos 
trabalhadores expostos ao calor. 

4.2.3.1 Fica caracterizado o risco de sobrecarga térmica e fisiológica com possibilidade de lesão grave à 
integridade física ou à saúde dos trabalhadores: 

a) quando não forem adotadas as medidas previstas no item 4 deste Anexo; ou 

b) quando as medidas adotadas não forem suficientes para a redução do risco. 

5. Aclimatização 

5.1 Para atividades de exposição ocupacional ao calor acima do nível de ação, deve ser considerada a 
aclimatização dos trabalhadores descrita no PCMSO. 

5.2 Quando houver a necessidade de elaboração de plano de aclimatização dos trabalhadores, devem 
ser considerados os parâmetros previstos na NHO 06 da Fundacentro ou outras referências técnicas 
emitidas por organização competente. 

6. Procedimentos de emergência 

6.1 A organização deve possuir procedimento de emergência específico para o calor, contemplando: 

a) meios e recursos necessários para o primeiro atendimento ou encaminhamento do trabalhador para 
atendimento; e 

b) informação a todas as pessoas envolvidas nos cenários de emergências. 

Quadro 1 - Nível de ação para trabalhadores aclimatizados 

M [W] IBUTGMÁX[°c] M [W] IBUTGMÁX[°c] M [W] IBUTGMÁX[°c] 
100 31,7 183 28,0 334 24,3 
101 31,6 186 27,9 340 24,2 
103 31,5 189 27,8 345 24,1 
105 31,4 192 27,7 351 24,0 
106 31,3 195 27,6 357 23,9 
108 31,2 198 27,5 363 23,8 
110 31,1 201 21,4 369 23,1 
112 31,0 205 27,3 319 23,6 
114 30,9 208 27,2 381 23,5 
115 30,8 212 27,1 387 23,4 
117 30,7 215 27,0 394 23,3 
119 30,6 219 26,9 400 23,2 
121 30,5 222 26,8 407 23,1 
123 30,4 226 26,7 414 23,0 
125 30,3 230 26,6 420 22,9 
127 30,2 233 26,5 427 22,8 
129 30,1 237 26,4 434 22,7 
132 30,0 241 26,3 442 22,6 
134 29,9 245 26,2 449 22,5 
136 29,8 249 26,1 456 22,4 
138 29,7 253 26,0 454 22,3 
140 29,6 257 25,9 479 22,1 
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143 29,5 262 25,8 487 22,0 
145 29,4 266 25,7 495 21,9 
148 29,3 270 25,6 503 21,8 
150 29,2 275 25,5 511 21,7 
152 29,1 279 25,4 520 21,6 
155 29,0 284 25,3 528 21,5 
158 28,9 289 25,2 537 21,4 
160 28,8 293 25,1 546 21,3 
163 28,7 298 25,0 564 21,2 
165 28,6 303 24,9 564 21,1 
168 28,5 308 24,8 579 21,0 
171 28,4 313 24,7 583 20,9 
174 28,3 318 24,6 593 20,8 
177 28,2 324 24,5 602 20,7 
180 28,1 329 24,4     

Quadro 2 - Limite de exposição ocupacional ao calor para trabalhadores aclimatizados 

M [W] IBUTGMÁX[°c] M [W] IBUTGMÁX[°c] M [W] IBUTGMÁX[°c] 
100 33,7 186 30,6 346 27,5 
102 33,6 189 30,5 353 27,4 
104 33,5 193 30,4 360 27,3 
106 33,4 197 30,3 367 27,2 
108 33,3 201 30,2 374 27,1 
110 33,2 205 30,1 382 27,0 
112 33,1 209 30,0 390 26,9 
115 33,0 214 29,9 398 26,8 
117 32,9 218 29,8 406 26,7 
119 32,8 222 29,7 414 26,6 
122 32,7 227 29,6 422 26,5 
124 32,6 231 29,5 431 26,4 
127 32,5 236 29,4 440 26,3 
129 32,4 241 29,3 448 26,2 
132 32,3 246 29,2 458 26,1 
135 32,2 251 29,1 467 26,0 
137 32,1 256 29,0 476 25,9 
140 32,0 261 28,9 486 25,8 
143 31,9 266 28,8 496 25,7 
146 31,8 272 28,7 506 25,6 
149 31,7 277 28,6 516 25,5 
152 31,6 283 28,5 526 25,4 
155 31,5 289 28,4 537 25,3 
158 31,4 294 28,3 548 25,2 
161 31,3 300 28,2 559 25,1 
165 31,2 306 28,1 570 25,0 
168 31,1 313 28,0 585 24,9 
171 31,0 319 27,9 594 24,8 
175 30,9 325 27,8 606 24,7 
178 30,8 332 27,7     

182 30,7 339 27,6     

Nota 1: Os limites estabelecidos são válidos apenas para trabalhadores com uso de vestimentas que não 
incrementem ajuste de Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo - IBUTG médio, conforme 
correções previstas no Quadro 4 deste Anexo. 

Nota 2: Os limites são válidos para trabalhadores com aptidão para o trabalho, conforme avaliação 
médica prevista na NR-07. 
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Quadro 3 - Taxa metabólica por tipo de atividade 

Atividade Taxa metabólica (W) 
Sentado   
Em repouso 100 
Trabalho leve com as mãos 126 
Trabalho moderado com as mãos 153 
Trabalho pesado com as mãos 171 
Trabalho leve com um braço 162 
Trabalho moderado com um braço 198 
Trabalho pesado com um braço 234 
Trabalho leve com dois braços 216 
Trabalho moderado com dois braços 252 
Trabalho pesado com dois braços 288 
Trabalho leve com braços e pernas 324 
Trabalho moderado com braços e pernas 441 
Trabalho pesado com braços e pernas 603 
Em pé, agachado ou ajoelhado   
Em repouso 126 
Trabalho leve com as mãos 153 
Trabalho moderado com as mãos 180 
Trabalho pesado com as mãos 198 
Trabalho leve com um braço 189 
Trabalho moderado com um braço 225 
Trabalho pesado com um braço 261 
Trabalho leve com dois braços 243 
Trabalho moderado com dois braços 279 
Trabalho pesado com dois braços 315 
Trabalho leve com o corpo 351 
Trabalho moderado com o corpo 468 
Trabalho pesado com o corpo 630 
Em pé, em movimento   
Andando no plano   
1. Sem carga   
2 km/h 198 
3 km/h 252 
4 km/h 297 
5 km/h 360 
2. Com carga   
10 kg, 4 km/h 333 
30 kg, 4 km/h 450 
Correndo no plano   
9 km/h 787 
12 km/h 873 
15 km/h 990 
Subindo rampa   
1. Sem carga   
com 5° de inclinação, 4 km/h 324 
com 15° de inclinação, 3 km/h 378 
com 25° de inclinação, 3 km/h 540 
2. Com carga de 20 kg   
com 15° de inclinação, 4 km/h 486 
com 25° de inclinação, 4 km/h 738 
Descendo rampa (5 km/h) sem carga   
com 5° de inclinação 243 
com 15° de inclinação 252 
com 25° de inclinação 324 
Subindo escada (80 degraus por minuto - altura do degrau de 0,17 m)   
Sem carga 522 
Com carga (20 kg) 648 
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Descendo escada (80 degraus por minuto - altura do degrau de 0,17 m)   
Sem carga 279 
Com carga (20 kg) 400 
Trabalho moderado de braços (ex.: varrer, trabalho em almoxarifado) 320 
Trabalho moderado de levantar ou empurrar 349 
Trabalho de empurrar carrinhos de mão, no mesmo plano, com carga 391 
Trabalho de carregar pesos ou com movimentos vigorosos com os braços (ex.: trabalho com 

foice) 495 

Trabalho pesado de levantar, empurrar ou arrastar pesos (ex.: remoção com pá, abertura de valas) 524 

Quadro 4 - Incrementos de ajuste do Índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo - IBUTG médio para 
alguns tipos de vestimentas* 

Tipo de roupa Adição ao IBUTG [°C] 
Uniforme de trabalho (calça e camisa de manga comprida) 0 
Macacão de tecido 0 
Macacão de polipropileno SMS (Spun-Melt-Spun) 0,5 
Macacão de poliolefina 2 
Vestimenta ou macacão forrado (tecido duplo) 3 
Avental longo de manga comprida impermeável ao vapor 4 
Macacão impermeável ao vapor 10 
Macacão impermeável ao vapor sobreposto à roupa de trabalho 12 

* O valor do IBUTG para vestimentas com capuz deve ter seu valor acrescido em 1°C 

 

PORTARIA MTP N° 427, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Aprova o Anexo IV (Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos de Serviços 

Revendedores de Combustíveis Automotivos) da Norma Regulamentadora n° 20 - 

Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis. 

O MINISTRO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 
155, art. 163 e art. 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, e tendo em vista o disposto no art. 48-A, caput, inciso VIII, da Lei n° 13.844, de 11 de 
junho de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Anexo IV (Exposição Ocupacional ao Benzeno em Postos de Serviços Revendedores 
de Combustíveis Automotivos) da Norma Regulamentadora n° 20 (NR-20) - Segurança e Saúde no 
Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis, aprovada pela Portaria SEPRT n° 1.360, de 9 de dezembro 
de 2019, com a redação constante do Anexo desta Portaria. 

Art. 2° Determinar que o Anexo IV da NR-20 seja interpretado com a tipificação tipo 2. 

Art. 3° O subitem 9.2 do Anexo IV da NR-20 entrará em vigor em 21 de setembro de 2023. 

Art. 4° O subitem 14.1 do Anexo IV da NR-20 entrará em vigor, conforme cronograma de implantação 
disposto abaixo: 

Cronograma de implantação para subitem 14.1 

Ano de fabricação da bomba de combustível. Data limite para instalação do sistema de recuperação 

de vapor. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art163
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art48a_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1360_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1360_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4_9_9.2
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4_14_14.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp#anx4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
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Até 2019 21 de setembro de 2031 
Anterior a 2016 21 de setembro de 2028 
Anterior a 2014 21 de setembro de 2027 
Anterior a 2011 21 de setembro de 2026 
Anterior a 2007 21 de setembro de 2024 
Anterior a 2004 21 de setembro de 2022 

Art. 5° Na data da entrada em vigor desta, ficam revogadas as seguintes Portarias: 

I - Portaria MTb n° 1.109, de 21 de setembro de 2016; 

II - Portaria MTb n° 871, de 06 de julho de 2017; e 

III - Portaria SEPRT n° 1.358, de 9 de dezembro de 2019. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

ONYX LORENZONI 

ANEXO 

ANEXO IV DA NR-20 
EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO BENZENO EM POSTOS DE SERVIÇOS REVENDEDORES DE 

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 

SUMÁRIO 

1. Objetivo 
2. Campo de aplicação 
3. Responsabilidades 
4. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 
5. Treinamento e Capacitação dos Trabalhadores 
6. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO 
7. Avaliação ambiental 
8. Procedimentos operacionais 
9. Atividades operacionais 
10. Ambientes de trabalho anexos 
11. Vestimenta de trabalho 
12. Equipamentos de Proteção Individual - EPI 
13. Sinalização referente ao benzeno 
14. Medidas de controle coletivo de exposição durante o abastecimento 

1. Objetivo 

1.1 Este Anexo estabelece os requisitos de Segurança e Saúde no Trabalho - SST para as atividades 
com exposição ocupacional ao benzeno em Postos de Serviços Revendedores de Combustíveis 
Automotivos - PRC contendo essa substância. 

1.1.1 Estes requisitos devem complementar as exigências e orientações já previstas na legislação de 
SST em vigor no Brasil. 

2. Campo de Aplicação 

2.1 As disposições estabelecidas neste Anexo aplicam-se às atividades com exposição ocupacional ao 
benzeno em Postos de Serviços Revendedores de Combustíveis Automotivos - PRC. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p16/portaria_mtb_1109_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mt_871_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_1358_2019.php
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2.1.1 Para fins do disposto neste Anexo, consideram-se Postos de Serviço Revendedores de 
Combustíveis Automotivos contendo benzeno o estabelecimento localizado em terra firme que revende, 
a varejo, combustíveis automotivos e abastece tanque de consumo dos veículos automotores terrestres 
ou em embalagens certificadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 

3. Responsabilidades 

3.1 Cabe à organização: 

a) só permitir a contratação de serviços de outras empresas desde que faça constar no contrato a 
obrigatoriedade do cumprimento das medidas de SST previstas neste Anexo; 

b) interromper todo e qualquer tipo de atividade que exponha os trabalhadores a condições de risco 
grave e iminente para a sua segurança ou saúde; 

c) fornecer às empresas contratadas, além do disposto no subitem 1.5.8 da Norma Regulamentadora n° 
01 (NR-01), as informações sobre os riscos potenciais e às medidas preventivas de exposição ao 
benzeno, na área da instalação em que desenvolvem suas atividades; 

d) informar os trabalhadores, além do disposto no subitem 1.4.1 da NR-01, sobre os riscos potenciais de 
exposição ao benzeno que possam afetar sua segurança e saúde, bem como as medidas preventivas 
necessárias; 

e) manter as Fichas com Dados de Segurança de Produto Químico dos combustíveis à disposição dos 
trabalhadores, em local de fácil acesso para consulta; e 

f) dar conhecimento sobre os procedimentos operacionais aos trabalhadores, com o objetivo de informar 
sobre os riscos da exposição ao benzeno e as medidas de prevenção necessárias. 

3.2 Cabe aos trabalhadores: 

a) zelar pela sua segurança e saúde ou de terceiros que possam ser afetados pela exposição ao 
benzeno; 

b) comunicar imediatamente ao seu superior hierárquico as situações que considerem representar risco 
grave e iminente para sua segurança e saúde ou para a de terceiros; e 

c) não utilizar flanela, estopa e tecidos similares para a contenção de respingos e extravasamentos, 
conforme previsto no subitem 9.6 deste Anexo. 

3.3 São direitos dos trabalhadores, além do previsto no item 1.4.4 da NR-01, serem informados sobre os 
riscos potenciais de exposição ao benzeno que possam afetar sua segurança e saúde, bem como as 
medidas preventivas necessárias. 

4. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

4.1 O conteúdo do treinamento previsto na NR-05 dado aos membros da CIPA ou nomeado nos PRC 
que operem com combustíveis líquidos contendo benzeno deve enfatizar informações sobre os riscos da 
exposição ocupacional a essa substância, assim como as medidas preventivas, observando o conteúdo 
do subitem 5.1.1 deste Anexo. 

5. Treinamento e capacitação dos Trabalhadores 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.4.1
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.4.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_05.asp


 

  137 

 

5.1 Os trabalhadores que irão exercer atividades com risco de exposição ocupacional ao benzeno devem 
receber treinamento inicial com carga horária mínima de quatro horas. 

5.1.1 O conteúdo do treinamento deve contemplar os seguintes temas: 

a) riscos de exposição ao benzeno e vias de absorção; 

b) conceitos básicos sobre monitoramento ambiental, biológico e de saúde; 

c) sinais e sintomas de intoxicação ocupacional por benzeno; 

d) medidas de prevenção; 

e) procedimentos de emergência; 

f) caracterização básica das instalações, atividades de risco e pontos de possíveis emissões de 
benzeno; e 

g) dispositivos legais sobre o benzeno. 

5.1.1.1 O treinamento deve enfatizar a identificação das situações de risco de exposição ao benzeno e 
as medidas de prevenção nas atividades de maior risco abaixo elencadas: 

a) conferência do produto no caminhão-tanque no ato do descarregamento; 

b) coleta de amostras no caminhão-tanque com amostrador específico; 

c) medição volumétrica de tanque subterrâneo com régua; 

d) estacionamento do caminhão, aterramento e conexão via mangotes aos tanques subterrâneos; 

e) descarregamento de combustíveis para os tanques subterrâneos; 

f) desconexão dos mangotes e retirada do conteúdo residual; 

g) abastecimento de combustível para veículos; 

h) abastecimento de combustíveis em recipientes certificados; 

i) análises físico-químicas para o controle de qualidade dos produtos comercializados; 

j) limpeza de válvulas, bombas e seus compartimentos de contenção de vazamentos; 

k) esgotamento e limpeza de caixas separadoras; 

l) limpeza de caixas de passagem e canaletas; 

m) aferição de bombas de abastecimento; 

n) manutenção operacional de bombas; 

o) manutenção e reforma do sistema de abastecimento subterrâneo de combustível - SASC; e 
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p) outras operações e atividades passíveis de exposição ao benzeno. 

5.2 O treinamento periódico deve ser realizado a cada dois anos com conteúdo e carga horária previstos 
no item 5.1 e seguintes. 

6. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO 

6.1 Os trabalhadores que exerçam suas atividades com risco de exposição ocupacional ao benzeno 
devem realizar, com frequência mínima semestral, hemograma completo com contagem de plaquetas e 
reticulócitos, independentemente de outros exames previstos no PCMSO. 

6.1.1 Os casos de dispensa de aplicação dos exames previstos no subitem 6.1 devem ser justificados 
tecnicamente no PCMSO dos PRC. 

6.2 Os resultados dos hemogramas devem ser organizados sob a forma de séries históricas, de fácil 
compreensão, com vistas a facilitar a detecção precoce de alterações hematológicas. 

6.3 As séries históricas dos hemogramas devem ficar em poder do Médico Responsável pelo PCMSO. 

6.4 Ao término de seus serviços, o Médico Responsável pelo PCMSO deve repassar as séries históricas 
para o médico que o sucederá na função. 

6.5 Os resultados dos hemogramas semestrais e a série histórica atualizada devem ser entregues aos 
trabalhadores, mediante recibo em, no máximo, trinta dias após a emissão dos resultados. 

6.6 Ao final do contrato de trabalho, a série histórica dos hemogramas deve ser entregue ao trabalhador. 

6.7 Aplicam-se aos trabalhadores dos PRC as disposições da Portaria de Consolidação n° 5, Anexos 
LXVIII, LXIX, LXX e LXXI, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Saúde, e suas eventuais 
atualizações, especialmente, no que tange aos critérios de interpretação da série histórica dos 
hemogramas. 

7. Programa de Gerenciamento de Riscos 

7.1 Para os PRCs, o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais previsto 
no subitem 1.5.4 da NR-01 deve considerar todas as atividades, setores, áreas, operações, 
procedimentos e equipamentos onde possa haver exposição dos trabalhadores a combustíveis líquidos 
contendo benzeno, seja pela via respiratória, seja pela via cutânea, incluindo as atividades relacionadas 
no subitem 5.1.1.1 deste Anexo, no que couber. 

7.1.1 As informações levantadas durante a identificação de perigos, prevista no subitem 1.5.4.1 da NR-
01, devem incluir os procedimentos de operação normal, os de manutenção e os de situações de 
emergência. 

8. Procedimentos Operacionais 

8.1 Os PRC devem possuir procedimentos operacionais, com o objetivo de informar sobre os riscos da 
exposição ao benzeno e as medidas de prevenção necessárias, para as atividades que se seguem: 

a) abastecimento de veículos com combustíveis líquidos contendo benzeno; 

b) limpeza e manutenção operacional de: 

I) reservatório de contenção para tanques (sump de tanque); 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp#1.5.4
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_01.asp
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II) reservatório de contenção para bombas (sump de bombas); 

III) canaletas de drenagem; 

IV) tanques e tubulações; 

V) caixa separadora de água-óleo (SAO); 

VI) caixas de passagem para sistemas eletroeletrônicos; 

VIII) aferição de bombas; 

c) de emergência em casos de extravasamento de combustíveis líquidos contendo benzeno, atingindo 
pisos, vestimentas dos trabalhadores e o corpo dos trabalhadores, especialmente os olhos; 

d) medição de tanques com régua e aferição de bombas de combustível líquido contendo benzeno; 

e) recebimento de combustíveis líquidos contendo benzeno, contemplando: 

I) identificação e qualificação do profissional responsável pela operação; 

II) isolamento da área e aterramento; 

III) cuidados durante a abertura do tanque; 

IV) equipamentos de proteção coletiva e individual; 

V) coleta, análise e armazenamento de amostras; 

VI) descarregamento; e 

f) manuseio, acondicionamento e descarte de líquidos e resíduos sólidos contaminados com derivados 
de petróleo contendo benzeno. 

8.2 Os PRC devem exigir das empresas contratadas para prestação de serviços de manutenção técnica 
a apresentação dos procedimentos operacionais, que informem os riscos da exposição ao benzeno e as 
medidas de prevenção necessárias, para as atividades que se seguem: 

a) troca de tanques e linhas; 

b) manutenção preventiva e corretiva de equipamentos; 

c) sistema de captação e recuperação de vapores; 

d) teste de estanqueidade; 

e) investigação para análise de risco de contaminação de solo; e 

f) remediações de solo. 

8.3 Os procedimentos citados nos subitens 8.1 e 8.2 devem estar disponíveis à inspeção do trabalho e 
para consulta dos trabalhadores. 
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8.4 Os conteúdos dos procedimentos citados nos subitens 8.1 e 8.2 podem ser incluídos no documento 
sobre os procedimentos operacionais exigidos pela NR-20. 

9. Atividades Operacionais 

9.1 Os PRC que entraram em operação a partir de 22 de março de 2017 devem possuir sistema 
eletrônico de medição de estoque. 

9.2 Os PRC em operação e que já possuem tanques de armazenamento com viabilidade técnica para 
instalação de sistemas de medição eletrônica devem instalar o sistema eletrônico de medição de 
estoque. 

9.2.1 Os tanques de armazenamento com viabilidade técnica para a instalação de sistemas de medição 
eletrônica são aqueles que possuem boca de visita, câmara de contenção de monitoramento eletrônico e 
que possuem linhas de conexão já instaladas, de modo a não ter que realizar obras de infraestrutura. 

9.2.1.1 O sensor de monitoramento eletrônico de estoque deve ser instalado apenas em tanques 
subterrâneos que atendam à exigência constante do subitem 9.2.1 e que possuam paredes duplas, 
interstício, tubo de monitoramento e caixa de passagem para monitoramento de interstício. 

9.2.1.2 Os PRC que necessitam de obras de infraestrutura para instalação de sistemas de medição 
eletrônica deverão promover a instalação destes equipamentos, quando da renovação de sua licença 
ambiental. 

9.2.1.3 A substituição dos tanques subterrâneos deverá ser precedida de licença ou autorização 
ambiental e realizada por profissional da engenharia e empresa devidamente acreditada pelo Inmetro. 

9.2.1.4 O prazo de validade dos tanques será aquele fixado pelo órgão ambiental competente, devendo 
ser respeitada a sua vida útil. 

9.3 A medição de tanques com régua é admitida nas seguintes situações: 

a) para aferição do sistema eletrônico; 

b) em situações em que a medição eletrônica não puder ser realizada por pane temporária do sistema; 

c) para a verificação da necessidade de drenagem dos tanques; e 

d) para fins de testes de estanqueidade. 

9.3.1 Nas situações em que a medição de tanques tiver que ser realizada com o uso de régua, é 
obrigatória a utilização dos EPI referidos no item 12 deste Anexo. 

9.4 Todas as bombas de abastecimento de combustíveis líquidos contendo benzeno devem estar 
equipadas com bicos automáticos. 

9.5 Ficam vedadas nos PRC as seguintes atividades envolvendo combustíveis líquidos contendo 
benzeno: 

a) transferência de combustível líquido contendo benzeno de veículo a veículo automotor ou de 
quaisquer recipientes para veículo automotor com uso de mangueira por sucção oral; 

http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_20.asp
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b) transferência de combustível líquido contendo benzeno entre tanques de armazenamento por 
qualquer meio, salvo em situações de emergência após a adoção das medidas de prevenção 
necessárias e com equipamentos intrinsecamente seguros e apropriados para áreas classificadas; 

c) armazenamento de amostras coletadas de combustíveis líquidos contendo benzeno em áreas ou 
recintos fechados onde haja a presença regular de trabalhadores em quaisquer atividades; 

d) enchimento de tanques veiculares após o desarme do sistema automático, referido no subitem 9.4, 
exceto quando ocorrer o desligamento precoce do bico, em função de características do tanque do 
veículo; 

e) comercialização de combustíveis líquidos contendo benzeno em recipientes que não sejam 
certificados para o seu armazenamento; 

f) qualquer tipo de acesso pessoal ao interior de tanques do caminhão ou de tubulações por onde 
tenham circulado combustíveis líquidos contendo benzeno; e 

g) abastecimento com a utilização de bicos que não disponham de sistema de desarme automático. 

9.6 Para a contenção de respingos e extravasamentos de combustíveis líquidos contendo benzeno 
durante o abastecimento e outras atividades com essa possibilidade, só podem ser utilizados 
dispositivos que tenham sido projetados para esta finalidade. 

9.7 Cabe ao empregador proibir a utilização de flanela, estopa e tecidos similares para a contenção de 
respingos e extravasamentos nas atividades referidas no subitem 9.6. 

9.8 Para a limpeza de superfícies contaminadas com combustíveis líquidos contendo benzeno, será 
admitido apenas o uso de tolhas de papel absorvente, desde que o trabalhador esteja utilizando luvas 
impermeáveis apropriadas. 

9.8.1 O material referido no subitem 9.8 só pode ser utilizado uma única vez, devendo, a seguir, ser 
acondicionado para posterior descarte em recipiente apropriado para esta finalidade, que deve estar 
disponível próximo à área de operação. 

9.9 As análises físico-químicas de combustíveis líquidos contendo benzeno devem ser realizadas em 
local ventilado e afastado das outras áreas de trabalho, do local de tomada de refeições e de vestiários. 

9.9.1 As análises em ambientes fechados devem ser realizadas sob sistema de exaustão localizada ou 
em capela com exaustão. 

10. Ambientes de trabalho anexos 

10.1 Os PRC devem dispor de área exclusiva para armazenamento de amostras coletadas de 
combustíveis líquidos contendo benzeno, dotada de ventilação e temperatura adequadas e afastada de 
outras áreas de trabalho, dos locais de tomada de refeições e de vestiários. 

10.2 Os PRC devem adotar medidas para garantir a qualidade do ar em seus ambientes internos anexos 
às áreas de abastecimentos, de descarregamento e de respiros de tanques de combustíveis líquidos 
contendo benzeno, como escritórios, lojas de conveniência e outros. 

10.2.1 Os sistemas de climatização que captam ar do ambiente externo ou outro de igual eficiência 
devem ser instalados de forma a evitar a contaminação dos ambientes internos por vapores de 
combustíveis líquidos contendo benzeno provenientes daquelas áreas. 
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11. Vestimenta de trabalho 

11.1 Aos trabalhadores de PRC com atividades que impliquem em exposição ocupacional ao benzeno, 
serão fornecidos, gratuitamente, pelo empregador, vestimenta e calçados de trabalho adequados aos 
riscos. 

11.2 A higienização das vestimentas de trabalho será feita pelo empregador com frequência mínima 
semanal. 

11.3 O empregador deverá manter à disposição, nos PRC, um conjunto extra de vestimenta de trabalho, 
para pelo menos um terço do efetivo dos trabalhadores em atividade expostos a combustíveis líquidos 
contendo benzeno, a ser disponibilizado em situações nas quais seu uniforme venha a ser contaminado 
por tais produtos. 

12. Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

12.1 Aplicam-se aos PRC as disposições da Instrução Normativa SSST/MTb n° 1, de 11 de abril de 
1994, e adicionalmente o que se segue. 

12.1.1 Os trabalhadores que realizem, direta ou indiretamente, as atividades críticas listadas no subitem 
5.1.1.1, exceto as relacionadas nas alíneas "d", "g" e "h", e, inclusive, no caso de atividade de descarga 
selada, prevista na alínea "e", devem utilizar equipamento de proteção respiratória de face inteira, com 
filtro para vapores orgânicos, assim como equipamentos de proteção para a pele. 

12.1.1.1 Quando o sistema de exaustão previsto no subitem 9.9.1 estiver sob manutenção, deve ser 
utilizado o equipamento de proteção respiratória de forma provisória, atendendo à especificação do 
subitem 12.1.1. 

12.1.1.2 O empregador pode optar por outro equipamento de proteção respiratória, mais apropriado às 
características do processo de trabalho do PRC do que aquele sugerido no subitem 12.1.1, desde que a 
mudança represente uma proteção maior para o trabalhador. 

12.1.1.3 A substituição periódica dos filtros das máscaras é obrigatória e deve obedecer às orientações 
do fabricante e do Programa de Proteção Respiratória - PPR. 

12.2 Os trabalhadores que realizem a atividade de abastecimento de veículos, citada nas alíneas "g" e 
"h" do subitem 5.1.1.1, em função das características inerentes à própria atividade, estão dispensados 
do uso de equipamento de proteção respiratória. 

13. Sinalização referente ao benzeno 

13.1 Os PRC devem manter sinalização, em local visível, na altura das bombas de abastecimento de 
combustíveis líquidos contendo benzeno, indicando os riscos dessa substância, nas dimensões de 20 x 
14 cm com os dizeres: "A GASOLINA CONTÉM BENZENO, SUBSTÂNCIA CANCERÍGENA. RISCO À 
SAÚDE." 

14. Medidas de controle coletivo de exposição durante o abastecimento 

14.1 Os PRC devem instalar sistema de recuperação de vapores. 

14.2 Para fins do disposto no presente Anexo, considera-se como sistema de recuperação de vapores 
um sistema de captação de vapores, instalado nos bicos de abastecimento das bombas de combustíveis 
líquidos contendo benzeno, que direcione esses vapores para o tanque de combustível do próprio PRC 
ou para um equipamento de tratamento de vapores. 
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14.3 Os PRC novos, aprovados e construídos após 22 de setembro de 2019, devem ter instalado o 
sistema previsto no subitem 14.1. 

14.3.1 Considera-se como data de aprovação a data de emissão do alvará de construção do PRC ou 
documento equivalente. 

 

PORTARIA MTP N° 428, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Anexo III - Meios de Acesso a Máquinas e Equipamentos - da Norma 
Regulamentadora n° 12, aprovada pela Portaria SEPRT n° 916, de 30 de julho de 2019. 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
os arts. 155 e 200 do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, 
e a Medida Provisória n° 1.058, de 27 de julho de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Anexo III - Meios de Acesso a Máquinas e Equipamentos - da Norma Regulamentadora n° 12, 
aprovada pela Portaria SEPRT n° 916, de 30 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

................................................. 

"1.6. as máquinas e equipamentos que atendam às disposições sobre meios de acesso, previstas em 
normas técnicas oficiais, ou internacionais, vigentes em 30 de julho de 2019, ou nas que venham a 
substituí-las, ficam dispensadas de cumprirem as exigências contidas neste anexo." (NR) 

................................................. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor em 03 de novembro de 2021. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

 

1.02 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 185, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 -(DOU de 07.10.2021) 
Altera o art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir Municípios 
dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo na área de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5° do art. 
66 da Constituição Federal, a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Esta Lei Complementar altera o art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 3 de janeiro de 2007, 
para incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) os 
Municípios que especifica. 

http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_101_199.php#art155
http://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_200_301.php#art200
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/dl5452_1943.asp
http://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1058_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp#anx_iii
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p19/portaria_sprev_me_916_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/clt/nrs/nr_12.asp#anx3_1.6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lc125_2007.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lc125_2007.asp
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Art. 2° O caput do art. 2° da Lei Complementar n° 125, de 3 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, do Ceará, do Piauí, do Rio 
Grande do Norte, da Paraíba, de Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe e da Bahia e as regiões e os 
Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis n°s 1.348, de 10 de fevereiro de 
1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de 
Açucena, Água Boa, Águas Formosas, Aimorés, Alpercata, Alvarenga, Angelândia, Aricanduva, Arinos, 
Ataléia, Bertópolis, Bonfinópolis de Minas, Braúnas, Campanário, Cantagalo, Capitão Andrade, Carlos 
Chagas, Carmésia, Catuji, Central de Minas, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, Crisólita, Cuparaque, 
Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom Bosco, Dores de Guanhães, Engenheiro Caldas, 
Fernandes Tourinho, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Fronteira 
dos Vales, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador Valadares, Guanhães, Imbé de Minas, Inhapim, 
Itabirinha, Itaipé, Itambacuri, Itanhomi, Itueta, Jampruca, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, 
José Raydan, Ladainha, Leme do Prado, Machacalis, Malacacheta, Mantena, Marilac, Materlândia, 
Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Monte Formoso, Mutum, Nacip Raydan, Nanuque, Naque, 
Natalândia, Nova Belém, Nova Módica, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Paulistas, Pavão, 
Peçanha, Periquito, Pescador, Piedade de Caratinga, Ponto dos Volantes, Poté, Resplendor, Riachinho, 
Sabinópolis, Santa Bárbara do Leste, Santa Efigênia de Minas, Santa Fé de Minas, Santa Helena de 
Minas, Santa Maria do Suaçuí, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto, Santo Antônio do Itambé, São 
Domingos das Dores, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do 
Manteninha, São João Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, São José do Jacuri, São 
Pedro do Suaçuí, São Romão, São Sebastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Senhora 
do Porto, Serra Azul de Minas, Serra dos Aimorés, Setubinha, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, Teófilo 
Otoni, Tumiritinga, Ubaporanga, Umburatiba, Uruana de Minas, Veredinha, Virginópolis e Virgolândia, 
todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei n° 9.690, 
de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Aracruz, Governador Lindenberg, Itaguaçu e 
Itarana. 

............................................................." (NR) 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de outubro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

LEI N° 14.211, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 01.10.2021 - Edição Extra) 
Altera a Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), e a Lei n ° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997 (Lei das Eleições), para ajustar a sua redação à vedação constitucional de 
coligações nas eleições proporcionais; para fixar critérios para a participação dos partidos e 
dos candidatos na distribuição dos lugares pelo critério das maiores médias nas eleições 
proporcionais; e para reduzir o limite de candidatos que cada partido poderá registrar nas 
eleições proporcionais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° A Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lc125_2007.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lc125_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lc125_2007.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei1348_1951.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei1348_1951.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6218_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9690_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9690_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9690_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp
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"Art. 23-A. A competência normativa regulamentar prevista no parágrafo único do art. 1° e no inciso IX do 
caput do art. 23 deste Código restringe-se a matérias especificamente autorizadas em lei, sendo vedado 
ao Tribunal Superior Eleitoral tratar de matéria relativa à organização dos partidos políticos." 

"Art. 91. 

...................................................... 

§ 3° É facultado aos partidos políticos celebrar coligações no registro de candidatos às eleições 
majoritárias." (NR) 

"Art. 107. Determina-se para cada partido o quociente partidário dividindo-se pelo quociente eleitoral o 
número de votos válidos dados sob a mesma legenda, desprezada a fração." (NR) 

"Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido que tenham obtido votos em 
número igual ou superior a 10% (dez por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo 
quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal que cada um tenha recebido. 

......................................................" (NR) 

"Art. 109. 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido pelo número de lugares por ele obtido 
mais 1 (um), cabendo ao partido que apresentar a maior média um dos lugares a preencher, desde que 
tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

...................................................... 

III - quando não houver mais partidos com candidatos que atendam às duas exigências do inciso I deste 
caput, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentarem as maiores médias. 

§ 1° O preenchimento dos lugares com que cada partido for contemplado far-se-á segundo a ordem de 
votação recebida por seus candidatos. 

§ 2° Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos que participaram do pleito, desde 
que tenham obtido pelo menos 80% (oitenta por cento) do quociente eleitoral, e os candidatos que 
tenham obtido votos em número igual ou superior a 20% (vinte por cento) desse quociente." (NR) 

"Art. 111. Se nenhum partido alcançar o quociente eleitoral, considerar-se-ão eleitos, até serem 
preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados." (NR) 

Art. 2° A Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 6° É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações para 
eleição majoritária. 

......................................................" (NR) 

"Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, 
as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no total de até 100% (cem por cento) do número 
de lugares a preencher mais 1 (um). 

I - (Revogado); 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art23a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art91
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art91_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art107
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art108
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art109
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art109_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art109_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art109_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art109_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art111
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10_i
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II - (Revogado). 

...................................................... 

§ 6° (VETADO). 

§ 7° (VETADO)." (NR) 

"Art. 15. 

...................................................... 

§ 3° Os candidatos de coligações majoritárias serão registrados com o número de legenda do respectivo 
partido." (NR) 

"Art. 46. 

...................................................... 

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a presença 
de número equivalente de candidatos de todos os partidos a um mesmo cargo eletivo e poderão 
desdobrar-se em mais de um dia, respeitada a proporção de homens e mulheres estabelecida no § 3° do 
art. 10 desta Lei; 

...................................................... 

§ 5° Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão consideradas aprovadas 
as regras, inclusive as que definirem o número de participantes, que obtiverem a concordância de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos partidos com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional." (NR) 

"Art. 47. 

...................................................... 

§ 2° 

I - 90% (noventa por cento) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes na Câmara dos 
Deputados, considerado, no caso de coligação para as eleições majoritárias, o resultado da soma do 
número de representantes dos 6 (seis) maiores partidos que a integrem; 

......................................................" (NR) 

Art. 3° Revogam-se: 

I - o art. 105 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); e 

II - os incisos I e II do art. 10 da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1° de outubro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art15_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art46_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art46_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art47
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art47_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art47_p2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp#art105
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4737_1965.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9504_1997.asp
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JAIR MESSIAS BOLSONARO 

CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO 

 

LEI N° 14.215, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Institui normas de caráter transitório aplicáveis a parcerias celebradas pela administração 
pública durante a vigência de medidas restritivas relacionadas ao combate à pandemia de 
covid-19, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5° do art. 
66 da Constituição Federal, a seguinte 

LEI: 

Art. 1° As parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil celebradas nos 
termos da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, observarão o disposto nesta Lei enquanto durarem as 
medidas restritivas relacionadas ao combate à pandemia de covid-19. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo estende-se aos instrumentos previstos no art. 
3° da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Art. 2° A necessidade de suspensão parcial ou integral, assim como de complementação, de ações 
previstas em termos de fomento, em termos de colaboração, em acordos de cooperação, em termos de 
parceria, em contratos de gestão, em contratos de repasse e em convênios celebrados pela 
administração pública alcançados pelo disposto no art. 1° desta Lei não afetará a vigência do respectivo 
instrumento quando decorrer de medidas restritivas relacionadas ao combate à pandemia de covid-19. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput deste artigo, será assegurado o repasse de pelo menos 70% (setenta 
por cento) dos recursos vinculados à parceria, e serão revistos o plano de trabalho, as metas e os 
resultados, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei. 

§ 2° As alterações de que trata o § 1° deste artigo serão efetivadas por apostila, dispensada a assinatura 
de termo aditivo à parceria, exceto quando for necessária a complementação do respectivo objeto. 

§ 3° A complementação do objeto da parceria: 

I - será admitida exclusivamente para adequá-lo ao contexto do enfrentamento da pandemia; 

II - exigirá a celebração de termo aditivo e a aprovação de novo plano de trabalho; 

III - não poderá vigorar em período que exceda a duração de medidas restritivas inseridas em norma 
federal, estadual, distrital ou municipal vinculada ao combate à pandemia de covid-19; 

IV - será subordinada à observância cumulativa dos seguintes requisitos: 

a) vigência do instrumento por meio do qual a parceria houver sido celebrada; 

b) vedação da inclusão de ações que não sejam direcionadas ao combate dos efeitos diretos e indiretos 
da pandemia de covid-19; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art66
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
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c) existência de nexo de causalidade com a política pública que originou a formalização da parceria; 

d) conformidade com o objeto de atuação da entidade parceira; 

e) celebração de acordo prévio entre os partícipes; 

f) demonstração de viabilidade da execução; 

g) redefinição, quando necessária, de metas, de resultados e de prazos para prestação de contas; e 

h) preservação da categoria econômica da despesa decorrente do objeto inicial, vedada a substituição 
de despesas correntes por despesas de capital, ou vice-versa. 

Art. 3° Os prazos de prestações de contas parciais ou finais relacionados às parcerias de que trata esta 
Lei poderão ser diferidos em até 180 (cento e oitenta) dias após o término de medidas restritivas 
inseridas em norma federal, estadual, distrital ou municipal referente à pandemia de covid-19, mediante 
ato específico da administração pública. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, os prazos para prestações de contas, por 
parte da administração pública, dirigidas a Tribunais de Contas, relacionados às parcerias de que trata 
esta Lei serão diferidos em período igual ao estipulado no caput deste artigo. 

Art. 4° As parcerias de que trata esta Lei poderão ser prorrogadas de ofício, limitado o período de 
prorrogação à vigência de medidas restritivas inseridas em norma federal, estadual, distrital ou municipal 
referente à pandemia de covid-19. 

Art. 5° O descumprimento de metas e de resultados inicialmente previstos nas parcerias não impedirá a 
continuidade do repasse de recursos e não poderá ser utilizado como fundamento para que se 
considerem irregulares as contas da entidade parceira quando decorrer de medidas restritivas inseridas 
em norma federal, estadual, distrital ou municipal referente à pandemia de covid-19. 

Art. 6° Fica autorizada a celebração de parcerias emergenciais temporárias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil cujo objeto se relacione ao combate dos efeitos diretos e 
indiretos da pandemia de covid-19 ou à adoção de medidas correlatas, observadas as seguintes regras: 

I - poderá ser dispensada a realização de chamamento público; 

II - serão simplificados os procedimentos preliminares direcionados à celebração da parceria, e poderá 
ser postergada a apresentação de documentos exigidos pela legislação para habilitação da organização 
da sociedade civil; 

III - serão estabelecidos de forma sintética e objetiva o plano de trabalho, as metas, os indicadores e os 
resultados; 

IV - terão preferência as organizações da sociedade civil que mantenham parceria com a administração 
pública ou que sejam por ela credenciadas. 

Art. 7° Fica suspensa a exigibilidade de devolução de recursos ao erário relativa a prestações de contas 
decorrentes de termos de fomento, de termos de colaboração, de termos de parceria, de contratos de 
gestão, de contratos de repasse e de convênios celebrados pela administração pública, enquanto 
durarem as medidas restritivas determinadas pelas autoridades públicas em norma federal, estadual, 
distrital ou municipal referente à pandemia de covid-19. 
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§ 1° Observado o disposto no § 2° deste artigo, a restituição de que trata o caput deste artigo poderá ser 
efetivada em parcelas, a requerimento do interessado. 

§ 2° O parcelamento a que se refere o § 1° deste artigo: 

I - será efetuado mediante a aplicação exclusiva de correção monetária, vedada a incidência de juros de 
mora; 

II - será limitado a 96 (noventa e seis) parcelas mensais, iguais e consecutivas; 

III - poderá ser concedido apenas enquanto não for efetivada a remessa de tomada de contas especial 
ao Tribunal de Contas encarregado de examiná-la; 

IV - subordinar-se-á à prévia demonstração de prejuízos e de dificuldades relacionados à pandemia de 
covid-19; e 

V - impedirá, desde que satisfeitas as respectivas parcelas, a inscrição do devedor no Cadastro de 
Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (Cepim). 

§ 3° Se a parceria houver sido celebrada com base na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, a 
obrigação de que trata o caput deste artigo poderá ser substituída pela realização de ações 
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o 
objeto descrito no termo de colaboração ou no termo de fomento e a área de atuação da organização da 
sociedade civil, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que 
não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

Art. 8° As entidades parceiras contempladas pelo disposto nesta Lei que preservarem a equipe de 
trabalho, incluídos os integrantes sem vínculo empregatício, e o pagamento a cooperados serão 
atendidas com prioridade no acesso a créditos oferecidos por instituições financeiras públicas e a 
benefícios fiscais instituídos em razão da pandemia de covid-19. 

Art. 9° Fica mantida até 31 de março de 2021 a suspensão da obrigatoriedade da manutenção das 
metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde, de qualquer 
natureza, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecida no art. 1° da Lei n° 13.992, de 22 
de abril de 2020, e prorrogada pelo art. 1° da Lei n° 14.061, de 23 de setembro de 2020, assegurados os 
repasses dos valores financeiros contratualizados em sua integralidade. 

Parágrafo único. Incluem-se nos prestadores de serviço de saúde referidos no caput deste artigo 
pessoas jurídicas de direito público e pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de outubro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.072, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 01.10.2021 - 
Edição Extra) 
Dispõe sobre a alteração da forma de cálculo da Taxa de Fiscalização dos mercados de títulos 
e valores mobiliários e altera a Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989, que institui a Taxa 
de Fiscalização dos mercados de títulos e valores mobiliários, e a Lei n° 6.385, de 7 de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13019_2014.php
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dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de 
Valores Mobiliários. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte 

MEDIDA PROVISÓRIA, COM FORÇA DE LEI: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre a alteração da forma de cálculo da Taxa de Fiscalização dos 
mercados de títulos e valores mobiliários. 

CAPÍTULO II 
DA ALTERAÇÃO NA FORMA DE CÁLCULO DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DOS MERCADOS DE 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Art. 2° A Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° .................................................................................................................... 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito de suas competências, poderá editar 
atos normativos para disciplinar a aplicabilidade das taxas de fiscalização previstas nesta Lei." (NR) 

"Art. 3° São contribuintes da Taxa: 

I - as pessoas naturais e jurídicas que integram o sistema de distribuição de valores mobiliários; 

II - as companhias abertas nacionais e as companhias estrangeiras sujeitas a registro na Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM; 

III - as companhias securitizadoras; 

IV - os fundos de investimento, independentemente dos ativos que componham sua carteira; 

V - os administradores de carteira de valores mobiliários; 

VI - os auditores independentes sujeitos a registro na CVM; 

VII - os agentes autônomos de investimento; 

VIII - os analistas e os consultores de valores mobiliários; 

IX - as sociedades beneficiárias de recursos oriundos de incentivos fiscais registradas na CVM; 

X - as entidades administradoras de mercados organizados de valores mobiliários; 

XI - as centrais depositárias de valores mobiliários e as demais instituições operadoras de infraestruturas 
de mercado; 

XII - as plataformas eletrônicas de investimento coletivo e as pessoas jurídicas, com sede no País ou no 
exterior, participantes de ambiente regulatório experimentais no âmbito da CVM; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei7940_1989.asp
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XIII - o investidor, individual ou coletivo, pessoa natural ou jurídica, fundo ou outra entidade de 
investimento coletivo, com residência, sede ou domicílio no exterior, registrado na CVM como titular de 
conta própria ou de carteira coletiva; 

XIV - as agências de classificação de risco; 

XV - os agentes fiduciários; 

XVI - os prestadores de serviços de escrituração e custódia de valores mobiliários; e 

XVII - os emissores de valores mobiliários dispensados ou não de registro na CVM, inclusive os 
emissores de certificados de depósito de valores mobiliários. 

§ 1° Os analistas de valores mobiliários não sujeitos a registro na CVM são isentos do pagamento da 
Taxa. 

§ 2° O representante legal, registrado na CVM, dos contribuintes que tenham sede, residência ou 
domicílio no exterior é responsável pelo recolhimento da Taxa." (NR) 

"Art. 4° ................................................................................................................... 

I - anualmente e paga integralmente com relação a todo o ano a que se refere, de acordo com os valores 
expressos em real e estabelecidos nos Anexos I, II e III, inadmitido o pagamento pro rata; 

II - por ocasião da realização de oferta pública de valores mobiliários, incluídas as hipóteses de dispensa 
de registro pela CVM, com incidência sobre o valor da operação, conforme estabelecido no Anexo IV; e 

III - por ocasião do pedido de registro inicial como participante do mercado de valores mobiliários, 
conforme o disposto nesta Lei, ou da emissão de ato autorizativo equivalente, na hipótese prevista no 
Anexo V, inadmitido o pagamento pro rata e com pagamento integral da Taxa independentemente da 
data do pedido. 

§ 1° O valor da Taxa devido pelos fundos é o somatório dos valores indicados na faixa 5 do Anexo I, de 
acordo com o patrimônio líquido de cada classe de cota ou, exclusivamente no caso de subdivisão de 
classe de cota, de cada subdivisão de classe prevista no regulamento do fundo. 

§ 2° O valor da Taxa devido pelos fundos que não apresentem diferentes classes de cotas é aquele 
indicado na faixa 5 do Anexo I, de acordo com o seu patrimônio líquido. 

§ 3° O valor do patrimônio líquido a que se referem o § 1° e o § 2° será calculado da seguinte forma: 

I - pela média aritmética dos patrimônios líquidos diários apurados no primeiro quadrimestre do ano civil; 
ou 

II - com base no valor calculado no último dia útil do primeiro quadrimestre do ano para aqueles que não 
apuraram diariamente o valor de seu patrimônio líquido. 

§ 4° O valor da Taxa devido pelos contribuintes das demais faixas previstas no Anexo I e no Anexo V é 
indicado: 

I - de acordo com o patrimônio líquido do contribuinte em 31 de dezembro do ano anterior; ou 

II - na hipótese de participante constituído posteriormente, pelo menor valor de taxa previsto na faixa 
aplicável ao contribuinte. 
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§ 5° Nas hipóteses previstas no Anexo II, o recolhimento inicial ocorrerá no prazo de trinta dias, contado 
da data do registro na CVM. 

§ 6° Nas hipóteses previstas no Anexo III, o valor da Taxa é calculado de acordo com o número de 
estabelecimentos do contribuinte. 

§ 7° Nas hipóteses previstas no Anexo IV, o valor da Taxa é calculado em função do valor da oferta 
pública expresso em reais. 

§ 8° Na hipótese de uma mesma pessoa jurídica obter mais de um registro nos termos previstos nos 
Anexos I, II ou III, será devido o valor da Taxa para cada registro concedido ao contribuinte. 

§ 9° Não haverá sobreposição ou dupla cobrança da Taxa na hipótese de oferta pública de valores 
mobiliários concomitante ao pedido de registro inicial como emissor de valores mobiliários." (NR) 

"Art. 5° A Taxa deve ser recolhida: 

I - nas hipóteses previstas nos Anexos I, II e III, até o último dia útil do primeiro decêndio do mês de maio 
de cada ano; 

II - nas hipóteses previstas no Anexo IV: 

a) com a protocolização do pedido de registro na CVM, no caso de ofertas públicas sujeitas a registro; ou 

b) com a formalização da oferta pública de valores mobiliários ao mercado, no caso de ofertas 
dispensadas de registro; e 

III - na hipótese prevista no Anexo V, com a protocolização do pedido de registro inicial na CVM como 
participante ou a emissão de ato autorizativo equivalente. 

§ 1° A Taxa não recolhida no prazo estabelecido será atualizada na data do efetivo pagamento com os 
seguintes acréscimos: 

I - juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, 
na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao do vencimento e calculados na forma da 
legislação aplicável aos tributos federais; 

II - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o último 
dia útil do mês subsequente àquele em que deveria ter sido paga; e 

III - encargos de vinte por cento, substitutivos da condenação do devedor em honorários de advogado e 
calculados sobre o total do débito inscrito como dívida ativa, que será reduzido para dez por cento se o 
pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução. 

................................................................................................................................ 

§ 3° Serão devidos na integralidade os valores estabelecidos nos Anexos I, II e III pelos contribuintes 
registrados na CVM por período inferior a trezentos e sessenta e cinco dias no ano de competência do 
tributo." (NR) 

"Art. 6° Os débitos referentes à Taxa, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, poderão ser inscritos 
como dívida ativa com os acréscimos de que trata o art. 5°." (NR). 
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"Art. 7° Os débitos relativos à Taxa poderão ser parcelados pela CVM, de acordo com os critérios fixados 
na legislação tributária." (NR) 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 3° A Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.11. .................................................................................................................... 

.................................................................................................................................. 

§ 12. Da decisão que aplicar a multa prevista no § 11 caberá recurso na Comissão de Valores 
Mobiliários, em última instância e sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias, conforme estabelecido 
em regimento interno. 

........................................................................................................................." (NR) 

Art. 4° A Lei n° 7.940, de 1989, passa a vigorar acrescida dos Anexos I, II, III, IV e V a esta Medida 
Provisória. 

Art. 5° Ficam revogados: 

I - os seguintes dispositivos da Lei n° 7.940, de 1989: 

a) o parágrafo único do art. 3°; 

b) as alíneas "a", "b" e "c" do § 1° do art. 5°; e 

c) as Tabelas A, B, C e D; 

II - o § 6° do art. 20 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991; 

III - o art. 2° da Lei n° 9.457, de 5 de maio de 1997, na parte em que inclui o § 12 ao art. 11 da Lei n° 
6.385, de 1976; 

IV - o art. 52 da Lei n° 11.076, de 30 de dezembro de 2004; 

V - o art. 12 da Lei n° 11.908, de 3 de março de 2009; e 

VI - o art. 82 da Lei n° 12.249, de 11 de maio de 2010. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos financeiros a 
partir de 1° de janeiro de 2022. 

Brasília, 1° de outubro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

ANEXO I 
(Anexo I à Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989) 
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FAIXA CONTRIBUINTE PATRIMÔNIO LÍQUIDO (R$) TAXA (R$) 

1 

Companhias 
abertas, 

companhias 
estrangeiras e 
companhias 

securitizadoras 

Até     R$ 4.000.000,00 R$ 
15.715,61 

De R$ 4.000.000,01 a R$ 
450.000.000,00 

R$ 
19.283,31 

De R$ 
450.000.000,01 a R$ 

2.000.000.000,00 
R$ 

23.927,48 

De R$ 
2.000.000.000,01 a R$ 

80.000.000.000,00 
R$ 

84.866,81 

Acima de R$ 
80.000.000.000,00     

R$ 
559.814,88 

2 
Sociedades 

beneficiárias de 
incentivos fiscais 

Até     R$ 5.000.000,00 R$ 700,00 

De R$ 5.000.000,01 a R$ 60.000.000,00 R$ 
1.400,00 

De R$ 60.000.000,01 a R$ 
180.000.000,00 

R$ 
4.177,10 

De R$ 
180.000.000,01 a R$ 

400.000.000,00 
R$ 

18.592,64 

Acima de R$ 
400.000.000,00     

R$ 
112.795,40 

3 

Pessoas 
naturais e 

jurídicas que 
integram o 
Sistema de 

Distribuição de 
Valores 

Mobiliários 

Até     R$ 11.000.000,00 R$ 
3.759,06 

De R$ 11.000.000,01 a R$ 70.000.000,00 R$ 
7.518,11 

De R$ 70.000.000,01 a R$ 
700.000.000,00 

R$ 
22.431,42 

De R$ 
700.000.000,01 a R$ 

30.000.000.000,00 
R$ 

97.097,71 

Acima de R$ 
30.000.000.000,00     

R$ 
530.880,38 

4 

Carteiras de 
títulos e valores 

mobiliários - 
capital 

estrangeiro 
(Investidores 

não residentes) 

Até     R$ 11.000.000,00 R$ 
40.193,15 

De R$ 11.000.000,01 a R$ 86.000.000,00 R$ 
74.508,59 

De R$ 86.000.000,01 a R$ 
580.000.000,00 

R$ 
89.410,38 

De R$ 
580.000.000,01 a R$ 

20.000.000.000,00 
R$ 

134.960,94 

Acima de R$ 
20.000.000.000,00     

R$ 
600.000,00 

5 Fundos de 
investimento 

Até     R$ 5.031.489,20 R$ 
3.162,29 

De R$ 5.031.489,21 a R$ 10.062.978,40 R$ 
4.743,42 

De R$ 10.062.978,41 a R$ 20.125.956,80 R$ 
7.115,15 

De R$ 20.125.956,81 a R$ 40.251.913,60 R$ 
9.486,88 

De R$ 40.251.913,61 a R$ 80.503.827,20 R$ 
12.649,14 

De R$ 80.503.827,21 a R$ 
161.007.654,40 

R$ 
20.238,66 

De R$ 
161.007.654,41 a R$ 

322.015.308,80 
R$ 

30.357,96 

De R$ 
322.015.308,81 a R$ 

644.030.617,60 
R$ 

40.477,29 
De R$ a R$ R$ 
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644.030.617,61 1.288.061.215,20 50.596,62 

Acima de R$ 
1.288.061.215,20     

R$ 
56.921,21 

6 

Mercados 
organizados de 

valores 
mobiliários, 

centrais 
depositárias de 

valores 
mobiliários e 

demais 
instituições 

operadoras de 
infraestruturas 

de mercado 

Até     R$ 4.000.000,00 R$ 
1.124,19 

De R$ 4.000.000,01 a R$ 28.000.000,00 R$ 
2.248,38 

De R$ 28.000.000,01 a R$ 
250.000.000,00 

R$ 
9.753,99 

De R$ 
250.000.000,01 a R$ 

1.300.000.000,00 
R$ 

65.123,73 

Acima de R$ 
1.300.000.000,00     

R$ 
600.000,00 

7 

Plataformas 
eletrônicas de 
investimentos 

coletivos e 
pessoas 
jurídicas 

autorizadas a 
participar de 

ambiente 
regulatório 

experimental 

Até     R$ 50.000,00 R$ 530,00 

De R$ 50.000,01 a R$ 75.000,00 R$ 536,40 
De R$ 75.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 542,78 
De R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 549,19 

Acima de R$ 500.000,00     R$ 555,59 

1. Aplica-se a todos os tipos de fundos de investimento com registro na CVM, incluídos FIC, FDIC, FII e 
FIP. 

2. O patrimônio líquido e a respectiva Taxa são atribuíveis a cada classe de cota ou, exclusivamente no 
caso de subdivisão de classe de cota, de cada uma de suas subdivisões, nos termos do regulamento do 
fundo de investimento. 

3. Na apuração do valor anual devido de Taxa, cada fundo de investimento, como contribuinte, deverá 
somar todos os valores de Taxa de Fiscalização atribuídos a cada classe de cota ou, exclusivamente no 
caso de subdivisão de classe de cota, aplicável a cada subdivisão de classe, nos termos de seu 
regulamento. 

4. Na hipótese de uma mesma pessoa jurídica obter mais de um registro nos termos previstos nos 
Anexos I, II ou III, será devido o valor da Taxa de Fiscalização para cada registro concedido ao 
contribuinte. 

ANEXO II 
(Anexo II à Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989) 

  

FAIXA CONTRIBUINTE TAXA (R$) 

1 Prestadores de serviços de auditoria independente - pessoa natural R$ 
6.346,32 

2 Prestadores de serviços de ações escriturais, prestadores de serviço de custódia 
fungível e de emissores de certificados de depósito de valores mobiliários 

R$ 
38.077,72 

3 
Consultores de valores mobiliários - pessoa natural, prestadores de serviços de 
administração de carteira - pessoa natural, agentes autônomos - pessoa natural e 
analistas de valores mobiliários - pessoa natural 

R$ 530,00 

4 Consultores valores mobiliários - pessoa jurídica, agentes autônomos - pessoa jurídica R$ 
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e analistas de valores mobiliários - pessoa jurídica 2.538,50 

5 Prestadores de serviços de administração de carteira - pessoa jurídica, agências de 
classificação de risco e agentes fiduciários 

R$ 
9.519,43 

1. Na hipótese de uma mesma pessoa jurídica obter mais de um registro nos termos previstos nos 
Anexos I, II ou III, será devido o valor da Taxa de Fiscalização para cada registro concedido ao 
contribuinte. 

ANEXO III 
(Anexo III à Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989) 

FAIXA CONTRIBUINTE ESTABELECIMENTOS: 
SEDE E FILIAL (QTD.) TAXA (R$) 

1 

Prestadores de serviços 
de auditoria 
independente - pessoa 
jurídica 

Até 2 estabelecimentos R$ 12.692,56 
3 ou 4 estabelecimentos R$ 25.385,12 

Mais de 4 
estabelecimentos R$ 38.077,72 

1. Na hipótese de uma mesma pessoa jurídica obter mais de um registro nos termos previstos nos 
Anexos I, II ou III, será devido o valor da Taxa de Fiscalização para cada registro concedido ao 
contribuinte. 

ANEXO IV 
(Anexo IV à Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989) 

  
ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE 

O VALOR DA OFERTA 

VALOR MÍNIMO DA TAXA 

INCIDENTE SOBRE A OFERTA 

(R$) 
Oferta pública de valores mobiliários 0,03% R$ 809,16 

1. Prevalecerá o valor mínimo de R$ 809,16 na hipótese de a aplicação da alíquota de 0,03% sobre o 
valor da oferta ser inferior. 

2. Não haverá sobreposição ou dupla cobrança de Taxa de Fiscalização na hipótese de oferta 
concomitante ao pedido de registro inicial como emissor de valores mobiliários. 

ANEXO V 
(Anexo V à Lei n° 7.940, de 20 de dezembro de 1989) 

  VALOR DA TAXA (%) 

Pedidos de registro inicial na CVM como participante do 
mercado de valores mobiliários 

25% do valor da taxa anual aplicável a partir dos 
critérios de enquadramento previstos nos Anexos I, II ou 

III 

1. Se concedido o registro inicial como participante do mercado de valores mobiliários, ou emitido ato 
autorizativo equivalente, será devido integralmente no ano dessa concessão o valor aplicável ao novo 
participante previsto nos Anexos I, II e III. 

 

DECRETO N° 10.828, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 04.10.2021) 

Regulamenta a emissão de Cédula de Produto Rural, relacionada às atividades de 

conservação e recuperação de florestas nativas e de seus biomas, de que trata o inciso II do 

§ 2° do art. 1° da Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1°, § 2°, inciso II, e § 3°, da Lei n° 8.929, de 22 de 
agosto de 1994, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a emissão de Cédula de Produto Rural - CPR, relacionada às 
atividades de conservação e recuperação de florestas nativas e de seus biomas, de que trata o inciso 
II do § 2° do art. 1° da Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994. 

Art. 2° Fica autorizada a emissão de CPR para os produtos rurais obtidos por meio das atividades 
relacionadas à conservação e à recuperação de florestas nativa e de seus biomas que resultem em: 

I - redução de emissões de gases de efeito estufa; 

II - manutenção ou aumento do estoque de carbono florestal; 

III - redução do desmatamento e da degradação de vegetação nativa; 

IV - conservação da biodiversidade; 

V - conservação dos recursos hídricos; 

VI - conservação do solo; ou 

VII - outros benefícios ecossistêmicos. 

Art. 3° Para fins do disposto no art. 3° da Lei n° 8.929, de 1994, a CPR de que trata este Decreto será 
acompanhada de certificação por terceira parte para indicação e especificação dos produtos rurais que a 
lastreiam. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1° de outubro de 2021; 200° da Independência e 133° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS 

JOAQUIM ALVARO PEREIRA LEITE 

 

RESOLUÇÃO CMN N° 4.949, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 04.10.2021) 
Dispõe sobre princípios e procedimentos a serem adotados no relacionamento com clientes e 
usuários de produtos e de serviços. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 30 de setembro de 2021, 
com base nos arts. 4°, inciso VIII, da referida Lei, 7° e 23, alínea "a", da Lei n° 6.099, de 12 de setembro 
de 1974, e 1°, § 1°, da Lei Complementar n° 130, de 17 de abril de 2009, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1_p2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1_p2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1_p2_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8929_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6099_1974.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6099_1974.asp#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6099_1974.asp#art23_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6099_1974.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6099_1974.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_comp_130_2009.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_comp_130_2009.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_comp_130_2009.php
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RESOLVEU: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre princípios e procedimentos a serem adotados no relacionamento 
com clientes e usuários de produtos e de serviços pelas instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

§ 1° O disposto nesta Resolução não se aplica às administradoras de consórcio e às instituições de 
pagamento, que devem seguir as normas editadas pelo Banco Central do Brasil no exercício de sua 
competência legal. 

§ 2° Para efeito desta Resolução, o relacionamento com clientes e usuários abrange as fases de pré-
contratação, de contratação e de pós-contratação de produtos e de serviços. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2° As instituições de que trata o art. 1°, no relacionamento com clientes e usuários de produtos e de 
serviços, devem conduzir suas atividades com observância de princípios de ética, responsabilidade, 
transparência e diligência, propiciando a convergência de interesses e a consolidação de imagem 
institucional de credibilidade, segurança e competência. 

Art. 3° A observância do disposto no art. 2° requer, entre outras, as seguintes ações: 

I - promover cultura organizacional que incentive relacionamento cooperativo e equilibrado com clientes 
e usuários; e 

II - dispensar tratamento justo e equitativo a clientes e usuários, considerando seus perfis de 
relacionamento e vulnerabilidades associadas. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 
Da Contratação e Da Prestação de Serviços 

Art. 4° As instituições de que trata o art. 1°, na contratação de operações e na prestação de serviços, 
devem assegurar: 

I - adequação dos produtos e serviços ofertados ou recomendados às necessidades, aos interesses e 
aos objetivos dos clientes e usuários; 

II - integridade, conformidade, confiabilidade, segurança e sigilo das transações realizadas, bem como 
legitimidade das operações contratadas e dos serviços prestados; 

III - prestação, de forma clara e precisa, das informações necessárias à livre escolha e à tomada de 
decisões por parte de clientes e usuários, explicitando, inclusive, direitos e deveres, responsabilidades, 
custos ou ônus, penalidades e eventuais riscos existentes na execução de operações e na prestação de 
serviços; 

IV - utilização de redação clara, objetiva e adequada à natureza e à complexidade da operação ou do 
serviço, em contratos, recibos, extratos, comprovantes e documentos destinados ao público, de forma a 



 

  159 

 

permitir o entendimento do conteúdo e a identificação de prazos, valores, encargos, multas, datas, locais 
e demais condições; 

V - identificação dos usuários finais beneficiários de pagamento ou transferência em demonstrativos e 
extratos de contas de depósitos e contas de pagamento pré-paga, inclusive nas situações em que o 
serviço de pagamento envolver instituições participantes de diferentes arranjos de pagamento; 

VI - encaminhamento de instrumento de pagamento ao domicílio do cliente ou usuário ou a sua 
habilitação somente em decorrência de sua expressa solicitação ou autorização; e 

VII - tempestividade e inexistência de barreiras, critérios ou procedimentos desarrazoados para: 

a) o atendimento a demandas de clientes e usuários, incluindo o fornecimento de contratos, recibos, 
extratos, comprovantes e outros documentos e informações relativos a operações e a serviços; 

b) a extinção da relação contratual relativa a produtos e serviços, incluindo o cancelamento de contratos; 
e 

c) a transferência de relacionamento para outra instituição, se aplicável. 

Seção II 
Do Atendimento Presencial a Clientes ou Usuários 

Art. 5° É vedado às instituições referidas no art. 1° impedir o acesso, recusar, dificultar ou impor 
restrição ao atendimento presencial em suas dependências, inclusive em guichês de caixa, a clientes ou 
usuários de produtos e de serviços, mesmo quando disponível o atendimento em outros canais. 

§ 1° O disposto no caput não se aplica: 

I - aos serviços de arrecadação ou de cobrança prestados a terceiros, quando: 

a) não houver contrato ou convênio para a sua prestação celebrado entre a instituição financeira e o ente 
beneficiário; ou 

b) o respectivo contrato ou convênio celebrado não contemple o recebimento em guichê de caixa das 
dependências da instituição; 

II - ao recebimento de boletos de pagamento padronizado pela regulamentação do Banco Central do 
Brasil emitidos fora do padrão, das especificações ou dos requisitos vigentes para o instrumento; 

III - ao recebimento de documentos mediante pagamento por meio de cheque; 

IV - às instituições que não possuam dependências ou às dependências de instituições sem guichês de 
caixa; 

V - aos postos de atendimento instalados em recinto de órgão ou de entidade da Administração Pública 
ou de empresa privada com guichês de caixa, nos quais sejam prestados serviços do exclusivo interesse 
do respectivo órgão ou entidade e de seus servidores ou da respectiva empresa e de seus empregados 
e administradores, conforme a regulamentação específica sobre dependências; e 

VI - às situações excepcionais previstas na legislação ou na regulamentação específica. 

§ 2° Para fins do disposto no caput, é vedada a imposição de restrições quanto à quantidade de 
documentos, de transações ou de operações por pessoa, bem como em relação a montante máximo ou 
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mínimo a ser pago ou recebido ou ainda quanto à faculdade de o cliente ou o usuário optar por 
pagamentos em espécie, salvo as exceções previstas na legislação ou na regulamentação específica. 

§ 3° As instituições de que trata o art. 1° devem divulgar em suas dependências e nas dependências dos 
correspondentes no País, em local visível e em formato legível, as situações de que tratam os incisos II, 
III e V do § 1°. 

§ 4° O disposto neste artigo deve ser observado indistintamente em relação a clientes e a não clientes, 
exceto pelas cooperativas de crédito, que devem observar o disposto no § 5°. 

§ 5° As cooperativas de crédito devem informar em suas dependências, em local visível e em formato 
legível, se realizam atendimento a não associados e quais os serviços disponibilizados, assegurando 
nesse caso as condições previstas neste artigo. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA INSTITUCIONAL DE RELACIONAMENTO COM CLIENTES E USUÁRIOS 

Seção I 
Da Manutenção da Política Institucional de Relacionamento com Clientes e Usuários 

Art. 6° As instituições de que trata o art. 1° devem manter política institucional de relacionamento com 
clientes e usuários que consolide diretrizes, objetivos estratégicos e valores organizacionais, de forma a 
nortear a condução de suas atividades em conformidade com o disposto no art. 2°. 

§ 1° A política de que trata o caput deve: 

I - ser aprovada pelo conselho de administração ou, caso inexistente, pela diretoria da instituição; 

II - ser objeto de avaliação periódica; 

III - definir papéis e responsabilidades no âmbito da instituição; 

IV - ser compatível com a natureza da instituição e com o perfil de clientes e usuários, bem como com as 
demais políticas instituídas; 

V - prever programa de treinamento de empregados e prestadores de serviços que desempenhem 
atividades afetas ao relacionamento com clientes e usuários; 

VI - prever a disseminação interna de suas disposições; e 

VII - ser formalizada em documento específico. 

§ 2° Admite-se que a política de que trata o caput seja unificada por: 

I - conglomerado; ou 

II - sistema cooperativo de crédito. 

§ 3° As instituições que não constituírem política própria em decorrência da faculdade prevista no § 2° 
devem formalizar a decisão em reunião do conselho de administração ou da diretoria. 

§ 4° O documento de que trata o inciso VII do § 1° deve ser mantido à disposição do Banco Central do 
Brasil. 
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Seção II 
Do Gerenciamento da Política Institucional de Relacionamento com Clientes e Usuários 

Art. 7° As instituições de que trata o art. 1° devem assegurar a consistência de rotinas e de 
procedimentos operacionais afetos ao relacionamento com clientes e usuários, bem como sua 
adequação à política institucional de relacionamento de que trata o art. 6°, inclusive quanto aos 
seguintes aspectos: 

I - identificação e qualificação de clientes e de usuários para fins de início e manutenção de 
relacionamento; 

II - concepção de produtos e de serviços; 

III - oferta, recomendação, contratação ou distribuição de produtos ou serviços; 

IV - requisitos de segurança afetos a produtos e a serviços; 

V - cobrança de tarifas em decorrência da prestação de serviços; 

VI - divulgação e publicidade de produtos e de serviços; 

VII - coleta, tratamento e manutenção de informações dos clientes em bases de dados; 

VIII - gestão do atendimento prestado a clientes e usuários, inclusive o registro e o tratamento de 
demandas; 

IX - mediação de conflitos; 

X - sistemática de cobrança em caso de inadimplemento de obrigações contratadas; 

XI - extinção da relação contratual relativa a produtos e serviços; 

XII - liquidação antecipada de dívidas ou de obrigações; e 

XIII - transferência de relacionamento para outra instituição. 

§ 1° Com relação ao disposto nos incisos II e III do caput, e em observância ao art. 4°, inciso I, as 
instituições devem estabelecer o perfil dos clientes que compõem o público-alvo para os produtos e 
serviços disponibilizados, considerando suas características e complexidade. 

§ 2° O perfil referido no § 1° deve incluir informações relevantes para cada produto ou serviço. 

Art. 8° As instituições de que trata o art. 1° devem: 

I - promover o equilíbrio das metas de resultados e de incentivos associadas ao desempenho de 
funcionários e de correspondentes no País com as diretrizes e os valores organizacionais previstos na 
política institucional de que trata o art. 6°; e 

II - tratar adequadamente eventuais desvios relacionados ao contido no inciso I. 

Art. 9° Em relação à política institucional de relacionamento com clientes e usuários, as instituições de 
que trata o art. 1° devem instituir mecanismos de acompanhamento, de controle e de mitigação de riscos 
com vistas a assegurar: 
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I - a implementação das suas disposições; 

II - o monitoramento do seu cumprimento, inclusive por meio de métricas e indicadores adequados; 

III - a avaliação da sua efetividade; e 

IV - a identificação e a correção de eventuais deficiências. 

§ 1° Os mecanismos de que trata o caput devem ser submetidos a testes periódicos pela auditoria 
interna, consistentes com os controles internos da instituição. 

§ 2° Os dados, os registros e as informações relativas aos mecanismos de controle, processos, testes e 
trilhas de auditoria devem ser mantidos à disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo mínimo de 
cinco anos. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. As instituições de que trata o art. 1° devem indicar ao Banco Central do Brasil diretor 
responsável pelo cumprimento das obrigações previstas nesta Resolução. 

Art. 11. O Banco Central do Brasil poderá adotar medidas complementares necessárias à execução do 
disposto nesta Resolução. 

Art. 12. Ficam revogados: 

I - o art. 12 da Resolução n° 4.753, de 26 de setembro de 2019; 

II - a Resolução n° 3.694, de 26 de março de 2009; 

III - a Resolução n° 4.283, de 4 de novembro de 2013; 

IV - a Resolução n° 4.479, de 25 de abril de 2016; 

V - a Resolução n° 4.539, de 24 de novembro de 2016; e 

VI - a Resolução n° 4.746, de 29 de agosto de 2019. 

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor em 1° de março de 2022. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 

 

RESOLUÇÃO CMN N° 4.950, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 04.10.2021) 

Dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na elaboração dos 

documentos contábeis consolidados do conglomerado prudencial. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_bacen_4753_2019.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_bacen_4753_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao3694_bacen_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs19/res_bacen_4746_2019.php
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 30 de setembro de 2021, 
com base no art. 4°, incisos VIII e XII, da referida Lei, e tendo em vista o disposto no art. 61 da Lei n° 
11.941, de 27 de maio de 2009, 

RESOLVEU: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil na elaboração dos documentos 
contábeis consolidados do conglomerado prudencial. 

Parágrafo único. O disposto nesta Resolução não se aplica: 

I - às cooperativas de crédito; e 

II - às administradoras de consórcio e às instituições de pagamento, que devem observar a 
regulamentação emanada do Banco Central do Brasil, no exercício de suas atribuições legais. 

CAPÍTULO II 
DO CONGLOMERADO PRUDENCIAL 

Art. 2° O conglomerado prudencial é o grupo integrado pelas seguintes entidades: 

I - instituição mencionada no art. 1° que detenha o controle sobre uma ou mais entidades citadas no 
inciso II; e 

II - entidades controladas, direta ou indiretamente, no País ou no exterior, pela instituição mencionada no 
inciso I, que sejam: 

a) instituições financeiras; 

b) demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

c) instituições de pagamento não autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

d) entidades que realizem aquisição de operações de crédito, inclusive imobiliário, ou de direitos 
creditórios, a exemplo de sociedades de fomento mercantil, sociedades securitizadoras e sociedades de 
objeto exclusivo; 

e) outras pessoas jurídicas que tenham por objeto social exclusivo a participação societária nas 
entidades mencionadas nas alíneas "a" a "d"; e 

f) fundos de investimento. 

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput, a existência de controle fica caracterizada: 

I - no caso de fundos de investimento, nas situações em que a instituição investidora: 

a) está exposta a, ou tem direito sobre, retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com o fundo 
investido e tem a capacidade de afetar esses retornos por meio de seu poder sobre o respectivo fundo; 
ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php#art61
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/09/lei_11941_2009.php
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b) assume ou retém substancialmente, sob qualquer forma, riscos e benefícios; e 

II - no caso das demais entidades mencionadas no caput, nas situações em que a instituição investidora: 

a) está exposta a, ou tem direito sobre, retornos variáveis decorrentes de seu envolvimento com a 
investida e tem a capacidade de afetar esses retornos por meio de seu poder sobre a investida; 

b) detém, de forma direta ou indireta, isoladamente ou em conjunto com outros sócios, inclusive em 
função da existência de acordos de votos, direitos de sócio que lhe assegurem preponderância nas 
deliberações sociais ou poder de eleger ou destituir a maioria dos administradores; ou 

c) controla a entidade investida pela administração ou gerência comum ou pela atuação no mercado sob 
a mesma marca ou nome comercial. 

§ 2° A instituição de que trata o inciso I do caput é a instituição líder do conglomerado prudencial. 

§ 3° No caso de que trata o § 1°, inciso II, alínea "c" , a definição da controladora deve ser: 

I - baseada em critérios consistentes; e 

II - informada ao Banco Central do Brasil. 

§ 4° Não integram o conglomerado prudencial: 

I - as entidades de que trata o inciso II do caput: 

a) que sejam controladas em conjunto, avaliadas conforme regulamentação específica; ou 

b) que estejam em regime de liquidação judicial ou extrajudicial; e 

II - as sociedades empresárias controladas, direta ou indiretamente, pelas instituições de que trata o 
caput, constituídas especificamente para a realização de projetos inovadores no âmbito do Ambiente 
Controlado de Testes para Inovações Financeiras e de Pagamento (Sandbox Regulatório). 

Art. 3° O Banco Central do Brasil poderá determinar a inclusão ou a exclusão de entidades no 
conglomerado prudencial, com o objetivo de evitar distorções na representação qualitativa e quantitativa 
do patrimônio consolidado. 

CAPÍTULO III 
DOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS CONSOLIDADOS DO CONGLOMERADO PRUDENCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 4° As instituições líderes de conglomerado prudencial devem elaborar e remeter ao Banco Central 
do Brasil os documentos contábeis consolidados do conglomerado prudencial, conforme definido na 
regulamentação específica que trata da elaboração e remessa de documentos contábeis ao Banco 
Central do Brasil pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil. 

§ 1° Para fins de consolidação do conglomerado prudencial, devem ser utilizados: 
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I - as demonstrações financeiras das entidades controladas relativas à mesma data-base das 
demonstrações da instituição controladora, no estágio imediatamente anterior ao da distribuição dos 
resultados; 

II - os critérios, procedimentos e políticas contábeis consubstanciados no Padrão Contábil das 
Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif); e 

III - as técnicas apropriadas que possibilitem apurar as informações contábeis de duas ou mais 
entidades, conforme procedimentos de consolidação de demonstrações financeiras definidos pelo Banco 
Central do Brasil. 

§ 2° Fica permitida a utilização de demonstração financeira das entidades controladas mencionadas nas 
alíneas "d" a "f" do inciso II do caput do art. 2° com data-base distinta da controladora, desde que: 

I - seja impraticável a obtenção das informações contábeis da controlada na mesma data-base que as 
demonstrações financeiras da controladora; 

II - seja utilizada a demonstração financeira mais recente da controlada, admitindo-se a diferença de, no 
máximo, dois meses para a data-base do balancete ou balanço patrimonial da controladora; e 

III - sejam reconhecidos os efeitos de quaisquer transações significativas ou de outros eventos ocorridos 
entre as diferentes datas. 

Art. 5° Os documentos contábeis consolidados devem abranger, em cada data-base, a totalidade das 
entidades controladas nos termos desta Resolução, considerando as incluídas no período e 
desconsiderando as excluídas. 

Parágrafo único. A entidade controlada deve ser consolidada desde a data em que a controladora 
adquiriu o controle até a data em que o controle cessar. 

Art. 6° As demonstrações financeiras das entidades integrantes do conglomerado prudencial devem ser 
ajustadas, em cada data-base, para que, na avaliação e no reconhecimento de ativos, passivos, receitas 
e despesas dessas entidades, assim como nas informações registradas em contas de compensação, 
sejam aplicados os mesmos critérios, procedimentos e políticas contábeis utilizados pela instituição 
controladora consubstanciados no Cosif. 

§ 1° Os ajustes de que trata o caput devem permitir que a avaliação e o reconhecimento de ativos, 
passivos, receitas e despesas de entidades não reguladas pelo Banco Central do Brasil reflitam o 
disposto na regulamentação concernente ao Cosif. 

§ 2° O disposto no caput não se aplica à participação em coligada, controlada e controlada em conjunto 
detida pelas entidades mencionadas no art. 2°, inciso II, alínea "f", desde que sejam atendidas as 
seguintes condições: 

I - os recursos da entidade mencionada no art. 2°, inciso II, alínea "f", sejam obtidos de um ou mais 
investidores com o intuito de prestar a esses investidores serviços de gestão de investimento; 

II - o propósito comercial da entidade mencionada no art. 2°, inciso II, alínea "f", seja investir recursos 
exclusivamente para retornos de valorização do capital, de receitas de investimentos ou de ambos; 

III - o investimento na referida participação em coligada, controlada e controlada em conjunto seja 
avaliado com base no valor justo; e 

IV - a referida participação não seja em coligada, controlada ou controlada em conjunto abrangida pelo 
inciso II do art. 2°. 
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Art. 7° A instituição líder do conglomerado prudencial integrado por entidades controladas no exterior, 
preliminarmente à consolidação, deve, observados os procedimentos contábeis estabelecidos em 
regulamentação específica: 

I - designar a moeda funcional de cada entidade controlada no exterior; 

II - converter as transações em moeda estrangeira para a moeda funcional designada da controlada; e 

III - converter as demonstrações financeiras da controlada no exterior da moeda funcional para a moeda 
nacional, caso a moeda funcional da controlada seja diferente da moeda nacional. 

Art. 8° O Banco Central do Brasil poderá determinar a alteração da moeda funcional de controladas no 
exterior, caso constatada definição inadequada dessa moeda. 

Art. 9° A instituição líder de conglomerado prudencial deve reclassificar, nos documentos contábeis 
consolidados do conglomerado prudencial, para a adequada conta do ativo intangível, o ágio por 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) referente à investida reconhecido no balanço individual da 
investidora. 

Seção II 
Da Participação de Não Controladores 

Art. 10. A instituição líder de conglomerado prudencial deve mensurar a participação de não 
controladores, proporcionalmente a essa participação, na data da obtenção do controle da investida, pelo 
valor justo dos ativos identificáveis líquidos da controlada, conforme definido em regulamentação 
específica. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, considera-se participação de não controladores a 
parcela do capital da controlada não atribuível, direta ou indiretamente, à controladora. 

Art. 11. A instituição líder de conglomerado prudencial, no caso de alteração na proporção detida por 
participações de não controladores, sem que haja perda de controle, deve: 

I - ajustar os valores contábeis da sua participação e da participação de não controladores para refletir as 
mudanças em suas participações relativas na controlada; e 

II - reconhecer, no patrimônio líquido atribuível aos proprietários da controladora, as diferenças entre o 
valor pelo qual são ajustadas as participações de não controladores e o valor justo da contrapartida paga 
ou recebida. 

Art. 12. A instituição líder de conglomerado prudencial deve reconhecer, nos documentos contábeis 
consolidados do conglomerado prudencial, a participação de não controladores, de forma segregada no 
patrimônio líquido. 

Parágrafo único. A instituição de que trata o caput deve atribuir as parcelas dos lucros, dos prejuízos, 
de cada componente de outros resultados abrangentes e do resultado abrangente total de forma 
proporcional aos proprietários da controladora e às participações de não controladores. 

Seção III 
Da Divulgação das Demonstrações Financeiras Consolidadas do Conglomerado Prudencial 

Art. 13. Fica facultado à instituição líder de conglomerado prudencial divulgar as Demonstrações 
Financeiras do Conglomerado Prudencial desde que sejam: 
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I - elaboradas e divulgadas as seguintes demonstrações, conforme regulamentação específica: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) Demonstração do Resultado; 

c) Demonstração do Resultado Abrangente; 

d) Demonstração dos Fluxos de Caixa; e 

e) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

II - identificadas pela nomenclatura definida no caput, de forma destacada; e 

III - acompanhadas das respectivas notas explicativas e do relatório do auditor independente, conforme 
regulamentação específica. 

Parágrafo único. O disposto no art. 10 da Resolução n° 4.818, de 29 de maio de 2020, não se aplica às 
demonstrações financeiras de que trata o caput. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. O Banco Central do Brasil fica autorizado a alterar a instituição líder do conglomerado 
prudencial, caso constatada definição inadequada. 

Art. 15. O Banco Central do Brasil disciplinará os procedimentos adicionais necessários ao cumprimento 
desta Resolução, inclusive sobre ajustes de procedimentos contábeis adicionais aos previstos no art. 6°, 
a fim de promover maior alinhamento das práticas contábeis aplicadas nos documentos consolidados 
com o gerenciamento de risco da instituição. 

Art. 16. Os procedimentos contábeis estabelecidos nesta Resolução devem ser aplicados de forma 
prospectiva a partir da data de sua entrada em vigor. 

Art. 17. Ficam revogados: 

I - a Resolução n° 4.280, de 31 de outubro de 2013; 

II - a Resolução n° 4.517, de 24 de agosto de 2016; 

III - a Resolução CMN n° 4.866, de 26 de outubro de 2020; e 

IV - o inciso V do caput do art. 5° da Circular n° 3.082, de 30 de janeiro de 2002. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2022. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 069, DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 04.10.2021) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_bacen_4818_2020.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs20/res_bacen_4818_2020.php
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O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 1.063, de 11 de 
agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 12, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei 
n° 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, para dispor sobre as 
operações de compra e venda de álcool, a comercialização de combustíveis por revendedor varejista e a 
incidência da Contribuição para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins nas referidas operações", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 1° de outubro de 2021. 

SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 070, DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 04.10.2021) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 1.060, de 4 de 
agosto de 2021, publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que 
"Altera a Lei n° 14.172, de 10 de junho de 2021, que dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com 
fins educacionais, a alunos e a professores da educação básica pública", tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 1° de outubro de 2021. 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

PORTARIA MC N° 682, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 07.10.2021) 
Dispõe sobre a suspensão de procedimentos operacionais e de gestão do Programa Bolsa 
Família e do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, em decorrência da 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, o Decreto n° 8.851, de 20 de setembro de 
2016, tendo em vista o disposto na Lei n° 10.836, de 9 de janeiro de 2004, no art. 23 da Lei n° 13.844, 
de 18 de junho de 2019, no art. 2° do Decreto n° 5.209, de 17 de setembro de 2004, art. 5° do Decreto n° 
6.135, de 26 de junho de 2007, 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19); 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_32_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1063_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1063_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9478_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9478_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9718_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs02/resolucao_cn_001_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/emenda_constitucional_32_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1060_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/21/medida_provisoria_1060_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14172_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php#art23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13844_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/04/decreto5209_2004.asp#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/04/decreto5209_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6135_2007.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6135_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6135_2007.php
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CONSIDERANDO a Portaria MS n° 188, de 4 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV); 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar aglomerações de pessoas e de evitar que os integrantes de 
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, assim como os cidadãos que trabalham em unidades 
de cadastramento destas famílias, exponham-se à infecção pelo Coronavírus (COVID-19); e 

CONSIDERANDO que a operação do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal, sobretudo nos municípios, encontra-se prejudicada por situações como 
suspensão de aulas, direcionamento de unidades de saúde para atender aos infectados pelo COVID-19, 
e fechamento dos Centros de Referência de Assistência Social e demais postos de cadastramento, 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender, pelo prazo de 180 dias, a partir da publicação desta Portaria, os seguintes 
procedimentos de gestão e operacionalização do Programa Bolsa Família (PBF), criado pela Lei n° 
10.836, de 9 de janeiro de 2004, e do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), regulamentado pelo Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007: 

I - a aplicação dos efeitos decorrentes do descumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa 
Família, conforme previsto no art. 4° da Portaria MDS n° 251, de 12 de dezembro de 2012; 

II - as medidas de bloqueio dos benefícios de famílias sem informação de acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família, previstas no art. 9° da Portaria MDS n° 251, de 12 de 
dezembro de 2012; 

Art. 2° Fica mantido, pelo prazo de 120 dias, a partir da publicação da presente Portaria, o indicador 
resultante do cálculo do fator de operação, referente a competência de fevereiro de 2020, para fins de 
apuração do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, na forma do 
art. 4° da Portaria MDS n° 256, de 19 de março de 2010, e do art. 3° da Portaria MDS n° 754, de 20 de 
outubro de 2010. 

Parágrafo único. Após transcorrido o prazo mencionado no caput, para fins de cálculo do fator de 
operação do IGD, será utilizada a Taxa de Acompanhamento da Frequência Escolar, referente à 
competência fevereiro de 2020, por mais 90 dias. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ ANTONIO GALVÃO DA SILVA GORDO FILHO 

 

1.03 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 164, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 
01.10.2021) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
ÁLCOOL EM GEL. LUVAS. MÁSCARAS DE PROTEÇÃO CONTRA A COVID-19. 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) que tiverem sido fornecidos pela pessoa jurídica a 
trabalhadores por ela alocados nas suas atividades de produção de bens podem ser considerados 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10836_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6135_2007.php
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insumos para fins da apropriação de créditos na apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 

Embora não sejam consideradas EPIs, as máscaras de proteção contra a Covid-19 que, em 
cumprimento de norma de caráter excepcional e temporário prevista na legislação de combate à referida 
doença, tiverem sido fornecidas pela pessoa jurídica a trabalhadores por ela alocados nas suas 
atividades de produção de bens podem ser considerados insumos para fins da apropriação de créditos 
na apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep durante o período em que a referida 
legislação for aplicável. 

os EPIs e as máscaras destinadas à proteção contra a Covid-19 que tiverem sido fornecidos pela pessoa 
jurídica a trabalhadores por ela alocados nas atividades administrativas não podem ser considerados 
insumos para fins da apropriação de créditos na apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
183, DE 31 DE MAIO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 318, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, II; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 
2018; Norma Regulamentadora n° 6, com redação da Portaria SIT n° 25, de 15 de outubro de 2001; 
Portaria Conjunta n° 20, de 18 de junho de 2020, editada pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia e pelo Ministério da Saúde. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 
ÁLCOOL EM GEL. LUVAS. MÁSCARAS DE PROTEÇÃO CONTRA A COVID-19. 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) que tiverem sido fornecidos pela pessoa jurídica a 
trabalhadores por ela alocados nas suas atividades de produção de bens podem ser considerados 
insumos para fins da apropriação de créditos na apuração não cumulativa da Cofins. 

Embora não sejam consideradas EPIs, as máscaras de proteção contra a Covid-19 que, em 
cumprimento de norma de caráter excepcional e temporário prevista na legislação de combate à referida 
doença, tiverem sido fornecidos pela pessoa jurídica a trabalhadores por ela alocados nas suas 
atividades de produção de bens podem ser considerados insumos para fins da apropriação de créditos 
na apuração não cumulativa da Cofins durante o período em que a referida legislação for aplicável. 

os EPIs e as máscaras destinadas à proteção contra a Covid-19 que tiverem sido fornecidas pela pessoa 
jurídica a trabalhadores por ela alocados nas atividades administrativas não podem ser considerados 
insumos para fins da apropriação de créditos na apuração não cumulativa da Cofins. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
183, DE 31 DE MAIO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 318, DE 23 DE DEZEMBRO 
DE 2019. 

Dispositivos Legais: Lei n° 10.833, de 2003, art. 3°, II; Parecer Normativo Cosit/RFB n° 5, de 
2018; Norma Regulamentadora n° 6, com redação da Portaria SIT n° 25, de 15 de outubro de 2001; 
Portaria Conjunta n° 20, de 18 de junho de 2020, editada pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia e pelo Ministério da Saúde. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st19/solucao_cosit_183.php
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10637_2002.asp#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria25_sit_2001.asp#norma6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria25_sit_2001.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st19/solucao_cosit_183.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st19/solucao_cosit_183.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st19/solucao_cosit_318.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st19/solucao_cosit_318.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/03/lei10833_2003.asp#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/parecer_normativo_cosit_005_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria25_sit_2001.asp#norma6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p-ant/portaria25_sit_2001.asp
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Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 164-2021.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 172, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 
01.10.2021) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. AUTO DE INFRAÇÃO. ICMS. PERDÃO DE MULTA E 
JUROS. RECUPERAÇÃO DE CUSTOS OU DESPESAS. NÃO ADIÇÃO. REQUISITOS. 

No regime de tributação com base no lucro presumido, os valores recuperados de custos ou despesas, 
correspondentes a perdão de multas e juros vinculados a autos de infração do ICMS, não serão 
adicionados à base de cálculo do IRPJ: 

a)se a pessoa jurídica comprovar não os ter deduzido em período anterior no qual tenha se submetido 
ao regime de tributação com base no lucro real; ou 

b)caso se refiram a período no qual tenha se submetido ao regime de tributação com base no lucro 
presumido ou arbitrado. 

Dispositivos Legais: Lei n° 9.430, de 1996, art. 53; Regulamento do Imposto sobre a Renda de 2018 
(RIR/2018), art. 595, § 9°; IN RFB n° 1.700, de 2017, art. 215, § 3°, IV. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 172-2021.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 178, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 
04.10.2021) 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. INAPLICABILIDADE DAS 
IMUNIDADES. ART. 150, VI, C. SUBJETIVIDADE. ENTIDADE QUE NÃO SE CONFUNDE COM A 
INSTITUIÇÃO APOIADA. IMUNIDADE DOS IMPOSTOS QUANTO AO PATRIMÔNIO, RENDA OU 
SERVIÇOS RELACIONADOS A FINALIDADES ESSENCIAIS DA PRÓPRIA ENTIDADE IMUNIZADA. 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiares 
instituições. 

As instituições apoiadas e as organizações gestoras de fundos patrimoniais são pessoas jurídicas 
distintas, cada qual com seu respectivo tratamento tributário. 

As imunidades do art. 150, VI, "c" da CF/88 são atreladas ao sujeito passivo, e limitam o poder de 
tributar quanto aos impostos, as rendas patrimônios e serviços desses contribuintes apenas naquilo que 
for relacionado às suas finalidades essenciais. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/PDF/sc_cosit_164_2021.pdf
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9430_1996.asp#art53
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art595
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art595_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art215
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art215_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art215_p3_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/PDF/sc_cosit_172_2021.pdf
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150_vi_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Dispositivos Legais: art. 150 da Constituição Federal, de 1988; arts. 9° e 14 do Código Tributário 
Nacional; art. 12 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei n° 13.800 de 4 de janeiro de 2019. 

Assunto: Imposto Sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. POSSIBILIDADE DA ISENÇÃO DO ART. 
15 DA LEI N° 9.532, DE 1997. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiar 
instituições. 

Não há, per se, razões para o instituto das organizações gestoras de fundo patrimonial constituídas na 
forma de entidade prevista no art. 15 da Lei n° 9.532, de 1997, ser incompatível com a isenção nele 
prevista. Salienta-se, contudo, que, para o gozo da isenção, todos os demais requisitos legais devem ser 
observados. 

A participação da entidade em sociedade de natureza empresária desnatura a sua finalidade não 
econômica e impede a fruição da isenção. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 121 
DE 13 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispositivos Legais: art. 15 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e Lei n° 13.800, de 4 de 
janeiro de 2019. 

ORGANIZAÇÕES GESTORAS DE FUNDOS PATRIMONIAIS. DEDUTIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES 
DO DOADOR SUJEITO AO LUCRO REAL. ART. 13, §2°, III, DA LEI N° 9.249, DE 1995. 

As organizações gestoras do fundo patrimonial são pessoas jurídicas de direito privado sem fins 
lucrativos que terão o intuito de gerir patrimônio para constituírem recursos de longo prazo para apoiar 
instituições. 

Não se verifica, per se, razões para as doações a organizações gestoras de fundo patrimonial serem 
incompatíveis com o instituto previsto no inciso III do § 2° do art. 13 da Lei n° 9.249, de 1995. Salienta-
se, contudo, que, para sua utilização, todos os demais requisitos legais devem ser observados 

Dispositivos Legais: art. 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995; e Lei n° 13.800, de 4 de 
janeiro de 2019. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 178-2021.pdf 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 179, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 - (DOU de 
01.10.2021) 
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO. RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS EM 
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CRÉDITO ÀS QUAIS ESTÃO ASSOCIADAS. ATOS NÃO 
COOPERATIVOS. INCIDÊNCIA. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art150
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13800_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/solucao_cosit_121_2021_irpj.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/solucao_cosit_121_2021_irpj.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp#art15
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9532_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13800_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13800_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13_p2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13_p2_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13800_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13800_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/PDF/sc_cosit_178_2021.pdf
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Os rendimentos de aplicações financeiras realizadas pelas sociedades cooperativas de trabalho, ainda 
que em sociedades cooperativas de crédito às quais estejam associadas, não constituem atos 
cooperativos e estão sujeitos, portanto, ao pagamento da CSLL. 

O tratamento tributário específico da sociedade cooperativa de crédito não se estende aos seus 
associados, ainda que eles sejam outras cooperativas. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N° 
102, DE 17 DE AGOSTO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei n° 5.764, de 1971, art. 79; Decreto n° 9.580, de 2018, art. 194; Instrução 
Normativa RFB n° 1.700, de 2017, arts. 24, caput e 28, caput; Parecer Normativo CST n° 4, de 1986. 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

Para leitura do relatório completo da solução disponibilizado pela RFB, acesse: SC Cosit n° 179-2021.pdf 

 

 
 
 
 
2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA CAT N° 077, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 02.10.2021) 
Altera a Portaria CAT 84/19, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece a base de cálculo na 
saída de produtos de limpeza, a que se refere o artigo 313-L do Regulamento do ICMS. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e nos artigos 41, 313-K e 313-L do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os itens adiante indicados do Anexo 
Único da Portaria CAT 84/19, de 27 de dezembro de 2019: 

I - os itens 2 e 3: 

“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO IVA - ST 

(%) 

2  11.002.00 3401.20.90 / 

3808.94.19 
Sabões, desinfetantes e sanitizantes, todos em pó, flocos, palhetas, 

grânulos ou outras formas semelhantes, para lavar roupas 66,97 

3  11.003.00 3401.20.90 / 

3808.94.19 Sabões, desinfetantes e sanitizantes, todos líquidos para lavar roupas 66,97 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st18/solucao_cosit_102_csll_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st18/solucao_cosit_102_csll_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5764_1971.asp#art79
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art194
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art24
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1700_2017.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/bdi/st/st21/PDF/sc_cosit_179_2021.pdf
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313k
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313l
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_084.php#anx_uni
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_084.php#anx_uni
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_084.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_084.php#anx_uni_2
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” (NR); 

II - os itens 4 e 6: 

“ 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO IVA - ST 

(%) 

4  11.004.00 3402.20.00 
Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas 

semelhantes, inclusive adicionados de propriedades desinfetantes ou 

sanitizantes 
23,83 

6  11.006.00 3402.20.00 Detergentes líquidos para lavar roupa, inclusive adicionados de 

propriedades desinfetantes ou sanitizantes 32,46 

” (NR). 

Artigo 2° Fica revogada a Portaria CAT 58/21, de 6 de agosto de 2021. 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 1° de outubro de 2021, exceto em relação ao inciso I do artigo 
1°, que produz efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022. 

 

 
 
 
COMUNICADO DICAR N° 071, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 02.10.2021) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 29-10-2021 para os 

débitos de ICMS. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da lei n° 
6.374/89, com a redação dada pela lei n° 16.497/17, de 18/07/17, divulga que: 

I - a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora anexa a este Comunicado é aplicável até 29-10-
2021 aos débitos de ICMS; 

II - a Tabela anexa a este Comunicado não se aplica aos débitos de IPVA e de ITCMD. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ICMS - ANEXA AO COMUNICADO 
DICAR-71/21 

Fatores para vencimentos anteriores ao dia 22/12/2009 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 
JANEIRO 3,7838 3,6520 3,4290 3,2690 3,1056 2,9246 2,7200 2,5675 2,3914 2,2535 2,1327 2,0071 
FEVEREIRO 3,7738 3,6282 3,4145 3,2588 3,0931 2,9063 2,7092 2,5553 2,3799 2,2435 2,1227 1,9971 
MARÇO 3,7638 3,5949 3,4000 3,2462 3,0794 2,8885 2,6954 2,5400 2,3657 2,2330 2,1127 1,9871 
ABRIL 3,7538 3,5714 3,3870 3,2343 3,0646 2,8698 2,6836 2,5259 2,3549 2,2230 2,1027 1,9771 
MAIO 3,7438 3,5512 3,3721 3,2209 3,0505 2,8501 2,6713 2,5109 2,3421 2,2127 2,0927 1,9671 
JUNHO 3,7338 3,5345 3,3582 3,2082 3,0372 2,8315 2,6590 2,4950 2,3303 2,2027 2,0827 1,9571 
JULHO 3,7238 3,5179 3,3451 3,1932 3,0218 2,8107 2,6461 2,4799 2,3186 2,1927 2,0720 1,9471 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_084.php#anx_uni_4
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AGOSTO 3,7138 3,5022 3,3310 3,1772 3,0074 2,7930 2,6332 2,4633 2,3060 2,1827 2,0618 1,9371 
SETEMBRO 3,7038 3,4873 3,3188 3,1640 2,9936 2,7762 2,6207 2,4483 2,2954 2,1727 2,0508 1,9271 
OUTUBRO 3,6938 3,4735 3,3059 3,1487 2,9771 2,7598 2,6086 2,4342 2,2845 2,1627 2,0390 1,9171 
NOVEMBRO 3,6838 3,4596 3,2937 3,1348 2,9617 2,7464 2,5961 2,4204 2,2743 2,1527 2,0288 1,9071 
DEZEMBRO 3,6738 3,4436 3,2817 3,1209 2,9443 2,7327 2,5813 2,4057 2,2643 2,1427 2,0176 1,8971 

Fatores para vencimentos de 22/12/2009 até 31/10/2017 

MÊS

/DIA 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

dez/0

9                                           
1,8

871 
1,8

858 

1,8

84

5 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,8

793 
1,8

780 
1,8

767 
feri

ado 

jan/1

0 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,8

702 

1,8

68

9 

1,8

676 
1,8

663 
1,8

650 
sáb

. 
do

m. 
1,8

620 
1,8

610 

1,8

60

0 

1,8

590 
1,8

580 
sáb

. 
do

m. 
1,8

550 
1,8

540 
1,8

530 
1,8

520 
1,8

510 
sáb

. 
do

m. 
1,8

480 
1,8

470 
1,8

460 
1,8

450 
1,8

440 
sáb

. 
do

m. 

fev/1

0 
1,8

410 
1,8

400 
1,8

390 
1,8

380 

1,8

37

0 

sáb

. 
do

m. 
1,8

340 
1,8

330 

1,8

32

0 

1,8

310 
1,8

300 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,8

250 
1,8

240 
1,8

230 
sáb

. 
do

m. 
1,8

200 
1,8

190 

1,8

18

0 

1,8

170 
1,8

160 
sáb

. 
do

m.       

mar/

10 
1,8

130 
1,8

120 
1,8

110 
1,8

100 

1,8

09

0 

sáb

. 
do

m. 
1,8

060 
1,8

050 

1,8

04

0 

1,8

030 
1,8

020 
sáb

. 
do

m. 
1,7

990 
1,7

980 
1,7

970 
1,7

960 
1,7

950 
sáb

. 
do

m. 
1,7

920 
1,7

910 

1,7

90

0 

1,7

890 
1,7

880 
sáb

. 
do

m. 
1,7

850 
1,7

840 
1,7

830 

abr/1

0 
1,7

820 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

1,7

78

0 

1,7

770 
1,7

760 
1,7

750 
1,7

740 
sáb

. 
do

m. 
1,7

710 

1,7

70

0 

1,7

690 
1,7

680 
1,7

670 
sáb

. 
do

m. 
1,7

640 
1,7

630 
feri

ado 
1,7

610 
1,7

600 
sáb

. 
do

m. 
1,7

570 
1,7

560 
1,7

550 
1,7

540 
1,7

530   

mai/1

0 
feri

ado 
do

m. 
1,7

500 
1,7

490 

1,7

48

0 

1,7

470 
1,7

460 
sáb

. 
do

m. 

1,7

43

0 

1,7

420 
1,7

410 

1,7

40

0 

1,7

390 
sáb

. 
do

m. 
1,7

360 
1,7

350 
1,7

340 
1,7

330 
1,7

320 
sáb

. 
do

m. 

1,7

29

0 

1,7

280 
1,7

270 
1,7

260 
1,7

250 
sáb

. 
do

m. 
1,7

220 

jun/1

0 
1,7

210 
1,7

200 
feri

ado 
1,7

180 
sáb

. 
do

m. 
1,7

150 
1,7

140 
1,7

130 

1,7

12

0 

1,7

110 
sáb

. 
do

m. 
1,7

080 
1,7

070 
1,7

060 
1,7

050 
1,7

040 
sáb

. 
do

m. 
1,7

010 
1,7

000 
1,6

990 

1,6

98

0 

1,6

970 
sáb

. 
do

m. 
1,6

940 
1,6

930 
1,6

920   

jul/1

0 
1,6

910 
1,6

900 
sáb

. 
do

m. 

1,6

87

0 

1,6

860 
1,6

850 
1,6

840 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,6

800 

1,6

79

0 

1,6

780 
1,6

770 
1,6

760 
sáb

. 
do

m. 
1,6

730 
1,6

720 
1,6

710 
1,6

700 
1,6

690 
sáb

. 
do

m. 
1,6

660 
1,6

650 
1,6

640 
1,6

630 
1,6

620 
sáb

. 

ago/1

0 
do

m. 
1,6

590 
1,6

580 
1,6

570 

1,6

56

0 

1,6

550 
sáb

. 
do

m. 
1,6

520 

1,6

51

0 

1,6

500 
1,6

490 

1,6

48

0 

sáb

. 
do

m. 
1,6

450 
1,6

440 
1,6

430 
1,6

420 
1,6

410 
sáb

. 
do

m. 
1,6

380 

1,6

37

0 

1,6

360 
1,6

350 
1,6

340 
sáb

. 
do

m. 
1,6

310 
1,6

300 

set/1

0 
1,6

290 
1,6

280 
1,6

270 
sáb

. 
do

m. 
1,6

240 
feri

ado 
1,6

220 
1,6

210 

1,6

20

0 

sáb

. 
do

m. 

1,6

17

0 

1,6

160 
1,6

150 
1,6

140 
1,6

130 
sáb

. 
do

m. 
1,6

100 
1,6

090 
1,6

080 
1,6

070 

1,6

06

0 

sáb

. 
do

m. 
1,6

030 
1,6

020 
1,6

010 
1,6

000   

out/1

0 
1,5

990 
sáb

. 
do

m. 
1,5

960 

1,5

95

0 

1,5

940 
1,5

930 
1,5

920 
sáb

. 
do

m. 
1,5

890 
feri

ado 

1,5

87

0 

1,5

860 
1,5

850 
sáb

. 
do

m. 
1,5

820 
1,5

810 
1,5

800 
1,5

790 
1,5

780 
sáb

. 
do

m. 
1,5

750 
1,5

740 
1,5

730 
1,5

720 
1,5

710 
sáb

. 
do

m. 

nov/1

0 
1,5

680 
feri

ado 
1,5

660 
1,5

650 

1,5

64

0 

sáb

. 
do

m. 
1,5

610 
1,5

600 

1,5

59

0 

1,5

580 
1,5

570 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
1,5

530 
1,5

520 
1,5

510 
1,5

500 
sáb

. 
do

m. 
1,5

470 
1,5

460 

1,5

45

0 

1,5

440 
1,5

430 
sáb

. 
do

m. 
1,5

400 
1,5

390   

dez/1

0 
1,5

380 
1,5

370 
1,5

360 
sáb

. 
do

m. 
1,5

330 
1,5

320 
1,5

310 
1,5

300 

1,5

29

0 

sáb

. 
do

m. 

1,5

26

0 

1,5

250 
1,5

240 
1,5

230 
1,5

220 
sáb

. 
do

m. 
1,5

190 
1,5

180 
1,5

170 
1,5

160 

1,5

15

0 

feri

ado 
do

m. 
1,5

120 
1,5

110 
1,5

100 
1,5

090 
feri

ado 

jan/1

1 
feri

ado 
do

m. 
1,5

050 
1,5

040 

1,5

03

0 

1,5

020 
1,5

010 
sáb

. 
do

m. 

1,4

98

0 

1,4

970 
1,4

960 

1,4

95

0 

1,4

940 
sáb

. 
do

m. 
1,4

910 
1,4

900 
1,4

890 
1,4

880 
1,4

870 
sáb

. 
do

m. 

1,4

84

0 

1,4

830 
1,4

820 
1,4

810 
1,4

800 
sáb

. 
do

m. 
1,4

770 

fev/1

1 
1,4

760 
1,4

750 
1,4

740 
1,4

730 
sáb

. 
do

m. 
1,4

700 
1,4

690 
1,4

680 

1,4

67

0 

1,4

660 
sáb

. 
do

m. 
1,4

630 
1,4

620 
1,4

610 
1,4

600 
1,4

590 
sáb

. 
do

m. 
1,4

560 
1,4

550 
1,4

540 

1,4

53

0 

1,4

520 
sáb

. 
do

m. 
1,4

490       

mar/

11 
1,4

480 
1,4

470 
1,4

460 
1,4

450 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,4

400 

1,4

39

0 

1,4

380 
sáb

. 
do

m. 
1,4

350 
1,4

340 
1,4

330 
1,4

320 
1,4

310 
sáb

. 
do

m. 
1,4

280 
1,4

270 
1,4

260 

1,4

25

0 

1,4

240 
sáb

. 
do

m. 
1,4

210 
1,4

200 
1,4

190 
1,4

180 

abr/1

1 
1,4

170 
sáb

. 
do

m. 
1,4

140 

1,4

13

0 

1,4

120 
1,4

110 
1,4

100 
sáb

. 
do

m. 
1,4

070 
1,4

060 

1,4

05

0 

1,4

040 
1,4

030 
sáb

. 
do

m. 
1,4

000 
1,3

990 
1,3

980 
feri

ado 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,3

930 
1,3

920 
1,3

910 
1,3

900 
1,3

890 
sáb

.   

mai/1 feri 1,3 1,3 1,3 1,3 1,3 sáb do 1,3 1,3 1,3 1,3 1,3 sáb do 1,3 1,3 1,3 1,3 1,3 sáb do 1,3 1,3 1,3 1,3 1,3 sáb do 1,3 1,3



 

  176 

 

1 ado 858 847 836 82

5 
814 . m. 781 77

0 
759 748 73

7 
. m. 704 693 682 671 660 . m. 627 61

6 
605 594 583 . m. 550 539 

jun/1

1 
1,3

528 
1,3

517 
1,3

506 
sáb

. 
do

m. 
1,3

473 
1,3

462 
1,3

451 
1,3

440 

1,3

42

9 

sáb

. 
do

m. 

1,3

39

6 

1,3

385 
1,3

374 
1,3

363 
1,3

352 
sáb

. 
do

m. 
1,3

319 
1,3

308 
1,3

297 
feri

ado 

1,3

27

5 

sáb

. 
do

m. 
1,3

242 
1,3

231 
1,3

220 
1,3

209   

jul/1

1 
1,3

198 
sáb

. 
do

m. 
1,3

165 

1,3

15

4 

1,3

143 
1,3

132 
1,3

121 
feri

ado 
do

m. 
1,3

088 
1,3

077 

1,3

06

6 

1,3

055 
1,3

044 
sáb

. 
do

m. 
1,3

011 
1,3

000 
1,2

989 
1,2

978 
1,2

967 
sáb

. 
do

m. 
1,2

934 
1,2

923 
1,2

912 
1,2

901 
1,2

890 
sáb

. 
do

m. 

ago/1

1 
1,2

858 
1,2

848 
1,2

838 
1,2

828 

1,2

81

8 

sáb

. 
do

m. 
1,2

788 
1,2

778 

1,2

76

8 

1,2

758 
1,2

748 
sáb

. 
do

m. 
1,2

718 
1,2

708 
1,2

698 
1,2

688 
1,2

678 
sáb

. 
do

m. 
1,2

648 
1,2

638 

1,2

62

8 

1,2

618 
1,2

608 
sáb

. 
do

m. 
1,2

578 
1,2

568 
1,2

558 

set/1

1 
1,2

548 
1,2

538 
sáb

. 
do

m. 

1,2

50

8 

1,2

498 
feri

ado 
1,2

478 
1,2

468 
sáb

. 
do

m. 
1,2

438 

1,2

42

8 

1,2

418 
1,2

408 
1,2

398 
sáb

. 
do

m. 
1,2

368 
1,2

358 
1,2

348 
1,2

338 
1,2

328 
sáb

. 
do

m. 
1,2

298 
1,2

288 
1,2

278 
1,2

268 
1,2

258   

out/1

1 
sáb

. 
do

m. 
1,2

228 
1,2

218 

1,2

20

8 

1,2

198 
1,2

188 
sáb

. 
do

m. 

1,2

15

8 

1,2

148 
feri

ado 

1,2

12

8 

1,2

118 
sáb

. 
do

m. 
1,2

088 
1,2

078 
1,2

068 
1,2

058 
1,2

048 
sáb

. 
do

m. 

1,2

01

8 

1,2

008 
1,1

998 
1,1

988 
1,1

978 
sáb

. 
do

m. 
1,1

948 

nov/1

1 
1,1

938 
feri

ado 
1,1

918 
1,1

908 
sáb

. 
do

m. 
1,1

878 
1,1

868 
1,1

858 

1,1

84

8 

1,1

838 
sáb

. 
do

m. 
1,1

808 
feri

ado 
1,1

788 
1,1

778 
1,1

768 
sáb

. 
do

m. 
1,1

738 
1,1

728 
1,1

718 

1,1

70

8 

1,1

698 
sáb

. 
do

m. 
1,1

668 
1,1

658 
1,1

648   

dez/1

1 
1,1

638 
1,1

628 
sáb

. 
do

m. 

1,1

59

8 

1,1

588 
1,1

578 
1,1

568 
1,1

558 
sáb

. 
do

m. 
1,1

528 

1,1

51

8 

1,1

508 
1,1

498 
1,1

488 
sáb

. 
do

m. 
1,1

458 
1,1

448 
1,1

438 
1,1

428 
1,1

418 
sáb

. 
feri

ado 
1,1

388 
1,1

378 
1,1

368 
1,1

358 
feri

ado 
sáb

. 

jan/1

2 
feri

ado 
1,1

318 
1,1

308 
1,1

298 

1,1

28

8 

1,1

278 
sáb

. 
do

m. 
1,1

248 

1,1

23

8 

1,1

228 
1,1

218 

1,1

20

8 

sáb

. 
do

m. 
1,1

178 
1,1

168 
1,1

158 
1,1

148 
1,1

138 
sáb

. 
do

m. 
1,1

108 

1,1

09

8 

1,1

088 
1,1

078 
1,1

068 
sáb

. 
do

m. 
1,1

038 
1,1

028 

fev/1

2 
1,1

018 
1,1

008 
1,0

998 
sáb

. 
do

m. 
1,0

968 
1,0

958 
1,0

948 
1,0

938 

1,0

92

8 

sáb

. 
do

m. 

1,0

89

8 

1,0

888 
1,0

878 
1,0

868 
1,0

858 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 
1,0

808 
1,0

798 

1,0

78

8 

sáb

. 
do

m. 
1,0

758 
1,0

748 
1,0

738     

mar/

12 
1,0

729 
1,0

720 
sáb

. 
do

m. 

1,0

69

3 

1,0

684 
1,0

675 
1,0

666 
1,0

657 
sáb

. 
do

m. 
1,0

630 

1,0

62

1 

1,0

612 
1,0

603 
1,0

594 
sáb

. 
do

m. 
1,0

567 
1,0

558 
1,0

549 
1,0

540 
1,0

531 
sáb

. 
do

m. 
1,0

504 
1,0

495 
1,0

486 
1,0

477 
1,0

468 
sáb

. 

abr/1

2 
do

m. 
1,0

439 
1,0

429 
1,0

419 

1,0

40

9 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
1,0

369 

1,0

35

9 

1,0

349 
1,0

339 

1,0

32

9 

sáb

. 
do

m. 
1,0

299 
1,0

289 
1,0

279 
1,0

269 
1,0

259 
feri

ado 
do

m. 
1,0

229 

1,0

21

9 

1,0

209 
1,0

199 
1,0

189 
sáb

. 
do

m. 
1,0

159   

mai/1

2 
feri

ado 
1,0

151 
1,0

147 
1,0

143 
sáb

. 
do

m. 
1,0

131 
1,0

127 
1,0

123 

1,0

11

9 

1,0

115 
sáb

. 
do

m. 
1,0

103 
1,0

099 
1,0

095 
1,0

091 
1,0

087 
sáb

. 
do

m. 
1,0

075 
1,0

071 
1,0

067 

1,0

06

3 

1,0

059 
sáb

. 
do

m. 
1,0

047 
1,0

043 
1,0

039 
1,0

035 

jun/1

2 
1,0

032 
sáb

. 
do

m. 
1,0

023 

1,0

02

0 

1,0

017 
feri

ado 
1,0

011 
sáb

. 
do

m. 
1,0

002 
0,9

999 

0,9

99

6 

0,9

993 
0,9

990 
sáb

. 
do

m. 
0,9

981 
0,9

978 
0,9

975 
0,9

972 
0,9

969 
sáb

. 
do

m. 
0,9

960 
0,9

957 
0,9

954 
0,9

951 
0,9

948 
sáb

.   

jul/1

2 
do

m. 
0,9

939 
0,9

936 
0,9

933 

0,9

93

0 

0,9

927 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

0,9

91

5 

0,9

912 
0,9

909 

0,9

90

6 

sáb

. 
do

m. 
0,9

897 
0,9

894 
0,9

891 
0,9

888 
0,9

885 
sáb

. 
do

m. 
0,9

876 

0,9

87

3 

0,9

870 
0,9

867 
0,9

864 
sáb
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m. 
0,6

538 
0,6

534 
0,6

530 
0,6

526 
0,6

522 
sáb

. 
do

m. 
0,6

510 

0,6

50

6 

0,6

502 
0,6

498 
0,6

494 
sáb

. 
do

m. 
0,6

482 
0,6

478 

abr/1

5 
0,6

474 
0,6

470 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,6

454 
0,6

450 
0,6

446 
0,6

442 

0,6

43

8 

sáb

. 
do

m. 

0,6

42

6 

0,6

422 
0,6

418 
0,6

414 
0,6

410 
sáb

. 
do

m. 
0,6

398 
feri

ado 
0,6

390 
0,6

386 

0,6

38

2 

sáb

. 
do

m. 
0,6

370 
0,6

366 
0,6

362 
0,6

358   

mai/1

5 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,6

342 

0,6

33

8 

0,6

334 
0,6

330 
0,6

326 
sáb

. 
do

m. 
0,6

314 
0,6

310 

0,6

30

6 

0,6

302 
0,6

298 
sáb

. 
do

m. 
0,6

286 
0,6

282 
0,6

278 
0,6

274 
0,6

270 
sáb

. 
do

m. 
0,6

258 
0,6

254 
0,6

250 
0,6

246 
0,6

242 
sáb

. 
do

m. 

jun/1

5 
0,6

230 
0,6

226 
0,6

222 
feri

ado 

0,6

21

4 

sáb

. 
do

m. 
0,6

202 
0,6

198 

0,6

19

4 

0,6

190 
0,6

186 
sáb

. 
do

m. 
0,6

174 
0,6

170 
0,6

166 
0,6

162 
0,6

158 
sáb

. 
do

m. 
0,6

146 
0,6

142 

0,6

13

8 

0,6

134 
0,6

130 
sáb

. 
do

m. 
0,6

118 
0,6

114   

jul/1

5 
0,6

109 
0,6

104 
0,6

099 
sáb

. 
do

m. 
0,6

084 
0,6

079 
0,6

074 
feri

ado 

0,6

06

4 

sáb

. 
do

m. 

0,6

04

9 

0,6

044 
0,6

039 
0,6

034 
0,6

029 
sáb

. 
do

m. 
0,6

014 
0,6

009 
0,6

004 
0,5

999 

0,5

99

4 

sáb

. 
do

m. 
0,5

979 
0,5

974 
0,5

969 
0,5

964 
0,5

959 

ago/1

5 
sáb

. 
do

m. 
0,5

944 
0,5

939 

0,5

93

4 

0,5

929 
0,5

924 
sáb

. 
do

m. 

0,5

90

9 

0,5

904 
0,5

899 

0,5

89

4 

0,5

889 
sáb

. 
do

m. 
0,5

874 
0,5

869 
0,5

864 
0,5

859 
0,5

854 
sáb

. 
do

m. 

0,5

83

9 

0,5

834 
0,5

829 
0,5

824 
0,5

819 
sáb

. 
do

m. 
0,5

804 

set/1

5 
0,5

799 
0,5

794 
0,5

789 
0,5

784 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
0,5

764 
0,5

759 

0,5

75

4 

0,5

749 
sáb

. 
do

m. 
0,5

734 
0,5

729 
0,5

724 
0,5

719 
0,5

714 
sáb

. 
do

m. 
0,5

699 
0,5

694 
0,5

689 

0,5

68

4 

0,5

679 
sáb

. 
do

m. 
0,5

664 
0,5

659 
0,5

654   

out/1

5 
0,5

649 
0,5

644 
sáb

. 
do

m. 

0,5

62

9 

0,5

624 
0,5

619 
0,5

614 
0,5

609 
sáb

. 
do

m. 
feri

ado 

0,5

58

9 

0,5

584 
0,5

579 
0,5

574 
sáb

. 
do

m. 
0,5

559 
0,5

554 
0,5

549 
0,5

544 
0,5

539 
sáb

. 
do

m. 
0,5

524 
0,5

519 
0,5

514 
0,5

509 
0,5

504 
sáb

. 

nov/1

5 
do

m. 
feri

ado 
0,5

484 
0,5

479 

0,5

47

4 

0,5

469 
sáb

. 
do

m. 
0,5

454 

0,5

44

9 

0,5

444 
0,5

439 

0,5

43

4 

sáb

. 
feri

ado 
0,5

419 
0,5

414 
0,5

409 
0,5

404 
0,5

399 
sáb

. 
do

m. 
0,5

384 

0,5

37

9 

0,5

374 
0,5

369 
0,5

364 
sáb

. 
do

m. 
0,5

349   

dez/1

5 
0,5

344 
0,5

339 
0,5

334 
0,5

329 
sáb

. 
do

m. 
0,5

314 
0,5

309 
0,5

304 

0,5

29

9 

0,5

294 
sáb

. 
do

m. 
0,5

279 
0,5

274 
0,5

269 
0,5

264 
0,5

259 
sáb

. 
do

m. 
0,5

244 
0,5

239 
0,5

234 

0,5

22

9 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,5

209 
0,5

204 
0,5

199 
feri

ado 

jan/1

6 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,5

174 

0,5

16

9 

0,5

164 
0,5

159 
0,5

154 
sáb

. 
do

m. 
0,5

139 
0,5

134 

0,5

12

9 

0,5

124 
0,5

119 
sáb

. 
do

m. 
0,5

104 
0,5

099 
0,5

094 
0,5

089 
0,5

084 
sáb

. 
do

m. 
0,5

069 
0,5

064 
0,5

059 
0,5

054 
0,5

049 
sáb

. 
do

m. 

fev/1

6 
0,5

034 
0,5

029 
0,5

024 
0,5

019 

0,5

01

4 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado 

0,4

98

9 

0,4

984 
0,4

979 
sáb

. 
do

m. 
0,4

964 
0,4

959 
0,4

954 
0,4

949 
0,4

944 
sáb

. 
do

m. 
0,4

929 
0,4

924 

0,4

91

9 

0,4

914 
0,4

909 
sáb

. 
do

m. 
0,4

894     

mar/

16 
0,4

889 
0,4

884 
0,4

879 
0,4

874 
sáb

. 
do

m. 
0,4

859 
0,4

854 
0,4

849 

0,4

84

4 

0,4

839 
sáb

. 
do

m. 
0,4

824 
0,4

819 
0,4

814 
0,4

809 
0,4

804 
sáb

. 
do

m. 
0,4

789 
0,4

784 
0,4

779 

0,4

77

4 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,4

754 
0,4

749 
0,4

744 
0,4

739 

abr/1

6 
0,4

734 
sáb

. 
do

m. 
0,4

719 

0,4

71

4 

0,4

709 
0,4

704 
0,4

699 
sáb

. 
do

m. 
0,4

684 
0,4

679 

0,4

67

4 

0,4

669 
0,4

664 
sáb

. 
do

m. 
0,4

649 
0,4

644 
0,4

639 
feri

ado 
0,4

629 
sáb

. 
do

m. 
0,4

614 
0,4

609 
0,4

604 
0,4

599 
0,4

594 
sáb

.   

mai/1

6 
feri

ado 
0,4

579 
0,4

574 
0,4

569 

0,4

56

4 

0,4

559 
sáb

. 
do

m. 
0,4

544 

0,4

53

9 

0,4

534 
0,4

529 

0,4

52

4 

sáb

. 
do

m. 
0,4

509 
0,4

504 
0,4

499 
0,4

494 
0,4

489 
sáb

. 
do

m. 
0,4

474 

0,4

46

9 

0,4

464 
feri

ado 
0,4

454 
sáb

. 
do

m. 
0,4

439 
0,4

434 

jun/1

6 
0,4

429 
0,4

424 
0,4

419 
sáb

. 
do

m. 
0,4

404 
0,4

399 
0,4

394 
0,4

389 

0,4

38

4 

sáb

. 
do

m. 

0,4

36

9 

0,4

364 
0,4

359 
0,4

354 
0,4

349 
sáb

. 
do

m. 
0,4

334 
0,4

329 
0,4

324 
0,4

319 

0,4

31

4 

sáb

. 
do

m. 
0,4

299 
0,4

294 
0,4

289 
0,4

284   

jul/1

6 
0,4

279 
sáb

. 
do

m. 
0,4

264 

0,4

25

9 

0,4

254 
0,4

249 
0,4

244 
feri

ado 
do

m. 
0,4

229 
0,4

224 

0,4

21

9 

0,4

214 
0,4

209 
sáb

. 
do

m. 
0,4

194 
0,4

189 
0,4

184 
0,4

179 
0,4

174 
sáb

. 
do

m. 
0,4

159 
0,4

154 
0,4

149 
0,4

144 
0,4

139 
sáb

. 
do

m. 

ago/1 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 sáb do 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 sáb do 0,4 0,4 0,4 0,4 0,4 sáb do 0,4 0,4 0,4 0,4 0,3 sáb do 0,3 0,3 0,3
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4 
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9 
004 999 . m. 984 979 974 

set/1

6 
0,3

969 
0,3

964 
sáb

. 
do

m. 

0,3

94

9 

0,3

944 
feri

ado 
0,3

934 
0,3

929 
sáb

. 
do

m. 
0,3

914 

0,3

90

9 

0,3

904 
0,3

899 
0,3

894 
sáb

. 
do

m. 
0,3

879 
0,3

874 
0,3

869 
0,3

864 
0,3

859 
sáb

. 
do

m. 
0,3

844 
0,3

839 
0,3

834 
0,3

829 
0,3

824   

out/1

6 
sáb

. 
do

m. 
0,3

809 
0,3

804 

0,3

79

9 

0,3

794 
0,3

789 
sáb

. 
do

m. 

0,3

77

4 

0,3

769 
feri

ado 

0,3

75

9 

0,3

754 
sáb

. 
do

m. 
0,3

739 
0,3

734 
0,3

729 
0,3

724 
0,3

719 
sáb

. 
do

m. 

0,3

70

4 

0,3

699 
0,3

694 
0,3

689 
0,3

684 
sáb

. 
do

m. 
0,3

669 

nov/1

6 
0,3

664 
feri

ado 
0,3

654 
0,3

649 
sáb

. 
do

m. 
0,3

634 
0,3

629 
0,3

624 

0,3

61

9 

0,3

614 
sáb

. 
do

m. 
0,3

599 
feri

ado 
0,3

589 
0,3

584 
0,3

579 
sáb

. 
do

m. 
0,3

564 
0,3

559 
0,3

554 

0,3

54

9 

0,3

544 
sáb

. 
do

m. 
0,3

529 
0,3

524 
0,3

519   

dez/1

6 
0,3

514 
0,3

509 
sáb

. 
do

m. 

0,3

49

4 

0,3

489 
0,3

484 
0,3

479 
0,3

474 
sáb

. 
do

m. 
0,3

459 

0,3

45

4 

0,3

449 
0,3

444 
0,3

439 
sáb

. 
do

m. 
0,3

424 
0,3

419 
0,3

414 
0,3

409 
0,3

404 
sáb

. 
feri

ado 
0,3

389 
0,3

384 
0,3

379 
0,3

374 
feri

ado 
sáb

. 

jan/1

7 
do

m. 
0,3

354 
0,3

349 
0,3

344 

0,3

33

9 

0,3

334 
sáb

. 
do

m. 
0,3

319 

0,3

31

4 

0,3

309 
0,3

304 

0,3

29

9 

sáb

. 
do

m. 
0,3

284 
0,3

279 
0,3

274 
0,3

269 
0,3

264 
sáb

. 
do

m. 
0,3

249 

0,3

24

4 

0,3

239 
0,3

234 
0,3

229 
sáb

. 
do

m. 
0,3

214 
0,3

209 

fev/1

7 
0,3

204 
0,3

199 
0,3

194 
sáb

. 
do

m. 
0,3

179 
0,3

174 
0,3

169 
0,3

164 

0,3

15

9 

sáb

. 
do

m. 

0,3

14

4 

0,3

139 
0,3

134 
0,3

129 
0,3

124 
sáb

. 
do

m. 
0,3

109 
0,3

104 
0,3

099 
0,3

094 

0,3

08

9 

sáb

. 
do

m. 
feri

ado 
feri

ado       

mar/

17 
0,3

064 
0,3

059 
0,3

054 
sáb

. 
do

m. 
0,3

039 
0,3

034 
0,3

029 
0,3

024 

0,3

01

9 

sáb

. 
do

m. 

0,3

00

4 

0,2

999 
0,2

994 
0,2

989 
0,2

984 
sáb

. 
do

m. 
0,2

969 
0,2

964 
0,2

959 
0,2

954 

0,2

94

9 

sáb

. 
do

m. 
0,2

934 
0,2

929 
0,2

924 
0,2

919 
0,2

914 

abr/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,2

899 
0,2

894 

0,2

88

9 

0,2

884 
0,2

879 
sáb

. 
do

m. 

0,2

86

4 

0,2

859 
0,2

854 

0,2

84

9 

feri

ado 
sáb

. 
do

m. 
0,2

829 
0,2

824 
0,2

819 
0,2

814 
feri

ado 
sáb

. 
do

m. 

0,2

79

4 

0,2

789 
0,2

784 
0,2

779 
0,2

774 
sáb

. 
do

m.   

mai/1

7 
feri

ado 
0,2

754 
0,2

749 
0,2

744 

0,2

73

9 

sáb

. 
do

m. 
0,2

724 
0,2

719 

0,2

71

4 

0,2

709 
0,2

704 
sáb

. 
do

m. 
0,2

689 
0,2

684 
0,2

679 
0,2

674 
0,2

669 
sáb

. 
do

m. 
0,2

654 
0,2

649 

0,2

64

4 

0,2

639 
0,2

634 
sáb

. 
do

m. 
0,2

619 
0,2

614 
0,2

609 

jun/1

7 
0,2

604 
0,2

599 
sáb

. 
do

m. 

0,2

58

4 

0,2

579 
0,2

574 
0,2

569 
0,2

564 
sáb

. 
do

m. 
0,2

549 

0,2

54

4 

0,2

539 
feri

ado 
0,2

529 
sáb

. 
do

m. 
0,2

514 
0,2

509 
0,2

504 
0,2

499 
0,2

494 
sáb

. 
do

m. 
0,2

479 
0,2

474 
0,2

469 
0,2

464 
0,2

459   

jul/1

7 
sáb

. 
do

m. 
0,2

444 
0,2

439 

0,2

43

4 

0,2

429 
0,2

424 
sáb

. 
feri

ado 

0,2

40

9 

0,2

404 
0,2

399 

0,2

39

4 

0,2

389 
sáb

. 
do

m. 
0,2

374 
0,2

369 
0,2

364 
0,2

359 
0,2

354 
sáb

. 
do

m. 

0,2

33

9 

0,2

334 
0,2

329 
0,2

324 
0,2

319 
sáb

. 
do

m. 
0,2

304 

ago/1

7 
0,2

300 
0,2

296 
0,2

292 
0,2

288 
sáb

. 
do

m. 
0,2

276 
0,2

272 
0,2

268 

0,2

26

4 

0,2

260 
sáb

. 
do

m. 
0,2

248 
0,2

244 
0,2

240 
0,2

236 
0,2

232 
sáb

. 
do

m. 
0,2

220 
0,2

216 
0,2

212 

0,2

20

8 

0,2

204 
sáb

. 
do

m. 
0,2

192 
0,2

188 
0,2

184 
0,2

180 

set/1

7 
0,2

176 
sáb

. 
do

m. 
0,2

164 

0,2

16

0 

0,2

156 
feri

ado 
0,2

148 
sáb

. 
do

m. 
0,2

136 
0,2

132 

0,2

12

8 

0,2

124 
0,2

120 
sáb

. 
do

m. 
0,2

108 
0,2

104 
0,2

100 
0,2

096 
0,2

092 
sáb

. 
do

m. 
0,2

080 
0,2

076 
0,2

072 
0,2

068 
0,2

064 
sáb

.   

out/1

7 
do

m. 
0,2

052 
0,2

048 
0,2

044 

0,2

04

0 

0,2

036 
sáb

. 
do

m. 
0,2

024 

0,2

02

0 

0,2

016 
feri

ado 

0,2

00

8 

sáb

. 
do

m. 
0,1

996 
0,1

992 
0,1

988 
0,1

984 
0,1

980 
sáb

. 
do

m. 
0,1

968 

0,1

96

4 

0,1

960 
0,1

956 
0,1

952 
sáb

. 
do

m. 
0,1

940 
0,1

936 

Fatores para vencimentos a partir do mês de novembro/2017 

ANO / MÊS DO VENCIMENTO Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 
2017                     0,1979 0,1925 
2018 0,1867 0,1820 0,1767 0,1715 0,1663 0,1611 0,1557 0,1500 0,1453 0,1399 0,1350 0,1301 
2019 0,1247 0,1198 0,1151 0,1099 0,1045 0,0998 0,0941 0,0891 0,0845 0,0797 0,0759 0,0722 
2020 0,0684 0,0655 0,0621 0,0593 0,0569 0,0548 0,0529 0,0513 0,0497 0,0481 0,0466 0,0450 
2021 0,0435 0,0422 0,0402 0,0381 0,0354 0,0323 0,0287 0,0244 0,0200 0,0100 

  

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Para débitos vencidos a partir de jan/99 até nov/09 e a partir de nov/17, 
quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente correspondente ao 
mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 
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COMUNICADO DICAR N° 072, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 02.10.2021) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 29-10-2021 para os 
débitos de Multas Infracionais do ICMS. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 10.175, de 30/12/98, o artigo 96, § 1° da Lei n° 
6.374/89, com a redação dada pela lei n° 16.497/17, de 18/07/17, divulga a Tabela Prática para Cálculo 
dos Juros de Mora, aplicáveis até 29-10-2021 às Multas Infracionais de ICMS, anexa a este 
Comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ICMS - ANEXA AO COMUNICADO DICAR-72/21 

MÊS/ANO 

DA 

NOTIFICA

ÇÃO DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

JANEIRO 0,00

00 
3,24

88 
3,08

31 
2,89

63 
2,69

92 
2,54

53 
2,36

99 
2,23

35 
2,11

27 
1,98

71 
1,81

40 
1,44

90 
1,07

38 
0,92

16 
0,80

62 
0,66

02 
0,48

94 
0,30

69 
0,17

20 
0,10

98 
0,05

55 
0,03

22 
FEVEREI

RO 
0,00

00 
3,23

62 
3,06

94 
2,87

85 
2,68

54 
2,53

00 
2,35

57 
2,22

30 
2,10

27 
1,97

71 
1,78

30 
1,41

80 
1,04

59 
0,91

23 
0,79

38 
0,64

78 
0,47

39 
0,29

14 
0,16

67 
0,10

51 
0,05

21 
0,03

02 

MARÇO 0,00

00 
3,22

43 
3,05

46 
2,85

98 
2,67

36 
2,51

59 
2,34

49 
2,21

30 
2,09

27 
1,96

71 
1,75

30 
1,38

80 
1,01

59 
0,90

33 
0,78

18 
0,63

58 
0,45

89 
0,27

64 
0,16

15 
0,09

99 
0,04

93 
0,02

81 

ABRIL 0,00

00 
3,21

09 
3,04

05 
2,84

01 
2,66

13 
2,50

09 
2,33

21 
2,20

27 
2,08

27 
1,95

71 
1,72

20 
1,35

39 
1,00

35 
0,89

40 
0,76

94 
0,62

34 
0,44

34 
0,26

09 
0,15

63 
0,09

45 
0,04

69 
0,02

54 

MAIO 0,00

00 
3,19

82 
3,02

72 
2,82

15 
2,64

90 
2,48

50 
2,32

03 
2,19

27 
2,07

27 
1,94

71 
1,69

20 
1,32

09 
0,99

45 
0,88

50 
0,75

74 
0,61

14 
0,42

84 
0,24

59 
0,15

11 
0,08

98 
0,04

48 
0,02

23 

JUNHO 0,00

00 
3,18

32 
3,01

18 
2,80

07 
2,63

61 
2,46

99 
2,30

86 
2,18

27 
2,06

20 
1,93

71 
1,66

10 
1,28

68 
0,98

52 
0,87

57 
0,74

50 
0,59

59 
0,41

29 
0,23

04 
0,14

57 
0,08

41 
0,04

29 
0,01

87 

JULHO 3,32

10 
3,16

72 
2,99

74 
2,78

30 
2,62

32 
2,45

33 
2,29

60 
2,17

27 
2,05

18 
1,92

71 
1,63

00 
1,25

58 
0,97

59 
0,86

64 
0,73

26 
0,58

04 
0,39

74 
0,21

80 
0,14

00 
0,07

91 
0,04

13 
0,01

44 

AGOSTO 3,30

88 
3,15

40 
2,98

36 
2,76

62 
2,61

07 
2,43

83 
2,28

54 
2,16

27 
2,04

08 
1,91

71 
1,60

00 
1,22

58 
0,96

69 
0,85

74 
0,72

06 
0,56

54 
0,38

24 
0,20

60 
0,13

53 
0,07

45 
0,03

97 
0,01

00 
SETEMB

RO 
3,29

59 
3,13

87 
2,96

71 
2,74

98 
2,59

86 
2,42

42 
2,27

45 
2,15

27 
2,02

90 
1,90

71 
1,56

90 
1,19

48 
0,95

76 
0,84

81 
0,70

82 
0,54

99 
0,36

69 
0,19

36 
0,12

99 
0,06

97 
0,03

81 - 

OUTUBR

O 
3,28

37 
3,12

48 
2,95

17 
2,73

64 
2,58

61 
2,41

04 
2,26

43 
2,14

27 
2,01

88 
1,89

71 
1,53

90 
1,16

48 
0,94

86 
0,83

91 
0,69

62 
0,53

49 
0,35

19 
0,18

79 
0,12

50 
0,06

59 
0,03

66 - 

NOVEMB

RO 
3,27

17 
3,11

09 
2,93

43 
2,72

27 
2,57

13 
2,39

57 
2,25

43 
2,13

27 
2,00

76 
1,87

54 
1,50

80 
1,13

38 
0,93

93 
0,82

98 
0,68

38 
0,51

94 
0,33

64 
0,18

25 
0,12

01 
0,06

22 
0,03

50 - 

DEZEMB

RO 
3,25

90 
3,09

56 
2,91

46 
2,71

00 
2,55

75 
2,38

14 
2,24

35 
2,12

27 
1,99

71 
1,84

20 
1,47

70 
1,10

28 
0,93

00 
0,81

74 
0,67

14 
0,50

39 
0,32

09 
0,17

67 
0,11

47 
0,05

84 
0,03

35 - 

 

COMUNICADO DIGES N° 010, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 05.10.2021) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo. 

A DIRETORA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 4° da Lei n° 12.685, de 28 de agosto de 2007, 
na alínea “a” do inciso I do artigo 28 da Resolução SF n° 80, de 04 de julho de 2018 e alínea “b” do item 
9.5 do Ofício Circular SUBFIS, Série O&M N° 01/2019, comunica que: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art96_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/lei/lei_16497_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/lei/lei12685_sp_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php#art28
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/resolucao/resolucao_sf_080.php


 

  181 

 

1. Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico https://portal.fazenda.sp.gov.br os 
números dos bilhetes do sorteio número 155 do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
São Paulo. 

2. Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a relação de todos os 
números dos bilhetes e seus respectivos titulares foram gerados os seguintes códigos “hash”: 

Sorteio 155.1 (Pessoas Físicas e Condomínios): 9454A95D281E47613B70CE58080A8FEF 

Sorteio 155.2 (Entidades Filantrópicas): 86C3212FC18BA-8D4FE087B08556259A7 

3. O código “hash” mencionado no item 2 refere-se à codificação gerada pelo algoritmo público 
denominado “Message Digest Algorithm 5 - MD5”. 

 

 
 
 
 
 
 
 
2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 013, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 

Autoriza os Estados da Bahia, Espírito Santo, Goiás e Tocantins a REGISTRAR E 

DEPOSITAR relações de ATOS NORMATIVOS e ATOS CONCESSIVOS que atualiza e 

estende atos VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, bem como a respectiva 

documentação comprobatória, conforme o disposto no § 2° da cláusula sétima e no 

parágrafo único da cláusula décima segunda do Convênio ICMS n° 190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho, na sua 336ª Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 3 de setembro de 2021, em Brasília, DF, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Goiás e Tocantins ficam autorizados, nos termos do § 
2° da cláusula sétima e do parágrafo único da cláusula décima segunda do Convênio ICMS n° 190, de 
15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do CONFAZ relações 
de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS que atualiza informações e estende atos VIGENTES 
EM 8 DE AGOSTO DE 2017, relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislação estadual publicada 
até 08 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 
155 da Constituição Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme 
solicitações abaixo informadas, recebidas na SE/CONFAZ: 

Item UF 
Recebimento 

Registro e Depósito de: 
Data Forma 

1 BAHIA 03.08.2021 Correio Atos Concessivos editados de 2018 a 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art41
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Eletrônico 2020 

2 
ESPÍRITO 
SANTO 

11.08.2021 
Correio 

Eletrônico 
Extensão de Atos Concessivos Vigentes 

3 GOIÁS 27.08.2021 
Correio 

Eletrônico 
Alteração de Atos Normativos e Atos 
Concessivos Vigentes 

4 TOCANTINS 01.09.2021 
Correio 

Eletrônico 
Revogação de Atos Concessivos Vigentes 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO FUNCHAL 

 

RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 014, DE 4 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Autoriza o Estado do Espírito Santo a REGISTRAR E DEPOSITAR relação de ATOS 
NORMATIVOS/CONCESSIVOS NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, bem como a 
respectiva documentação comprobatória, conforme o disposto no § 1° da cláusula quarta do 
Convênio ICMS n° 190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, conforme deliberação do Conselho, na sua 336ª Reunião 
Extraordinária, realizada no dia 03 de setembro de 2021, em Brasília, DF, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Estado do Espírito Santo fica autorizado, nos termos do § 1° da cláusula quarta do Convênio 
ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do 
CONFAZ relação de ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS NÃO VIGENTES EM 08 DE AGOSTO DE 
2017, relativos aos benefícios fiscais instituídos por legislação estadual publicada até 08 de agosto de 
2017, em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição 
Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, conforme solicitação abaixo informada, 
recebida na SE/CONFAZ: 

Item UF 
Recebimento 

Registro e Depósito de: 
Data Forma 

1 ESPÍRITO SANTO 25.08.2021 Correio Eletrônico Atos Normativos/Concessivos Não Vigentes 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO FUNCHAL 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 025, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 
08.10.2021) 
Ratifica o Convênio ICMS n° 145/21, aprovado na 182ª Reunião Ordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 1°.10.2021 e publicado no DOU em 04.10.2021. 

O DIRETOR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA 
FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 07 de janeiro de 1975, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 

CONSIDERANDO a urgência requerida pela Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará, 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 3905/2021/ME, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 182ª Reunião Ordinária do CONFAZ: 

Convênio ICMS n° 145/21 - Autoriza o Estado do Ceará a instituir programa de parcelamento de débitos 
fiscais relacionados com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma que especifica e dá outras 
providências. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 145, DE 1° DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 04.10.2021) 
Autoriza o Estado do Ceará a instituir programa de parcelamento de débitos fiscais 
relacionados com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, na forma que especifica e dá outras 
providências. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Ceará fica autorizado a instituir programa de parcelamento de todos os 
débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM 
- e o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, suas multas e juros, constituídos ou não, inscritos ou não em 
dívida ativa, inclusive ajuizados, parcelados ou não, observadas as condições e limites estabelecidos 
neste convênio, relativos aos fatos geradores ocorridos até 30 de abril de 2021. 

§ 1° O débito será consolidado, individualmente, na data do pedido de ingresso no programa, com todos 
os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores 
da obrigação tributária. 

§ 2° Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados 
pelo contribuinte à repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores do 
ICM e do ICMS ocorridos até 30 de abril de 2021. 

Cláusula segunda O débito consolidado, na forma do § 1° da cláusula primeira, poderá ser pago nas 
formas estabelecidas nos Anexos I e II. 

Parágrafo único. No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos 
na legislação estadual do ICMS. 

Cláusula terceira A formalização de pedido de ingresso no programa implica o reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_145_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da 
desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. O ingresso no programa a que se refere o "caput" da cláusula primeira dar-se-á por 
opção do contribuinte, a ser formalizada no período compreendido entre os dias 3 a 31 de janeiro de 
2022 e será homologado no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela, com 
vencimento das parcelas subsequentes no último dia de cada mês. 

Cláusula quarta Implica revogação do parcelamento e cobrança do saldo devedor remanescente: 

I - a inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas neste convênio; 

II - estar em atraso, por prazo superior a 90 (noventa) dias, com o pagamento de qualquer parcela; 

III - o inadimplemento do imposto devido, relativamente a fatos geradores ocorridos após a data da 
homologação do ingresso no programa, por prazo superior a 90 (noventa) dias consecutivos; 

IV - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela unidade federada. 

Parágrafo único. A adesão ao programa de que trata este convênio implica a ciência do contribuinte de 
que a revogação do parcelamento nas hipóteses elencadas nesta cláusula enseja a inscrição em dívida 
ativa do saldo devedor remanescente. 

Cláusula quinta O Estado do Ceará fica autorizado também a: 

I - conceder redução da multa e dos juros de, no máximo 85% (oitenta e cinco por cento), na hipótese de 
transação de débito inscrito em Dívida Ativa, nos termos da legislação estadual; 

II - remitir os créditos tributários irrecuperáveis, assim considerados: 

a) os inscritos há mais de 10 (dez) anos e sem anotação atual de garantia ou suspensão de 
exigibilidade, respeita a legislação estadual sobre a classificação do crédito como irrecuperável; 

b) até o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), inscritos em Dívida Ativa até 31 de dezembro de 
2015, ainda que representem saldo de parcelamentos não pagos; 

III - remitir e anistiar o débito relativo ao descumprimento da obrigação de registro dos eventos relativos 
à confirmação da operação descrita na Nota Fiscal Eletrônica pelo contribuinte do ICMS, conforme 
estabelecido na cláusula décima quinta-B e cláusula décima quinta-C do Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de 
setembro de 2005, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2020. 

Cláusula sexta A legislação estadual poderá dispor sobre: 

I - as condições e limites para os contribuintes usufruírem dos benefícios presentes neste convênio; 

II - o valor mínimo e a forma de pagamento de cada parcela; 

III - honorários advocatícios; 

IV - juros e atualização monetária; 

V - outros critérios que considerar necessário para controle do parcelamento. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
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Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de importâncias 
já pagas. 

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

ANEXO I - PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DA MULTA E DOS JUROS PARA DÉBITOS COMPOSTOS DE 

IMPOSTO E MULTA 
PRAZO DE PAGAMENTO 

À VISTA OU ATÉ 3 PARCELAS DE 4 A 36 PARCELAS DE 37 A 60 PARCELAS 
100% 95% 90% 

  

ANEXO II - PERCENTUAIS DE REDUÇÃO DA MULTA E DOS JUROS PARA DÉBITOS COMPOSTOS 

APENAS DE MULTA 
PRAZO DE PAGAMENTO 

À VISTA OU ATÉ 3 PARCELAS DE 4 A 36 PARCELAS DE 37 A 60 PARCELAS 
90% 80% 70% 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 146, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 

Autoriza a concessão de redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição 

promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a conceder, na forma e condições 
estabelecidas em sua legislação, redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS - de forma que a carga tributária seja equivalente à aplicação de percentual não 
inferior a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) sobre o valor do fornecimento de 
refeições promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares, assim como na saída 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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promovida por empresas preparadoras de refeições coletivas, inclusive sobre o fornecimento ou a saída 
de bebidas. 

Parágrafo único. Na fruição do benefício de que trata esta cláusula é vedada a apropriação de qualquer 
crédito fiscal. 

Cláusula segunda O benefício previsto na cláusula primeira não se aplica aos optantes do Simples 
Nacional. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

 
 
 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 147, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 

Dispõe sobre a adesão de Alagoas, Amazonas, Piauí, Rio Grande do Sul Roraima e Santa 

Catarina e altera o Convênio ICMS n° 102/21, que autoriza as unidades federadas que 

menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas promovidas por produtores 

enquadrados na agricultura familiar ou na agroindústria familiar, bem como crédito 

presumido nas entradas de produtos fornecidos por agroindústria familiar, nas condições 

que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Amazonas, Piauí, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa 
Catarina ficam incluídos nas disposições do Convênio ICMS n° 102, de 08 de julho de 2021. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 102/21, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina ficam autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas saídas internas de 
mercadorias produzidas por agroindústrias familiares."; 

II - o "caput" da cláusula segunda: 

"Cláusula segunda Nas aquisições internas, realizadas por estabelecimentos de contribuintes, das 
mercadorias de que trata o "caput" da cláusula primeira, e destinadas a revenda, cuja saída posterior 
seja tributada, fica assegurado ao primeiro estabelecimento varejista que recebê-las com isenção ou 
diferimento do ICMS, crédito presumido de ICMS, correspondente ao imposto que seria devido na 
aquisição, apurado pela alíquota incidente na operação, sendo proporcional, em eventual hipótese de 
aplicação de redução de base de cálculo."; 

III - a cláusula quarta: 

"Cláusula quarta Em relação aos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, 
Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina, a isenção de que trata o 
"caput" da cláusula primeira aplica-se somente ao contribuinte cadastrado que atender as condições 
exigidas nos incisos dos §§ 1° e 2° da cláusula terceira."; 

IV - a cláusula quinta: 

"Cláusula quinta Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Piauí, Rio Grande do 
Norte, Rio Grande do Sul, Roraima e Santa Catarina ficam também autorizados a conceder a isenção 
nas saídas internas promovidas por produtores rurais participantes de programa estadual, instituído para 
disciplinar atividade da agricultura familiar, exclusivamente de produtos agrícolas e de pequenos animais 
de produção ou criação própria, desde que atendidas as condições fixadas nos §§ 1° e 2° da cláusula 
terceira. "; 

V - a cláusula sexta: 

"Cláusula sexta Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina ficam autorizados a estabelecer 
limites e outras condições para aplicação do disposto neste convênio.". 

Cláusula terceira Os §§ 1° e 2° ficam acrescidos à cláusula quinta do Convênio ICMS n° 102/21 com as 
seguintes redações: 

"§ 1° Aos estabelecimentos de contribuintes do ICMS, adquirentes dos produtos com isenção nos termos 
do "caput", fica assegurada a fruição de crédito presumido na forma e condições definidas na cláusula 
segunda. 

§ 2° O disposto no § 1° aplica-se também quando as aquisições referidas no aludido parágrafo forem 
efetuadas com diferimento do ICMS.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
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Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 148, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Maranhão e Rio Grande do Sul e altera o Convênio 
ICMS n° 3/17, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir Programa de 
Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia que migrarem do 
Simples Nacional para o Regime Normal, concedendo redução de base de cálculo do ICMS nas 
prestações internas de serviços de comunicação a que se refere. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e Rio Grande do Sul ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 3, de 30 de janeiro de 2017. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 3/17 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados do Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Paraná, Rio Grande do Sul, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a instituir o Programa de 
Fomento SCM, destinado a promover o crescimento das empresas prestadoras do Serviço de 
Comunicação Multimídia que migrarem do Simples Nacional para o regime normal."; 

II - o "caput" do § 4° da cláusula segunda: 

"§ 4° Tratando-se de contribuinte enquadrado nas faixas de faturamento previstas nos incisos III e IV do 
caput desta cláusula poderão, conforme dispuser a legislação da respectiva unidade federada, ser 
admitidos os créditos proporcionais relativos:". 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 3/17: 

I - o inciso IV ao "caput" da cláusula segunda: 

"IV - 21% (vinte e um por cento), para empresas cuja receita bruta acumulada nos 12 meses anteriores 
ao pedido de concessão do benefício seja superior a R$ 12 milhões e até R$ 15 milhões."; 

II - a cláusula sexta-A: 
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"Cláusula sexta-A Legislação estadual poderá estabelecer outras condições para a fruição do benefício 
de que trata este convênio.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 149, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS no 
fomento à internet rural. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará, Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina ficam autorizados a conceder crédito presumido do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, destinado exclusivamente à aplicação em investimentos 
relacionados ao fomento à internet rural em seu território, efetuados por empresas prestadoras de 
serviço de comunicação. 

Parágrafo único. O benefício previsto nesta cláusula fica condicionado: 

I - ao limite de 50% (cinquenta por cento) do valor do investimento realizado; 

II - a prévio termo de compromisso a ser firmado com a unidade federada, definindo o investimento, as 
condições de sua realização e seu prazo de vigência; 

III - à desistência de qualquer discussão, administrativa ou judicial, relativa à incidência de ICMS sobre a 
prestação de serviços de telecomunicações, especialmente quanto à internet banda larga. 

Cláusula segunda A apropriação mensal permitida do benefício de que trata este convênio limitar-se-á 
às definições previstas no anexo único a serem aplicadas sobre o saldo devedor de cada período de 
apuração. 

Parágrafo único. Para o cálculo do saldo devedor do ICMS próprio serão considerados todos os 
estabelecimentos da empresa na unidade federada. 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula terceira A legislação estadual poderá estabelecer outras condições, limites e exceções para a 
fruição do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
ratificação até 31 de dezembro de 2026. 

ANEXO ÚNICO 

Saldo Devedor médio de ICMS próprio nos 12 meses anteriores à apropriação (R$) Percentual Valor a acrescer (R$) 
- Até 70.000,00 30% 0 

Acima de 70.000,00 Até 200.000,00 20% 7.000,00 
Acima de 200.000,00 10% 27.000,00 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

 
 
CONVÊNIO ICMS N° 150, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS n° 19/18, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução na base de cálculo do ICMS 
nas prestações de serviços de comunicação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 19, de 
03 de abril de 2018. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 19/18 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Rondônia, Sergipe e Tocantins ficam autorizados a conceder 
redução de base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas prestações 
internas de serviços de comunicação, em até 75% (setenta e cinco por cento), desde que o contribuinte, 
cumulativamente, atenda as seguintes condições:". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_019_2018.php#cl1
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 151, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 
com máquinas, equipamentos, aparelhos e componentes para a geração de energia elétrica a 
partir do biogás. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Piauí e Santa Catarina ficam autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas e 
em relação ao ICMS devido em razão da diferença entre as alíquotas interna e interestadual com os 
produtos a seguir indicados e respectivas classificações na Nomenclatura Comum do Mercosul baseada 
no Sistema Harmonizado - NCM/SH - quando destinados à geração de energia elétrica a partir do 
biogás: 

I - sistema para tratamento de efluentes - 84798999; 

II - aparelhos para coleta e drenagem de gás, combate a espumas e monitoramento de pressão em 
sistemas de produção de biogás - 84798999; 

III - sistema de armazenamento de gás para planta de biogás - 84798999; 

IV - ventilador para bombeamento - 84798999; 

V - distribuidor de água para lavagem interna - 84798999; 

VI - equipamento de bombeamento - 84798999; 

VII - subestação de energia elétrica e painel de controle - 85372090; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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VIII - grupo motogerador - motor de pistão ignição por centelha e motogerador em container - 85022019; 

IX - conjunto membrana dupla para biogás biodigestor horizontal e conjunto membrana dupla para 
biogás gasômetro - 73110000; 

X - agitador horizontal de fundo (fixo); agitador horizontal de superfície do biorreator; agitador inclinado 
do biorreator; agitador vertical do biorreator; agitador submersível - 84798210; 

XI - desumificador de ar; filtro prensa rotativo tipo rosca desaguadora; planta de upgrade de biometano; 
sistema de purificação - 84213990; 

XII - combinação de máquinas para produção de gás combustível a partir de Biogás - 84213990; 

XIII - transformador - 85043400; 

XIV - desumidificador de biogás; composto resfriador e eliminador de gotas - 84195090; 

XV - unidade controladora de temperatura; fluido anticongelante e módulo comunicação Modbus No Clp - 
84198999; 

XVI - tanque em chapas de aço vitrificados - 73090090; 

XVII - decanter centrífugo rotativo horizontal - 8421199; 

XVIII - sistema biodigestor - 84059000; 

XIX - soprador de biogás - 84145990. 

Cláusula segunda A unidade federada fica autorizada a não exigir o estorno do crédito fiscal de que 
trata o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este 
convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 152, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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Revigora e prorroga o Convênio ICMS 88/19, que autoriza o Estado de Mato Grosso a 
conceder isenção do ICMS incidente sobre o consumo de energia elétrica do Hospital de 
Câncer de Mato Grosso. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS n° 88, de 05 de julho de 2019, ficam: 

I - revigoradas a partir de 1° de janeiro de 2020; e 

II - prorrogadas até 31 de dezembro de 2021. 

Cláusula segunda O disposto neste convênio não confere ao sujeito passivo beneficiado qualquer 
direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

CONVÊNIO ICMS N° 153, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 

Altera o Convênio ICMS n° 19/16, que autoriza a concessão de isenção do ICMS incidente 

no fornecimento de energia elétrica a hospitais filantrópicos, desde que classificados como 

entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro 

de 2009. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 14 fica acrescido ao Anexo I do Convênio ICMS n° 19, de 08 de abril de 2016, 
com a seguinte redação: 

ANEXO I 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_088_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_019_2016.php#anx_14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_019_2016.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_019_2016.php
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  Município CNPJ Entidade (nome empresarial) 

14 Cáceres 24.232.886/0177-

28 Pró Saúde - Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar 

Cláusula segunda O item 4 do Anexo I do Convênio ICMS n° 19/16 fica excluído. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 154, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 

Altera o Convênio ICMS n° 71/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 

conceder isenção do ICMS nas operações de importação dos equipamentos especificados 

por empresas operadoras portuárias. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 71, de 
08 de abril de 2021, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput": 

"Cláusula primeira Os Estados do Maranhão e Rio Grande do Sul ficam autorizados a conceder isenção 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações de importação de 
um guindaste móvel portuário, diesel, hidráulico, sobre pneus, para movimentação de containers e 
granéis sólidos em grandes navios, marca LIEBHERR, modelo LHM 550 Litronic, classificado no código 
8426.41.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado - Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NNBM/SH-NCM, sem similar produzido no país, por empresa portuária para 
aparelhamento do porto de Rio Grande no Rio Grande do Sul e dos Terminais Marítimos da Ilha de São 
Luís - Maranhão, nas condições previstas na legislação estadual."; 

II - o § 1°: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_019_2016.php#anx_14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_019_2016.php#anx2_4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_019_2016.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_071_2021.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_071_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_071_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_071_2021.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_071_2021.php#cl1_p1
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"§ 1° O benefício previsto neste convênio fica condicionado à integração do bem ao ativo imobilizado da 
empresa beneficiada e a seu efetivo uso, em portos localizados em território gaúcho e/ou maranhense, 
na execução dos serviços referidos no caput, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 155, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Autoriza o Estado do Pará a reduzir juros e multas de débitos fiscais relacionados com o ICM e 
o ICMS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Pará autorizado a instituir programa destinado a reduzir multas e 
juros relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM e o 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - cujos fatos geradores tenham 
ocorrido até 30 de junho de 2020, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo 
contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, observadas as condições e limites 
estabelecidos neste convênio. 

§ 1° O débito será consolidado, de forma individualizada, na data do pedido de ingresso no programa, 
com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos 
geradores da obrigação tributária. 

§ 2° As disposições deste convênio também se aplicam aos saldos de parcelamento e aos 
remanescentes de parcelamentos em curso que não tenham sido beneficiados anteriormente por 
dispensa ou redução de multas ou juros derivados da implementação de convênios anteriores que 
trataram desta mesma matéria. 

Cláusula segunda O débito poderá ser pago, nas seguintes condições: 

I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das multas e juros, se 
recolhidos, em espécie, integralmente até 31 de janeiro de 2022; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_071_2021.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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II - em até 20 (vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 85% (oitenta e cinco por cento) 
das multas e juros; 

III - em até 40 (quarenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 75% (setenta e cinco por 
cento) das multas e juros; 

IV - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 65% (sessenta e cinco por 
cento) das multas e juros. 

§ 1° Nas hipóteses previstas nos incisos II, III e IV o recolhimento da 1ª (primeira) parcela deverá ser 
efetivado até o dia 31 de janeiro de 2022 e as demais parcelas no último dia útil de cada mês, nos 
termos da legislação estadual. 

§ 2° No pagamento de parcela em atraso serão aplicados os acréscimos legais previstos na legislação. 

Cláusula terceira O benefício previsto neste convênio impõe ao sujeito passivo a autorização de débito 
automático das parcelas em conta corrente mantida em instituição bancária conveniada com a Secretaria 
de Estado da Fazenda. 

Cláusula quarta O parcelamento de que trata este convênio fica condicionado a que o contribuinte: 

I - manifeste, formalmente, sua desistência em relação a ações judiciais e recursos administrativos 
contra a Fazenda Pública, visando ao afastamento da cobrança do débito fiscal objeto do pagamento 
parcelado, em caráter irretratável; 

II - formalize sua opção, mediante requerimento cujo modelo será disponibilizado pela Secretaria de 
Estado da Fazenda; 

III - cumpra outras condições expressamente previstas na legislação tributária estadual. 

§ 1° A formalização da opção do contribuinte e a homologação do fisco dar-se-á no momento do 
pagamento da parcela única ou da primeira parcela. 

§ 2° A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte pelo parcelamento, que não 
poderá exceder a 31 de janeiro de 2022. 

Cláusula quinta O contrato celebrado em decorrência do parcelamento de que trata este convênio será 
considerado descumprido e automaticamente rescindido, independentemente de qualquer ato da 
autoridade fazendária, quando ocorrer: 

I - a inobservância de qualquer das exigências estabelecidas neste convênio; 

II - o atraso, por prazo superior a 60 (sessenta) dias, com o pagamento de qualquer parcela ou o 
pagamento da última parcela; 

III - o descumprimento de outras condições, a serem estabelecidas pela Secretaria de Estado da 
Fazenda. 

Parágrafo único. Ocorrida a rescisão nos termos do "caput", deverão ser restabelecidos, em relação ao 
saldo devedor, os valores originários das multas e dos juros dispensados, prosseguindo-se na cobrança 
do débito remanescente. 

Cláusula sexta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
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I - o valor mínimo de cada parcela; 

II - a redução do valor dos honorários advocatícios; 

III - atualização monetária; 

IV - outras condições não previstas nesta cláusula para concessão da anistia e rescisão do contrato em 
decorrência do parcelamento de que trata este convênio. 

Cláusula sétima O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de importâncias 
já pagas. 

Cláusula oitava Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

 
 
 
 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 156, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 

Autoriza o Estado de Alagoas a conceder anistia da multa decorrente da retificação e da 

entrega fora do prazo dos arquivos concernentes às Declarações de Atividade do 

Contribuinte - DAC. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a anistiar a multa decorrente da entrega fora do 
prazo e da retificação dos arquivos concernentes às Declarações de Atividade do Contribuinte - DAC, em 
virtude de divergências geradas com os documentos originais, relativos aos registros ocorridos até 31 de 
dezembro de 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula segunda A legislação estadual fixará as demais condições, limites e prazos de gozo do 
benefício deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 157, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 10/02, que concede isenção do ICMS a operações com 
medicamento destinado ao tratamento dos portadores do vírus da AIDS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O item 12 fica acrescido à alínea "a" do inciso II da cláusula primeira do Convênio 
ICMS n° 10, de 15 de março de 2002, com a seguinte redação: 

"12 - Entricitabina, 2934.99.29;". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv010_02.php#cl1_ii_a_12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv010_02.php#cl1_ii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv010_02.php#cl1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv010_02.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv010_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv010_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv010_02.php#cl1_ii_a_12
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CONVÊNIO ICMS N° 158, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos 
e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 
Municipal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os itens 242 e 243 ficam acrescidos ao Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, de 28 
de junho de 2002, com as seguintes redações: 

Item Fármacos 
NCM 

Medicamentos  NCM 
Fármacos Medicamentos 

242 Alentuzumabe 3002.13.00 Alentuzumabe 10 mg/mL - Solução para diluição para infusão 3002.15.90 

243 Ocrelizumabe 3002.13.00 Ocrelizumabe 30 mg/ml SOL DIL INFUS IV CT FA VD TRANS X 10 

ml 3002.15.90 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 159, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo nas 
operações interestaduais com sardinha e atum enlatados. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados do Ceará, Maranhão, Paraná e Santa Catarina ficam autorizados a 
conceder redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - ICMS - incidente na operação interestadual com sardinha e atum enlatados, 
produzidos em seus territórios, de modo que a carga tributária seja equivalente à aplicação do 
percentual, no mínimo, de 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) sobre o valor da operação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#242
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#anx_un
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#242
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b02/cv087_02.php#243
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula segunda A unidade federada fica autorizada a não exigir o estorno do crédito tributário de que 
trata o art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, na hipótese de concessão do 
benefício previsto neste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2022. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 160, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 79/20, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da 
situação de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus 
(COVID-19) na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas e Maranhão ficam excluídos dos dispositivos a seguir 
indicados do Convênio ICMS n° 79, de 02 de setembro de 2020: 

I - § 2° da cláusula primeira; 

II - § 6° e 7° da cláusula quinta. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 79/20 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

I - o § 2° da cláusula primeira: 

"§ 2° Mantidas as demais disposições, ficam os Estados de Mato Grosso, Piauí, Rondônia e Sergipe 
autorizados a estender o programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta 
cláusula aos créditos tributários vencidos até 31 de dezembro de 2020."; 

II - os § 6° e 7° da cláusula quinta: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5
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"§ 6° Fica o Estado do Mato Grosso do Sul autorizado a estender o prazo disposto no § 2° desta cláusula 
até 28 de fevereiro de 2021. 

§ 7° Ficam os Estados do Amapá, Mato Grosso, Piauí, Rondônia e Sergipe autorizados a estender o 
prazo disposto no § 2° desta cláusula até 31 de agosto de 2021.". 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 79/20, com 
as seguintes redações: 

I - o § 4° à cláusula primeira: 

"§ 4° Mantidas as demais disposições, ficam os Estados de Alagoas e Maranhão autorizados a estender 
o programa de pagamento e parcelamento do ICMS de que trata o caput desta cláusula aos fatos 
geradores ocorridos até 30 de abril de 2021."; 

II - o § 9° à cláusula quinta: 

"§ 9° Ficam os Estados de Alagoas e Maranhão autorizados a estender o prazo disposto no § 2° desta 
cláusula até 30 de abril de 2022.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

CONVÊNIO ICMS N° 161, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 06.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 38/12, que concede isenção do ICMS nas saídas de veículos 
destinados a pessoas com deficiência física, visual, mental ou autista. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 38, de 30 de março de 2012, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Concede isenção do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas com deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas."; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl1_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/convenio_icms_079_2020.php#cl5_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#ementa
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b12/cv038_icms.php#ementa


 

  202 

 

II - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
as saídas internas e interestaduais de veículo automotor novo quando adquirido por pessoas com 
deficiência física, visual, mental severa ou profunda, síndrome de Down ou autistas, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal."; 

III - da cláusula segunda: 

a) o "caput": 

"Cláusula segunda Para os efeitos deste convênio é considerada pessoa com:"; 

b) o § 3°: 

"§ 3° Caso a pessoa com deficiência, síndrome de Down ou autismo, beneficiário da isenção, não seja o 
condutor do veículo, por qualquer motivo, o veículo deverá ser dirigido por condutor autorizado pelo 
requerente, conforme identificação constante do Anexo VI."; 

c) o § 8°: 

"§ 8° O benefício previsto neste convênio somente poderá ser concedido se a deficiência atender 
cumulativamente aos critérios de deficiência, deficiência permanente e incapacidade, manifestando-se 
sob uma das formas de deficiência física moderada ou grave, visual, mental severa ou profunda, 
síndrome de Down ou autismo."; 

d) o inciso I do § 9°: 

"I - no inciso I do § 7° desta cláusula aos Estados de Mato Grosso, Pernambuco e do Rio Grande do 
Norte;". 

IV - da cláusula terceira: 

a) o inciso II: 

"II - comprovação de disponibilidade financeira ou patrimonial da pessoa com deficiência, síndrome de 
Down ou autista ou de parentes em primeiro grau em linha reta ou em segundo grau em linha colateral, 
cônjuge ou companheiro em união estável, ou, ainda, de seu representante legal, suficiente para fazer 
frente aos gastos com a aquisição e a manutenção do veículo a ser adquirido;"; 

b) a alínea "a" do inciso IV: 

"a) do interessado com uma das deficiências descritas nos incisos I a III do "caput" da cláusula segunda 
deste convênio, síndrome de Down ou autista;"; 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 38/12, com 
as seguintes redações: 

I - à cláusula primeira: 

a) o § 7°: 
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"§ 7° Não se aplica o disposto no § 6° desta cláusula nas operações saídas destinadas a pessoas com 
síndrome de Down."; 

b) o § 8°: 

"§ 8° Não se aplica o disposto no § 7° desta cláusula ao Estado de São Paulo."; 

II - à cláusula segunda: 

a) o inciso III-A ao "caput": 

"III-A - síndrome de Down, aquela diagnosticada com anomalia cromossômica classificada na categoria 
Q.90 da Classificação Internacional de Doenças - CID 10;"; 

b) o § 2°-A: 

"§ 2°-A A condição de pessoa com síndrome de Down será atestada mediante Laudo de Avaliação 
emitido por médico, no formulário específico constante no Anexo III-A, emitido por prestador de: 

a) serviço público de saúde; 

b) serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o Sistema Único de Saúde (SUS), 
conforme Anexo V."; 

III - o anexo III-A conforme o Anexo Único deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir: 

I - da sua ratificação, em relação à alínea "d" do inciso III da cláusula primeira; e 

II - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da ratificação em relação aos demais dispositivos. 

ANEXO ÚNICO 

"ANEXO III-A DO CONVÊNIO ICMS N° 38, DE 30 DE MARÇO DE 2012 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
SÍNDROME DE DOWN 
Serviço Médico/Unidade de Saúde: ____________________________ Data:___/___/___ 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DADOS COMPLEMENTARES 
Nome: 
Data de Nascimento: / / Sexo: Masculino Feminino 
Identidade no Órgão Emissor: UF: 
Mãe: 
Pai: 
Responsável (Representante legal): 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade CEP: UF: 
Fone: Email: 
Atestamos, para a finalidade de concessão do benefício, que o requerente retro qualificado possui a deficiência abaixo 

assinalada: 
Descrição Detalhada da Deficiência 
_______________________ 
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Assinatura 
Carimbo e registro do CRM 
Nome: ________________________________________ 
Endereço: _____________________________________ 
UNIDADE EMISSORA DO LAUDO 
Identificação: 
CNPJ: 
Nome e CPF do responsável: 
_______________ 
Assinatura do responsável 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 162, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 10.08.2021) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas 
operações com ônibus, micro-ônibus e vans destinados ao Poder Executivo dos Municípios. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas e Mato Grosso ficam autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações internas 
com ônibus, micro-ônibus e vans, quando destinados ao Poder Executivo dos Municípios, para serem 
utilizados no transporte escolar. 

§ 1° O disposto no "caput" aplica-se também ao imposto correspondente à diferença entre a alíquota 
interna da unidade federada de destino e a alíquota interestadual incidente sobre as operações 
interestaduais. 

§ 2° O benefício previsto no "caput" será transferido ao Poder Executivo Municipal, adquirente do bem, 
mediante abatimento no seu preço, demonstrado na Nota Fiscal que acobertar a operação. 

Cláusula segunda Os Estados de Alagoas e Mato Grosso ficam autorizados a não exigir o estorno do 
crédito do ICMS nos termos do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas 
operações de que trata este convênio. 

Cláusula terceira A legislação estadual poderá estabelecer condições e limites para a fruição do 
benefício previsto neste convênio. 
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Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mtato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 163, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 18/95, que concede isenção do ICMS nas operações com 
mercadorias ou bens, provenientes do exterior, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 18, de 
04 de abril de 1995, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso XI do "caput": 

"XI - recebimento do exterior decorrente de retorno de mercadorias que tenham sido remetidas, no 
regime aduaneiro especial de exportação temporária e no regime de exportação temporária para 
aperfeiçoamento passivo, sendo devido o imposto, por ocasião do retorno no regime de exportação 
temporária para aperfeiçoamento passivo, em relação ao valor adicionado ou às partes e peças 
empregadas."; 

II - o § 3°: 

"§ 3° Atendidos os requisitos da isenção previstos no § 1° desta cláusula, fica dispensada a 
apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do 
ICMS - GLME - na liberação de mercadoria estrangeira nas hipóteses: 

I - dos incisos V, VI e IX desta cláusula, desde que as importações sejam amparadas por Declaração 
Simplificada de Importação - DSI ou por Declaração de Importação de Remessa - DIR; 

II - do inciso XI desta cláusula, desde que se trate de retorno de exportação temporária de recipientes, 
embalagens retornáveis e reutilizáveis para acondicionamento e transporte e não destinados à 
comercialização e a legislação federal dispense o registro de qualquer declaração de importação."; 

III - o § 4°: 
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"§ 4° Fica isenta a diferença existente entre o valor do imposto apurado com base na taxa cambial 
vigente no momento da ocorrência do fato gerador e o valor do imposto apurado com base na taxa 
cambial utilizada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para cálculo do imposto federal 
na importação de bens ou mercadorias sujeitos ao regime de tributação simplificada.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 164, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 07.10.2021) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Maranhão, Pará e Piauí e altera o Convênio ICMS n° 
58/13, que autoriza o Estado do Acre, Bahia, Ceará, Paraíba, Rondônia e o Distrito Federal a 
conceder crédito outorgado de ICMS às empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de 
egressos do sistema prisional. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estados do Maranhão, Pará e Piauí ficam incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS n° 58, de 26 de julho de 2013. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 58/13 passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado do ICMS às empresas que 
utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do sistema prisional."; 

II - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Piauí e Rondônia ficam 
autorizados a conceder crédito outorgado do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - às 
empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do sistema prisional, não podendo 
exceder, em cada ano, a 5% (cinco por cento) da parte estadual da arrecadação anual do ICMS relativa 
ao exercício imediatamente anterior.". 
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Cláusula terceira Os Estados do Maranhão, Pará e Piauí estabelecerão em suas legislações condições 
e forma para a fruição do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das 
GraçasRamos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - 
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 165, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 52/91, que concede redução da base de cálculo nas operações com 
equipamentos industriais e implementos agrícolas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 2° fica acrescido à cláusula quarta do Convênio ICMS n° 52, de 26 de setembro 
de 1991, renumerado-se o parágrafo único para § 1°, com a seguinte redação: 

"§ 2° Os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina ficam autorizados a não aplicar o 
disposto no "caput".". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php#cl4_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php#cl4_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1991/cv052_91.php#cl4_p2
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CONVÊNIO ICMS N° 166, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 133/21, que altera o Convênio ICMS n° 87/02, que concede 
isenção do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da 
Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 133, de 03 de setembro de 2021, fica 
revogada. 

Cláusula segunda Este convênio entra vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 167, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 118/17, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com tintas e vernizes relacionados no Anexo XXIII do Convênio ICMS 142/18, que dispõe 
sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 
Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, 
relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIO - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1°, no § 
7° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_133_2021.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art21b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p14
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
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Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 118, de 29 de setembro 
de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As disposições deste convênio não se aplicam: 

I - ao Estado de Santa Catarina; 

II - às operações interestaduais com mercadorias classificadas no CEST 24.002.01, quando tiverem 
como destino os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

 
 
 
 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 168, DE 1° DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 5/09, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder 
regime especial aos estabelecimentos que exerçam como atividade econômica principal a 
fabricação de produtos do refino de petróleo, classificada no código 1921-7/00 da CNAE, para 
emissão de nota fiscal nas operações que indica, com petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados, biocombustíveis e seus derivados, e outros produtos comercializáveis a 
granel, através de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, nos termos do art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos as seguir indicados do Convênio ICMS n° 5, de 03 de abril de 2009, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php#cl1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_118_2017.php#cl1_pu
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I - a ementa: 

"Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder regime especial aos estabelecimentos que exerçam 
como atividade econômica principal a fabricação de produtos do refino de petróleo, classificada no 
códigos 0600-0/01, 1921-7/00 e 3520-4/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, 
para emissão de nota fiscal nas operações que indica, com petróleo e seus derivados, gás natural e seus 
derivados, biocombustíveis e seus derivados, e outros produtos comercializáveis a granel, através de 
navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre."; 

II - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder aos estabelecimentos 
que exerçam como atividade econômica principal a fabricação de produtos do refino de petróleo, 
classificada no códigos 0600-0/01, 1921-7/00 e 3520-4/01 da CNAE, Regime Especial para emissão de 
nota fiscal nas operações de transferência e destinadas a comercialização, inclusive aquelas sem 
destinatário certo, com petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, biocombustíveis e seus 
derivados, e outros produtos comercializáveis a granel, no transporte efetuado através de navegação de 
cabotagem, fluvial ou lacustre.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - 
Marco  Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 169, DE 1° DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Altera o Convênio ICMS n° 83/06, que dispõe sobre procedimentos de controle das remessas 
de mercadorias para formação de lote de exportação em recintos alfandegados. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 83, de 06 de outubro de 
2006, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a alínea "c" do inciso II da cláusula segunda: 
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"c) a chave de acesso das notas fiscais referidas na cláusula primeira deste convênio, correspondentes 
às saídas para formação de lote e a chave de acesso das notas fiscais recebidas com o fim específico 
de exportação, se for o caso, nos campos específicos da NF-e;"; 

II - da cláusula segunda-A: 

a) o "caput": 

"Cláusula segunda-A Nas operações de que trata este convênio, o exportador deve informar na 
Declaração Única de Exportação - DU-E, nos campos específicos:"; 

b) o inciso I: 

"I - a chave de acesso das notas fiscais correspondentes à remessa para formação de lote de 
exportação e a chave de acesso das notas fiscais recebidas com o fim específico de exportação, se for o 
caso;"; 

c) o parágrafo único: 

"Parágrafo único. Para fins fiscais nas operações de que trata o caput desta cláusula, considera-se que a 
exportação não ocorreu quando não houver o registro do evento de averbação na nota fiscal de remessa 
para formação de lote de exportação e na remessa com fim específico de exportação, quando for o caso, 
observando-se no que couber o disposto na cláusula terceira deste convênio."; 

III - o inciso I da cláusula terceira: 

"I - após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da Nota Fiscal de remessa 
para formação de lote;". 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam incluídos na cláusula segunda do Convênio 
ICMS n° 83/06 com as seguintes redações: 

I - a alínea "d" ao inciso II: 

"d) no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, o código 7.504 - exportação de 
mercadorias que foram objeto de formação de lote de exportação, exceto no caso previsto no parágrafo 
único-A."; 

II - o parágrafo único-A: 

"Parágrafo único-A. Nos casos de formação de lote com mercadorias adquiridas com o fim específico de 
exportação deverá ser utilizado, na nota fiscal relativa à saída para o exterior, o CFOP 7.501 - 
exportação de mercadorias recebidas com o fim específico de exportação." 

Cláusula terceira O parágrafo único da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 83/06 fica revogado. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
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Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 170, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Convênio ICMS n° 84/09, que dispõe sobre as operações de saída de mercadoria 
realizada com o fim específico de exportação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 
100, 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar 
o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 84, de 25 de setembro de 
2009, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o parágrafo único da cláusula primeira: 

"Parágrafo único. Para os efeitos deste convênio, entende-se como empresa comercial exportadora, as 
empresas comerciais que realizarem operações mercantis de exportação, inscritas no Cadastro de 
Exportadores e Importadores da Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, da Secretaria Especial de 
Comércio Exterior e Assuntos Internacionais (SECINT), do Ministério da Economia."; 

II - as alíneas "a" e "c" do inciso I da cláusula terceira: 

"a) o CFOP 7.501 - exportação de mercadorias recebidas com o fim específico de exportação;"; 

"c) a mesma unidade de medida tributável constante na nota fiscal emitida pelo estabelecimento 
remetente;"; 

III - a cláusula sexta-A: 

"Cláusula sexta-A A empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento da mesma empresa que 
houver adquirido mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que não efetivar a exportação, nos termos do parágrafo único da cláusula 
sétima-A, ficará sujeita ao pagamento do imposto que deixou de ser pago pela empresa vendedora, 
acrescido dos juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à 
cobrança do tributo não pago." 

IV - da cláusula sétima-A: 

a) o "caput": 

"Cláusula sétima-A Nas operações de que trata este convênio, o exportador deve informar na 
Declaração Única de Exportação - DU-E, nos campos específicos:"; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art100
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art100
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl1_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl1
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl3_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl3_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl3_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl6a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl6a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl7a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv084_icms_2009.php#cl7a
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b) o parágrafo único: 

"Parágrafo único. Para fins fiscais, nas operações de que trata o caput, considera-se não efetivada a 
exportação a falta de registro do evento de averbação na nota fiscal eletrônica de remessa com o fim 
específico, após o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da saída, observando-se no que 
couber o disposto na cláusula sexta.". 

Cláusula segunda O inciso III fica acrescido à cláusula terceira do Convênio ICMS n° 84/09 com a 
seguinte redação: 

"III - no campo documentos fiscais referenciados, a chave de acesso da NF-e relativa às mercadorias 
recebidas para exportação.". 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados no Convênio ICMS n° 84/09 ficam revogados: 

I - os §§ 1° e 2° da cláusula segunda; 

II - da cláusula terceira: 

a) a alínea "a" do inciso II; 

b) o parágrafo único; 

III - a cláusula quarta; 

IV - a cláusula quinta; 

V - os §§ 1°, 2°, 6° e 7° da cláusula sexta; 

VI - a cláusula sétima; 

VII - a cláusula sétima-B; 

VIII - a cláusula sétima-C; 

IX - o Anexo Único. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - 
Marco  Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 
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CONVÊNIO ICMS N° 171, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Piauí e altera o Convênio ICMS n° 213/17, que dispõe 
sobre a substituição tributária nas operações com aparelhos celulares e cartões inteligentes 
relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de 
substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte 
Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao 
imposto devido pelas operações subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIO - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Piauí fica excluído das disposições do Convênio ICMS n° 213, de 15 de 
dezembro de 2017. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 213/17 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Sergipe e Tocantins, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS 142/18, 
de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas operações 
interestaduais com bens e mercadorias, classificados nos Códigos Especificadores da Substituição 
Tributária - CEST 21.053.00, 21.053.01, 21.063.00 e 21.064.00, relacionados no Anexo XX do referido 
convênio.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 172, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
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Dispõe sobre a adesão do Estado do Piauí e altera o Convênio ICMS n° 52/20, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas operações com 
medicamento destinado a tratamento da Atrofia Muscular Espinal - AME. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Piauí fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 52, de 30 de 
julho de 2020. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 52/20 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, 
Tocantins e o Distrito Federal autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, incidente nas operações com o medicamento Zolgensma (princípio ativo 
Onasemnogene Abeparvovec-xioi), classificado no código 3002.90.92 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH, destinado a tratamento da Atrofia Muscular 
Espinal - AME.". 

Cláusula terceira As operações realizadas no Estado do Piauí no período de 20 de setembro de 2021 
até a data de entrada em vigor deste convênio ficam convalidadas. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 173, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Autoriza o Estado de Alagoas a conceder remissão e anistia relativos ao Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas situações que 
especifica. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a conceder remissão ou anistia, conforme o 
caso, de crédito tributário de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
referente a saída interestadual de leite "in natura" destinada ao Estado de Sergipe, ocorrida no período 
de 1° de julho de 2019 até a data da ratificação nacional deste convênio. 

Cláusula segunda O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias recolhidas. 

Cláusula terceira Legislação estadual poderá estabelecer condições e procedimentos para fruição dos 
benefícios fiscais de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

 
 
 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 174, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas 

operações com medicamento destinado ao tratamento da Fibrose Cística - FC. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Os Estados do Paraná e Santa Catarina ficam autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações com o 
medicamento Trikafta (princípios ativos Elexacaftor, Tezacaftor e Ivacaftor), classificado no código 
3004.90.69 da Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH, 
destinado ao tratamento da Fibrose Cística - FC. 

§ 1° A aplicação do disposto no "caput" desta cláusula fica condicionado a que o medicamento tenha 
autorização para importação concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

§ 2° Os Estados do Paraná e Santa Catarina ficam autorizado a não exigir o estorno do crédito do ICMS, 
nos termos do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que 
trata este convênio. 

§ 3° O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço do respectivo produto, 
devendo o contribuinte demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo  Laureano dos Santos Filho, Paraná 
- Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 175, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Autoriza o Estado do Paraná a reduzir juros e multas mediante parcelamento de débitos 
fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Paraná fica autorizado a instituir programa de parcelamento incentivado 
de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM - e o Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, observadas as condições e limites 
estabelecidos neste convênio e na legislação estadual. 

Parágrafo único. Os débitos previstos no "caput": 

I - devem se relacionar a fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2021; 
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II - incluem seus acréscimos legais, juros e multas, inclusive as devidas pelo descumprimento de 
obrigações acessórias; 

III - alcançam aqueles constituídos ou não, inclusive os espontaneamente denunciados pelo contribuinte, 
em discussão administrativa ou judicial, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados, inclusive 
objeto de parcelamentos anteriores; 

IV - serão consolidados na data do pedido do parcelamento, com todos os acréscimos legais vencidos 
previstos na legislação vigente na data dos respectivos fatos geradores da obrigação tributária. 

Cláusula segunda O débito consolidado poderá ser pago nas seguintes condições: 

I - em parcela única, com redução de até 80% (oitenta por cento) das multas e dos juros; 

II - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 70% (setenta por cento) 
das multas e dos juros; 

III - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 60% (sessenta por 
cento) das multas e dos juros; 

IV - em até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 50% (cinquenta por 
cento) das multas e dos juros. 

Cláusula terceira A adesão ao programa de parcelamento de que trata este convênio implica 
reconhecimento dos débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais 
ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos 
judiciais respectivos, e da desistência de eventuais reclamações, defesas e recursos apresentados no 
âmbito administrativo, apresentadas em nome do sujeito passivo que efetuar o parcelamento. 

Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de importâncias 
já recolhidas. 

Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre: 

I - o prazo máximo para adesão ao programa de parcelamento pelo contribuinte, que não poderá 
exceder a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua regulamentação; 

II - a atualização e os acréscimos legais do valor parcelável, inclusive em relação às parcelas vincendas 
e eventuais atrasos no pagamento das mesmas; 

III - o valor mínimo de cada parcela; 

IV - rescisão do parcelamento; 

V - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste convênio. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
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Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 176, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio de Janeiro e altera o Convênio ICMS n° 143/10, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o ICMS devido na operação relativa à 
saída de gênero alimentício produzido  por agricultores familiares que se enquadrem no 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao 
atendimento da alimentação escolar nas escolas de educação básica pertencentes à rede 
pública estadual e municipal de ensino do Estado, decorrente do Programa de Aquisição de 
Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, no âmbito do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 143, 
de 24 de setembro de 2010. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 143/10, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o "caput" : 

" Cláusula primeira Ficam os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e 
o Distrito Federal autorizados a isentar o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devido na saída de gêneros alimentícios para alimentação escolar promovida por 
agricultor familiar ou empreendedor familiar rural ou por suas organizações,  para serem utilizados por 
estabelecimentos das redes de ensino das Secretarias Estadual ou Municipal de ensino ou por escolas 
de educação básica pertencentes às suas respectivas redes de ensino, decorrente do Programa de 
Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, instituído pela Lei Federal n° 10.696, de 
02 de julho de 2003, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, nos termos da 
Lei Federal n° 11.947, de 16 de junho de 2009."; 

II - os §§ 3° e 4°: 

"§ 3° Ficam os Estados do Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e Santa Catarina autorizados a estender a 
isenção de que trata este convênio para outras destinações do Programa de Aquisição de Alimentos, 
instituído pela Lei n° 10.696/2003, observadas as demais limitações estabelecidas neste convênio. 
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§ 4° Ficam os Estados do Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Pará, Rio de Janeiro, 
Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Santa Catarina autorizados a estender a isenção de que trata 
este convênio para o Programa Estadual de Compras Governamentais da Agricultura Familiar e 
Economia Solidária (PECAFES), e outros correlatos.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 177, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente sobre 

as aquisições de bens de consumo por cidadãos em situação de vulnerabilidade social e 

econômica, mediante a devolução do imposto devido, nos termos do Programa ICMS 

Personalizado. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar 
n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados de Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente sobre as aquisições de 
bens de consumo por cidadãos em situação de vulnerabilidade social e econômica, inscritos no Cadastro 
Único para Programas Sociais - CadÚnico do Governo Federal, mediante a devolução do imposto 
devido, nos termos do Programa "ICMS Personalizado". 

§ 1° Poderá ser adotado como limite de renda para inclusão no programa o estabelecido para inscrição 
no CadÚnico. 

§ 2° Excluem-se do benefício as aquisições de bens com externalidades negativas, conforme definidos 
no regulamento do programa. 

Cláusula segunda Para operacionalização do Programa, o imposto a ser devolvido aos beneficiários 
pelas suas aquisições será apurado pela Secretaria de Estado de Fazenda e de Finanças, que creditará 
a importância em conta corrente escritural do cidadão. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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Parágrafo único. O crédito acumulado pelos cidadãos será utilizado parapagamento nas suas 
aquisições de bens ou mercadorias nos estabelecimentos comerciais e industriais inscritos no cadastro 
de contribuintes do ICMS dos Estados de Rondônia e Santa Catarina. 

Cláusula terceira O estabelecimento comercial ou industrial inscrito no cadastro do ICMS dos Estados 
de Rondônia e Santa Catarina, que receber suas vendas mediante pagamento com os créditos de que 
trata a cláusula segunda deste convênio, poderá utilizá-los como crédito fiscal para liquidação de débitos 
relacionados ao ICMS. 

Parágrafo único. Os créditos recebidos também poderão ser: 

I - utilizados para liquidação de ICMS devido por contribuinte optante pelo simples nacional, cuja 
incidência decorra de legislação tributária aplicável às demais pessoas jurídicas; 

II - transferidos: 

a) para outros estabelecimentos comerciais ou industriais inscritos no cadastro do ICMS dos Estados de 
Rondônia e Santa Catarina, como forma de pagamento de compras realizadas nestes estabelecimentos; 

b) para outro estabelecimento do mesmo contribuinte. 

Cláusula quarta Os Estados de Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a estabelecer limites e 
condições para aplicação do disposto neste convênio, de acordo com o previsto na legislação tributária 
estadual. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, 
Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José 
Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro 
Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - 
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - 
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 
Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio 
Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos 
Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco 
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 178, DE 1° DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Prorroga as disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 182ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 
de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O 

Cláusula primeira As disposições contidas nos Convênios ICMS a seguir indicados ficam prorrogadas 
até 30 de abril de 2024: 
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I - Convênio ICMS n° 24/89, de 28 de março de 1989, que isenta do ICMS as operações de entrada de 
mercadoria importadas para a industrialização de componentes e derivados de sangue nos casos que 
especifica; 

II - Convênio ICMS n° 104/89, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessão de isenção do ICMS 
na importação de bens destinados a ensino pesquisa e serviços médico hospitalares; 

III - Convênio ICMS n° 74/90, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo; 

IV - Convênio ICMS n° 16/91, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de Roraima a conceder 
isenção do ICMS nas operações que especifica; 

V - Convênio ICMS n° 38/91, de 07 de agosto de 1991, que dispõe sobre a concessão de isenção do 
ICMS nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às instituições que atendam aos 
portadores de deficiência física auditiva mental visual e múltipla;0 

VI - Convênio ICMS n° 39/91, de 07 de agosto de 1991, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações que especifica; 

VII - Convênio ICMS n° 41/91, de 07 de agosto de 1991, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na importação pela APAE dos remédios que especifica; 

VIII - Convênio ICMS n° 52/91, de 26 de setembro de 1991, que concede redução da base de cálculo 
nas operações com equipamentos industriais e implementos agrícolas; 

IX - Convênio ICMS n° 57/91, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS decorrente da aplicação do diferencial de alíquota nas aquisições que especifica; 

X - Convênio ICMS n° 58/91, de 26 de setembro de 1991, que dispõe sobre isenção do ICMS nas saídas 
de bulbos de cebola; 

XI - Convênio ICMS n° 75/91, de 05 de dezembro de 1991, que dispõe sobre concessão de redução de 
base de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras mercadorias que 
especifica; 

XII - Convênio ICMS 2/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do Ceará Maranhão e Rio 
Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos extratores de sal marinho; 

XIII - Convênio ICMS n° 3/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção do ICMS nas operações de saídas de algaroba e seus derivados; 

XIV - Convênio ICMS n° 4/92, de 26 de março de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção nas operações com produtos típicos de artesanato; 

XV - Convênio ICMS n° 20/92, de 03 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
isentar do ICMS a importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinas; 

XVI - Convênio ICMS n° 55/92, de 25 de junho de 1992, que autoriza o Estado da Bahia a isentar do 
ICMS os produtos típicos comercializados pela Fundação Pró- TAMAR; 

XVII - Convênio ICMS n° 78/92, de 30 de julho de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
não exigir o imposto nas doações de mercadorias por contribuintes do imposto, à Secretaria da 
Educação; 
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XVIII - Convênio ICMS n° 97/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio; 

XIX - Convênio ICMS n° 123/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a conceder isenção às operações internas e interestaduais com pós-larva de camarão; 

XX - Convênio ICMS n° 142/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado do Paraná a 
conceder isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil - Região Paraná; 

XXI - Convênio ICMS n° 147/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado de Santa Catarina a 
conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira; 

XXII - Convênio ICMS n° 9/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona e o Distrito 
Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por 
bares, restaurantes e estabelecimentos similares; XXIII - Convênio ICMS n° 29/93, de 30 de abril de 
1993, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS nas prestações internas de 
serviço de transporte de calcário a programas estaduais de preservação ambiental; 

XXIV - Convênio ICMS n° 50/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos; 

XXV - Convênio ICMS n° 61/93, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado do Paraná a 
conceder isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à construção de casas 
populares; 

XXVI - Convênio ICMS n° 132/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações que especifica; 

XXVII - Convênio ICMS n° 138/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza a concessão de crédito 
presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria de juta e malva; XXVIII - Convênio ICMS n° 13/94, de 29 
de março de 1994, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder redução da base de cálculo do 
ICMS nas saídas internas de pedra britada e de mão; 

XXIX - Convênio ICMS n° 55/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas saídas de cadernos escolares personalizados nas condições que 
especifica; 

XXX - Convênio ICMS n° 32/95, de 4 de abril de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção nas operações internas com veículos automotores máquinas e equipamentos quando 
adquiridos pelos Corpos de Bombeiros Voluntários para utilização nas suas atividades específicas; 

XXXI - Convênio ICMS n° 42/95, de 28 de junho de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
conceder isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das Companhias Estaduais de 
Saneamento; 

XXXII - Convênio ICMS n° 82/95, de 26 de outubro de 1995, que autoriza os Estados e o Distrito Federal 
a conceder isenção do ICMS às doações de mercadorias efetuadas ao Governo do Estado, para 
distribuição a pessoas necessitadas; 

XXXIII - Convênio ICMS n° 20/96, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado do Paraná a conceder 
isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do Paraná -PROVOPAR, na 
forma que especifica; 
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XXXIV - Convênio ICMS n° 29/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado do Rio Grande do 
Norte a conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviços de transporte de 
hortifrutigranjeiros; 

XXXV - Convênio ICMS n° 33/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados que menciona a 
reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com ferros e aços não planos comuns; 

XXXVI - Convênio ICMS n° 84/97, de 26 de setembro de 1997, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a conceder isenção do ICMS na comercialização de produtos destinados a órgãos ou entidades 
da administração pública; 

XXXVII - Convênio ICMS n° 123/97, de 12 de dezembro de 1997, que concede isenção do ICMS nas 
operações que destinem mercadorias ao Programa de Modernização e Consolidação da Infraestrutura 
Acadêmica das IFES e HUS; 

XXXVIII - Convênio ICMS n° 125/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza o Estado do Paraná a 
isentar do ICMS as operações que especifica; 

XXXIX - Convênio ICMS n° 136/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza os Estados de Minas 
Gerais, Mato Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas 
com as mercadorias que menciona, destinadas ao emprego na construção de imóveis populares, sob a 
coordenação da COHAB; 

XL - Convênio ICMS n° 4/98, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário; 

XLI - Convênio ICMS n° 5/98, de 20 de março de 1998, que autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenção na importação de equipamento médico-hospitalar; 

XLII - Convênio ICMS n° 47/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as operações que indica, 
relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA; 

XLIII - Convênio ICMS n° 57/98, de 19 de junho de 1998, que isenta do ICMS as saídas de mercadorias 
doadas a órgãos e entidades da administração direta e indireta para distribuição às vítimas da seca; 

XLIV - Convênio ICMS n° 91/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza os Estados de Santa Catarina, 
do Distrito Federal, do Espírito Santo e do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas 
com veículos automotores adquiridos por Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE; 

XLV - Convênio ICMS n° 95/98, de 18 de setembro de 1998, que concede isenção do ICMS nas 
importações de produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacinação e 
combate à dengue, malária e febre amarela, realizadas pela Fundação Nacional de Saúde; 

XLVI - Convênio ICMS n° 116/98, de 11 de dezembro de 1998, que concede isenção do ICMS às 
operações com preservativos; 

XLVII - Convênio ICMS n° 1/99, de 2 de março de 1999, que concede isenção do ICMS às operações 
com equipamentos e insumos destinados à prestação de serviços de saúde; 

XLVIII - Convênio ICMS n° 33/99, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de Mato Grosso a 
conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações realizadas pela 
FERRONORTE S.A. - Ferrovias Norte Brasil ou destinadas para o sistema ferroviário estadual; 

XLIX - Convênio ICMS n° 5/00, de 24 de março de 2000, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder isenção do ICMS nas importações de vacinas e insumos destinados à sua 
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fabricação bem como de bens e acessórios de uso exclusivo em laboratórios, realizadas pela Fundação 
Oswaldo Cruz e Fundação Ezequiel Dias; 

L - Convênio ICMS n° 33/00, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a 
celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e condições que menciona; 

LI - Convênio ICMS n° 63/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados de Alagoas, Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, e Rio 
Grande do Norte a isentar do ICMS as operações com leite de cabra; 

LII - Convênio ICMS n° 74/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 
conceder isenção do ICMS nas importações das mercadorias que especifica, destinadas ao Instituto 
Estadual de Hematologia - HEMORIO; 

LIII - Convênio ICMS n° 96/00, de 15 de dezembro de 2000, que autoriza os Estados do Amazonas e 
Roraima a conceder isenção nas operações internas com pescado regional, exceto Pirarucu; 

LIV - Convênio ICMS n° 33/01, de 06 de julho de 2001, que autoriza os Estados 

e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas 

classificadas no código 7326.11.00 da NBM/SH; 

LV - Convênio ICMS n° 38/01, de 006 de julho de 2001, que concede isenção do 

ICMS às operações internas e interestaduais com automóveis de passageiros, para 

utilização como táxi; 

LVI - Convênio ICMS n° 41/01, de 06 de julho de 2001, que autoriza o Estado 

do Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações internas com equipamento de 

monitoramento automático de energia elétrica; 

LVII - Convênio ICMS n° 49/01, de 06 de julho de 2001, que autoriza o Estado 

do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações com vacina contra a 

tuberculose; 

LVIII - Convênio ICMS n° 116/01, de 07 de dezembro de 2001, que autoriza os 

Estados de Mato Grosso do Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito 

presumido do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e 

estabelecimentos similares; 

LIX - Convênio ICMS n° 117/01, de 07 de dezembro de 2001, que autoriza o 

Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao 
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Fundo Social de Solidariedade do Palácio do Governo do Estado de São Paulo; 

LX - Convênio ICMS n° 125/01, de 07 de dezembro de 2001, que autoriza os 

Estados que menciona a conceder isenção do ICMS relativo à importação de obras de arte 

destinadas à exposição pública; 

LXI - Convênio ICMS n° 140/01, de 19 de dezembro de 2001, que concede 

isenção do ICMS nas operações com medicamentos; 

LXII - Convênio ICMS n° 11/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado 

de Mato Grosso do Sul a conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte 

de gás natural; 

LXIII - Convênio ICMS n° 31/02, de 15 de março de 2002 que autoriza os 

Estados da Bahia Mato Grosso Pará Paraná Piauí Santa Catarina e o Distrito Federal a 

conceder isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino e pesquisa; 

LXIV - Convênio ICMS n° 40/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado 

de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir 

a base de cálculo; 

LXV - Convênio ICMS n° 63/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado 

de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS devido nas importações destinadas a 

construção, operação, exploração e conservação em seu território, da FASE-II da estrada de 

ferro FERRONORTE; 

LXVI - Convênio ICMS n° 74/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado 

da Bahia a conceder isenção do ICMS nas aquisições de mercadorias destinadas à 

implantação do Sistema de Trens Metropolitanos de Salvador (Metrô); 

LXVII - Convênio ICMS n° 87/02, de 28 de junho de 2002, que concede isenção 

do ICMS nas operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da 

Administração Pública Direta Federal, Estadual e Municipal; 

LXVIII - Convênio ICMS n° 117/02, de 20 de setembro de 2002, que autoriza o 
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Estado de Goiás a conceder isenção do ICMS nas importações de soro conservante de 

córnea pela Fundação Banco de Olhos de Goiás; 

LXIX - Convênio ICMS n° 133/02, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base 

de cálculo do ICMS nas operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante 

ou importador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica das contribuições para o 

PIS/PASEP e da COFINS, a que se refere a Lei Federal n° 10.485, de 03.07.2002; 

LXX - Convênio ICMS n° 150/02, de 13 de dezembro de 2002, que autoriza o 

Estado do Tocantins a conceder isenção do ICMS, para alimentação alternativa 

(multimistura); 

LXXI - Convênio ICMS n° 8/03, de 04 de abril de 2003, que autoriza os Estados 

do Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Piauí, Rio Grande 

do Sul, Rio de Janeiro, Santa Catarina, São Paulo, Tocantins e o Distrito Federal a conceder 

crédito presumido na saída de adesivo hidroxilado produzido com material resultante da 

moagem ou trituração de garrafa PET; 

LXXII - Convênio ICMS n° 14/03, de 04 de abril de 2003, que autoriza os Estados 

de Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na 

importação de mercadorias que especifica; 

LXXIII - Convênio ICMS n° 18/03, de 04 de abril de 2003, que dispõe sobre a 

isenção do ICMS nas operações relacionadas ao Programa de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

LXXIV - Convênio ICMS n° 22/03, de 04 de abril de 2003, que autoriza o Estado 

de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo 

Serviço Voluntário de Assistência Social (SERVAS); 

LXXV - Convênio ICMS n° 62/03, de 04 de julho de 2003, que concede 

benefícios fiscais a operações relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração 

Agropecuária e Agroindustrial do Estado de Roraima; 
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LXXVI - Convênio ICMS n° 65/03, de 04 de julho de 2003, que autoriza os 

Estados que especifica a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de 

refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

LXXVII - Convênio ICMS n° 74/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes 

enquadrados em programa estadual de incentivo à cultura; 

LXXVIII - Convênio ICMS n° 81/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o 

Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações com o produto 

"dispositivo simulador de glândula mamária humana feminina"; 

LXXIX - Convênio ICMS n° 87/03, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 

isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto de Pesquisas Científicas 

e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA.; 

LXXX - Convênio ICMS n° 89/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o 

Estado da Paraíba a conceder isenção do ICMS nas operações internas com água 

dessalinizada; 

LXXXI - Convênio ICMS n° 90/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os 

Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas 

de fibra de sisal efetuadas por estabelecimento produtor; 

LXXXII - Convênio ICMS n° 133/03, de 12 de dezembro de 2003, que autoriza a 

concessão de isenção do ICMS nas saídas internas de mercadorias promovidas por 

cooperativas sociais; 

LXXXIII - Convênio ICMS n° 2/04, de 29 de janeiro de 2004, que autoriza o 

Estado do Espírito Santo a isentar do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens 

doados a órgãos e entidades da administração pública direta e indireta estaduais e 

municipais; 

LXXXIV - Convênio ICMS n° 4/04, de 02 de abril de 2004, que autoriza os 
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Estados que menciona a conceder isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte 

intermunicipal de cargas; 

LXXXV - Convênio ICMS n° 13/04, de 02 de abril de 2004 que autoriza o Estado 

do Paraná a conceder isenção de ICMS nas operações ou prestações internas destinadas à 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ COHAPAR; 

LXXXVI - Convênio ICMS n° 15/04, de 02 de abril de 2004, que autoriza o 

Estado de Goiás a conceder isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de 

mercadorias e bens destinados a Organização das Voluntárias do Estado de Goiás - 

OV G ; 

LXXXVII - Convênio ICMS n° 44/04, de 18 de junho de 2004, que autoriza o 

Estado do Amapá a conceder isenção do ICMS nas operações internas com castanha-do- 

brasil; 

LXXXVIII - Convênio ICMS n° 70/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza 

o Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas 

operações com bens adquiridos para doação a órgãos e entidades vinculados à 

administração pública direta estadual; 

LXXXIX - Convênio ICMS n° 128/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza 

o Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS às saídas internas das mercadorias 

médico-hospitalares; 

XC - Convênio ICMS n° 137/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza o 

Estado do Amapá a conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados 

pelas Cooperativas de Oleiros; 

XCI - Convênio ICMS n° 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as 

unidades federadas a concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de 

cálculo do ICMS; 

XCII - Convênio ICMS n° 23/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado 
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de Santa Catarina a reduzir a base de cálculo nas saídas de laboratório didático móvel; 

XCIII - Convênio ICMS n° 28/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza os Estados 

do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do 

Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins a conceder 

isenção do ICMS relativo à importação de bens destinados à modernização de Zonas 

Portuárias do Estado; 

XCIV - Convênio ICMS n° 32/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado 

de Goiás a conceder isenção do ICMS nas saídas em doação de arroz feijão e carne 

destinados à instituição filantrópica "Vila São José Bento Cottolengo"; 

XCV - Convênio ICMS 40/05, n° de 1° de abril de 2005, que autoriza o Estado 

do Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas com equipamentos de 

informática destinados a micro e pequenas empresas vinculadas ao Projeto Empreender; 

XCVI - Convênio ICMS n° 41/05, de 1° de abril de 2005, que autoriza as 

unidades federadas que especifica a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas 

saídas internas de areia lavada ou não; 

XCVII - Convênio ICMS n° 51/05, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito 

Federal a conceder isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pelas 

fundações de apoio à Fundação Universidade de Brasília; 

XCVIII - Convênio ICMS n° 65/05, de 1° de julho de 2005, que autoriza o Estado 

do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas 

com transporte ferroviário; 

XCIX - Convênio ICMS n° 79/05, de 1° de julho de 2005, que concede isenção 

do ICMS às operações destinadas aos Programas de Fortalecimento e Modernização das 

Áreas de Gestão, de Planejamento e de Controle Externo dos Estados e do Distrito 

Fe d e r a l ; 
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C - Convênio ICMS n° 122/05, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o 

Distrito Federal a conceder isenção de ICMS na importação do exterior, efetuada pela 

Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, 

de equipamentos ferroviários que especifica, e dá outra providência; 

CI - Convênio ICMS n° 130/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o 

Estado de São Paulo a conceder isenção nas saídas de aviões; 

CII - Convênio ICMS n° 131/05, de 16 de dezembro de 2005, os Estados do 

Acre, Alagoas, Paraná e São Paulo a conceder isenção nas operações internas com farinha 

de mandioca não temperada; 

CIII - Convênio ICMS n° 140/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o 

Estado do Piauí a conceder isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de 

mercadorias e bens destinados a Sociedade de São Vicente de Paulo; 

CIV - Convênio ICMS n° 161/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o 

Estado da Bahia a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de cisternas para captação 

de água de chuva; 

CV - Convênio ICMS n° 170/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o 

Estado do Amapá a conceder isenção do ICMS na importação de óleo diesel nas condições 

que especifica; 

CVI - Convênio ICMS n° 3/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do 

ICMS incidente nas saídas internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias 

das unidades federadas; 

CVII - Convênio ICMS n° 9/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção 

do ICMS nas transferências de bens destinados à manutenção do Gasoduto Brasil- 

Bolívia; 

CVIII - Convênio ICMS n° 19/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os 

Estados de Goiás e do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS correspondente ao 
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diferencial de alíquotas na operação de entrada de equipamentos e componentes para o 

aproveitamento da energia solar que específica; 

CIX - Convênio ICMS n° 27/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os 

Estados que identifica e o Distrito Federal a conceder crédito outorgado do ICMS 

correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos contribuintes a projetos 

culturais credenciados pelas respectivas Secretarias de Cultura; 

CX - Convênio ICMS n° 30/06, de 07 de julho de 2006, que concede isenção do 

ICMS na operação de circulação de mercadorias caracterizada pela emissão e negociação 

do Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e do Warrant Agropecuário - WA, nos 

mercados de bolsa e de balcão como ativos financeiros, instituídos pela Lei n° 11.076, de 

30 de dezembro de 2004; 

CXI - Convênio ICMS n° 31/06, de 07 de julho de 2006, que autoriza os Estados 

do Ceará, Paraná e Rio Grande do Sul e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas 

operações com cimento asfáltico de petróleo, denominado "asfalto ecológico" ou "asfalto 

de borracha"; 

CXII - Convênio ICMS n° 32/06, de 07 de julho de 2006, que autoriza os Estados 

e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de locomotiva e trilho para 

estrada de ferro; 

CXIII - Convênio ICMS n° 35/06, de 07 de julho de 2006, que autoriza o Estado 

de Pernambuco e de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS incidente nas prestações 

internas de serviço de transporte ferroviário de cargas; 

CXIV - Convênio ICMS n° 51/06, de 07 de julho de 2006, que autoriza os 

Estados do Amapá e do Amazonas a conceder isenção do ICMS nas operações internas com 

quelônios criados em cativeiro; 

CXV - Convênio ICMS n° 74/06, de 03 de agosto de 2006, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a parcelar e a dispensar juros e multas de débitos fiscais 
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nas operações realizadas por contribuinte que participe de evento promocionais destinados 

a promover incremento nas vendas a consumidor final por meio da concessão de 

descontos sobre o preço dos produtos; 

CXVI - Convênio ICMS n° 80/06, de 1° de setembro de 2006, que autoriza o 

Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS nas operações internas de saída de 

energia elétrica; 

CXVII - Convênio ICMS n° 82/06, de 06 de outubro de 2006, que autoriza o 

Estado do Paraná a permitir a compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto 

incidente nas operações interestaduais com sucata; 

CXVIII - Convênio ICMS n° 85/06, de 06 de outubro de 2006, que autoriza o 

Estado do Piauí a conceder isenção do ICMS nas saídas internas promovidas pelos projetos 

sociais que especifica; 

CXIX - Convênio ICMS n° 95/06, de 06 de outubro de 2006, que autoriza o 

Estado do Pará a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de materiais escolares e 

didáticos; 

CXX - Convênio ICMS n° 97/06, de 06 de outubro de 2006, que autoriza os 

Estados e o Distrito Federal a conceder dispensa do pagamento do diferencial de alíquotas 

na aquisição interestadual de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias; 

CXXI - Convênio ICMS n° 113/06, de 06 de outubro de 2006, que dispõe sobre 

a concessão de redução na base de cálculo do ICMS devido nas saídas de biodiesel (B- 

100); 

CXXII - Convênio ICMS n° 133/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os 

Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de máquinas, 

aparelhos e equipamentos industriais, bem como suas partes e peças, destinados a integrar 

o ativo imobilizado do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI -, do Serviço 

Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - e do Serviço Nacional de Aprendizagem 
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Rural - SENAR; 

CXXIII - Convênio ICMS n° 144/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o 

Estado do Rio de Janeiro a isentar do ICMS a saída interna de mercadorias efetuada pelo 

Instituto Nacional do Câncer - INCA; 

CXXIV - Convênio ICMS n° 9/07, de 30 de março de 2007, que autoriza os 

Estados a conceder isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais e na 

importação de medicamentos e equipamentos destinados a pesquisas que envolvam seres 

humanos inclusive em programas de acesso expandido; 

CXXV - Convênio ICMS n° 10/07, de 30 de março de 2007, que autoriza os 

Estados e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS na importação de máquinas, 

equipamentos, partes e acessórios destinados a empresa de radiodifusão; 

CXXVI - Convênio ICMS n° 23/07, de 30 de março de 2007, que isenta o ICMS 

na saída de reagente para diagnóstico da doença de chagas destinada a órgão ou entidade 

da administração pública direta, suas autarquias e fundações; 

CXXVII - Convênio ICMS n° 53/07, de 16 de maio de 2007, que isenta do ICMS 

as operações com ônibus, micro-ônibus, e embarcações, adquiridos pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola, do Ministério da 

Educação - MEC; 

CXXVIII - Convênio ICMS n° 57/07, de 05 de junho de 2007, que autoriza o 

Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações internas com bens e 

mercadorias destinados à implantação da Linha 4 - Amarela da Companhia do 

Metropolitano de São Paulo - METRÔ; 

CXXIX - Convênio ICMS n° 65/07, de 06 de julho de 2007, que autoriza os 

Estados e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS em operações destinadas à 

fabricação de aeronaves para exportação; 

CXXX - Convênio ICMS n° 66/07, de 06 de julho de 2007, que autoriza os 
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Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Pará, Paraná, Pernambuco e Santa Catarina a 

conceder créditos presumido nas aquisições de equipamento medidor de deslocamento de 

fluxo volumétrico de combustíveis; 

CXXXI - Convênio ICMS n° 89/07, de 06 de julho de 2007, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento 

de alimentação e bebidas não alcoólicas realizados por restaurantes populares integrantes 

de programas específicos instituídos pela União, Estado ou Municípios; 

CXXXII - Convênio ICMS n° 130/07, de 27 de novembro de 2007, que dispõe 

sobre a isenção e redução de base de cálculo do ICMS em operação com bens ou 

mercadorias destinadas às atividades de pesquisa, exploração ou produção de petróleo e 

gás natural; 

CXXXIII - Convênio ICMS n° 4/08, de 04 de abril de 2008, que autoriza os 

Estados do Piauí e do Rio Grande do Norte e São Paulo a conceder isenção do ICMS nas 

operações e prestações destinadas às entidades que relaciona; 

CXXXIV - Convênio ICMS n° 5/08, de 04 de abril de 2008, que autoriza o Estado 

do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de munições destinadas 

às Forças Armadas; 

CXXXV - Convênio ICMS n° 7/08, de 04 de abril de 2008, que autoriza o Estado 

de Santa Catarina a conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas 

correspondentes prestações de serviços de transportes destinadas a Cruz Azul no Brasil; 

CXXXVI - Convênio ICMS n° 8/08, de 04 de abril de 2008, que autoriza o Estado 

de Santa Catarina a conceder isenção do ICMS nas operações internas e nas 

correspondentes prestações de serviços de transportes destinadas ao Centro de 

Recuperação Nova Esperança - CERENE; 

CXXXVII - Convênio ICMS n° 88/08, de 04 de julho de 2008, que autoriza o 

Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS nas operações internas com sacolas 
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ecológicas confeccionadas em fibras vegetais pela Associação das Donas de Casa do Estado 

do Amazonas; 

CXXXVIII - Convênio ICMS n° 134/08, de 05 de dezembro de 2008, que autoriza 

o Estado de Goiás a conceder redução da base de cálculo do ICMS na operação 

interestadual com bovino proveniente dos municípios da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE -, para ser abatido no Distrito 

Fe d e r a l ; 

CXXXIX - Convênio ICMS n° 159/08, de 17 de dezembro de 2008, que autoriza 

os Estados que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de 

Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato (Resina PET); 

CXL - Convênio ICMS n° 8/09, de 03 de abril de 2009, que autoriza o Estado do 

Piauí a conceder isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pela fundação 

de apoio à Fundação Universidade Federal do Piauí; 

CXLI - Convênio ICMS n° 26/09, de 03 de abril de 2009, que estabelece 

disciplina em relação às operações com partes e peças substituídas em virtude de garantia, 

por empresa nacional da indústria aeronáutica, por estabelecimento de rede de 

comercialização de produtos aeronáuticos, por oficina reparadora ou de conserto e 

manutenção de aeronaves; 

CXLII - Convênio ICMS n° 34/09, de 03 de abril de 2009, que autoriza o Estado 

do Pará e do Piauí a conceder isenção de ICMS, relativo ao diferencial de alíquota, na 

entrada de bens e mercadorias pela Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA e pela 

Empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A. - AGESPISA; 

CXLIII - Convênio ICMS n° 76/09, de 03 de julho de 2009, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de 

equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, com requisito de Memória de Fita- detalhe - 

MFD para fins de substituição de equipamento sem requisito de MFD; 
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CXLIV - Convênio ICMS n° 16/10, de 26 de março de 2010, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS na 

operação interna com madeira nas hipóteses que especifica; 

CXLV - Convênio ICMS n° 26/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o Estado 

de Sergipe a isentar o ICMS devido na operação relativa à aquisição de produtos 

agropecuários decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Compra Direta Local da 

Agricultura Familiar, produzidos por agricultores familiares que se enquadrem no Programa 

Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF e que se destinem ao 

atendimento das demandas de suplementação alimentar e nutricional dos programas 

sociais do Estado de Sergipe; 

CXLVI - Convênio ICMS n° 45/10, de 26 de março de 2010, que autoriza as 

unidades federadas que especifica a conceder isenção do ICMS nas saídas de 

locomotivas; 

CXLVII - Convênio ICMS n° 47/10, de 26 de março de 2010, que autoriza o 

Estado do Paraná a conceder isenção na saída interna de mercadoria promovida pela 

Associação dos Amigos do MON - Museu Oscar Niemeyer; 

CXLVIII - Convênio ICMS n° 73/10, de 03 de maio de 2010, que concede isenção 

do ICMS nas operações com medicamento destinado ao tratamento dos portadores de 

Gripe A (H1N1); 

CXLIX - Convênio ICMS 8 n° 9/10, de 09 de julho de 2010, que autoriza os 

Estados a isentar do ICMS a importação do exterior de pós-larvas de camarão e 

reprodutores SPF, para fins de melhoramento genético, e as saídas internas e 

interestaduais com reprodutores de camarão marinho; 

CL - Convênio ICMS n° 106/10, de 09 de julho de 2010, que autoriza os Estados 

e o Distrito Federal a isentar do ICMS a comercialização de sanduíches denominados "Big 

Mac" efetuada durante o evento "McDia Feliz"; 
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CLI - Convênio ICMS n° 118/10, de 09 de julho de 2010, que autoriza os Estados 

da Bahia, Mato Grosso, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a reduzir a base de 

cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Para-Xileno (PX) e Ácido Tereftálico Purificado 

(PTA); 

CLII - Convênio ICMS n° 138/10, de 24 de setembro de 2010, que autoriza os 

Estados de Pernambuco e Roraima a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de 

geladeiras no âmbito do Programa de Eficiência Energética; 

CLIII - Convênio ICMS n° 98/11, de 30 de setembro de 2011, que autoriza o 

Estado do Amapá a conceder benefícios fiscais à indústria localizada no Estado do Amapá 

nas condições que especifica; 

CLIV - Convênio ICMS n° 38/12, de 30 de março de 2012, que concede isenção 

do ICMS nas saídas de veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, 

mental ou autista; 

CLV - Convênio ICMS n° 46/12, de 16 de abril de 2012, que autoriza as unidades 

federadas que menciona a conceder crédito outorgado e anistia nas aquisições de 

materiais refratários por empresas siderúrgicas; 

CLVI - Convênio ICMS n° 56/12, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a 

instituição de crédito presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das 

prestações de serviços de telecomunicações; 

CLVII - Convênio ICMS n° 61/12, de 22 de junho de 2012, que autoriza a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil a arrecadar o ICMS devido nas importações 

realizadas ao amparo do Regime de Tributação Unificada - RTU, e concede redução da base 

de cálculo do ICMS nas operações de importação alcançadas por esse Regime; 

CLVIII - Convênio ICMS n° 91/12, de 28 de setembro de 2012, que autoriza os 

Estados e o Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no 

fornecimento de refeição promovido por bares restaurantes e estabelecimentos similares e 
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dispõe da exclusão dos entes federados que cita das disposições do Convênio ICMS 

09/93; 

CLIX - Convênio ICMS n° 95/12, de 28 de setembro de 2012, que dispõe sobre 

a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de veículos militares, peças, 

acessórios e outras mercadorias que especifica; 

CLX - Convênio ICMS n° 127/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o 

Estado de Pernambuco e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações 

internas de remessa de suínos para abate; 

CLXI - Convênio ICMS n° 129/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza aos 

estados que menciona conceder isenção de ICMS nas operações com mercadorias 

destinadas à Fundação Museu da Imagem e do Som - MIS do Estado do Rio de Janeiro; 

CLXII - Convênio ICMS n° 147/12, de 17 de dezembro de 2012, que autoriza o 

Estado do Acre a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de geladeiras, decorrentes 

de doação efetuada pela Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE no âmbito do 

Programa Eletrobrás na Comunidade; 

CLXIII - Convênio ICMS n° 1/13, de 06 de fevereiro de 2013, que autoriza a 

concessão de isenção do ICMS em operações com obras de arte na Feira Internacional de 

Arte do Rio de Janeiro (ArtRio) e na Feira Internacional de Arte de São Paulo (SP Arte); 

CLXIV - Convênio ICMS n° 24/13, de 05 de abril de 2013, que autoriza os 

estados do Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder isenção do 

ICMS na importação de locomotiva por operador de transporte multimodal de cargas; 

CLXV - Convênio ICMS n° 27/13, de 05 de abril de 2013, que autoriza o Estado 

de Rondônia a conceder isenção do ICMS correspondente à diferença de alíquotas pela 

entrada no Estado de geladeiras, a serem doadas pela empresa CENTRAIS ELETRICAS DE 

RONDONIA S/A - ELETROBRAS Distribuição Rondônia, no âmbito de seus projetos de 

eficiência energética; 
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CLXVI - Convênio ICMS n° 30/13, de 11 de abril de 2013, que autoriza o Estado 

de São Paulo a conceder isenção do ICMS incidente na importação de tesseras para 

mosaico, realizadas pelo Santuário Nacional de Nossa Senhora da Conceição Aparecida; 

CLXVII - Convênio ICMS n° 46/13, de 12 de junho de 2013, que os Estados que 

menciona a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de milho em grão destinadas a 

pequenos produtores agropecuários, bem como a agroindústrias de pequeno porte, para 

utilização no respectivo processo produtivo, promovidas pela Companhia Nacional de 

Abastecimento - CONAB, pelo Centro de Abastecimento e Logística do Acre - CEA S A / AC, 

pelas Centrais de Abastecimento do Pará S.A - CEASA/PA e pelo Centro de Abastecimento 

e Logística de Pernambuco - CEASA/PE; 

CLXVIII - Convênio ICMS n° 58/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o 

Estado do Acre, Bahia, Ceará, Paraíba, Rondônia e o Distrito Federal a conceder crédito 

outorgado de ICMS às empresas que utilizem mão-de-obra carcerária e de egressos do 

sistema prisional; 

CLXIX - Convênio ICMS n° 62/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza os 

Estados do Paraná e Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de produtos que 

especifica, resultantes da utilização de pneus inservíveis de caminhões fora-de-estrada; 

CLXX - Convênio ICMS n° 63/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado 

do Amapá a conceder benefícios fiscais à indústria do segmento de café localizada no 

Estado do Amapá; 

CLXXI - Convênio ICMS n° 64/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado 

do Amapá a conceder redução de base de cálculo à indústria do segmento de colchões 

localizada no Estado do Amapá; 

CLXXII - Convênio ICMS n° 80/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o Estado 

do Amapá a conceder benefícios fiscais à empresas extratoras de pedra britada e de mão 

localizada no Estado do Amapá; 
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CLXXIII - Convênio ICMS n° 81/13, de 26 de julho de 2013, que autoriza o 

Estado do Amapá a conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente na aquisição 

de bens do ativo por indústrias de mineração e metalurgia, localizadas no Estado do 

Amapá; 

CLXXIV - Convênio ICM n° 82/13, de 26 de julho de 2013, que dispõe sobre a 

concessão de isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquota, bem como na importação 

de bens destinados à modernização de Zona Portuária do Estado do Amapá; 

CLXXV - Convênio ICMS n° 113/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza o 

Estado do Paraná a conceder isenção de ICMS nas saídas e importação de equipamentos, 

aparelhos e instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios, destinadas ao 

Instituto Tecnológico SIMEPAR; 

CLXXVI - Convênio ICMS n° 126/13, de 11 de outubro de 2013, que autoriza à 

redução a base de cálculo do ICMS nas operações com bovinos destinados aos estados que 

especifica; 

CLXXVII - Convênio ICMS n° 161/13, de 6 de dezembro de 2013, que autoriza 

o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações internas com bens e 

mercadorias destinados à implantação do Metrô Curitibano; 

CLXXVIII - Convênio ICMS n° 17/14, de 21 de março de 2014, que autoriza a 

concessão de redução de base de cálculo do ICMS à indústria do segmento de fabricação 

de quadros e painéis elétricos e eletrônicos localizada no Estado do Amapá; 

CLXXIX - Convênio ICMS n° 106/14, de 21 de outubro de 2014, que autoriza o 

Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS em operações com bens e mercadorias 

a serem comercializados na Feira Escandinava; 

CLXXX - Convênio ICMS n° 112/14, de 19 de novembro de 2014, que autoriza 

o Estado de Pernambuco a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de lâmpadas, 

material elétrico e equipamentos, doados ao Poder Executivo Estadual pela Companhia 
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Energética de Pernambuco - CELPE, para instalação de sistemas de iluminação e 

refrigeração em prédios públicos da Administração Direta, no âmbito do Programa de 

Eficiência Energética - PEE; 

CLXXXI - Convênio ICMS n° 127/14, de 05 de dezembro de 2014, que autoriza 

o Estado do Rio Grande do Sul a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais 

com arroz orgânico destinado à merenda escolar da rede pública de ensino; 

CLXXXII - Convênio ICMS n° 57/15, de 30 de junho de 2015, que autoriza a 

concessão de crédito presumido de ICMS para a execução de programa social; 

CLXXXIII - Convênio ICMS n° 137/15, de 20 de novembro de 2015, que autoriza 

o Distrito Federal a isentar do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de 

alimentação e bebidas pela Associação Grupo dos Cônjuges dos Chefes de Missão - 

GCCM; 

CLXXXIV - Convênio ICMS n° 19/16, de 08 de abril de 2016, que autoriza a 

concessão de isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a hospitais 

filantrópicos, desde que classificados como entidade beneficente de assistência social, nos 

termos da Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

CLXXXV - Convênio ICMS n° 64/16, de 08 de julho de 2016, que autoriza o 

Estado do Espírito Santo a isentar do ICMS a venda de mercadorias e o fornecimento de 

alimentação e bebidas pela Associação Capixaba contra o Câncer Infantil - AC AC C I ; 

CLXXXVI - Convênio ICMS n° 73/16, de 08 de julho de 2016, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a concederem redução de base de cálculo do ICMS nas 

operações internas com querosene de aviação - QAV e gasolina de aviação - GAV; 

CLXXXVII - Convênio ICMS n° 101/16, 23 de setembro de 2016, que autoriza a 

concessão de isenção do ICMS nas operações com areia, brita, tijolo e telha de barro; 

CLXXXVIII - Convênio ICMS n° 4/17, de 08 de fevereiro de 2017, que autoriza o 

Estado do Ceará a conceder crédito presumido nas aquisições de equipamento emissor de 
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Cupom Fiscal Eletrônico CF-e - SAT; 

CLXXXIX - Convênio ICMS n° 9/17, de 08 de fevereiro de 2017, que autoriza o 

Estado do Paraná a conceder isenção na saída interna de mercadoria promovida pela 

Pastoral da Criança; 

CXC - Convênio ICMS n° 100/17, de 29 de setembro de 2017, que autoriza a 

concessão de redução de base de cálculo na prestação de serviço de transporte 

intermunicipal de passageiro; 

CXCI - Convênio ICMS n° 24/18, de 03 de abril de 2018, que autoriza o Estado 

de Goiás a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de refeição 

promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares; 

CXCII - Convênio ICMS n° 90/18, de 28 de setembro de 2018, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas 

prestações internas de serviços de comunicação a que se refere; 

CXCIII - Convênio ICMS n° 95/18, de 28 de setembro de 2018, que autoriza os 

Estados do Amazonas e do Paraná a conceder isenção do ICMS incidente no fornecimento 

de energia elétrica para pessoas físicas enquadradas em programa social; 

CXCIV - Convênio ICMS n° 129/18, de 12 de novembro de 2018, que autoriza o 

Estado de Minas Gerais a conceder remissão e anistia de crédito tributário de ICMS inscrito 

em dívida ativa com o objetivo de estimular a realização de projetos desportivos 

estaduais; 

CXCV - Convênio ICMS n° 52/19, de 05 de abril de 2019, que autoriza o Estado 

do Rio Grande do Sul a conceder crédito presumido de ICMS correspondente aos valores 

destinados ao aparelhamento da segurança pública estadual no âmbito do Programa de 

Incentivo ao Aparelhamento da Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul - 

P I S EG / R S ; 

CXCVI - Convênio ICMS n° 57/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o Estado 
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de Santa Catarina a conceder isenção do ICMS nas saídas de gordura animal mista 

proveniente de carcaças de animais mortos e não abatidos; 

CXCVII - Convênio ICMS n° 75/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a isentar do ICMS em operações internas com 

mercadorias ou bens em doação destinadas a entidades filantrópicas de educação ou de 

assistência social e as organizações da sociedade civil; 

CXCVIII - Convênio ICMS n° 76/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o 

Estado do Rio Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de 

mercadorias efetuadas por contribuintes do imposto cuja receita total de vendas seja 

doada à entidade sem fins lucrativos, devidamente reconhecida como de utilidade pública 

estadual; 

CXCIX - Convênio ICMS n° 77/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao 

valor destinado por contribuinte do imposto a projetos culturais credenciados pelos órgãos 

da administração pública estadual; 

CC - Convênio ICMS n° 78/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as unidades 

federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor 

destinado por contribuinte do imposto a projetos esportivos e desportivos credenciados 

pelos órgãos da administração pública estadual; 

CCI - Convênio ICMS n° 79/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações 

internas com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa concessionária ou 

permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal; 

CCII - Convênio ICMS n° 80/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente na operação de 

importação de máquinas e equipamentos sem similar produzido no País, efetuada por 
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editora de livros ou empresa jornalística para emprego exclusivo no processo de 

industrialização de livros, jornais ou periódicos; 

CCIII - Convênio ICMS n° 81/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o Estado 

do Pará a conceder isenção do ICMS incidente nas operações internas com pedra, areia, 

seixo, barro e brita promovidas pelo extrator; 

CCIV - Convênio ICMS n° 82/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o Estado 

do Pará a conceder isenção do ICMS incidente na primeira saída interna com ouro, 

realizadas por garimpeiros; 

CCV - Convênio ICMS n° 83/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o Estado 

do Pará a conceder isenção do ICMS incidente na operação interna com madeira em tora, 

cavaco, galhada e sapopema, realizada pelo extrator florestal; 

CCVI - Convênio ICMS n° 85/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS 

incidente nas operações internas e de importação de gás natural destinado ao consumo 

veicular; 

CCVII - Convênio ICMS n° 86/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção e redução de base de cálculo do 

ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica; 

CCVIII - Convênio ICMS n° 87/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o Estado 

de Mato Grosso a não constituir crédito tributário e a não efetuar cobrança ou inscrição de 

débito relativo ao ICMS em dívida ativa, nas condições que especifica, quando seu valor for 

inferior a 20 (vinte) UPF/MT; 

CCIX - Convênio ICMS n° 89/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder parcelamento do imposto devido por 

substituição tributária, relativo às mercadorias existentes em estoque por ocasião da sua 

inclusão no regime; 
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CCX - Convênio ICMS n° 90/19, de 05 de julho de 2019, que Autoriza o Estado 

do Amapá a conceder isenção do ICMS devido nas operações internas com energia elétrica 

destinada a estabelecimento minerador; 

CCXI - Convênio ICMS n° 91/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao 

valor destinado por contribuinte do imposto a projetos de assistência social credenciados 

pelos órgãos da administração pública estadual; 

CCXII - Convênio ICMS n° 92/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o Estado 

de São Paulo a conceder isenção do ICMS nas operações de fornecimento de energia 

elétrica que indica; 

CCXIII - Convênio ICMS n° 94/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido, parcelamento, remissão 

e anistia, como forma de incentivo fiscal à cultura, por intermédio do Sistema de 

Financiamento à Cultura - SIFC - e de mecanismos como o Tesouro Estadual, o Fundo 

Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal à Cultura - IFC -, entre outros; 

CCXIV - Convênio ICMS n° 103/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o 

Estado do Rio Grande do Norte a conceder redução de base de cálculo nas prestações 

interestaduais de serviço de transporte de sal marinho; 

CCXV - Convênio ICMS n° 127/19, de 05 de julho de 2019, que altera o 

Convênio ICMS 95/07, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS 

nas saídas internas de geladeiras e lâmpadas decorrentes de doações efetuadas pelas 

Centrais Elétricas Matogrossenses S/A - CEMAT, bem como do retorno das sucatas aos 

fabricantes, no âmbito do Projeto Eficientização Energética em Comunidades de Baixa 

Renda; 

CCXVI - Convênio ICMS n° 128/19, de 05 de julho de 2019, que autoriza o 

Estado da Bahia a conceder isenção do ICMS incidente na operação de importação de 



 

  247 

 

placas testes e soluções diluentes destinados à montagem de Kits diagnósticos para 

detecção imuno-rápida de Zika, Dengue, Chikungunya, Febre Amarela, Vírus da 

Imunodeficiência Humana - HIV, Hepatite B, Hepatite C, Sífilis e Leishmaniose; 

CCXVII - Convênio ICMS n° 149/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a 

dispensa de juros e multa moratória do ICMS no pagamento de débitos do sujeito passivo 

com a utilização de seus créditos financeiros decorrentes do fornecimento de mercadorias, 

realização de obras, e prestação de serviços ao Poder Executivo da unidade federada; 

CCXVIII - Convênio ICMS n° 153/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder desconto sobre o saldo devedor do ICMS 

como medida de incentivo ao contribuinte pontual e adimplente com as obrigações 

tributárias; 

CCXIX - Convênio ICMS n° 178/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido do ICMS a contribuinte 

excluído do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, nos termos 

previstos neste convênio; 

CCXX - Convênio ICMS n° 181/19, de 10 de outubro de 2019, que autoriza a 

concessão de isenção nas saídas internas de queijo, requeijão e doce de leite, realizadas 

por produtor rural, resultantes de fabricação própria artesanal, na forma que especifica; 

CCXXI - Convênio ICMS n° 215/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza o 

Estado do Amazonas a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais com 

gado bovino destinado ao Estado de Roraima; 

CCXXII - Convênio ICMS n° 218/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza 

as unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS 

incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas; 

CCXXIII - Convênio ICMS n° 225/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza 
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as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado do ICMS 

correspondente aos valores recolhidos pelos contribuintes para fundos com destinação de 

recursos para segurança pública, administração fazendária, infraestrutura, educação, 

assistência social e saúde; 

CCXXIV - Convênio ICMS n° 229/19, de 13 de dezembro de 2019, que altera o 

Convênio ICMS 95/07, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS 

nas saídas internas de geladeira e lâmpadas decorrentes de doações efetuadas pela 

concessionária de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos fabricantes, no 

âmbito do Projeto Eficientização Energética em Comunidades de Baixa Renda; 

CCXXV - Convênio ICMS n° 233/19, de 13 de dezembro de 2019, que autoriza 

as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS 

relativa à diferença entre a alíquota interna e a interestadual nas aquisições interestaduais 

destinadas ao ativo imobilizado do estabelecimento que explore as atividades econômicas 

que especifica; 

CCXXVI - Convênio ICMS n° 16/20, de 03 de abril de 2020, que autoriza o 

Estado de São Paulo a conceder redução na base de cálculo do ICMS nas saídas internas 

com mercadorias de cobre; 

CCXXVII - Convênio ICMS n° 50/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção sobre o ICMS incidente no serviço 

de comunicação destinado a projetos educacionais na modalidade EaD concedidos pelas 

Secretarias Estaduais de Educação; 

CCXXVIII - Convênio ICMS n° 63/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas operações e 

correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas no âmbito das medidas de 

prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo agente do 

Coronavírus (SARS-CoV-2); 
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CCXXIX - Convênio ICMS n° 64/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza os 

Estados e o Distrito Federal a não exigir o ICMS devido pelo descumprimento de 

compromissos assumidos como requisito à concessão de benefícios fiscais previstos no 

Convênio ICMS 73/16 e no Convênio ICMS 188/17, bem como reinstituídos nos termos da 

Lei Complementar 160/17 e do Convênio ICMS 190/17, quando derivar exclusivamente dos 

efeitos econômicos negativos relacionados à pandemia da doença infecciosa viral 

respiratória causada pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

CCXXX - Convênio ICMS n° 66/20, de 30 de julho de 2020, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações 

internas e de importação com mercadorias utilizadas para ao uso no âmbito das medidas 

de prevenção ao contágio, de enfretamento e de contingenciamento da pandemia da 

doença infecciosa viral respiratória causada pelo novo agentes do coronavírus (SARS-CoV- 

2), realizadas por órgão da administração pública estadual ou municipal, suas Fundações e 

Autarquias; 

CCXXXI - Convênio ICMS n° 13/21, de 26 de fevereiro de 2021, que autoriza os 

Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS incidente nas operações e 

correspondentes prestações de serviço de transporte realizadas com o equipamento 

respiratório Elmo, suas partes e peças, utilizado no âmbito das medidas de enfrentamento 

à pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-CoV-2); 

CCXXXII - Convênio ICMS n° 34/21, de 08 de abril de 2021, que autoriza os 

Estados de Mato Grosso e Pará a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas 

operações internas com calçados, confecções e tecidos; 

CCXXXIII - Convênio ICMS n° 41/21, de 08 de abril de 2021, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS incidente nas operações 

internas e de importação do exterior, bem como as correspondentes prestações de serviço 

de transporte, realizadas com oxigênio medicinal e autoriza as unidades federadas a 
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conceder isenção do ICMS incidente nas operações e prestações do serviço de transporte 

interestaduais com oxigênio medicinal destinadas às unidades federadas mencionadas; 

CCXXXIV - Convênio ICMS n° 53/21, de 08 de abril de 2021, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS 

incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas, no âmbito 

das medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento à pandemia causada pelo novo 

agente do Coronavírus (SARS-CoV-2); 

CCXXXV - Convênio ICMS n° 54/21, de 08 de abril de 2021, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações internas com 

equipamentos de irrigação destinado ao uso na agricultura ou horticultura; 

CCXXXVI - Convênio ICMS n° 71/21, de 08 de abril de 2021, que autoriza as 

unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações de 

importação dos equipamentos especificados por empresas operadoras portuárias; 

CCXXXVII - Convênio ICMS n° 90/21, de 31 de maio de 2021, que autoriza os 

Estados do Espírito Santo, Goiás ,Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Santa Catarina e 

Tocantins a conceder isenção do ICMS nas operações com medicamentos que especifica 

com destino a pessoa jurídica prestadora de serviço de saúde, para enfrentamento da 

pandemia causada pelo novo agente do Coronavírus (SARS-Cov-2). 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane 

Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo de 

Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - 

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro 

Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 

Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
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Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 

de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de 

Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças 

Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Ed u a r d o 

Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da 

Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás 

Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva 

Menezes. 

 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 001, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 
08.10.2021) 
Prorroga as disposições e altera o Convênio de Cooperação Técnica N° 1/19, celebrado pelo 
Estado de Pernambuco e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, 
Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, relativo à disponibilização dos serviços do sistema 
disponível no Portal GNRE ONLINE, destinado à emissão de GNRE, suporte e armazenamento 
das guias emitidas. 

O ESTADO DO PERNAMBUCO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA FAZENDA, doravante 
denominada SEFAZ/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.572.014/0001-33, representada neste ato pelo 
Secretário da Fazenda, Sr. Décio José Padilha da Cruz, e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, 
Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das respectivas Secretarias de 
Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, 
representados, neste ato, pelos seus titulares, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, no artigo 199 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966, e demais normas aplicáveis, resolvem 
celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A SEFAZ/PE e os ESTADOS prorrogam, por este convênio, o prazo de vigência do Convênio de 
Cooperação Técnica n° 1, de 04 de abril de 2019, conforme previsão constante da sua cláusula décima, 
para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Fica alterado o ANEXO I - TABELA DE RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO 
(INCISO I DA CLÁUSULA SEGUNDA), do Convênio de Cooperação Técnica n° 1/19, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
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"ANEXO I 
TABELA DE RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO (INCISO I DA CLÁUSULA 
SEGUNDA) 

Faixa  Volume Anual de Emissão de GNRE (em 

mil)  UF  Valor de Ressarcimento Trimestral/UF (em 

R$)  
1  Até 250  AC, AP, RR  702,21  
2  Acima de 250 até 500  RO  1.404,42  
3  Acima de 500 até 1.000  AM, TO  2.808,85  
4  Acima de 1.000 até 1.500  RN, PB  4.213,27  

5  Acima de 1.500 até 2.000  MA, PI, PA, SE, 

MS  5.617,70  

6  Acima de 2.000 até 3.000  SC, AL, CE, DF, 

MT  8.426,55  

7  Acima de 3.000 até 4.500  PE, GO  12.639,82  
8  Acima de 4.500 até 6.000  BA, PR, RJ  16.853,09  
9  Acima de 8.000 até 10.000  MG, RS  28.088,49 

* De acordo com os volumes medidos de abril de 2020 a março de 2021. 

(Fonte: Sefaz/PE)" 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos de 
a partir de 1° de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito 
Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - 
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, 
Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - 
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes 
Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos 
Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria 
das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - Paulo Eli, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

 
 
 
 
 
 
2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA CAT N° 078, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 05.10.2021) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php#anx1
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Altera a Portaria CAT 02/18, de 23 de janeiro de 2018, que estabelece a base de cálculo na 
saída de produtos de perfumaria e de higiene pessoal, a que se refere o artigo 313-F do 
Regulamento do ICMS. 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e nos artigos 41, 43, 313-E e 313-F do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 02/18, de 23 de janeiro de 2018: 

I - o "caput" do artigo 1°: 

"Artigo 1° No período de 1° de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2022, a base de cálculo para fins 
de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas 
no Anexo XI da Portaria CAT 68/19, de 13 de dezembro de 2019, com destino a estabelecimento 
localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores 
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, 
acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor 
Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único." (NR); 

II - do artigo 2°: 

a) o "caput": 

"Artigo 2° A partir de 1° de março de 2022, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XI da Portaria CAT 68/19, 
de 13 de dezembro de 2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST." (NR); 

b) as alíneas "a" e "b" do item 1 do § 1°: 

"a) até 31 de outubro de 2021, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 

b) até 31 de janeiro de 2022, a entrega do levantamento de preços." (NR); 

c) o § 2°: 

"§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda 
e Planejamento poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1° de março de 2022." 
(NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
2.04 AJUSTE  SINIEF 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313e
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313f
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx11
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx11
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art2_p1_1_a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art2_p1_1_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art2_p1_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_002.php#art2_p1_1_a
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AJUSTE SINIEF N° 025, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada no dia 1° de 
outubro de 2021, em Brasília, DF, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O "caput" do § 7° e as alíneas de seu inciso I da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 
n° 2, de 3 de abril de 2009, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"§ 7° A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque será obrigatória na EFD 
a partir de:" 

"a) de 1° de janeiro de 2017, restrita à informação dos saldos de estoques escriturados nos Registros 
K200 e K280, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10 a 32 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE); 

b) de 1° de janeiro de 2019, correspondente à escrituração completa do Bloco K, para os 
estabelecimentos industriais classificados nas divisões 11, 12 e nos grupos 291, 292 e 293 da CNAE; 

c) de 1° de janeiro de 2020, correspondente à escrituração completa do Bloco K, para os 
estabelecimentos industriais classificados nas divisões 27 e 30 da CNAE; 

d) da implementação do sistema simplificado para a escrituração do Bloco K, de que trata o parágrafo 
único do artigo 16 da Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, para os estabelecimentos industriais 
classificados na divisão 23 e nos grupos 294 e 295 da CNAE; 

e) da implementação do sistema simplificado para a escrituração do Bloco K, de que trata o parágrafo 
único do artigo 16 da Lei n° 13.874/19, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 
10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 28, 31 e 32 da CNAE;". 

Cláusula segunda O § 13 fica acrescido à cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 2/09, com a seguinte 
redação: 

"§ 13. A simplificação de que tratam as alíneas "d" e "e", do inciso I do § 7° desta cláusula, quando 
disponível: 

I - poderá ser adotada pelos contribuintes elencados nas alíneas "b" e "c" do mesmo inciso; 

II - implica a guarda da informação para a escrituração completa do Bloco K que poderá ser exigida em 
procedimentos de fiscalização e por força de regimes especiais.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7_i_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13874_2019.php#art16_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13874_2019.php#art16_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13874_2019.php#art16
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13874_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p7_i_e
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13874_2019.php#art16_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/19/lei_13874_2019.php#art16_pu
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl3_p13
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Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 026, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal e altera o Ajuste SINIEF n° 20/18, que dispensa a 
emissão de nota fiscal na operação interna e na prestação interna de serviço de transporte, 
relativas à coleta, armazenagem e remessa de resíduos de produtos eletrônicos e seus 
componentes coletados no território nacional por intermédio de operadoras logísticas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966) e o Convênio ICMS n° 99, de 28 de setembro de 2018, resolvem 
celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O Distrito Federal fica incluído nas disposições do Ajuste SINIEF n° 20, de 14 de 
dezembro de 2018. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 20/18, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Acordam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Mato 
Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e 
São Paulo e o Distrito Federal em dispensar a emissão de documento fiscal na operação e na prestação 
de serviço de transporte internas na coleta e armazenagem de resíduos de produtos eletrônicos, seus 
componentes e caixas coletoras utilizadas para armazenagem destes materiais descartados, realizadas 
no território de cada unidade federada pela operadora logística, com objetivo de posterior remessa à 
indústria de reciclagem.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

AJUSTE SINIEF N° 027, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
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Dispõe sobre os procedimentos que deverão ser observados pelos adquirentes de bens 
sujeitos ao Regime Tributário e Aduaneiro Especial de Utilização Econômica de Bens 
Destinados às Atividades de Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e de Gás 
Natural (REPETRO-SPED ou REPETRO-INDUSTRIALIZAÇÃO). 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei n° 11.909, de 04 de março de 2009, e no Decreto n° 7.382, de 
02 de dezembro de 2010, resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Este ajuste dispõe sobre os procedimentos que deverão ser observados pelos 
adquirentes de bens sujeitos ao Regime Tributário e Aduaneiro Especial de Utilização Econômica de 
Bens Destinados às Atividades de Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e de Gás 
Natural (REPETRO-SPED ou REPETRO-INDUSTRIALIZAÇÃO) , nas operações previstas nos §§ 
1° e 3° da cláusula quarta do Convênio ICMS n° 3, de 16 de janeiro de 2018. 

Cláusula segunda Para efeitos deste ajuste, considera-se: 

I - aquisições com destinação conhecida: as importações ou as aquisições de bens fabricados no país, 
em operação interna ou interestadual, de bens permanentes cuja destinação econômica, para os fins do 
"caput" e § 3° da cláusula quarta do Convênio ICMS n° 3/18, é conhecida no momento de sua entrada no 
estabelecimento da empresa adquirente, podendo a efetiva destinação ocorrer no momento da aquisição 
ou em até 3 (três) anos, contados a partir da data de aquisição constante no documento fiscal; 

II - aquisições sem destinação conhecida: as importações ou as aquisições de bens fabricados no país, 
em operação interna ou interestadual, de bens permanentes cuja destinação econômica, para os fins do 
"caput" e § 1° da cláusula quarta do Convênio ICMS n° 3/18, é desconhecida no momento de sua 
entrada no estabelecimento da empresa adquirente, hipótese em que poderá permanecer em depósito 
por até 3 (três) anos, contados a partir da data de aquisição constante no documento fiscal; 

III - utilização econômica: a destinação econômica mediante a disponibilização ou emprego dos bens nas 
atividades de exploração e produção de petróleo e gás natural realizada pelo estabelecimento que 
incorporar o bem ou mercadoria ao seu ativo. 

Cláusula terceira Nas aquisições com destinação conhecida de que trata o inciso I da cláusula 
segunda, o estabelecimento da empresa adquirente deverá: 

I - escriturar a nota fiscal de aquisição utilizando o Código Fiscal de Operação ou Prestação - CFOP - 
1.551, 2.551 ou 3.551, de acordo com a origem da operação, conforme o Anexo II do Convênio S/N, de 
1970; 

II - escriturar a nota fiscal de aquisição utilizando o Código de Situação Tributária - CST- "X20" de acordo 
com a origem da operação, sem destaque do ICMS, onde o "X" é o código de origem da mercadoria, 
previsto na Tabela A do Anexo I do Convênio S/N, de 1970; 

III - proceder com ajuste, a título de extra lançamento no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, 
"Outros Débitos" de forma a efetuar o recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - devido ao Estado de destinação econômica dos bens, em observância à cláusula 
quarta do Convênio ICMS n° 3/18, na mesma data prevista na legislação do Estado para os fatos 
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geradores ocorridos na competência de escrituração da nota fiscal de aquisição no mercado nacional ou 
no momento do desembaraço aduaneiro, no caso de importação, ambos em guia em separado; 

IV - a nota fiscal relativa à aquisição no mercado nacional ou no exterior deve ser escriturada como 
"Operações sem crédito do Imposto". 

Cláusula quarta Nas aquisições sem destinação conhecida de que trata o inciso II da cláusula segunda, 
o estabelecimento da empresa adquirente deverá: 

I - escriturar a nota fiscal de aquisição utilizando o CFOP 1.551, 2.551 ou 3.551, de acordo com a origem 
da operação, conforme o Anexo II do Convênio S/N, de 1970, como "Operações sem crédito do 
Imposto"; 

II - escriturar a nota fiscal de aquisição utilizando o CST "X50" de acordo com a origem da operação, 
onde o "X" é o código de origem da mercadoria previsto na Tabela A do Anexo I do Convênio S/N, de 
1970; 

III - quando da saída dos bens para sua destinação econômica, em operação interna ou interestadual, 
emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, utilizando o CFOP 5.552 ou 6.552, sem destaque do 
ICMS, contendo os seguintes dados, dentre outros previstos na legislação de regência: 

a) como destinatário, o estabelecimento da empresa que der destinação econômica aos bens; 

b) o valor da operação dos referidos bens e CST correspondente à suspensão do ICMS; 

c) no campo "Chave de Acesso da NF-e Referenciada", a chave de acesso das notas fiscais de 
aquisição dos bens pelo estabelecimento remetente junto ao fabricante nacional de produtos finais e das 
notas fiscais de aquisição dos bens importados. 

Cláusula quinta Ao estabelecimento da empresa que der utilização econômica caberá: 

I - escriturar a nota fiscal de que trata o inciso III da cláusula quarta utilizando o CFOP 1.552 e 2.552, de 
acordo com a origem da operação, conforme o Anexo II do Convênio S/N, de 1970; 

II - escriturar a nota fiscal de aquisição utilizando o CST "X20" de acordo com a origem da operação, 
sem destaque do ICMS, onde o "X" é o código de origem da mercadoria previsto na Tabela A do Anexo 
I do Convênio S/N, de 1970; 

III - proceder com ajuste, a título de extra lançamento no livro RAICMS, "Outros Débitos" de forma a 
efetuar, em documento de arrecadação estadual, o recolhimento do ICMS devido ao Estado de utilização 
econômica dos bens, em observância à cláusula quarta do Convênio ICMS n° 3/18, na mesma data 
prevista na legislação do Estado para os fatos geradores ocorridos na competência de escrituração da 
nota fiscal de que trata o inciso III da cláusula quarta; 

IV - observar o disposto no § 5° da cláusula quarta do Convênio ICMS n° 3/18, procedendo se devida à 
atualização monetária do ICMS, nos termos da legislação da unidade federada onde ocorrer a utilização 
econômica do bem, desde a data do registro de entrada, no estabelecimento adquirente, da nota fiscal 
referenciada de que trata inciso I da cláusula quarta, sem acréscimo de multa ou de juros. 

Cláusula sexta Às transferências de beneficiário, de que trata a cláusula sétima do Convênio ICMS n° 
3/18, aplicam-se o disposto nas cláusulas terceira, quarta e quinta. 

Cláusula sétima Nas operações de venda de bens sob o amparo do REPETRO-SPED ou REPETRO-
INDUSTRIALIZAÇÃO, nos termos dos incisos I e II da cláusula primeira-A do Convênio ICMS N° 3/18, o 
fabricante de produtos finais informará no campo "Informações Adicionais" das NF-e relativas às saídas 
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que promover a seguinte expressão: "Operação amparada pelo REPETRO-SPED ou REPETRO-
INDUSTRIALIZAÇÃO - Convênio ICMS n° 3/2018, regulado pelo Decreto n° _____/___ ou Lei Estadual 
n° _____/___. O estabelecimento que incorporar o bem ou mercadoria ao seu ativo efetuará o 
recolhimento do ICMS para a unidade federada em que ocorrer a utilização econômica dos bens ou 
mercadorias no período de apuração do imposto, observando o mês de competência da destinação dos 
bens". 

Cláusula oitava Nas operações de venda de bens sob o amparo do REPETRO-SPED ou REPETRO-
INDUSTRIALIZAÇÃO, nos termos dos incisos III e IV da cláusula primeira-A do Convênio ICMS n° 3/18, 
o fabricante de produtos intermediários informará no campo "Informações Adicionais" das NF-e relativas 
às saídas que promover a seguinte expressão: "Operação amparada pelo REPETRO-SPED ou 
REPETRO-INDUSTRIALIZAÇÃO - Convênio ICMS n° 3/18, regulado pelo Decreto Estadual n° 
_____/___ ou Lei Estadual n° _____/___. Operação realizada por fabricante de produtos intermediários 
com desoneração do ICMS". 

Cláusula nona O disposto neste ajuste não se aplica às operações originadas em Minas Gerais. 

Cláusula décima Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 028, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 36/19, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico para 
Outros Serviços - CT-e OS, e o Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula vigésima segunda do Ajuste SINIEF n° 36, de 13 de dezembro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula vigésima segunda Os CT-e OS cancelados devem ser escriturados, sem valores monetários, 
de acordo com a legislação tributária vigente.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
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Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 029, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 31/20, que dispõe sobre procedimentos a serem adotados na 

emissão de documento fiscal por estabelecimentos com atividades no segmento de rochas 

ornamentais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 31, de 14 de outubro de 2020, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - as alíneas "b" e "c" do inciso I da cláusula terceira: 

"b) no grupo "obsFisco", no campo "xCampo", o texto "nProtNFeOrigem" e no campo "xTexto", o número 
do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do bloco; 

c) no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, o número da Guia de 
Utilização ou da Portaria de Lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos seguintes 
termos: "Portaria de Lavra N° ................... de ...... / ......... / ........, DOU ..... / ......... / ........ ou Guia de 
Utilização N° ................... de ...... / ......... / ........ (Processo N° .....................................);"; 

II - as alíneas "b" e "c" do inciso II da cláusula terceira: 

"b) no grupo "obsFisco", no campo "xCampo", o texto "nProtNFeOrigem" e no campo "xTexto", o número 
do protocolo de autorização da NF-e referente à origem do bloco; 

c) no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, o número da Guia de 
Utilização ou da Portaria de Lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos seguintes 
termos: "Portaria de Lavra N° ................... de ...... / ......... / ........, DOU ..... / ......... / ........ ou Guia de 
Utilização N° ................... de ...... / ......... / ........ (Processo N° .....................................).". 

III - o "caput" do parágrafo único da cláusula terceira: 
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"Parágrafo único. Este ajuste abrange os estabelecimentos em operações nos segmentos de rochas 
ornamentais que estiverem classificados nas seguintes posições da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE:". 

Cláusula segunda As cláusulas terceira-A e terceira-B ficam acrescidas ao Ajuste SINIEF n° 31/20, com 
as seguintes redações: 

"Cláusula terceira-A Os estabelecimentos relacionados no parágrafo único da cláusula terceira deverão, 
até data a ser determinada pela unidade federada, emitir nota fiscal de entrada simbólica do estoque de 
blocos e chapas de sua propriedade, quando não puder ser identificado o documento fiscal de origem ou 
guia de utilização ou portaria de lavra. 

§ 1° As notas fiscais emitidas nos termos dessa cláusula deverão conter no campo "Informações 
Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, a expressão: "Nota fiscal de entrada simbólica conforme 
estabelecido na cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF n° 31/20. 

§ 2° As notas fiscais de saída que relacionarem mercadorias em estoque, conforme descrito nesta 
cláusula, ficam desobrigadas de informar a guia de utilização ou portaria de lavra. 

Cláusula terceira-B As notas fiscais de saídas emitidas, conforme disposto no § 2° da cláusula terceira-A, 
deverão conter, adicionalmente, no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, 
a expressão: "Nota fiscal emitida nos termos do § 2° da cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF n° 31/20.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 030, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 1/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 
66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 
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Cláusula primeira A cláusula décima sexta do Ajuste SINIEF n° 1, de 05 de abril de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima sexta Na hipótese de emissão da NF3e com alteração, eliminação ou acréscimo de 
itens de Notas Fiscais de Energia Elétrica referente a períodos de apuração anteriores, o evento "Ajuste 
de itens de Notas Fiscais de Energia Elétrica anteriores", previsto no inciso II do § 1° da cláusula décima 
quarta deste ajuste, deve referenciar documento a ser modificado e o respectivo item objeto da alteração 
ou eliminação.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 031, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Paraná e altera o Ajuste SINIEF n° 13/17, que dispõe 
sobre regime especial aplicável à remessa para armazenagem e à movimentação de petróleo, 
seus derivados, e de derivados líquidos de gás natural no sistema dutoviário realizadas pela 
Petróleo Brasileiro S.A. e pela Petrobras Transportes S.A. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei n° 11.909, de 04 de março de 2009, e no Decreto n° 7.382, de 
02 de dezembro de 2010, resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O Estado do Paraná fica incluído nas disposições do Ajuste SINIEF n° 13, de 29 de 
setembro de 2017. 

Cláusula segunda O § 1° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 13/17 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 1° O regime especial disciplinado neste ajuste aplica-se aos contribuintes localizados nos Estados de 
Goiás, Minas Gerais, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo e no 
Distrito Federal.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
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Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 032, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Estabelece os critérios de rateio do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - 
AFRMM, Taxa de Utilização do Siscomex -Taxa Siscomex - e outras despesas aduaneiras que 
integrem a base de cálculo do ICMS na Importação. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), 

CONSIDERANDO a incidência do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM - 
nas operações de descarregamento da embarcação em porto brasileiro provenientes do exterior, 
instituído pelo Decreto-lei n° 2.404, de 23 de dezembro de 1987 e disciplinado pela Lei n° 10.893, de 13 
de julho de 2004; 

CONSIDERANDO a incidência da Taxa de Utilização do Siscomex, instituída pelo artigo 3° da Lei n° 
9.716, de 26 de novembro de 1998 com objetivo de custear a operação e os investimentos do Sistema 
Integrado de Comércio Exterior - Siscomex; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de definir critérios de rateio por item/adição na operação de 
importação para fins de cálculo do ICMS devido; e 

CONSIDERANDO a atribuição apresentada no inciso XV do art. 12 do Regimento Interno da Comissão 
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, aprovado pela Resolução n° 3, de 12 de dezembro 
1997, resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Quando da impossibilidade de individualizar por item o valor  dos componentes 
integrantes da base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
nas operações de importação de bens ou mercadorias do exterior, deve-se utilizar os seguintes critérios 
de rateio: 

I - peso líquido do bem ou mercadoria indicado em cada item, no caso do Adicional ao Frete para 
Renovação da Marinha Mercante - AFRMM; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto-lei_2404_1987.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10893_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/04/lei10893_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9716_1998.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9716_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9716_1998.asp


 

  263 

 

II - valor aduaneiro do bem ou mercadoria indicado em cada item da operação de importação, em 
relação à Taxa de Utilização do Siscomex - Taxa Siscomex e demais casos. 

Parágrafo único. O valor dos componentes integrantes da base de cálculo do ICMS será calculado pela 
divisão do valor total do mesmo proporcionalmente ao item, tributado ou não, de acordo com os critérios 
definidos pelos incisos do "caput" deste artigo. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022 e aplica-se apenas a importações realizadas por 
meio da Declaração Única de Importação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina -
  Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 033, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais 
MDF-e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O inciso VII fica acrescido ao § 1° da cláusula décima segunda-A do Ajuste SINIEF n° 
21, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação: 

"VII - Confirmação do serviço de transporte, registro do contratante do serviço de transporte para 
confirmar as informações do contrato de serviço de transporte, registrados no MDF-e, pelo transportador 
contratado.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl12a_p1_vii


 

  264 

 

e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 034, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 
65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O parágrafo único da cláusula décima oitava do Ajuste SINIEF n° 19, de 09 de 
dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As NFC-e canceladas devem ser escrituradas, sem valores monetários, de acordo com 
a legislação tributária vigente.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 035, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar a emissão de documento fiscal na 
operação e na prestação de serviço de transporte, relativas à devolução, recebimento, 
armazenagem e remessa de resíduos sólidos coletados por intermédio de entidades gestoras 
do sistema de logística reversa. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
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no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A emissão de documento fiscal na operação e na prestação de serviço de transporte 
interna para devolução, recebimento e armazenagem de resíduos sólidos fica dispensada, para os 
Estados do Ceará, Goiás, Mato Grosso e Tocantins, desde que: 

I - tenha sido estruturado e implementado sistema de logística reversa para o respectivo resíduo, nos 
termos do art. 33 da Lei n° 12.305, de 02 de agosto de 2010; 

II - a operação ou prestação com o respectivo resíduo não seja tributada ou esteja contemplada com 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

§ 1° O material devolvido será acompanhado de uma declaração de carregamento e transporte, 
documento sem valor fiscal, emitido pela entidade gestora da logística reversa, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - o número de rastreabilidade da solicitação de coleta; 

II - os dados do remetente, destinatário e da transportadora; 

III - a descrição do material. 

§ 2° A entidade gestora da logística reversa, deve manter à disposição da administração tributária a 
relação de controle e movimentação de materiais recebidos em conformidade com este ajuste, de forma 
que fique demonstrada a quantidade recebida e encaminhada aos destinatários. 

Cláusula segunda Na remessa interna ou interestadual dos produtos de que trata o "caput" da cláusula 
primeira, efetuada pela entidade gestora com destino à indústria de reciclagem, a indústria deve emitir 
Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - de entrada, para fins de acompanhamento da remessa. 

Cláusula terceira Na prestação de serviço de transporte com destino à indústria de reciclagem, a 
empresa de transporte deve emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, que acompanhará o 
trânsito dos produtos de que tratam a cláusula primeira. 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 
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AJUSTE SINIEF N° 036, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Dispõe sobre procedimentos a serem adotados na emissão de documento fiscal por 
estabelecimentos com atividades no segmento de mineração. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a estabelecer os procedimentos 
indicados neste ajuste referentes à emissão de documento fiscal nas operações com minério de ferro. 

Parágrafo único. Este ajuste abrange os estabelecimentos que realizem operações com minério de 
ferro, independentemente da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE - em que 
estiverem classificados. 

Cláusula segunda Considera-se minério de ferro, o agregado de minerais rico em ferro que é 
economicamente e tecnologicamente viável para extração, classificado na posição 2601 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH. 

Cláusula terceira Nas operações de saída realizadas por estabelecimentos do segmento de mineração, 
deverá ser emitida Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, que, além dos demais requisitos, deverá 
conter, quando o emissor da NF-e for estabelecimento: 

I - extrator de minério de ferro, no campo "Informações Adicionais do Produto" <infAdProd>, o número da 
Guia de Utilização ou da Portaria de Lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos 
seguintes termos: "Portaria de Lavra N° ................... de ...... / ......... / ........, DOU ...... / ......... / ........ ou 
Guia de Utilização N° ................... de ...... / ......... / ........ (Processo N° .....................................)."; 

II - comercializador de minério de ferro, no: 

a) grupo "obsFisco", no campo "xCampo", o texto "nProtNFeOrigem" e no campo "xTexto", o número do 
protocolo de autorização da NF-e referente à origem do minério; 

b) campo "Informações Adicionais do Produto" <infAdProd>, o número da Guia de Utilização ou da 
Portaria de Lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos seguintes termos: "Portaria 
de Lavra N° ................... de ...... / ......... / ........, DOU ...... / ......... / ........ ou Guia de Utilização N° 
................... de ...... / ......... / ........ (Processo N° .....................................).". 

Parágrafo único. A nota fiscal emitida nos termos desta cláusula deverá conter no campo "Informações 
Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, a expressão: "Nota fiscal emitida conforme estabelecido 
na cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 36/21.". 

Cláusula quarta O estabelecimento extrator de minério de ferro deverá, até data a ser determinada pela 
unidade federada, emitir nota fiscal de entrada simbólica do estoque de minério de ferro de sua 
propriedade. 

Parágrafo único. A nota fiscal emitida nos termos desta cláusula deverá conter no campo: 

I - "Informações Adicionais do Produto" <infAdProd>, o número da Guia de Utilização ou da Portaria de 
Lavra, concedido pelo órgão federal competente, preenchido nos seguintes termos: "Portaria de Lavra N° 
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................... de ...... / ......... / ........, DOU ...... / ......... / ........ ou Guia de Utilização N° ................... de ...... / 

......... / ........ (Processo N° .....................................)."; 

II - "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" <infAdFisco>, a expressão: "Nota fiscal de entrada 
simbólica emitida conforme estabelecido na cláusula quarta do Ajuste SINIEF n° 36/21.". 

Cláusula quinta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 
AJUSTE SINIEF N° 037, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 05/21, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a 
Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima quinta do Ajuste SINIEF n° 5, de 08 de abril de 2021, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima quinta As disposições deste ajuste não se aplicam aos Estados de São Paulo e 
Bahia.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
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Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 38, DE 1° DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 1° de outubro de 
2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de setembro de 
2005, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 7° da cláusula sexta: 

"§ 7° O disposto no § 6° não se aplica aos Estados da Bahia, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Paraná e Rio Grande do Sul."; 

II - da cláusula décima quinta-A:0 

a) o inciso XVI do § 1°: 

"XVI - Pedido de Prorrogação, registro realizado pelo contribuinte de solicitação de prorrogação de prazo 
de retorno de remessa para industrialização;"; 

b) o "caput" do § 2°: 

"§ 2° Os eventos I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XV, XVI, XVII, XX, XXI e XXII do § 1° serão registrados 
por:"; 

c) o § 2°-A: 

"§ 2°-A Os eventos III, XII, XIII, XIV, XVIII, XIX e XXIII do § 1° serão registrados de forma automática por 
propagação por meio de sistemas da administração tributária."; 

III - o § 1° da cláusula décima oitava: 

"§ 1° As NF-e canceladas devem ser escrituradas, sem valores monetários, de acordo com a legislação 
tributária vigente.". 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Ajuste SINIEF n° 7/05 com as 
seguintes redações: 

I - à cláusula décima quinta-A: 
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a) o inciso XXIII ao § 1°: 

"XXIII - Averbação de Exportação, registro da data de embarque e de averbação da DU-E, além da 
quantidade de mercadoria na unidade tributável efetivamente embarcada para o exterior."; 

b) o § 5°: 

"§ 5° A comprovação da entrega da mercadoria realizada pelo transportador, nos termos do inciso XVIII, 
ou pelo remetente, nos termos do inciso XX, substitui o canhoto em papel dos respectivos documentos 
auxiliares."; 

II - as alíneas "f" e "g" ao inciso I da cláusula décima quinta-B: 

"f) Pedido de Prorrogação; 

g) Ator Interessado na NF-e-Transportador;"; 

III - as alíneas "d" e "e" ao inciso II da cláusula décima quinta-B: 

"d) Ciência da Emissão; 

e) Ator Interessado na NF-e-Transportador.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

 

AJUSTE SINIEF N° 039, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOU de 08.10.2021) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 9/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 

Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, 
no dia 1° de outubro de 2021, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 
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Cláusula primeira A cláusula vigésima terceira do Ajuste SINIEF n° 9, de 25 de outubro de 2007, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula vigésima terceira Os CT-e cancelados devem ser escriturados, sem valores monetários, de 
acordo com a legislação tributária vigente.". 

Cláusula segunda O § 5° fica acrescido à cláusula décima oitava-A do Ajuste SINIEF n° 9/07 com a 
seguinte redação: 

"§ 5° A comprovação da entrega da mercadoria realizada pelo transportador, nos termos do inciso XXI, 
substitui o canhoto em papel do DACTE.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
- Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista 
Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - 
Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira 
e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

2.05 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 66.078, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 05.10.2021) 
Suspende o expediente das repartições públicas estaduais nos dias que especifica e dá 
providências correlatas 

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica suspenso o expediente nas repartições públicas estaduais nas seguintes datas: 

I - 11 de outubro de 2021 - segunda-feira; 

II - 1° de novembro de 2021 - segunda-feira. 

Parágrafo único. O expediente do dia 28 de outubro de 2021 (quinta-feira; "Dia do Funcionário Público") 
nas repartições públicas estaduais será normal, aplicando-se, em substituição, o disposto no inciso II 
deste artigo. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl23
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl18a_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl18a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl18a_p5
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Artigo 2° Em decorrência do disposto no inciso I do artigo 1° deste decreto, os servidores deverão 
compensar as horas não trabalhadas à razão de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a 
que estiverem sujeitos. 

§ 1° Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada servidor, a compensação a ser feita 
de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 

§ 2° A não compensação das horas de trabalho acarretará os descontos pertinentes ou, se for o caso, 
falta ao serviço correspondente ao dia sujeito à compensação. 

Artigo 3° As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que tenham o 
funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados no artigo 1° deste decreto. 

Artigo 4° Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do 
Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 

Artigo 5° Os dirigentes das Autarquias estaduais e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem. 

Artigo 6° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 4 de outubro de 2021 

JOÃO DORIA 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

PATRÍCIA ELLEN DA SILVA 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 

SERGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 

ROSSIELI SOARES DA SILVA 
Secretário da Educação 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

FERNANDO JOSÉ DE SOUZA MARANGONI 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Habitação 

JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO 
Secretário de Logística e Transportes 

FERNANDO JOSÉ DA COSTA 
Secretário da Justiça e Cidadania 

MARCOS RODRIGUES PENIDO 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
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CELIA KOCHEN PARNES 
Secretária de Desenvolvimento Social 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

JEANCARLO GORINCHTEYN 
Secretário da Saúde 

JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS 
Secretário da Segurança Pública 

NIVALDO CESAR RESTIVO 
Secretário da Administração Penitenciária 

ALEXANDRE BALDY DE SANT’ANNA BRAGA 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Esportes 

VINICIUS RENE LUMMERTZ SILVA 
Secretário de Turismo e Viagens 

CELIA CAMARGO LEÃO EDELMUTH 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

JULIO SERSON 
Secretário de Relações Internacionais 

NELSON BAETA NEVES FILHO 
Secretário de Orçamento e Gestão 

RODRIGO MAIA 
Secretário de Projetos e Ações Estratégicas 

CAUÊ MACRIS 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de outubro de 2021. 

 

COMUNICADO DICAR N° 067, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 02.10.2021) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 29-10-2021 para os 

débitos de ITCMD e de IPVA. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis aos débitos de ITCMD e IPVA, anexa a este comunicado. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 
29/10/2021, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-67/21 

MÊS/ANO 

DO 

VENCIME

NTO 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

JANEIRO 2,98

44 
2,82

44 
2,66

10 
2,48

00 
2,27

54 
2,12

29 
1,94

68 
1,80

89 
1,68

81 
1,56

25 
1,44

25 
1,32

25 
1,20

18 
1,08

18 
0,96

18 
0,84

18 
0,71

28 
0,58

05 
0,46

00 
0,34

00 
0,22

00 
0,10

00 
FEVEREI

RO 
2,96

99 
2,81

42 
2,64

85 
2,46

17 
2,26

46 
2,11

07 
1,93

53 
1,79

89 
1,67

81 
1,55

25 
1,43

25 
1,31

25 
1,19

18 
1,07

18 
0,95

18 
0,83

18 
0,70

28 
0,57

05 
0,45

00 
0,33

00 
0,21

00 
0,09

00 

MARÇO 2,95

54 
2,80

16 
2,63

48 
2,44

39 
2,25

08 
2,09

54 
1,92

11 
1,78

84 
1,66

81 
1,54

25 
1,42

25 
1,30

25 
1,18

18 
1,06

18 
0,94

18 
0,82

14 
0,69

12 
0,56

00 
0,44

00 
0,32

00 
0,20

00 
0,08

00 

ABRIL 2,94

24 
2,78

97 
2,62

00 
2,42

52 
2,23

90 
2,08

13 
1,91

03 
1,77

84 
1,65

81 
1,53

25 
1,41

25 
1,29

25 
1,17

18 
1,05

18 
0,93

18 
0,81

14 
0,68

06 
0,55

00 
0,43

00 
0,31

00 
0,19

00 
0,07

00 

MAIO 2,92

75 
2,77

63 
2,60

59 
2,40

55 
2,22

67 
2,06

63 
1,89

75 
1,76

81 
1,64

81 
1,52

25 
1,40

25 
1,28

25 
1,16

18 
1,04

18 
0,92

18 
0,80

14 
0,66

95 
0,54

00 
0,42

00 
0,30

00 
0,18

00 
0,06

00 

JUNHO 2,91

36 
2,76

36 
2,59

26 
2,38

69 
2,21

44 
2,05

04 
1,88

57 
1,75

81 
1,63

81 
1,51

25 
1,39

25 
1,27

25 
1,15

18 
1,03

18 
0,91

18 
0,79

07 
0,65

79 
0,53

00 
0,41

00 
0,29

00 
0,17

00 
0,05

00 

JULHO 2,90

05 
2,74

86 
2,57

72 
2,36

61 
2,20

15 
2,03

53 
1,87

40 
1,74

81 
1,62

74 
1,50

25 
1,38

25 
1,26

25 
1,14

18 
1,02

18 
0,90

18 
0,77

89 
0,64

68 
0,52

00 
0,40

00 
0,28

00 
0,16

00 
0,04

00 

AGOSTO 2,88

64 
2,73

26 
2,56

28 
2,34

84 
2,18

86 
2,01

87 
1,86

14 
1,73

81 
1,61

72 
1,49

25 
1,37

25 
1,25

18 
1,13

18 
1,01

18 
0,89

18 
0,76

78 
0,63

46 
0,51

00 
0,39

00 
0,27

00 
0,15

00 
0,03

00 
SETEMB

RO 
2,87

42 
2,71

94 
2,54

90 
2,33

16 
2,17

61 
2,00

37 
1,85

08 
1,72

81 
1,60

62 
1,48

25 
1,36

25 
1,24

18 
1,12

18 
1,00

18 
0,88

18 
0,75

67 
0,62

35 
0,50

00 
0,38

00 
0,26

00 
0,14

00 
0,02

00 
OUTUBR

O 
2,86

13 
2,70

41 
2,53

25 
2,31

52 
2,16

40 
1,98

96 
1,83

99 
1,71

81 
1,59

44 
1,47

25 
1,35

25 
1,23

18 
1,11

18 
0,99

18 
0,87

18 
0,74

56 
0,61

30 
0,49

00 
0,37

00 
0,25

00 
0,13

00 
0,01

00 
NOVEMB

RO 
2,84

91 
2,69

02 
2,51

71 
2,30

18 
2,15

15 
1,97

58 
1,82

97 
1,70

81 
1,58

42 
1,46

25 
1,34

25 
1,22

18 
1,10

18 
0,98

18 
0,86

18 
0,73

50 
0,60

26 
0,48

00 
0,36

00 
0,24

00 
0,12

00 - 

DEZEMB

RO 
2,83

71 
2,67

63 
2,49

97 
2,28

81 
2,13

67 
1,96

11 
1,81

97 
1,69

81 
1,57

30 
1,45

25 
1,33

25 
1,21

18 
1,09

18 
0,97

18 
0,85

18 
0,72

34 
0,59

14 
0,47

00 
0,35

00 
0,23

00 
0,11

00 - 

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DO 

VENCIME

NTO 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

JANEIRO 0,01

46 
0,01

27 
0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
FEVEREI

RO 
0,01

45 
0,01

02 
0,01

25 
0,01

83 
0,01

08 
0,01

22 
0,01

15 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

MARÇO 0,01

45 
0,01

26 
0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

ABRIL 0,01

30 
0,01

19 
0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

MAIO 0,01

49 
0,01

34 
0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

JUNHO 0,01

39 
0,01

27 
0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

JULHO 0,01

31 
0,01

50 
0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

AGOSTO 0,01

41 
0,01

60 
0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
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SETEMB

RO 
0,01

22 
0,01

32 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
OUTUBR

O 
0,01

29 
0,01

53 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
NOVEMB

RO 
0,01

22 
0,01

39 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

DEZEMB

RO 
0,01

20 
0,01

39 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

 
 

COMUNICADO DICAR N° 068, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 02.10.2021) 

Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 29-10-2021 para os 

débitos de Multas Infracionais de IPVA e de ITCMD. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei 10.175, de 30/12/98, divulga a Tabela Prática para 
Cálculo dos Juros de Mora, aplicável às Multas Infracionais de IPVA e de ITCMD, anexa a este 
comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
ITCMD e IPVA - APLICÁVEIS ATÉ 29/10/2021, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-68/21 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRAT

URA DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

JANEIR

O - 2,80

42 
2,63

85 
2,45

17 
2,25

46 
2,10

07 
1,92

53 
1,78

89 
1,66

81 
1,54

25 
1,42

25 
1,30

25 
1,18

18 
1,06

18 
0,94

18 
0,82

18 
0,69

28 
0,56

05 
0,44

00 
0,32

00 
0,20

00 
0,08

00 
FEVERE

IRO - 2,79

16 
2,62

48 
2,43

39 
2,24

08 
2,08

54 
1,91

11 
1,77

84 
1,65

81 
1,53

25 
1,41

25 
1,29

25 
1,17

18 
1,05

18 
0,93

18 
0,81

14 
0,68

12 
0,55

00 
0,43

00 
0,31

00 
0,19

00 
0,07

00 

MARÇO - 2,77

97 
2,61

00 
2,41

52 
2,22

90 
2,07

13 
1,90

03 
1,76

84 
1,64

81 
1,52

25 
1,40

25 
1,28

25 
1,16

18 
1,04

18 
0,92

18 
0,80

14 
0,67

06 
0,54

00 
0,42

00 
0,30

00 
0,18

00 
0,06

00 

ABRIL - 2,76

63 
2,59

59 
2,39

55 
2,21

67 
2,05

63 
1,88

75 
1,75

81 
1,63

81 
1,51

25 
1,39

25 
1,27

25 
1,15

18 
1,03

18 
0,91

18 
0,79

14 
0,65

95 
0,53

00 
0,41

00 
0,29

00 
0,17

00 
0,05

00 

MAIO - 2,75

36 
2,58

26 
2,37

69 
2,20

44 
2,04

04 
1,87

57 
1,74

81 
1,62

81 
1,50

25 
1,38

25 
1,26

25 
1,14

18 
1,02

18 
0,90

18 
0,78

07 
0,64

79 
0,52

00 
0,40

00 
0,28

00 
0,16

00 
0,04

00 

JUNHO - 2,73

86 
2,56

72 
2,35

61 
2,19

15 
2,02

53 
1,86

40 
1,73

81 
1,61

74 
1,49

25 
1,37

25 
1,25

25 
1,13

18 
1,01

18 
0,89

18 
0,76

89 
0,63

68 
0,51

00 
0,39

00 
0,27

00 
0,15

00 
0,03

00 

JULHO 2,87

64 
2,72

26 
2,55

28 
2,33

84 
2,17

86 
2,00

87 
1,85

14 
1,72

81 
1,60

72 
1,48

25 
1,36

25 
1,24

18 
1,12

18 
1,00

18 
0,88

18 
0,75

78 
0,62

46 
0,50

00 
0,38

00 
0,26

00 
0,14

00 
0,02

00 

AGOSTO 2,86

42 
2,70

94 
2,53

90 
2,32

16 
2,16

61 
1,99

37 
1,84

08 
1,71

81 
1,59

62 
1,47

25 
1,35

25 
1,23

18 
1,11

18 
0,99

18 
0,87

18 
0,74

67 
0,61

35 
0,49

00 
0,37

00 
0,25

00 
0,13

00 
0,01

00 
SETEMB

RO 
2,85

13 
2,69

41 
2,52

25 
2,30

52 
2,15

40 
1,97

96 
1,82

99 
1,70

81 
1,58

44 
1,46

25 
1,34

25 
1,22

18 
1,10

18 
0,98

18 
0,86

18 
0,73

56 
0,60

30 
0,48

00 
0,36

00 
0,24

00 
0,12

00 - 

OUTUB

RO 
2,83

91 
2,68

02 
2,50

71 
2,29

18 
2,14

15 
1,96

58 
1,81

97 
1,69

81 
1,57

42 
1,45

25 
1,33

25 
1,21

18 
1,09

18 
0,97

18 
0,85

18 
0,72

50 
0,59

26 
0,47

00 
0,35

00 
0,23

00 
0,11

00 - 

NOVEM

BRO 
2,82

71 
2,66

63 
2,48

97 
2,27

81 
2,12

67 
1,95

11 
1,80

97 
1,68

81 
1,56

30 
1,44

25 
1,32

25 
1,20

18 
1,08

18 
0,96

18 
0,84

18 
0,71

34 
0,58

14 
0,46

00 
0,34

00 
0,22

00 
0,10

00 - 

DEZEM

BRO 
2,81

44 
2,65

10 
2,47

00 
2,26

54 
2,11

29 
1,93

68 
1,79

89 
1,67

81 
1,55

25 
1,43

25 
1,31

25 
1,19

18 
1,07

18 
0,95

18 
0,83

18 
0,70

28 
0,57

05 
0,45

00 
0,33

00 
0,21

00 
0,09

00 - 

OBS.: Para débitos vencidos a partir de 01/01/99, aplicar o coeficiente de juros correspondente ao mês 
de vencimento do débito. Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o 
coeficiente correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
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ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO 

DA 

LAVRAT

URA DO 

AIIM 

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

JANEIR

O - 0,01

27 
0,01

53 
0,01

97 
0,01

27 
0,01

38 
0,01

43 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
FEVERE

IRO - 0,01

02 
0,01

25 
0,01

83 
0,01

08 
0,01

22 
0,01

15 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

MARÇO - 0,01

26 
0,01

37 
0,01

78 
0,01

38 
0,01

53 
0,01

42 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

04 
0,01

16 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

ABRIL - 0,01

19 
0,01

48 
0,01

87 
0,01

18 
0,01

41 
0,01

08 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

MAIO - 0,01

34 
0,01

41 
0,01

97 
0,01

23 
0,01

50 
0,01

28 
0,01

03 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

JUNHO - 0,01

27 
0,01

33 
0,01

86 
0,01

23 
0,01

59 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

16 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

JULHO - 0,01

50 
0,01

54 
0,02

08 
0,01

29 
0,01

51 
0,01

17 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 

AGOSTO - 0,01

60 
0,01

44 
0,01

77 
0,01

29 
0,01

66 
0,01

26 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

07 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

22 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
SETEMB

RO 
0,01

22 
0,01

32 
0,01

38 
0,01

68 
0,01

25 
0,01

50 
0,01

06 
0,01

00 
0,01

10 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

11 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
OUTUB

RO 
0,01

29 
0,01

53 
0,01

65 
0,01

64 
0,01

21 
0,01

41 
0,01

09 
0,01

00 
0,01

18 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

11 
0,01

05 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
NOVEM

BRO 
0,01

22 
0,01

39 
0,01

54 
0,01

34 
0,01

25 
0,01

38 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

02 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

06 
0,01

04 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

DEZEM

BRO 
0,01

20 
0,01

39 
0,01

74 
0,01

37 
0,01

48 
0,01

47 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

16 
0,01

12 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 
0,01

00 - 

 
 

COMUNICADO DICAR N° 069, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 02.10.2021) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 29-10-2021 para os 
débitos de Taxas. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Taxas, anexa a este comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA - TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 
29/10/2021, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-69/21 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
JANEIRO - 0,8418 0,7128 0,5805 0,4600 0,3400 0,2200 0,1000 
FEVEREIRO - 0,8318 0,7028 0,5705 0,4500 0,3300 0,2100 0,0900 
MARÇO 0,9418 0,8214 0,6912 0,5600 0,4400 0,3200 0,2000 0,0800 
ABRIL 0,9318 0,8114 0,6806 0,5500 0,4300 0,3100 0,1900 0,0700 
MAIO 0,9218 0,8014 0,6695 0,5400 0,4200 0,3000 0,1800 0,0600 
JUNHO 0,9118 0,7907 0,6579 0,5300 0,4100 0,2900 0,1700 0,0500 
JULHO 0,9018 0,7789 0,6468 0,5200 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400 
AGOSTO 0,8918 0,7678 0,6346 0,5100 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300 
SETEMBRO 0,8818 0,7567 0,6235 0,5000 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200 
OUTUBRO 0,8718 0,7456 0,6130 0,4900 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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OBS.: Quando o vencimento do débito ocorrer no último dia útil do mês, aplicar o coeficiente 
correspondente ao mês do vencimento, deduzindo-se 0,0100. 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DO VENCIMENTO 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MARÇO 0,0100 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
ABRIL 0,0100 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
 
 

COMUNICADO DICAR N° 070, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOE de 02.10.2021) 
Divulga a Tabela Prática para Cálculo dos Juros de Mora aplicáveis até 29-10-2021 para os 
débitos de Multas Infracionais de Taxas. 

O DIRETOR DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, da Lei 15.266, de 26/12/2013, divulga a Tabela 
Prática para Cálculo dos Juros de Mora, aplicáveis às Multas Infracionais de Taxas, anexa a este 
comunicado. 

TABELA PRÁTICA PARA CÁLCULO DOS JUROS DE MORA SOBRE A MULTA INFRACIONAL - 
TAXAS - APLICÁVEIS ATÉ 29/10/2021, ANEXA AO COMUNICADO DICAR-70/21 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
JANEIRO - 0,8218 0,6928 0,5605 0,4400 0,3200 0,2000 0,0800 
FEVEREIRO - 0,8114 0,6812 0,5500 0,4300 0,3100 0,1900 0,0700 
MARÇO 0,9218 0,8014 0,6706 0,5400 0,4200 0,3000 0,1800 0,0600 
ABRIL 0,9118 0,7914 0,6595 0,5300 0,4100 0,2900 0,1700 0,0500 
MAIO 0,9018 0,7807 0,6479 0,5200 0,4000 0,2800 0,1600 0,0400 
JUNHO 0,8918 0,7689 0,6368 0,5100 0,3900 0,2700 0,1500 0,0300 
JULHO 0,8818 0,7578 0,6246 0,5000 0,3800 0,2600 0,1400 0,0200 
AGOSTO 0,8718 0,7467 0,6135 0,4900 0,3700 0,2500 0,1300 0,0100 
SETEMBRO 0,8618 0,7356 0,6030 0,4800 0,3600 0,2400 0,1200 - 
OUTUBRO 0,8518 0,7250 0,5926 0,4700 0,3500 0,2300 0,1100 - 
NOVEMBRO 0,8418 0,7134 0,5814 0,4600 0,3400 0,2200 0,1000 - 
DEZEMBRO 0,8318 0,7028 0,5705 0,4500 0,3300 0,2100 0,0900 - 

ESTA TABELA NÃO SE APLICA AO ICMS, IPVA e ITCMD. 

Os valores das taxas de juros, utilizados para a elaboração desta tabela prática, são os abaixo indicados: 

MÊS/ANO DA LAVRATURA DO AIIM 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
JANEIRO - 0,0100 0,0106 0,0109 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php#art13_ii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/lei/lei_15266_2013.php
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FEVEREIRO - 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MARÇO - 0,0104 0,0116 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
ABRIL - 0,0100 0,0106 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
MAIO 0,0100 0,0100 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
JUNHO 0,0100 0,0107 0,0116 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
JULHO 0,0100 0,0118 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
AGOSTO 0,0100 0,0111 0,0122 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
SETEMBRO 0,0100 0,0111 0,0111 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
OUTUBRO 0,0100 0,0111 0,0105 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 
NOVEMBRO 0,0100 0,0106 0,0104 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
DEZEMBRO 0,0100 0,0116 0,0112 0,0100 0,0100 0,0100 0,0100 - 
 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 17.674, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOM de 08.10.2021) 

Proíbe a venda de qualquer tipo de medicamento em mercados, supermercados, 

conveniências e estabelecimentos similares na Cidade de São Paulo, e dá outras 

providências. 

RICARDO NUNES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 1° de setembro de 2021, decretou e 
eu promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica proibida no Município de São Paulo a venda e/ou dispensação de qualquer tipo de 
medicamento, mesmo aquele que não exija receita médica em mercados, supermercados, lojas de 
conveniências e outros estabelecimentos que não estejam enquadrados no conceito de farmácia 
estabelecido nos incisos I e II e caput do art. 3° da Lei Federal n° 13.021, de 2014. 

Art. 2° (VETADO) 

Art. 3° (VETADO) 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° (VETADO) 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de outubro de 2021, 468° da fundação de São 
Paulo. 

RICARDO NUNES, 
Prefeito 

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, 
Secretário Municipal da Casa Civil 

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, 
Secretário Municipal de Justiça 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13021_2014.php#art3_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13021_2014.php#art3_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13021_2014.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/14/lei13021_2014.php
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Publicada na Casa Civil, em 7 de outubro de 2021. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 012, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOM de 
07.10.2021) 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 02, de março de 2015. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° O artigo 1° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 02, de março de 2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1°........................... 

I - Alvará de Aprovação e Execução ou Certificado de Obras de Interesse Social, de que conste que a 
obra se enquadra como HIS; 

.................................." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA SF N° 270, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021 - (DOM de 07.10.2021) 
Altera a Portaria SF n° 18, de 24 de março de 2004. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° Os itens 2 e 4 da Portaria SF n° 18, de 24 de março de 2004, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“2 - A Secretaria Municipal da Fazenda passará a disponibilizar, por meio da Internet, no endereço 
eletrônico https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/ccm/index.php?p=2373, a 
Ficha de Dados Cadastrais - FDC, equivalente, para todos os efeitos, ao comprovante de inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM.” 

“4 - Da Ficha de Dados Cadastrais - FDC emitida pela Internet constarão as seguintes informações: 

(...) 

b) nome ou razão social; 

(...) 

u) data de credenciamento no Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC; se houver.” 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/15/in/in_sf_surem_002.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/15/in/in_sf_surem_002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/15/in/in_sf_surem_002.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/15/in/in_sf_surem_002.php#art1_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/portaria_sf_018_2004.php#2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/portaria_sf_018_2004.php#4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/portaria_sf_018_2004.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/portaria_sf_018_2004.php#2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/portaria_sf_018_2004.php#4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/portaria_sf_018_2004.php#4_b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/04/portaria_sf_018_2004.php#4_u
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4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Manicure obtém vínculo empregatício com salão de beleza; decisão elimina hipótese 
de contrato informal de parceria. 

 
Uma manicure que trabalhava de maneira informal para um salão de beleza obteve reconhecimento do 
vínculo de emprego, decisão que foi confirmada pela 15ª Turma do TRT da 2ª Região. O estabelecimento 
tentou enquadrar o caso como um contrato de parceria, de acordo com a Lei 13.352 de 2016, mas não 
seguiu os passos necessários para caracterizar esse tipo de contratação. 
 
A lei do contrato de parceria prevê que alguns profissionais que desempenham atividades em salões de 
beleza, como cabeleireiros, barbeiros, esteticistas, manicures, entre outros, podem trabalhar recebendo 
cotas-parte pelos serviços prestados, sem vínculo de emprego. No entanto, é necessário firmar esse 
contrato por escrito, com homologação por entidades competentes. 
 
Segundo o juiz-relator Marcos Neves Fava, a tese defendida pelo salão, de que o contrato deve ser lido 
sob a “primazia dos fatos”, é frágil. De acordo com o magistrado, esse princípio atua somente na 
proteção do empregado, que é hipossuficiente na capacidade de registrar formalmente seu vínculo. 
 
Na peça recursal, o empregador ainda buscou reforçar a tese de defesa com um ataque à manicure: ela 
teria praticado crime ao receber o auxílio emergencial do governo federal sem fazer jus ao benefício. No 
entanto, o trabalhador informal, qualquer que seja seu status, também tem direito ao valor, de acordo 
com a Lei 13.982 de 2020. 
 
Segundo o relator, ao proferir falsa acusação de prática de crime, a recorrente incorreu, em tese, em ato 
tipificado pelo código penal. Por causa disso, determinou ofício ao Ministério Público, após o trânsito 
em julgado de ação, para a apuração de eventual prática ilícita pelo salão e adoção das medidas que 
considere cabíveis. 
 
Processo: 1000588-92.2021.5.02.0706 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 171, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF. 
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE. 
PAGAMENTO COM AÇÕES. 

 
 
O pagamento de Participação nos Lucros e Resultados (PLR) ao empregado sujeita-se à tributação do 
Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) na forma de tributação exclusiva, de responsabilidade da fonte 
pagadora do PLR, utilizando-se de tabela progressiva criada exclusivamente para essa espécie de 
pagamento pela Lei nº 10.101, de 2000, atualizada conforme a legislação. 
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Na hipótese de pagamento em ações, a quantidade de ações será convertida em Reais pela cotação na 
data do pagamento, constituindo-se o resultado em rendimentos sujeitos à tributação do Imposto sobre 
a Renda na modalidade de Tributação Exclusiva na Fonte. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), arts. 43, 
45, 116 e 121; Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, arts. 2º, incisos I e II, 3º, §§ 5º a 9º; 
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018), aprovado pelo art. 1º do Decreto nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, arts. 1º, 33, 34 e 683. 
 
SC Cosit nº 171-2021.pdf 
 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 167, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
Assunto: Simples Nacional - SIMPLES NACIONAL. INCORPORAÇÃO. 
 
Poderá permanecer no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica que, após 
incorporar outra pessoa jurídica optante, continuar satisfazendo a todos os requisitos da opção por esse 
regime. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, IX; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 
1.116 e 1.118; Lei nº 6.404, de 1976, art. 227 e 228. 
 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
 
SC Cosit nº 167-2020.pdf 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 161, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF. 
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. REQUISITOS LEGAIS. CAUSA DO PAGAMENTO. 
DEDUTIBILIDADE. 
 
 
A despesa médica é dedutível da base de cálculo do IRPF no ano-calendário do pagamento. 
 
 
São indedutíveis as despesas médicas pagas em determinado ano-calendário quando incorridas em ano-
calendário anterior e referentes a dependente tributário relacionado apenas na Declaração de Ajuste 
Anual do ano-calendário em que se deu a despesa. 
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As despesas médicas incorridas com dependente somente serão dedutíveis na Declaração de Ajuste 
Anual do contribuinte caso ela tenha sido paga no ano-calendário em que o dependente estiver nessa 
condição, conforme a legislação tributária. 
  
A inexistência da condição de dependência no ano-calendário em que ocorreu o pagamento das 
despesas as torna indedutíveis da base de cálculo do IRPF. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 11, 
DE 24 DE JUNHO DE 2016. 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 8º; Instrução Normativa RFB nº 1.500, 
de 29 de outubro de 2014, arts. 94 a 100. 
 
SC Cosit nº 161-2021.pdf 
 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 160, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020 
Assunto: Simples Nacional. 
SIMPLES NACIONAL. SERVIÇOS PRESTADOS. BASE DE CÁLCULO. RECEITA BRUTA. CUSTOS. 
INDEDUTIBILIDADE. 
 
 
A receita bruta de que trata o art. 3°, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, no caso de prestação 
de serviços corresponde ao preço integral do serviço constante da nota fiscal, mesmo que a consulente 
contrate outras pessoas para execução de parcelas desse serviço. 
 
 
Os valores pagos em decorrência de serviços prestados por terceiros não podem ser deduzidos da 
receita bruta, para fins de apuração da base de cálculo e incidência das alíquotas relativas ao Simples 
Nacional. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, arts. 3º, § 1º, e 18, § 3º; Resolução Comitê 
Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 140, de 2018, art. 2º, II e 16. 
 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
 
SC Cosit nº 160-2020.pdf 
 
. 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 155, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins. 
TRABALHO TEMPORÁRIO. EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO. RECEITA BRUTA. BASE DE 
CÁLCULO. 
  
 
INCLUSÃO DOS VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES 
TEMPORÁRIOS E DE ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. DECRETO Nº 10.060, DE 2019. 
 
 
Na relação de trabalho temporário, a empresa de trabalho temporário, a quem compete remunerar e 
assistir os trabalhadores temporários, é responsável pelos encargos das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos trabalhadores contratados e colocados à disposição da tomadora dos serviços. 
 
  
Essas obrigações devem ser discriminadas na nota fiscal, juntamente com a taxa de agenciamento, e 
representam custos ou despesas incorridos pela realização dos serviços, compondo a receita bruta da 
empresa. 
 
 
A base de cálculo da Cofins apurada pela sistemática não cumulativa deve considerar a totalidade dos 
valores recebidos pela empresa de trabalho temporário, que depois serão utilizados para pagamento de 
salários dos trabalhadores temporários e dos respectivos encargos sociais, não havendo previsão legal 
para a exclusão desses valores da base de cálculo da contribuição. 
 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 6.019, de 1974, arts. 1º, 4º, 5º, 9º, 10 e 11; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Lei 
nº 10.833, de 2003, art. 1º; e Decreto nº 10.060, de 2019, arts. 3º, 8º a 11, 13, 17, 20 a 23, e 32. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
 
TRABALHO TEMPORÁRIO. EMPRESA DE TRABALHO TEMPORÁRIO. RECEITA BRUTA. BASE DE CÁLCULO. 
INCLUSÃO DOS VALORES DESTINADOS A PAGAMENTO DE SALÁRIOS DOS TRABALHADORES 
TEMPORÁRIOS E DE ENCARGOS SOCIAIS A ELES RELATIVOS. DECRETO Nº 10.060, DE 2019. 
 
Na relação de trabalho temporário, a empresa de trabalho temporário, a quem compete remunerar e 
assistir os trabalhadores temporários, é responsável pelos encargos das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias dos trabalhadores contratados e colocados à disposição da tomadora dos serviços. Essas 
obrigações devem ser discriminadas na nota fiscal, juntamente com a taxa de agenciamento, e 
representam custos ou despesas incorridos pela realização dos serviços, compondo a receita bruta da 
empresa. 
 
 
A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep apurada pela sistemática não cumulativa deve 
considerar a totalidade dos valores recebidos pela empresa de trabalho temporário, que depois serão 
utilizados para pagamento de salários dos trabalhadores temporários e dos respectivos encargos sociais, 
não havendo previsão legal para a exclusão desses valores da base de cálculo da contribuição. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 6.019, de 1974, arts. 1º, 4º, 5º, 9º, 10 e 11; Lei nº 8.212, de 1991, art. 31; Lei 
nº 10.637, de 2002, art. 1º; e Decreto nº 10.060, de 2019, arts. 3º, 8º a 11, 13, 17, 20 a 23, e 32. 
  
SC Cosit nº 155-2021.pdf 
 
FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
 

Locação: Restaurante consegue redução proporcional de multa rescisória. 
  
O TJ/SP manteve decisão que diminuiu o valor da multa por rescisão de contrato. A imobiliária cobrava 
seis meses de aluguel, a Justiça, no entanto, fixou a multa em valor correspondente a um mês. 
  
 
A 28ª câmara de Direito Privado do TJ/SP autorizou redução proporcional de multa por rescisão 
antecipada de aluguel entre um restaurante e uma imobiliária. A imobiliária cobrava multa no valor de 
seis meses dos aluguéis restantes, mas a Justiça reduziu a multa para um mês de aluguel. 
  
 
Um restaurante buscou a Justiça contra uma imobiliária dizendo que precisou rescindir o contrato antes 
do previsto, porque teve de encerrar suas atividades em decorrência da crise pandêmica. A empresa 
imobiliária, segundo o restaurante, passou a cobrar o pagamento de multa rescisória em mais de R$ 400 
mil. 
 
  
O juízo de 1º grau julgou o caso no sentido de reduzir, proporcionalmente, a multa por rescisão 
antecipada de aluguel. O juízo singular frisou que o restaurante cumpriu o contrato por mais de 83% do 
tempo de vigência dele. "Reduzo a multa para um mês de aluguel", decidiu. Desta decisão, a imobiliária 
recorreu. 
 
  
 
Ao apreciar o recurso, a desembargadora Berenice Marcondes Cesar, relatora, decidiu manter a decisão 
de 1º grau. A magistrada enfatizou que, quando as partes firmaram o contrato, "a situação existente no 
país permitia o equilíbrio econômico entre os direitos e obrigações avençadas". 
  
 
A relatora frisou que a decisão de redução proporcional da multa levou em conta a culpa leve do 
restaurante que, a despeito de já experimentar dificuldades financeiras em período anterior, "somente 
houve por bem desocupar o imóvel com o advento das condições gerais adversas decorrentes da atual 
pandemia". 
 
  
"Redução proporcional do valor da cláusula penal. Possibilidade até mesmo de ofício pelo MM. Juízo de 
Primeira." 
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O restaurante foi defendido pelo escritório Neto Cavalcante Sociedade de Advogados. 
 
  
Processo: 1039821-87.2020.8.26.0100 
 
Leia o acórdão.  
 
Por: Redação do Migalhas 
 
Atualizado em: 30/9/2021 18:09 
 
https://www.migalhas.com.br/quentes/352516/locacao-restaurante-consegue-reducao-proporcional-
de-multa-rescisoria 
 
 

JF/SP anula mudança em contrato social que permitiu exclusão de sócio. 
Para o magistrado, Jucesp não considerou regra imposta em instrução normativa DREI. 
 
O juiz Federal Djalma Moreira Gomes, da 25ª vara Cível Federal de São Paulo, anulou alterações em 
contrato social de empresa que permitiram a exclusão de sócio que sequer foi avisado da alteração. 
Para o magistrado, Jucesp não considerou regra imposta em instrução normativa DREI. 
 
O autor narra que é sócio da empresa desde 2009 com 50% das quotas e que, em 2018, houve 
redistribuição, ficando ele como sócio minoritário. Mas, em meio à pandemia do coronavírus, ele, que 
tem 70 anos, foi surpreendido com a notícia de que havia sido expulso da sociedade por suposta justa 
causa. 
 
  
Aduz que foi vítima de armação da sócia majoritária e que foram protocoladas na Jucesp alterações 
contratuais, constando falsamente a informação de realização de reunião na qual houve deliberação 
acerca de sua exclusão da sociedade. Sob alegação de erro, dolo, coação e simulação, objetivou a 
anulação das alterações contratuais. 
 
 
Uma série de andamentos processuais se deu até a presente decisão. Em suma, o processo foi 
inicialmente distribuído ao juízo de vara empresarial e conflitos de arbitragem de SP, redistribuído à 
vara da fazenda pública, que declinou de sua competência para a Justiça Federal. Na ocasião, foi negada 
liminar. 
 
  
Contra a decisão, houve agravo, tendo o TJ/SP mantido a declinatória de competência, e deferido 
parcialmente tutela de urgência para suspender os efeitos da alteração contratual que expulsou o sócio, 
determinando sua reintegração. 
 
  
Determinada a remessa à Justiça Federal, o juiz destacou que cabia à Jucesp a análise dos atos a ela 
submetidos, com exame do cumprimento das formalidades legais. 

https://www.migalhas.com.br/quentes/352516/locacao-restaurante-consegue-reducao-proporcional-de-multa-rescisoria
https://www.migalhas.com.br/quentes/352516/locacao-restaurante-consegue-reducao-proporcional-de-multa-rescisoria
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Destaca que norma editada pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
determina que deve constar no corpo da alteração a nova redação das cláusulas alteradas, o que não foi 
feito no caso, já que foram introduzidas outras modificações no contrato social da empresa sem o 
correspondente amparo documental. 
  
 
"Revela-se evidente que alterações muito mais significativas, inclusive com a previsão de exclusão do 
sócio minoritário, antes inexistente, foram introduzidas no contrato social da sociedade empresária sem 
o devido amparo na documentação levada a arquivamento e sem que constasse do corpo da alteração." 
 
  
O juiz destaca que, em que pese tenha o autor assinado o documento, certo é que este infringe 
disposição constante em instrução normativa DREI 81/2020. Assim sendo, reconheceu a nulidade das 
alterações e deferiu pedido formulado em tutela de urgência para determinar a suspensão dos efeitos 
das alterações contratuais. 
  
 
Declarou, posteriormente, a incompetência da JF para julgamento da lide relacionada às alegações de 
vício de consentimento. 
 
  
Poderes ao sócio 
 
O sócio minoritário é representado pelo escritório Yamane e Dias Advogados. 
 
A defesa destaca que a decisão abre espaço para a discussão acerca do emprego do parágrafo único do 
art. 1.085 do CC, inserido pela lei 13.792/19, que dá amplos poderes ao sócio majoritário de excluir o 
sócio minoritário sem nenhuma necessidade de comprovar a ciência do sócio excluído ou o respeito ao 
seu direito ao contraditório e de ampla defesa. 
  
Processo: 5024619-82.2021.4.03.6100 
Por: Redação do Migalhas 
 
 

Recolhimento do ITCMD se baseia na data da constituição do patrimônio. 
Conforme a Súmula 114 do Supremo Tribunal Federal, o imposto de transmissão causa mortis 
e doação (ITCMD) não é exigível antes da homologação do cálculo. 
 
Assim, a 9ª Vara de Fazenda Pública do Foro Central de São Paulo, em liminar, garantiu a um herdeiro 
único o recolhimento do ITCMD isento de multa, juros e correção monetária, apesar de o falecimento 
ter ocorrido há quatro anos. 
 
 
Após juntar os documentos necessários, o herdeiro tentou expedir a guia do ITCMD no site da Fazenda 
do Estado de São Paulo. Porém, foi surpreendido com a cobrança de multa, juros e correção monetária 
desde a data do óbito, em 2017. Por isso, acionou a Justiça, representado pelo advogado Paulo Vitor 
Alves Mariano, do escritório Mazzotini Advogados Associados. 
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A Lei Estadual 10.705/2000, de São Paulo, estabelece o prazo de 180 dias a partir da abertura da 
sucessão para recolhimento do imposto. Para além disso, está sujeito à taxa de juros e outras 
penalidades cabíveis. 
 
A juíza Simone Gomes Rodrigues Casoretti, porém, observou que não havia nenhum bem a ser 
transmitido à época do falecimento. Isso porque os únicos bens — quotas societárias — estavam em 
discussão judicial desde 2012. 
 
Apenas no último mês de agosto foi homologado um acordo e definido o valor da herança. Assim, 
haveria "justo motivo para o não recolhimento do ITCMD no prazo assinalado pela lei". 
 
De acordo com a defesa, a decisão permitiu uma economia de aproximadamente R$ 136 mil ao 
herdeiro. 
 
Clique aqui para ler a decisão 
1057245-55.2021.8.26.0053 
 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Reembolsos por rateio de despesas não devem ser tributados, diz Receita. 
No final do último mês de setembro, a Receita Federal publicou uma solução de consulta que 
isenta empresas da tributação de valores relativos a contratos de rateio de custos e despesas 
de outras empresas ligadas. 
 
A norma afeta empresas centralizadoras, participantes de grupos econômicos, que fazem o rateio das 
despesas de áreas chamadas de back-office — que envolvem contabilidade, finanças, recursos 
humanos, sistema de informação, entre outros. 
 
De acordo com o documento, os reembolsos obtidos por tais empresas centralizadoras não são 
considerados receitas. Por isso, não incidem sobre eles o IRPJ, a CSLL, o PIS e a Cofins. 
 
Para serem considerados reembolsos, os valores devem preencher alguns requisitos. Por exemplo, não 
pode haver qualquer margem de lucro. O rateio também deve estar de acordo com o efetivo gasto de 
cada empresa e com o preço global dos bens e serviços. Todos os atos relacionados ao rateio das 
despesas devem estar detalhados em escrituração. 
 
A norma dá continuidade a outras editadas na última década, que também tratam do compartilhamento 
de despesas e do reembolso, como a Solução de Consulta 8/2012 e a Solução de Divergência 23/2013. 
Revista Consultor Jurídico 
 
 

Férias coletivas: como funcionam e quais cuidados uma PME deve tomar. 
Não são apenas as grandes indústrias que utilizam as férias coletivas, especialmente no fim 
do ano; veja como funciona nas PMEs 
 
Por Da Redação 
Por Adriana Pinton, sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados 
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Com a aproximação do fim do ano, diversas empresas aproveitam o período de Natal e Ano Novo para 
conceder férias a seus empregados, as chamadas “férias coletivas”. 
 
Você consegue imaginar o seu negócio na capa da EXAME? 
Nós conseguimos! Entenda como. 
 
Primeiramente, vale salientar que para que estas sejam consideradas como coletivas, não há a 
necessidade de que toda a empresa pare, podendo a medida abranger apenas alguns setores. 
 
É comum, por exemplo, que os setores produtivos entrem em fruição de férias, enquanto o setor de 
manutenção aproveita para atuar de forma preventiva no reparo dos maquinários, sem que isto 
descaracterize este tipo de férias. Quando falamos em férias coletivas, há algumas particularidades que 
devem ser seguidas. São elas: 
 
 
- O empregador deve comunicar, com antecedência mínima de 15 dias, ao Ministério do Trabalho, as 
datas de início e fim das férias, além dos estabelecimentos ou setores abrangidos por esta medida. 
 
- Também dentro do prazo de 15 dias, a empresa deverá comunicar ao sindicato da categoria que 
haverá a concessão de férias coletivas, além, é claro, de comunicar aos próprios empregados. 
 
Com funcionam as férias coletivas nas pequenas empresas? 
Com relação às microempresas e empresas de pequeno porte, a única diferença é a dispensa de 
comunicação ao Ministério do Trabalho, devendo os demais procedimentos serem obedecidos 
(comunicação ao sindicato e aos empregados). 
 
As férias coletivas podem ser parceladas em até dois períodos, desde que nenhum seja inferior a 10 
dias. 
 
Para os empregados que foram contratados há menos de 12 meses e que, portanto, não possuem um 
período aquisitivo completo, a empresa poderá conceder férias proporcionais, iniciando-se nova 
contagem de período aquisitivo. 
 
Por exemplo, digamos que um empregado possua 10 meses de empresa e que o início das férias será 
em 20 de dezembro de 2021. Ele terá adquirido, em dezembro, o direito a 25 dias de férias, que 
poderão ser concedidas de uma única vez, ou parceladas, respeitando a forma estabelecida na 
legislação. A partir dessa concessão, suas férias passarão a ter como período aquisitivo, para o próximo 
ano, a data de 20 de dezembro de 2021 a 19 de dezembro de 2022. Já o pagamento deverá ser feito em 
até dois dias que antecedem o início das férias. 
 
Há também a possibilidade de conversão em dinheiro de 1/3 (um terço) dos dias de férias. Esse é um 
direito ao qual o empregado tem acesso, e é chamado de abono pecuniário. Esse abono deverá ser 
objeto de negociação entre empresa e sindicato. 
 
Por fim, é importante que a empresa verifique se a norma coletiva da categoria traz algum regramento 
quanto à concessão de férias. É comum nos acordos e convenções coletivas ter uma cláusula excluindo 
os dias 25 de dezembro e 01 de janeiro da contagem das férias, favorecendo os empregados. 
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Perícia médica é indispensável para reconhecimento da responsabilidade do 
empregador por doença psiquiátrica. 

 
Por falta de provas periciais, a 17ª Turma do Tribunal do Trabalho da 2ª Região anulou sentença que 
havia reconhecido a responsabilidade objetiva e condenado a Fundação Casa ao pagamento de danos 
morais por doença psiquiátrica de agente de apoio socioeducativo. O colegiado determinou também a 
reabertura da instrução processual, para a elaboração de laudo pericial de caráter clínico-psiquiátrico. 
 
Os magistrados entenderam que, como o profissional havia alegado explicitamente ser detentor de 
doença psiquiátrica que acarretou dificuldades de convívio familiar e social, era indispensável a prova 
desse dano (doença psiquiátrica) e do nexo causal com as atividades realizadas por ele, o que não 
ocorreu. 
 
“Não basta, pois, a mera alegação de danos psicológicos, sem laudo pericial elaborado por médico com 
especialidade em psiquiatria, que comprove a efetiva existência de doença psiquiátrica. Sem a prova da 
existência da doença psiquiátrica, não se cogita da existência de dano, pressuposto indispensável para a 
indenização, seja na hipótese de responsabilidade objetiva ou subjetiva”, explicou a desembargadora-
relatora, Maria de Lourdes Antonio. 
 
Processo: 1000221-86.2020.5.02.0291 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Dicas para a análise de uma Nota Fiscal de Serviço 
 
 Conteúdo do Artigo: 
 
·         Análises que antecedem a emissão da Nota Fiscal de Serviço 
 
o    Análise pré-contratual do Prestador de Serviço 
 
o    Pedido de Serviço Tomado 
 
o    Valores que não cabe o registro na Nota Fiscal de Serviço 
 
·         Campos da Nota Fiscal de Serviço  
 
o    Discriminação do Serviço 
 
o    Códigos de Serviços 
 
o    Dados do Prestador  
 
·         A importância de uma análise crítica e minuciosa 
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A Nota Fiscal de Serviço, seja a emitida de forma eletrônica (NFS-e) ou não eletrônica (Convencional ou 
NFS), é um exemplo de documento que exige da equipe de Recebimento Fiscal uma análise atenciosa, 
com inúmeras conferências e validações. 
 
Dessa forma, neste artigo exemplificaremos algumas das revisões e verificações a serem efetuadas pela 
equipe de Recebimento Fiscal, demonstrando a importância dos aspectos tributários que permeiam a 
emissão de uma NFS-e ou NFS. 
 
As análises aqui sugeridas se basearão: 
 
(i) nas informações ou procedimentos que antecedem a emissão do documento fiscal e 
 
(ii) nos campos da Nota Fiscal de Serviço. 
 
Análises que antecedem a emissão da Nota Fiscal de Serviço 
A análise de uma Nota Fiscal de Serviço se inicia em momento anterior a sua emissão, visto que há 
muitos fatores a serem verificados antes mesmo da prestação do serviço e que contribuem para a 
correta emissão do documento. 
 
Vejamos a seguir alguns procedimentos que garantem a regularidade da Nota Fiscal de Serviço.   
 
Análise pré-contratual do Prestador de Serviço 
O momento que antecede a contratação do Prestador de Serviço é essencial, pois nesse período “pré-
contratual” os riscos fiscais podem ser evitados ou amenizados. 
 
Contudo, a qualidade e o preço, variáveis tão almejadas, podem não ser suficientes para um negócio 
seguro e em conformidade com a legislação fiscal. 
 
Um problema recorrente é a contratação de um Prestador de Serviço que não esteja habilitado a prestar 
a atividade contratada. Esse tipo de ocorrência pode comprometer o preenchimento de campos da Nota 
Fiscal como: a descrição do serviço, o código do serviço, a alíquota do ISS e, inclusive, o cálculo das 
retenções efetuadas pelo tomador. 
 
Assim, antes de definir a contratação do Prestador de Serviço é imprescindível: 
 
(i) a análise do seu objeto social e 
 
(ii) a confirmação de quais atividades estão habilitadas no seu cadastro municipal. 
 
Pedido de Serviço Tomado 
O Pedido de Serviço Tomado é para a aquisição de serviços, o que seria o Pedido de Compras para a 
aquisição de materiais e produtos. 
 
Esse tipo de ferramenta é crucial para a visualização de erros no documento fiscal em momento anterior 
à sua emissão. 
 
Visto que o Pedido de Serviço Tomado é gerado de acordo com os parâmetros sistêmicos do Tomador e 
com as informações inerentes ao serviço a ser contratado, esse documento poderá servir de modelo 
para a emissão da Nota Fiscal de Serviço pelo Prestador ou apontar as divergências entre as partes a 
serem sanadas antes da prestação e emissão do documento fiscal. 
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Valores que não cabe o registro na Nota Fiscal de Serviço 
A Nota Fiscal de Serviço é um documento instituído pelos Municípios e que serve de base para a 
cobrança do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza devido nas prestações de serviços 
constantes na lista anexa da Lei Complementar n.º 116/2003). 
 
Assim sendo, nesse tipo de documento não cabe o registro de valores que não façam parte do preço do 
serviço. Contudo, esse é um erro comum por parte das empresas. 
 
Um exemplo corriqueiro é a inclusão na Nota Fiscal de Serviço de valores referentes ao reembolso de 
despesas. Se determinada despesa tem alguma conexão com o serviço, porém com ele não se confunde, 
não há motivos para que seja registrado no documento fiscal. 
 
Muitas empresas consideram essas despesas na Nota Fiscal de Serviço e ajustam o valor do ISS, 
subtraindo o valor do reembolso no Campo “Valor das deduções”, porém esse campo deve ser apenas 
preenchido para atividades específicas, como é o caso dos serviços de construção civil. 
 
Vejamos agora alguns exemplos de despesas que se enquadram como reembolso e serviço: 
 
- Despesa que se configura como reembolso: é o caso da despesa com taxas pagas pelo Prestador para a 
obtenção de uma Certidão em nome de seu cliente. O pagamento efetuado não se caracteriza como um 
serviço, mas como uma recuperação do valor cujo desembolso cabia ao tomador de serviço. 
- Despesa que se configura como serviço: são os gastos em nome próprio e que representam um custo 
necessário para a execução do serviço, não se confundindo com a figura do reembolso. Nesse caso, 
devem ser consideradas como serviço no documento fiscal. 
Por exemplo: o custo do aluguel de determinado local para a prestação de serviço de consultoria em 
Município distinto da sede da empresa. O gasto é do Prestador e, caso seja repassado ao tomador, deve 
constar do preço do serviço. 
 
Campos da Nota Fiscal de Serviço  
A análise de documentos fiscais deve considerar todas as informações nele contidas. Dessa forma, cabe 
a validação e crítica de todos os campos da Nota Fiscal de Serviço. 
 
Como veremos adiante, o erro de preenchimento em alguns campos pode resultar em problemas para 
ambas as partes: Prestador e Tomador.  
 
Discriminação do Serviço 
A descrição do serviço é importantíssima, visto que será utilizada como referência para outras 
informações preenchidas na Nota Fiscal. 
 
Por isso, não se recomenda a utilização de textos genéricos que não identifiquem com precisão a 
prestação efetuada. 
 
É a partir do serviço indicado que os Fiscos Municipal e Federal validarão: 
 
- o Código de Serviço; 
- a possibilidade de dedução da Base de Cálculo do ISS; 
- a alíquota do ISS a ser aplicada; e 
- a obrigatoriedade de retenção do IR, PIS, COFINS, CSLL, INSS ou ISS. 
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Portanto, é primordial sempre conferir se o serviço descrito na Nota Fiscal está coerente com a 
prestação contratada e efetuada pelo Prestador. 
 
Códigos de Serviços 
A primeira análise a ser efetuada nesse campo é: o Código de Serviço preenchido na Nota Fiscal deve 
estar coerente com a discriminação do serviço. 
 
Os sistemas eletrônicos das Prefeituras se baseiam nessa informação para calcular o ISS devido ou para 
determinar a retenção do imposto pelo tomador. 
 
Assim, de nada adiantará informar a discriminação do serviço correta e não a enquadrar no Código de 
Serviço correspondente. 
 
Outro ponto de atenção quanto à validação desse campo será em relação à codificação utilizada pelo 
Município do Prestador. Isso porque os Códigos de Serviços não necessariamente seguirão a mesma 
sequência apresentada pela Lei Complementar n.º 116/2003. 
 
Cada Município, a seu critério, poderá estabelecer a sua própria codificação. Por isso, o cuidado na 
análise da informação. Assim, a leitura deve ser efetuada de modo conjunto: Código de Serviço e 
descrição. 
 
Para ilustrar esse tipo de ocorrência, apresentamos no quadro abaixo alguns Códigos de Serviços 
estabelecidos pelo Município de São Paulo (Lei n.º 13.701/2003): 
 
CÓDIGOS E SERVIÇOS 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2003 
 
LEI MUNICIPAL Nº 13.701/2003 
 
CÓD. 
 
DESCRIÇÃO 
 
CÓD. 
 
DESCRIÇÃO 
 
3.05 
 
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 
3.04 
 
Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 
7.19 
 
Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
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7.17 
 
Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo. 
 
 
 
 
7.16 
 
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, 
corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer 
meios. 
 
 
 
 
7.14 
 
Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, 
corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer 
meios. 
 
7.17 
 
Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
 
7.15 
 
Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
 
7.18 
 
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 
 
7.16 
 
Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres. 
 
17.10 
 
Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
 
17.09 
 
Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres. 
 
Fonte: Wellington Santos, Vamos Escrever para Arquivei, maio de 2021.  
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Os Códigos de Serviços exemplificados acima têm um fator em comum: todos se referem às atividades 
em que o ISS será devido no local da execução do serviço. Desse modo, a leitura isolada apenas do 
Código de Serviço pode induzir o tomador ao erro de não considerar a retenção do ISS para o caso. 
Logo, a dica é sempre se basear na descrição do serviço e na codificação estabelecida pelo Município. 
 
Dados do Prestador  
Apesar de muitas empresas não se atentarem para a verificação dessa informação, a análise dos dados 
do Prestador é tão importante quanto às demais citadas neste artigo. 
 
O tomador tem a obrigação de verificar se o endereço indicado na Nota Fiscal de Serviço diz respeito ao 
local onde, de fato, o Prestador executou os seus serviços.  
 
Com a publicação da Lei Complementar n.º 116/2003, as legislações municipais passaram a prever em 
suas normas a figura do “Estabelecimento Prestador”. De forma simples, esse conceito resulta na 
cobrança do ISS em qualquer local onde houver uma estrutura que permita a execução de determinado 
serviço. 
 
São exemplos dessa estrutura a manutenção de pessoal, máquinas e equipamentos ou qualquer outro 
fator utilizado para a produção de um serviço. 
 
Isso posto, o tomador deve ter conhecimento de todas as estruturas e instalações que o Prestador 
possui, principalmente no que diz respeito ao Município onde está estabelecido o contratante do 
serviço.  
 
Imaginemos um tomador estabelecido no Município de Cariacica (ES) contratando um serviço de uma 
empresa do Município de Recife (PE). A Nota Fiscal de Serviço foi emitida pelo Município de Recife (PE), 
porém o Prestador, apesar de não ser inscrito no Município de Cariacica (ES), possui um imóvel alugado 
nesse Município, tendo toda estrutura necessária para a prestação do serviço. 
 
Caso o serviço prestado tenha sido executado na estrutura de Cariacica (ES), o registro da operação 
ganha novos contornos: 
 
I. O Prestador deve se inscrever na Prefeitura de Cariacica (ES); 
 
II.  A Nota Fiscal deve ser emitida pelo Município de Cariacica (ES) e não por Recife (PE); 
 
III. O tomador deverá observar na legislação qualquer eventual regra específica do ISS, prevista nas 
hipóteses em que Prestador e Tomador estejam no mesmo Município.  
 
A importância de uma análise crítica e minuciosa 
Como é possível perceber, a emissão e o recebimento da Nota Fiscal de Serviço requerem uma análise 
crítica e minuciosa de todas as informações envolvidas nesse documento fiscal, além de outros dados ou 
procedimentos que possam vir a ter algum tipo de repercussão tributária. 
 
No âmbito fiscal, essas conferências e validações ganham grande relevância, ao passo que podem trazer 
ao Tomador ou ao Prestador de Serviços:  
 

1- oportunidades tributárias;  
2- a garantia da conformidade fiscal;  
3- a prevenção de fiscalizações e/ou autuações por parte do Fisco Municipal e Federal. 
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Portanto, a capacitação de profissionais para o conhecimento de todas as variáveis tributárias que 
envolvem a emissão da Nota Fiscal de Serviço é fundamental e se apresenta como um diferencial 
competitivo num cenário tributário extremamente complexo. 
 
https://arquivei.com.br/blog/dicas-para-a-analise-de-uma-nota-fiscal-de-
servico/?utm_campaign=Newsletter&utm_source=email&utm_medium=E-mail&utm_term=leitura-
obrigatoria-newslterrer09&utm_ 
 
 

Sociedades empresárias sofrem mudança de regra. 
Confira as diversas alterações no promovidas no regramento das sociedades empresárias 
 
  
A lei n° 14.195 de 26.08.2021 trouxe diversas alterações no funcionamento das empresas, buscando 
facilitar a sua abertura e o fechamento, aumentar garantias a acionistas minoritários, facilitar a 
realização de atos judiciais (com obrigação de cadastro de e-mail para recebimento de citações e 
comunicações da justiça em geral), dentre outras alterações relevantes tanto para empresário, quanto 
para contadores. 
 
  
Apresentamos abaixo um apanhado do que é mais relevante. 
  
 
Registro empresarial 
  
 
Foi alterada a Lei 8934/94 para prever o fim da inatividade automática dos empresários e sociedades 
que não promovessem qualquer arquivamento nas juntas comerciais por um período de 10 anos. 
 
  
Foi incluída ainda na lei a dispensa de reconhecimento de firma nos atos sujeitos a registro nas juntas 
comerciais. Na prática, tal disposição já vinha sendo aplicada por conta de orientações do DREI – 
Departamento de Registro Empresarial e Integração, órgão responsável por regular o registro 
empresarial no país. 
 
  
Alteração na lei das S.A 
 
  
Foi alteada a Lei 6.404/76 para prever o voto plural, e admitir a possibilidade de diretores residirem no 
exterior. 
  
 
Vale lembrar que até então, era permitida a presença de integrantes do conselho de administração 
residentes no exterior, desde que outorgassem procuração a representante residente no país, cujo 
prazo de validade deve ser superior em no mínimo 3 anos do fim do mandato do conselheiro. 
 
  

https://arquivei.com.br/blog/dicas-para-a-analise-de-uma-nota-fiscal-de-servico/?utm_campaign=Newsletter&utm_source=email&utm_medium=E-mail&utm_term=leitura-obrigatoria-newslterrer09&utm_
https://arquivei.com.br/blog/dicas-para-a-analise-de-uma-nota-fiscal-de-servico/?utm_campaign=Newsletter&utm_source=email&utm_medium=E-mail&utm_term=leitura-obrigatoria-newslterrer09&utm_
https://arquivei.com.br/blog/dicas-para-a-analise-de-uma-nota-fiscal-de-servico/?utm_campaign=Newsletter&utm_source=email&utm_medium=E-mail&utm_term=leitura-obrigatoria-newslterrer09&utm_
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Agora, é possível que também diretores sejam não residentes, desde que cumpram o mesmo requisito 
em relação ao procurador residente no país exigido para os conselheiros. 
 
  
É admitida a criação de uma ou mais classes de ações ordinárias com atribuição de voto plural, não 
superior a 10 (dez) votos por ação ordinária. A criação deverá constar do estatuto, e o voto plural terá 
prazo máximo de 7 anos, prorrogáveis por igual período. Tal dispositivo facilita o controle acionário por 
parte de acionista que não detenham a maioria do capital social. 
  
 
Inaptidão do CNPJ 
 
Alteração na Lei 9430/96, para prever a inaptidão do CNPJ das empresas que tenham 90 dias de atraso 
no cumprimento de qualquer obrigação acessória. E previsão ainda de baixa automática do CNPJ após 
180 dias de inaptidão. 
  
 
Conselhos profissionais 
  
 
Proibição de suspensão de registro das empresas e profissionais registrados em conselhos profissionais 
por atraso de anuidades. 
  
 
Transformação automática de EIRELI em LTDA unipessoal 
 
  
Transformação automática de EIRELI em sociedade limitada unipessoal independentemente da 
modificação do registro. A EIRELI foi criada em 2013 para permitir que uma única pessoa tenha uma 
empresa com responsabilidade limitada, contudo, exigia capital social mínimo de 100 vezes  o salário 
mínimo. 
 
  
Com a criação, em 2019, da sociedade unipessoal, que possui o mesmo regramento, sem a exigência de 
capital mínimo, a EIRELI deixou de ter funcionalidade. Desse modo, a lei acerta ao fazer a conversão 
automática. 
  
 
Assembleias por meios eletrônicos 
  
 
O código civil fica alterado (Art. 48-A) para prever que qualquer pessoa jurídica de direito privado 
poderá, independentemente de previsão em seus estatutos, realizar assembleias por meios eletrônicos. 
  
 
Prescrição intercorrente 
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Alteração do código civil (Art. 206-A) para prever a prescrição intercorrente, ou seja, aquela no curso do 
processo nos casos em que a parte autora deixar de dar andamento ao feito, cujo prazo será o mesmo 
daquele previsto para a prescrição. 
  
 
Conceito de estabelecimento empresarial 
  
 
Alteração no código civil, com a inclusão de Parágrafos no art. 1142, prevendo que o estabelecimento 
empresarial poderá ser físico ou virtual, e não se confunde com o local aonde a sociedade exerce sua 
atividade. 
 
  
Inclusive, prevê que o endereço da sociedade pode ser a casa de um dos sócios se o exercício da 
atividade for virtual. 
 
  
Trata-se de uma modernização do conceito de estabelecimento, desvinculando-o do endereço fiscal nos 
casos em que a atividade é exercida virtualmente, o que trará impactos econômicos (o estabelecimento 
virtual poderá ser vendido, como, aliás, já pode, mas agora com toda a proteção que a lei confere a esse 
tipo de negócio), e processuais, no que concerne à localização do réu, desconsideração da 
personalidade jurídica, dentre outros efeitos. 
  
 
Nome empresarial 
  
 
Alterações tanto no código civil (At. 1.161) quanto na lei 8.934/94 para reforçar que a indicação da 
atividade no nome empresarial é facultativa. Tal providência já constava da IN DREI 81/2020, mas agora 
ganha segurança jurídica com a inserção no texto de lei. 
  
 
Citação judicial por e-mail – obrigação de atualização dos cadastros na justiça 
  
 
Alterações no Código de Processo Civil (CPC), com impactos no dia a dia das empresas. 
  
 
Obrigação de as empresas manterem seus cadastros atualizados, com informação do endereço 
eletrônico, perante os órgãos do poder judiciário. 
  
 
A citação será preferencialmente por e-mail, e no caso de não confirmação do recebimento, ela (a 
citação) se dará pelos demais meios previstos no CPC (oficial de justiça, correio, edital). 
  
 
A empresa, ao se manifestar nos autos, deverá justificar o fato de não ter recebido a citação por e-mail, 
sob pena de ser considerado ato atentatório à justiça, com multa de até 5% do valor da causa. 
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Em resumo, as empresas devem se movimentar para manter o cadastro atualizado. 
  
 
Há previsão para que ME/EPP tenham a atualização do cadastro pelo REDESIM – cadastro integrado de 
registro empresarial da União, Estados e Municípios. 
 
  
O prazo para que a citação seja realizada fica fixado em 45. 
  
 
Criação de regras relativas à prescrição intercorrente parecidas com as hoje existentes na lei de 
execuções fiscais, contudo, ainda mais restritivas: começa a correr a prescrição na primeira tentativa de 
citação, e só se suspende por 1 ano, no máximo. 
  
Representante comercial na falência e recuperação judicial 
 
  
Iguala o crédito do representante comercial ao crédito trabalhista na ordem de preferência em caso de 
falência do devedor, bem como, não sujeição do mesmo à recuperação judicial. 
 
 
Regulação da Nota Comercial 
  
 
A nota comercial é um título de emissão das sociedades em geral, inclusive as limitadas, previsto na Lei 
n° 6.385/1976, que, entretanto, é de rara utilização. 
  
 
A Lei 14.195/2021 buscou trazer diversos dispositivos na regulação da nota comercial com o objetivo de 
fomentar o seu uso. Ficou parecida com uma debênture, contudo, de utilização acessível às sociedades 
limitadas, e com menos burocracia. 
 
  
Continua a exigência de que a emissão se dê através de uma instituição autorizada pela CVM, o que é 
feito por uma securitizadora (assim como ocorre com debêntures, CRIs e CRAs). 
  
 
Ela é necessariamente não conversível em ações ou quotas, no que difere da debênture, a qual pode ser 
conversível em ações. 
 
  
A assembleia dos credores tem o mesmo regramento previsto na lei das S.A para as debêntures. 
  
 
O objetivo, pois, da lei foi criar a possibilidade de quaisquer sociedades realizarem uma oferta pública 
de títulos de dívida, buscando assim uma nova fonte de financiamento que não a exclusivamente 
bancária, ou aumento de capital. 
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Como dito, tem sentido o seu uso apenas para ofertas públicas: a busca indiscriminada de investidores 
através de títulos de dívida, e não de parcela do capital (ações ou quotas). 
  
 
Os mútuos e as operações de crédito individuais, podem e devem permanecer formalizadas através de 
meios ainda menos regulados de contratação: nota promissória, confissão de dívida, contrato de 
empréstimo, alienação fiduciária, dentre outros. 
 
Fonte: MSA Advogados 
 
 

Álcool em gel e máscara contra a covid-19 geram créditos de PIS e Cofins, diz Receita. 

 
Escrito por Bolognese Advogados 
Fisco, porém, limitou como insumos os equipamentos fornecidos aos funcionários da área de produção 
 
Máscaras de proteção contra a covid-19 e álcool em gel fornecidos a funcionários da área de produção 
em indústria são insumos e geram crédito de PIS e Cofins. A orientação está na Solução de Consulta 
Cosit nº 164, publicada na sexta-feira pela Receita Federal. Mas os mesmos equipamentos de proteção 
individual (EPIs) e máscaras destinados à proteção contra a covid-19 que tiverem sido fornecidos pela 
empresa a trabalhadores de atividades administrativas não são insumos. 
 
Na orientação, a Receita explica que, embora não sejam consideradas EPIs, as máscaras de proteção 
que, em cumprimento a norma de caráter excepcional e temporário prevista na legislação de combate à 
covid-19, tiverem sido fornecidas pela empresa a trabalhadores alocados nas suas atividades de 
produção de bens podem ser considerados insumos para fins de aproveitamento de créditos de PIS e 
Cofins, durante o período em que a legislação sobre a pandemia for aplicável. 
 
As EPIs e máscaras que tiverem sido fornecidos pela pessoa jurídica a trabalhadores alocados nas 
atividades administrativas não podem ser considerados insumos para fins da apropriação de créditos na 
apuração não cumulativa da contribuição para o PIS e a Cofins. 
 
A consulta foi feita por uma empresa que fabrica peças e acessórios para motor de veículos. Para a 
Receita, o álcool em gel e luvas de proteção podem ser enquadrados como EPI. Os equipamentos 
fornecidos à atividade de produção são insumos, mas aqueles destinados a atividades administrativas, 
não. 
 
As máscaras não são consideradas EPIs, mas seu uso se tornou obrigatório em decorrência da legislação 
de combate à covid-19. Por ser usada por imposição legal, é insumo na atividade produtiva. Mas na 
administrativa, assim como o EPI, não. 
 
“A solução de consulta dá margem para prestadores de serviço também. Comércio ainda é 
controvertido. Mas, mesmo na parte administrativa da indústria, a legislação impõe o uso da máscara e 
como fica?”, questiona o tributarista Fábio Calcini, sócio do escritório Brasil, Salomão e Matthes. 
 
De acordo com Pedro Lima, conselheiro no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), onde 
julga o tema, e autor de um livro sobre os “insumos pandêmicos”, a orientação da Receita é a primeira 
sobre o assunto. 
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Segundo Lima, os EPI’s são obrigatórios por lei e o Carf permite o aproveitamento de crédito desse 
insumo em larga escala. O conselheiro acredita que o assunto será judicializado com o entendimento da 
Receita que afasta créditos no caso dos funcionários da área administrativa. 
 
Não permitir insumos para o administrativo vai contra precedente do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
sobre o tema, segundo Marcelo Bolognese, do Bolognese Advogados. Segundo o advogado, os itens têm 
ou não tem essencialidade ou relevância para a empresa como um todo. Mas não se pode dizer tem 
essencialidade parcial. Além disso, a Receita não abordou a questão de aquisição de termômetros nem 
de totens na porta dos estabelecimentos contendo o álcool gel. 
 
“As despesas destes itens para as empresas tem sido alto e recuperar 9,25% (crédito de PIS/Cofins) 
traria um certo alívio”, afirma. 
 
Antes da solução de consulta, a Justiça Federal São Paulo negou pedidos semelhantes feitos por 
empresas durante a pandemia. 
 
Em um dos casos, a 3ª Vara Federal de Sorocaba negou o pedido de um comércio de materiais elétricos 
(processo nº 5003996-98.2020.4.03.6110). A empresa, citando precedente do STJ, afirmou que os 
insumos deveriam ser analisados conforme sua essencialidade ou relevância. Na pandemia, disse, 
precisou fazer gastos extraordinários para fornecer máscara e álcool em gel para seus funcionários. 
 
A juíza Sylvia Marlene de Castro Figueiredo negou o pedido. Para ela, deve-se levar em conta a ideia de 
insumos diretamente relacionadas à realização da atividade fim da empresa, o que não se verifica no 
caso de despesas realizadas para adotar medidas para contenção da pandemia. 
 
Matéria retirada do site Valor Econômico: 
https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2021/10/02/alcool-em-gel-e-mascara-contra-a-covid-19-
geram-creditos-de-pis-e-cofins-diz-receita.ghtml 
 
 

Profissões reconhecidas pelo INSS como Insalubres. 
 Profissões reconhecidas pelo INSS como Insalubres Médicos, mineiros, metalúrgicos. 
 
O que esses profissionais têm em comum? Poderíamos citar muitas características, mas, com certeza, o 
fato de todas serem profissões insalubres é o que, de fato, prevalece. Ou seja: durante a sua jornada de 
trabalho, esses trabalhadores ficam expostos a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde ou integridade 
física. 
 
Além deles, uma série de outras profissões também é considerada insalubre e, por isso, podem garantir 
o direito à chamada aposentadoria especial, que permite ao trabalhador se aposentar com menos 
tempo de serviço. 
 
E é sobre isso que vamos falar nesse artigo: além da definição e formas de comprovação de 
insalubridade, traremos, ainda, uma lista de 60 profissões insalubres reconhecidas pelo INSS. Continua a 
leitura para saber mais! 
 
O QUE É CONSIDERADA UMA PROFISSÃO INSALUBRE? 
  
 

https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2021/10/02/alcool-em-gel-e-mascara-contra-a-covid-19-geram-creditos-de-pis-e-cofins-diz-receita.ghtml
https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2021/10/02/alcool-em-gel-e-mascara-contra-a-covid-19-geram-creditos-de-pis-e-cofins-diz-receita.ghtml
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A insalubridade, na realidade, é questão que diz respeito ao Direito do Trabalho. Em regra, uma 
profissão é considerada insalubre quando há exposição do trabalhador a fatores de risco e nocivos à 
saúde como, calor excessivo, ruído, contato ou exposição a produtos químicos ou, também, a outros 
agentes físicos e biológicos.  
 
  
O período de trabalho em profissão insalubre também pode ser reconhecido pelo INSS como “atividade 
especial”, por ser considerada uma atividade nociva e prejudicial à saúde do trabalhador. E é justamente 
em função desse risco que o INSS garante a aposentadoria especial. 
 
  
 
Apesar da possibilidade de solicitação da aposentadoria especial, é importante estar atento, pois nem 
todas as profissões insalubres serão também consideradas especiais pelo INSS.  
 
Isso porque os critérios previdenciários para caracterização da especialidade de uma atividade são 
diferentes dos critérios trabalhistas para pagamento do adicional de insalubridade, por exemplo. 
 
A aposentadoria especial é direito que pode ser garantido, portanto, aos trabalhadores que exercem 
atividades consideradas insalubres desde que seja comprovada a exposição à agentes nocivos acima dos 
limites permitidos pela legislação. 
 
Cabe ressaltar que a aposentadoria especial é um direito do trabalhador em regime CLT (Carteira de 
Trabalho) e, também, de trabalhadores avulsos ou autônomos, desde que haja a comprovação da 
exposição aos agentes nocivos insalubres. 
 
  
Essa modalidade de aposentadoria permite que o trabalhador possa se aposentar com menos tempo 
trabalhado do que o normal, levando em consideração a tudo que o profissional foi exposto durante o 
período trabalhado de forma insalubre.   
 
Assim, todo o trabalhador que se enquadra em um caso de insalubridade pode solicitar o benefício da 
aposentadoria especial em prazos que variam entre 15, 20 e 25 anos. Vamos falar mais sobre isso no 
próximo tópico.  
 
  
QUAIS SÃO AS PROFISSÕES INSALUBRES RECONHECIDAS PELO INSS? 
  
Existem duas formas pelas quais uma atividade pode ser considerada insalubre pelo INSS, a fim de 
garantir o seu reconhecimento como atividade especial: enquadramento profissional ou comprovação 
da efetiva exposição a agentes insalubres. 
 
Quando falamos sobre enquadramento profissional, estamos nos referindo especialmente aos 
profissionais que desenvolveram profissões insalubres até 28/04/1995 – quando algumas profissões 
eram automaticamente consideradas insalubres e especiais por lei. 
 
  
Após essa data, passou a ser necessário comprovar a efetiva exposição a agentes insalubres, que diz 
respeito ao contato direto do trabalhador com agentes nocivos (físicos, químicos ou biológicos), sendo 
necessária a comprovação dessa exposição por meio de documentos e laudos. 
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Essa regra é aplicada inclusive para períodos anteriores a 28/04/1995 quando se trata de atividade não 
relacionada na lei, por exemplo.  
 
Além da questão da insalubridade, para receber a aposentadoria especial, o trabalhador precisa ter 
desenvolvido essa atividade durante um período mínimo estipulado em lei que varia, de acordo com o 
tipo de atividade, de 15 a 25 anos. 
 
Entenda: 
 
·        15 (quinze) anos: para trabalhadores que realizaram suas atividades por, pelo menos, 15 anos nas 
linhas de frente da mineração subterrânea; 
 
·        20 (vinte) anos: para aqueles que trabalharam por, ao menos, 20 anos, em atividades com 
exposição ao agente químico asbestos (amianto) ou em mineração subterrânea (exceto nas linhas de 
frente); 
 
·        25 (vinte e cinco anos): para os demais casos de exposição a agentes nocivos. 
  
 
O trabalhador que exerceu uma atividade considerada insalubre em um período menor do que o exigido 
por lei (15, 20 ou 25 anos) pode optar por converter esse tempo especial em tempo comum, garantindo 
um acréscimo no período já contribuído e, consequentemente, antecipar a solicitação da aposentadoria 
por tempo de contribuição. 
 
  
Essa conversão é realizada pelo INSS e é uma forma de compensar o trabalhador que não cumpriu o 
período de atividade especial exigido para a solicitação da aposentadoria especial, mas que, em função 
da insalubridade, desempenhou um trabalho que causou algum tipo de risco a sua saúde e integridade 
física. 
  
 
No entanto, essa conversão de tempo especial em comum somente continua valendo para períodos 
trabalhados antes da Reforma da Previdência de 2019 (EC 103/2019). Os períodos de atividade especial 
existentes após 12/11/2019 não poderão mais ser convertidos, em razão da expressa proibição trazida 
pelo texto da Reforma. 
  
 
Cumpre ressaltar, que o INSS disponibiliza uma lista completa com todas as profissões já consideradas 
insalubres nos decretos 53.831/64 e 83.080/79. As listas constantes nesses dois decretos trazem as 
atividades que, até 28/04/1995, podem ser reconhecidas como especiais apenas pelo enquadramento 
da categoria profissional. 
  
 
Ainda, é possível que alguma profissão não esteja inserida na lista, mas seja considerada 
insalubre/especial, desde que haja comprovação da efetiva exposição à agentes nocivos.  
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Confira, abaixo, uma lista com 60 profissões insalubres que estão descritas nos decretos e podem ser 
reconhecidas como especiais pelo INSS. 
  
 
25 ANOS DE ATIVIDADE ESPECIAL 
 
·        Aeroviário; 
 
·        Aeroviário de Serviço de Pista; 
 
·        Auxiliar de Enfermeiro; 
 
·        Auxiliar de Tinturaria; 
 
·        Auxiliares ou Serviços Gerais;  
 
·        Bombeiro; 
 
·        Cirurgião; 
 
·        Dentista; 
 
·        Eletricista (acima 250 volts); 
 
·        Enfermeiro; 
 
·        Engenheiros Químicos, Metalúrgicos e de Minas; 
 
·        Escafandrista; 
 
·        Estivador; 
 
·        Foguista; 
 
·        Químicos Industriais; 
 
·        Toxicologistas; 
 
·        Gráfico; 
 
·        Jornalista; 
 
·        Maquinista de Trem; 
 
·        Médico; 
 
·        Mergulhador; 
 
·        Metalúrgico; 
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·        Mineiros de superfície; 
 
·        Motorista de ônibus; 
 
·        Motorista de caminhão (acima de 4000 toneladas); 
 
·        Técnico em laboratórios de análise e laboratórios químicos; 
 
·        Técnico de radioatividade; 
 
·        Trabalhadores em extração de petróleo; 
 
·        Transporte ferroviário; 
 
·        Transporte urbano e rodoviários; 
 
·        Operador de Caldeira; 
 
·        Operador de Raios-X; 
 
·        Operador de Câmara Frigorífica; 
 
·        Pescadores; 
 
·        Perfurador; 
 
·        Pintor de Pistola; 
 
·        Professor; 
 
·        Recepcionista; 
 
·        Soldador; 
 
·        Supervisores e Fiscais de áreas com ambiente insalubre; 
 
·        Tintureiro; 
 
·        Torneiro Mecânico; 
 
·        Trabalhador de Construção Civil (Grandes Obras – apartamentos acima de 8 andares); 
 
·        Vigia Armado. 
 
  
 
20 ANOS DE ATIVIDADE ESPECIAL 
 
·        Extrator de Fósforo Branco; 
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·        Extrator de Mercúrio; 
 
·        Fabricante de Tinta; 
 
·        Fundidor de Chumbo; 
 
·        Laminador de Chumbo; 
 
·        Moldador de Chumbo; 
 
·        Trabalhador em Túnel ou Galeria Alagada; 
 
·        Trabalhadores permanentes em locais de subsolo, afastados das frentes de trabalho; 
 
·        Carregador de Explosivos; 
 
·        Encarregado de Fogo. 
 
  
 
15 ANOS DE ATIVIDADE PESSOAL 
 
·        Britador; 
 
·        Carregador de Rochas; 
 
·        Cavoqueiro; 
 
·        Choqueiro; 
 
·        Mineiros no subsolo; 
 
·        Operador de britadeira de rocha subterrânea; 
 
·        Perfurador de Rochas em Cavernas. 
 
  
 
COMO COMPROVAR MINHA ATIVIDADE INSALUBRE? 
  
Como citado anteriormente, a legislação previdenciária utiliza dois critérios para avaliar se uma 
atividade é, de fato, considerada insalubre ou não: enquadramento profissional ou efetiva exposição a 
agentes insalubres. 
  
 
Dessa forma, os trabalhadores que exerceram alguma das atividades insalubres constantes nos decretos 
53.831/64 e 83.080/79 até 28/04/1995 podem ter a atividade especial reconhecida com base no 
enquadramento profissional. 
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Ou seja, se a profissão exercida está na lista do INSS, a CTPS (Carteira de Trabalho) já é um comprovante 
suficiente para solicitar a aposentadoria especial. 
 
Para os trabalhadores que exerceram ou exercem profissões insalubres depois de 28/04/1995, o 
enquadramento profissional não basta. 
 
  
É preciso comprovar a exposição aos agentes físicos, químicos ou biológicos considerados nocivos à 
saúde. 
  
 
Para isso, é necessário solicitar junto à empresa os seguintes documentos: PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário) e LTCAT (Laudo das Condições Ambientais do Trabalho) –documentação padrão para 
comprovar o exercício e o tempo de desenvolvimento da atividade insalubre.  
 
  
PPP (PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO) 
  
Geralmente fornecido pelo setor de Recursos Humanos da empresa, o PPP é um documento técnico que 
é essencial para o trabalhador que deseja solicitar a aposentadoria especial por exercício de atividade 
insalubre. 
  
 
Esse documento é considerado uma espécie de histórico do profissional e reúne dados administrativos e 
registros das condições do ambiente de trabalho de todo o período em que o trabalhador atuou na 
empresa.  
 
LTCAT (LAUDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO) 
  
Já o LTCAT é capaz de comprovar a exposição do trabalhador a agentes nocivos como ruído, eletricidade 
ou calor, comprometendo a sua saúde e integridade física.   
 
Reconhecidos tanto pelo INSS quanto pelo Judiciário, o PPP e o LTCAT são emitidos pelo Médico ou 
Engenheiro do Trabalho que realiza uma análise técnica para identificar a exposição do trabalhador.  
 
Além do PPP e do LTCAT, a Carteira de Trabalho também é um documento para comprovação do 
exercício da atividade e é possível, ainda, que o INSS solicite outros laudos ou, até mesmo, perícia e 
documentos antigos, como o contracheque indicando o recebimento do adicional por insalubridade, por 
exemplo. 
 
O QUE MUDOU DEPOIS DA REFORMA DA PREVIDÊNCIA DE 2019? 
  
 
A Reforma da Previdência de 2019 trouxe diversas alterações na aposentadoria especial, que é um 
direito dos trabalhadores que exercem atividades insalubres. 
 
Uma dessas alterações, como já mencionamos anteriormente, é referente à questão da conversão do 
tempo de atividade especial (insalubre) em tempo comum de contribuição.  
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Depois da Reforma da Previdência, essa conversão não é mais permita, ou seja, não é mais possível ao 
trabalhador aumentar o seu tempo de contribuição mediante a conversão dos períodos insalubres. 
  
 
Mas, é importante ressaltar que o direito à conversão fica garantido para períodos trabalhados até 
12/11/2019 (data da promulgação da EC 103/2019). 
 
  
Outra importante alteração refere-se aos requisitos da aposentadoria especial. Isso porque, antes da EC 
103/2019, bastava que o trabalhador cumprisse os 15, 20 ou 25 anos de tempo de atividade especial 
para que tivesse seu direito garantido. 
 
No entanto, agora, além desse tempo mínimo de atividade insalubre, também passou a ser exigida uma 
idade mínima a esses trabalhadores. Para aqueles que já eram filiados do INSS antes da Reforma, ou 
seja, quem já era trabalhador/contribuinte antes de 11/2019, será necessário cumprir uma regra de 
transição. 
 
  
 
Para essa regra de transição, o trabalhador deverá cumprir uma pontuação mínima, somando idade + 
tempo de contribuição, além do tempo de atividade especial. Veja como fica: 
 
·        15 anos de atividade insalubre (para trabalhadores das linhas de frente da mineração subterrânea) 
+ 66 pontos; 
 
·        20 anos de atividade insalubre (para trabalhadores de minas subterrâneas que exerçam suas 
funções longe das linhas de frente e trabalhadores expostos ao amianto ou asbestos) + 76 pontos; 
 
·        25 anos de atividade insalubre (para os demais agentes nocivos químicos, físicos ou biológicos) + 86 
pontos. 
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O cálculo do valor do benefício também mudou. Antes, o valor seria de 100% do salário de benefício, 
sem aplicação do fator previdenciário ou qualquer coeficiente.  
 
 
Agora, além de o salário de benefício ser calculado com base na média de todas as contribuições, é 
aplicado um coeficiente, que varia de acordo com o tempo de contribuição total do trabalhador. 
 
Referido coeficiente inicia em 60%, ou seja, o trabalhador irá receber 60% do seu salário de benefício, 
com acréscimo de 2% por ano que ultrapassar os 20 anos de tempo de contribuição, no caso dos 
homens, ou por ano que ultrapassar 15 anos de tempo de contribuição no caso das mulheres e também 
no caso dos mineiros das linhas de frente. 
 
Profissões reconhecidas pelo INSS como Insalubres (mixvale.com.br) 
 
 

Solução de consulta Cosit 196/19 e a jurisprudência dos Tribunais sobre a não 
incidência do IR fonte sobre as verbas indenizatórios oriundas da rescisão dos 
contratos de representação. 

 
Fernanda Teodoro Arantes 
Equivoca-se a Receita Federal ao dispor sobre a incidência do imposto de renda sobre tais verbas, e 
acaba por trazer maior insegurança jurídica ao contribuinte que tem que se socorrer ao judiciário, por 
teimosia da Receita Federal em não aplicar a jurisprudência já sedimentada sobre o assunto. 
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Recentemente, em 10 de junho de 2019, tivemos a publicação da solução de consulta - Cosit 196, que 
esclarece o entendimento da Receita Federal pela incidência do imposto de renda na fonte sobre as 
verbas pagas a título de rescisão do contrato de representação comercial. 
 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ  
MULTA POR RESCISÃO DE CONTRATO. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. INDENIZAÇÃO. 
INCIDÊNCIA.  
 
A verba paga por pessoa jurídica a representante comercial autônomo, em virtude de rescisão de 
contrato de representação, sujeita-se à incidência do imposto de renda e à sua retenção na fonte na 
forma do art. 70 da lei 9.430, de 1996.  
 
Dispositivos Legais: lei 9.430, de 1996, art. 70; lei 4.886, de 1965, art. 27, alínea "j"; parecer normativo 
CST 52, de 1976. 
 
Tal entendimento foi firmado com base na interpretação do art. 70 da lei 9.430/96, que dispõe que 
qualquer vantagem paga por pessoa jurídica a título de indenização, a beneficiário pessoa física ou 
jurídica, em virtude de rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, no 
mesmo sentido é o Ato Declaratório da RFB 4 de 2014.  
 
Ocorre que, tal entendimento, vai na contramão do que vem sendo decidido pelos Tribunais, inclusive 
Superiores, sobre a aplicação dos artigos 70 da lei 9.430/96 em conjunto com o art.  27, "j" da lei 
4.886/65, conforme jurisprudência abaixo transcrita: 
 
PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. 
NÃO INCIDÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 70, § 5º, DA LEI 9.430/96. 1. A jurisprudência do STJ se firmou 
no sentido de que o pagamento feito com base no art. 27, "j", da lei 4.886/65, a título de indenização, 
multa ou cláusula penal, pela rescisão antecipada do contrato de representação comercial, é isento, nos 
termos do art. 70, § 5º, da lei 9.430/96, do Imposto de Renda. Precedentes de ambas as Turmas da 
Seção de Direito Público do STJ. 2. Agravo Regimental não provido. 
 
(STJ, 2.ª Turma, AGRESP 201502379300, DJE 20/5/16, rel. min. Herman Benjamin).   
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 
VERBAS PAGAS A TÍTULO DE RESCISÃO EM CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ARTS. 27, "J", E 
34, DA LEI 4.886/65. ISENÇÃO. DANOS PATRIMONIAIS. ART. 70, §5º, DA LEI 9.430/96. 
 
1. Por diversos precedentes este STJ já firmou o seu entendimento no sentido de que não incide 
imposto de renda sobre as verbas pagas a título de rescisão em contrato de representação comercial. 
Transcrevo: AgRg no REsp 1452479 / SP, Segunda Turma, rel. min. Humberto Martins, julgado em 
04.09.2014; AgRg no AREsp 146301 / MG, Primeira Turma, rel. min. Benedito Gonçalves, julgado em 
19.03.2013; AgRg no AREsp 68235 / DF, Segunda Turma, rel. min. Herman Benjamin, julgado em 
18.09.2012; REsp 1.133.101/SP, rel. min. Humberto Martins, DJe de 13/9/11. 2. Agravo regimental não 
provido.  
 
(STJ, 2.ª Turma, AGRESP 201401514513, DJE 15/10/14, rel. min. Mauro Campbell Marques).  
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PAGAS A TÍTULO DE RESCISÃO EM CONTRATO DE 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ARTS. 27, "J", E 34, DA LEI 4.886/65. ISENÇÃO. DANOS PATRIMONIAIS. 
ART. 70, §5º, DA LEI 9.430/96. 
 
1. Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado com objetivo de obstar o desconto de 
imposto de renda retido na fonte sobre indenização recebida a título de resilição do contrato de 
representação comercial previsto na lei 4.886/65, com as modificações inseridas pela lei 8.420/92 e pelo 
novo Código Civil. 2. A Corte de origem dirimiu a controvérsia com base na previsão normativa contida 
no art. 70, e parágrafos, da lei 9.430/96, que exclui da incidência do IRRF apenas as indenizações 
decorrentes da legislação trabalhista ou aquelas destinadas a reparar danos patrimoniais. 3. "As verbas 
recebidas por pessoa jurídica em razão de rescisão contratual antecipada têm natureza indenizatória 
por se revestirem da natureza de dano emergente, em face da assunção pela pessoa jurídica contratada 
de custos assumidos em razão da prestação a que se obrigara" (REsp 1.118.782/DF, rel. ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, julgado em 17/9/09, DJe 25/9/09.) 4. À luz do quadro fático constante do 
acórdão recorrido - que ora não se revisa ou modifica -, conclui-se que não incide o imposto sobre a 
renda com fundamento no art. 70, § 5º, da lei 9.430/96, uma vez que este enunciado estipula a exclusão 
da base de cálculo do imposto das quantias devidas a título de reparação patrimonial, como na espécie 
prevista no art. 27, j, da lei 4.886/65. Agravo regimental improvido.  
 
(STJ, 2.ª Turma, AGRESP 201400981760, DJE 15/9/14, rel. min. Humberto Martins,).  
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 
VERBAS PAGAS A TÍTULO DE RESCISÃO EM CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. ARTS. 27, "J", E 
34, DA LEI 4.886/65. ISENÇÃO. DANOS PATRIMONIAIS. ART. 70, §5º, DA LEI 9.430/96.  
 
1. Por diversos precedentes este STJ já firmou o seu entendimento no sentido de que não incide 
imposto de renda sobre as verbas pagas a título de rescisão em contrato de representação comercial. 
Transcrevo: AgRg no REsp 1452479 / SP, Segunda Turma, rel. min. Humberto Martins, julgado em 
04.09.2014; AgRg no AREsp 146301 / MG, Primeira Turma, rel. min. Benedito Gonçalves, julgado em 
19.03.2013; AgRg no AREsp 68235 / DF, Segunda Turma, rel. min. Herman Benjamin, julgado em 
18.09.2012; REsp 1.133.101/SP, rel. min. Humberto Martins, DJe de 13/9/11. 2. Agravo regimental não 
provido.  
 
(STJ. AgREsp 1462797. 2ª Turma. Rel.: min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE: 15/10/14). 
 
No mesmo sentido, segue o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região sobre a 
aplicação dos artigos 27, "J", da lei 4.886/65 e 70, § 5º, da lei 9.430/96, como fundamento para a não 
incidência do IR fonte sobre as verbas indenizatórias oriundas da rescisão do contrato de representação: 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO PERCEBIDA EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE 
CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. IRPJ. CSLL. PIS E COFINS. SENTENÇA PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. PRELIMINAR AFASTADA E APELO DA UNIÃO 
DESPROVIDO. RECURSO ADESIVO DA IMPETRANTE PROVIDO. 
 
- Preliminar quanto à não apresentação de cópia do contrato. Afasta-se a alegação da fazenda no que se 
refere à inadequação do mandado de segurança em razão da ausência de comprovação do direito 
líquido e certo da autora, considerado ser suficiente a existência de cópia nos autos do instrumento 
particular de distrato, cujo teor confirma a consubstanciação do principal argumento da contribuinte 
(Nortec Comércio e Representações Ltda), qual seja, o pagamento de indenização decorrente da 
rescisão de seu contrato de representação com a empresa Metso Minerals (Brasil) Ltda.- Imposto de 
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renda. O STJ já se pronunciou e, ao julgar o REsp 1317641/RS, reiterou que os valores pagos em 
decorrência de rescisão de contrato de representação comercial (nos moldes do acima mencionado - 
artigo 27, alínea "j", da lei 4.886/65), têm natureza indenizatória e, portanto, não se sujeitam à 
tributação pelo IR. 
Assim, sem que haja evidência no sentido de que a quantia em debate seja remuneratória, conclui-se 
que o caso dos autos se subsume no paradigma mencionado, razão pela qual deve ser considerada 
como indenização, a afastar a incidência da exação e permitir a concessão da segurança quanto a esse 
ponto, nos termos do artigo 1º da lei 12.016/09 e artigo 5º, inciso LXIX, da CF/88. 
Igualmente se afasta a incidência da CSLL sobre o montante em debate, uma vez que, conforme 
explicitado anteriormente, não se trata de lucro tributável por essa contribuição. 
PIS e COFINS. 
No que se refere à base de cálculo dessas contribuições, qual seja, o faturamento (artigo 3º, § 1º, da lei 
9.718/98), tem-se que, no julgamento do RE 585.235, o ministro Cezar Peluso relacionou-o à soma das 
receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, de forma que o conceito envolve riqueza 
própria, auferida com a atividade econômica desenvolvida pela pessoa jurídica, conforme seu objeto 
social. Destarte, também afasta-se a tributação por essas exações (PIS e COFINS) da quantia percebida 
pela impetrante a título de indenização decorrente de rescisão de seu contrato de representação 
comercial.- Saliente-se que as questões relativas ao artigo 1º da lei 1.533/51, artigo 267, inciso IV, do 
CPC, artigos 2º, 97, 102, § 3º, 103, § 3º,e 195, inciso I, alínea "b", artigos 2º e 3º da lei 9.718/98 e artigo 
402 do Código Civil, alegados pela União em seu apelo, não têm o condão de alterar tal entendimento 
pelas razões já indicadas.- Sem honorários, ex vi do disposto no artigo 25 da lei 12.016/09.- Afastada a 
preliminar alegada pela fazenda no que se refere à inadequação do mandado de segurança, bem como 
dado provimento ao recurso adesivo da impetrante para reformar a sentença a fim de declarar a não 
incidência de imposto de renda e da CSLL sobre a indenização recebida em decorrência da rescisão de 
seu contrato de representação comercial, assim como negado provimento ao apelo da União e à 
remessa oficial. 
 
(TRF-3ª Região, 4.ª Turma, AMS 00006161820024036100, e-DJF3:31/5/17, rel. des. fed. André 
Nabarrete). 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INEXIGIBILIDADE. RESCISÃO CONTRATO. 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. APELAÇÃO PROVIDA. 
 
A incidência ou não de Imposto de Renda sobre os valores pagos a título de multa ou indenização pela 
rescisão antecipada do contrato de representação comercial, disciplinada pelo art. 27, "j", da lei 
4.886/65.-Do Termo de Resilição celebrado entre as partes - fls. 40/43, a Cláusula Terceira dispõe: O 
valor mencionado na cláusula segunda contempla todos os créditos da REPRESENTANTE ou seja: 
indenização de 1/12 avos de todas comissões recebidas no período da representação comercial (art. 27, 
letra "j" da lei 8.420/92; o aviso prévio correspondente a 1/3 dos três últimos meses de comissão (art. 
34 da lei 4.886/65).-Depreende-se, portanto, que não há incidência de Imposto de Renda sobre tais 
verbas, em razão do caráter indenizatório. Reiterada Jurisprudência do Eg. STJ e dessa Corte. No caso 
concreto, reconhecida a natureza indenizatória da verba, ora questionada, com a consequente isenção 
do imposto de renda dos valores recebidos pela apelante, oriundas do acordo celebrado em razão da 
rescisão imotivada do contrato de representação comercial. Apelação provida. 
 
(TRF-3.ª Região, 4.ª Turma, AMS 00076128520094036100, e-DJF3: 19/4/17, rel. Des. Fed. Mônica 
Nobre) 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INEXIGIBILIDADE. RESCISÃO CONTRATO. 
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REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. - Dispõe o art. 27, "j", da lei 
4.886/65 quanto à incidência ou não de Imposto de Renda sobre os valores pagos a título de multa ou 
indenização pela rescisão antecipada do contrato de representação comercial. - Do acordo de rescisão 
de contrato de representação comercial, celebrado entre as partes e homologado judicialmente (fls. 
80/88), dispõe a cláusula segunda: "As partes, de comum acordo, após efetuarem os devidos cálculos, 
entendem que a REPRESENTADA deve à REPRESENTANTE o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), referentes a 1/12 (um doze avo) de todos os recebimentos ao longo do contrato a teor do artigo 
27. Alínea "j", da lei 4.886/65 e ainda no que tange ao artigo 34 da mesma lei, a título de um terço (1/3) 
das comissões auferidas pela representante, nos três meses anteriores à presente rescisão". - 
Depreende-se, portanto, que não há incidência de Imposto de Renda sobre tais verbas, em razão do 
caráter indenizatório. - A matéria ora questionada amolda-se à Jurisprudência do Eg. STJ e dessa Corte, 
devendo ser reconhecida a natureza indenizatória da verba, ora questionada, com a consequente 
isenção do imposto de renda dos valores recebidos pela apelante, oriundas do acordo celebrado em 
razão da rescisão imotivada do contrato de representação comercial. - Remessa oficial e Apelação 
improvidas. : 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à 
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
 
(ApReeNec 0002208-08.2013.4.03.6102, 4ª Turma, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, DJF: 
18/12/17). 
 
Inclusive, nesse mesmo sentido, o escritório Mandaliti Advogados, como patrono da ação, nos autos do 
MS 5023455-87.2018.4.03.6100, obteve sentença favorável, com trânsito em julgado, em 23/5/19, 
conforme trecho abaixo transcrito: 
 
"Diante do exposto, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil, CONCEDO A SEGURANÇA, 
para reconhecer o direito da impetrante à não incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os 
valores recebidos da empresa Nestlé Brasil Ltda. a título da indenização prevista no artigo 27, alínea "j" 
da lei 4.886/65." 
 
Sobre o assunto, importante observar que a lei 4.886/65, em seu artigo 27, "j", que regulamenta a 
atividade dos representantes comerciais autônomos (pessoa física ou jurídica), prevê como devida a 
indenização ao representante em decorrência da rescisão do contrato de representação. 
 
E, apesar do art. 70 da lei 9.430/96 prescrever como devida a incidência do IR fonte sobre qualquer 
vantagem ainda que indenizatória, inclusive, em virtude de rescisão de contrato, o seu § 5º exclui a 
possibilidade de incidência quando destinadas a reparação de danos patrimoniais, em conformidade 
com a prescrição constitucional e legal, nos termos dos arts. 153, III da CF e arts. 43 e ss do CTN, isso 
porque, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica de renda ou 
proventos de qualquer natureza, não podendo incidir sobre reparação patrimonial. 
 
Veja-se que, a legislação especial, isentiva, ao dispor sobre a indenização da rescisão dos contratos de 
representação, não diferenciou qual proporção da verba teria características de danos emergentes ou 
lucros cessantes para fins de incidência do imposto de renda, acabando por considerar todo o montante 
como indenizatório (reparação patrimonial), portanto, fora do alcance do imposto de renda. 
 
Nesse sentido, equivoca-se a Receita Federal ao dispor sobre a incidência do imposto de renda sobre 
tais verbas, e acaba por trazer maior insegurança jurídica ao contribuinte que tem que se socorrer ao 
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Judiciário, por teimosia da Receita Federal em não aplicar a jurisprudência já sedimentada sobre o 
assunto. 
 
Como, rapidamente demonstrado, a indenização advinda da rescisão do contrato de representação 
comercial não é hipótese de incidência tributária do IR, de forma que outra interpretação que não essa 
é uma afronta legal e constitucional que deve continuar sendo afastada pelos Tribunais, inclusive, 
Superiores. 
 
*Fernanda Teodoro Arantes é advogada do escritório JBM Advogados. 
Este conteúdo pode ser compartilhado na íntegra desde que, obrigatoriamente, seja citado o link: 
https://www.migalhas.com.br/depeso/308728/solucao-de-consulta-cosit-196-19-e-a-jurisprudencia-
dos-tribunais-sobre-a-nao-incidencia-do-ir-fonte-sobre-as-verbas-indenizatorios-oriundas-da-rescisao-
dos-contratos-de-representacao 
 
 

Empresa não consegue invalidar citação em endereço errado. 
A nulidade não foi questionada no momento oportuno.   
 
06/10/21 – A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que havia considerado 
válida a citação da Canguru Plásticos Ltda., de Criciúma (SC), em endereço que, segundo a empresa, não 
era mais o seu. De acordo com o colegiado, antes de pedir a nulidade, a empresa já havia peticionado no 
mesmo processo sem questionar o erro, quando deveria ter se manifestado na primeira oportunidade 
de contato com o juízo. 
 
ENDEREÇO ERRADO 
A empresa foi condenada em ação ajuizada por um auxiliar de produção. Na fase de execução, que visa 
ao cumprimento da decisão, a empresa apresentou recurso com o intuito de tornar nulos atos 
processuais, inclusive a sentença. A justificativa foi a nulidade da citação sobre o ajuizamento da 
reclamação trabalhista, pois a entrega ocorrera em endereço em que não funcionava mais. 
 
ATOS PROCESSUAIS ANTERIORES 
O juízo da 3ª Vara do Trabalho de Criciúma (SC) rejeitou o pedido, sob o fundamento de que as 
nulidades devem ser arguidas na primeira vez que a parte interessada puder se manifestar em audiência 
ou no processo (artigo 795 da CLT). No caso, a empresa já havia se manifestado anteriormente nos 
autos, sem pedir a nulidade. 
 
A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), que destacou diversos 
pontos em relação à citação para concluir que não ficou provado que, no dia da entrega da notificação, 
a empresa estava, de fato, fechada. 
 
Quanto à sentença condenatória, a Canguru foi intimada, por oficial de justiça, em 7/10/2016, sem 
qualquer manifestação. Somente quando intimada da sentença dos embargos de declaração do 
trabalhador, dois meses depois, peticionou no processo um conjunto de documentos, contudo sem 
questionar a citação. 
 
CITAÇÃO VALIDADA 
A relatora do recurso de revista da empresa, ministra Kátia Arruda, assinalou que, embora não se ignore 
a gravidade do vício processual relativo à citação, não se pode admitir, diante dos artigos 795 da CLT e 

https://www.migalhas.com.br/depeso/308728/solucao-de-consulta-cosit-196-19-e-a-jurisprudencia-dos-tribunais-sobre-a-nao-incidencia-do-ir-fonte-sobre-as-verbas-indenizatorios-oriundas-da-rescisao-dos-contratos-de-representacao
https://www.migalhas.com.br/depeso/308728/solucao-de-consulta-cosit-196-19-e-a-jurisprudencia-dos-tribunais-sobre-a-nao-incidencia-do-ir-fonte-sobre-as-verbas-indenizatorios-oriundas-da-rescisao-dos-contratos-de-representacao
https://www.migalhas.com.br/depeso/308728/solucao-de-consulta-cosit-196-19-e-a-jurisprudencia-dos-tribunais-sobre-a-nao-incidencia-do-ir-fonte-sobre-as-verbas-indenizatorios-oriundas-da-rescisao-dos-contratos-de-representacao
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239 do Código de Processo Civil (CPC), que a nulidade seja alegada somente na fase de execução, 
quando a parte peticionou em duas ocasiões, sem apontar qualquer vício. 
 
A decisão foi unânime. 
 
(GS/CF) 
 
Processo: Ag-AIRR-415-04.2016.5.12.0053 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

Infecção por covid-19 só é considerada doença ocupacional se estiver vinculada com a 
atividade profissional. 

 
A covid-19 pode ser reconhecida como doença ocupacional, mas, para que isso ocorra, é necessário que 
se caracterize o nexo causal entre o desempenho das atividades profissionais e a infecção. Esse 
entendimento esteve presente em duas causas recentes julgadas em grau de recurso pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região. 
 
Em um dos processos, um auxiliar de lavagem que atuava em uma distribuidora de automóveis não 
conseguiu comprovar que havia contraído covid-19 por culpa do empregador. A 9ª Turma do TRT-2 
confirmou entendimento do juízo de 1º grau, que não reconheceu o acometimento de doença 
ocupacional e indeferiu o pagamento de danos morais e materiais.  Para o colegiado, cabia ao 
trabalhador o ônus de provar as alegações, o que não ocorreu. 
 
O desembargador-relator do acórdão, Mauro Vignotto, explicou que, mesmo que o auxiliar tenha 
apresentado um exame de sorologia com resultado positivo, “o citado método não é o adequado e 
seguro para a constatação da doença, pois depende de verificação mediante exame de PCR, o qual não 
detectou o coronavírus no organismo do reclamante”. 
 
Além disso, em seu próprio testemunho, o profissional contou que recebeu do empregador 
equipamentos de proteção, que pegava metrô e ônibus para chegar ao trabalho e que atuava como 
engraxate nos finais de semana, atendendo clientes em domicílio. 
 
“De conseguinte, e porque sequer comprovado que o obreiro contraiu Covid-19 durante o contrato de 
trabalho, resta prejudicada a análise da suposta doença ocupacional, bem como os pleiteados danos 
moral e material daí decorrentes”, concluiu o relator. 
 
Acidente de trabalho 
 
O outro caso trata-se de uma ação trabalhista que tem como reclamantes o espólio de um trabalhador, 
a viúva e o filho em face de uma fábrica de cigarros. O obreiro havia contraído a covid-19 e morreu por 
complicações da doença. A família pleiteou no processo, entre outros, o reconhecimento de doença 
profissional equiparada a acidente de trabalho, com o pagamento de indenização por danos morais e 
materiais, além da fixação de pensão vitalícia. 
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Por unanimidade, os magistrados da 5ª Turma do TRT-2 negaram provimento ao pedido dos autores, 
mantendo assim a decisão de 1º grau. Eles entenderam que não havia sido comprovado a existência de 
nexo causal entre a doença que vitimou o trabalhador e a atividade por ele desenvolvida na empresa. 
 
“Os elementos dos autos não são suficientes à caracterização da doença como de cunho 
eminentemente laboral, ou seja, não há como se ter certeza de que a doença que acometeu o obreiro 
se deu, estritamente, em razão de sua atividade laboral. Meros indícios, como se sabe, não bastam para 
eventual condenação)”, afirmou a juíza-relatora do acórdão, Patrícia Cokeli Seller. 
 
Além disso, segundo análise de prova oral, concluiu-se que a ré adotou as medidas necessárias para 
preservar a higidez física dos seus colaboradores, inclusive, permitindo àqueles com comorbidades o 
trabalho remoto, ou, ainda, oferecendo táxi ou transporte por aplicativos para os deslocamentos dos 
empregados à empresa. 
 
Processos: 1000396-57.2021.5.02.0061 e 1001350-68.2020.5.02.0084 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo 
 
 

Câmara aprova retorno de gestantes ao trabalho presencial após imunização contra 
Covid-19. 
Proposta será enviada ao Senado 
 
A Câmara dos Deputados aprovou nesta quarta-feira (6) o Projeto de Lei 2058/21, que estabelece 
medidas sobre o trabalho de gestantes durante a pandemia, prevendo sua volta ao presencial após 
imunização. A proposta será enviada ao Senado. 
 
De autoria do deputado Tiago Dimas (Solidariedade-TO), o texto muda a Lei 14.151/21, que garantiu o 
afastamento da gestante do trabalho presencial com remuneração integral durante a emergência de 
saúde pública do novo coronavírus. 
 
O projeto foi aprovado na forma do substitutivo da relatora, deputada Paula Belmonte (Cidadania-DF), e 
garante o afastamento apenas se a gestante não tenha ainda sido totalmente imunizada (15 dias após a 
segunda dose). Hoje, não há esse critério. 
 
Exceto se o empregador optar por manter a trabalhadora em teletrabalho com a remuneração integral, 
a empregada gestante deverá retornar à atividade presencial nas hipóteses de: 
 
- encerramento do estado de emergência; 
 
- após sua vacinação, a partir do dia em que o Ministério da Saúde considerar completa a imunização; 
 
- se ela se recusar a se vacinar contra o novo coronavírus, com termo de responsabilidade; ou 
 
- se houver aborto espontâneo com recebimento da salário-maternidade nas duas semanas de 
afastamento garantidas pela CLT. 
 
Para a relatora, o texto garante o afastamento enquanto não há a proteção da imunização e também 
resolve o problema do setor produtivo. “Hoje, 100% está sendo pago pelo setor produtivo e, muitas 
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vezes, o microempresário não tem condições de fazer esse pagamento. Várias mulheres querem 
retornar ao trabalho, pois muitas vezes elas têm uma perda salarial porque ganham comissão, hora 
extra”, disse Paula Belmonte. 
 
O autor destacou as vantagens da solução encontrada. “O projeto assegura a saúde das gestantes e o 
afastamento dos casos necessários com sua renda integral, mas temos que tomar uma medida porque o 
empresário que está lá na ponta, tendo que garantir o salário do afastamento da gestante e 
contratando a substituta, não aguenta continuar pagando por isso”, ponderou Tiago Dimas. 
 
Gravidez de risco 
Caso as atividades presenciais da trabalhadora não possam ser exercidas por meio de teletrabalho ou 
outra forma de trabalho a distância, mesmo com a alteração de suas funções e respeitadas suas 
competências e condições pessoais, a situação será considerada como gravidez de risco até ela 
completar a imunização, quando deverá retornar ao trabalho presencial. 
 
Esse período será considerado como gravidez de risco e ela receberá o salário-maternidade desde o 
início do afastamento até 120 dias após o parto ou, se a empresa fizer parte do programa Empresa 
Cidadã de extensão da licença, por 180 dias. Entretanto, não poderá haver pagamento retroativo à data 
de publicação da futura lei. 
 
Antes do parto, a gestante continuará a ter de retornar ao trabalho presencial nas hipóteses listadas no 
projeto (imunização, por exemplo), quando o empregador não optar por manter as atividades remotas. 
 
Carência 
Em últimas negociações feitas em Plenário, a relatora decidiu acatar emenda para retirar o 
cumprimento de carência para o recebimento dessa extensão do salário-maternidade. 
 
Ao optar por não se vacinar, a gestante deverá assinar termo de responsabilidade e de livre 
consentimento para o exercício do trabalho presencial, comprometendo-se a cumprir as medidas 
preventivas adotadas pelo empregador. 
 
O texto considera que a opção por não se vacinar é uma “expressão do direito fundamental da liberdade 
de autodeterminação individual” e não poderá ser imposto a ela qualquer restrição de direitos em razão 
disso. 
 
Pontos rejeitados 
O Plenário rejeitou todos os destaques apresentados pelos partidos que tentavam mudar o texto. 
Confira: 
 
- destaque do PCdoB pretendia manter a regra atual, de afastamento com remuneração sem condições 
para a volta ao trabalho presencial; 
 
- destaque do PT tinha o mesmo objetivo do apresentado pelo PCdoB; 
 
- destaque do PT pretendia manter as empregadas gestantes com comorbidades afastadas do trabalho 
presencial; 
 
- destaque do Psol pretendia retirar a volta ao trabalho presencial da gestante que se recusar a se 
vacinar contra o novo coronavírus; 
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- destaque do PSB pretendia excluir dispositivo que definia a opção pela não vacinação por parte da 
gestante como uma expressão do direito fundamental da liberdade de autodeterminação individual; 
 
- destaque do PT pretendia garantir que o retorno ao trabalho presencial das lactantes durante a 
pandemia seguiria os mesmos critérios e condições definidas pelo Ministério da Saúde, ouvido o 
Conselho Nacional de Saúde. 
 
Saiba mais sobre a tramitação de projetos de lei 
 
Reportagem – Eduardo Piovesan 
Edição – Pierre Triboli 
 
Fonte: Agência Câmara de Notícias 
 
 

eSocial: Envio dos eventos de SST para as empresas do grupo 1 começa dia 13/10. 
  
As empresas que pertencem ao primeiro grupo que deverá prestar as informações de Saúde e 
Segurança do Trabalho (SST) pelo eSocial devem enviar os primeiros eventos de SST a partir do dia 
13/10/2021. 
 
Os eventos de SST agora devem ser enviados pelo eSocial, porém a data para começar a realizar o envio 
dessas informações pelo eSocial depende do grupo em que a empresa pertence. 
 
As empresas que pertencem ao grupo 1 devem realizar o envio de informações a partir do dia 13 deste 
mês. 
 
Essas empresas deverão enviar primeiro os eventos de saúde e segurança do trabalho, pois são as 
empresas com maior faturamento, por isso vão começar a prestar informações pelo eSocial antes das 
outras. 
 
Leia este artigo e veja quais são os eventos previstos para as empresas pertencentes ao primeiro grupo 
que deve enviar as informações de SST pelo eSocial. 
 
Quais são os eventos de SST que as empresas deverão enviar 
 
Os eventos de saúde e segurança do trabalho que deverão ser enviados pelas empresas do grupo 1 pelo 
eSocial são os seguintes: 
 
S-2210: a comunicação do acidente de trabalho deve ser registrada até o primeiro dia útil seguinte ao da 
ocorrência e, em caso de morte, de imediato. 
 
S-2220: o evento deve ser enviado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da realização do 
correspondente exame (ASO). 
 
S-2240: até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao início da obrigatoriedade dos eventos de SST ou do 
ingresso/admissão do trabalhador. 
 
Quais são as empresas do primeiro grupo? 
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Existem quatro grupos que terão que começar a enviar as informações de saúde e segurança do 
trabalho dos seus funcionários pelo eSocial, os primeiros grupos são as empresas com faturamento 
anual maior. 
 
As empresas do grupo 1 são as com faturamento anual superior a 78 milhões e vão estar obrigadas a 
prestarem o envio de informações de Saúde e Segurança do trabalho (SST) no eSocial a partir do dia 
13/10/2021. 
 
eSocial: Envio dos eventos de SST para as empresas do grupo 1 começa dia 13/10 – Sistema FENACON 
 
 

Consumidores já podem destinar créditos da Nota Fiscal Paulista para abatimento do 
IPVA 2022. 

 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/PublishingImages/ipva_nfp.jpg 
 
O usuário cadastrado no programa Nota Fiscal Paulista pode utilizar seus créditos para abatimento no 
IPVA 2022. 
 
Outubro é o único período do ano em que os consumidores podem utilizar seus créditos com essa 
finalidade. 
 
Neste caso, é preciso fazer essa opção no site da Nota Fiscal Paulista 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/nfp) até a data limite de 31 de outubro. 
 
Para isso, é preciso fazer o cadastro no sistema da Nota Fiscal Paulista e solicitar essa opção. O veículo 
deve estar no nome do usuário cadastrado no programa para que a opção seja válida. 
 
O consumidor poderá escolher qual o valor (integral ou parcial) deseja enviar para o abatimento. 
 
Caso envie mais do que é necessário para a quitação, o dinheiro será restituído na conta corrente da 
Nota Fiscal Paulista. 
 
Em outubro de 2020, 20.846 consumidores solicitaram o abatimento do IPVA deste ano, totalizando 
cerca de R$ 1,4 milhão. 
 
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Consumidores-j%C3%A1-podem-destinar-
cr%C3%A9ditos-da-Nota-Fiscal-Paulista-para-abatimento-do-IPVA-2022.aspx 
 
 
 

 
 
eSOCIAL – Eventos SST: de quem é a responsabilidade de gerar e enviar? 
De quem é a responsabilidade de gerar e enviar estas informações ao eSocial?* 
 

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Consumidores-j%C3%A1-podem-destinar-cr%C3%A9ditos-da-Nota-Fiscal-Paulista-para-abatimento-do-IPVA-2022.aspx
https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Consumidores-j%C3%A1-podem-destinar-cr%C3%A9ditos-da-Nota-Fiscal-Paulista-para-abatimento-do-IPVA-2022.aspx
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Esta pergunta é muito importante e temos que ter muito cuidado em separar a resposta em dois 
momentos: gerar e enviar. 
 
- Gerar as informações:* 
 
Não se tem dúvidas de que as informações solicitadas nos eventos mencionados anteriormente devem 
ser geradas e fornecidas pela área especializada, ou seja, o SESMT (Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e em Medicina do Trabalho) do empregador. 
 
No S-2210 temos a informação do médico/dentista que assinou o atestado; 
 
No S-2220 temos a informação do médico que assinou o atestado de saúde ocupacional e a informação 
do médico responsável/coordenador do PCMSO, e 
  
No S-2240 temos a informação do responsável pelos registros ambientais, que pode ser um médico do 
trabalho ou um engenheiro do trabalho. 
 
- Enviar as informações:* 
 
O envio das informações fornecidas pela área especializada de SST ao eSocial é de responsabilidade do 
empregador. Este empregador por sua vez, pode terceirizar esse serviço a quem ele preferir, ou seja, a 
quem oferecer esse serviço a ele. 
 
Vale ressaltar que não é porque o escritório contábil, na maioria das vezes, é o responsável por enviar os 
eventos de vínculo e remuneração ao eSocial que ele seja também responsável por enviar os eventos de 
SST. 
 
Repetindo: A RESPONSABILIDADE É DO EMPREGADOR e ele pode enviar diretamente ou terceirizar este 
serviço. 
 
Então é isso, não assuma uma responsabilidade que não é sua! Deixe o empregador decidir! 
Fonte: E-Social / TributaNet Consultoria 
 
 

Você sabe o princípio básico do CPC 47 ou IFRS 15? 
 
Na teoria, O princípio básico do CPC 47 ou IFRS 15 (norma internacional), é que uma entidade 
reconhecerá receita para representar a transferência de bens ou serviços prometidos a clientes em um 
valor que reflete a contraprestação (pagamento) a que a entidade espera ter direito em troca desses 
bens ou serviços. 
Para fins de reconhecimento de receita, de acordo com este novo princípio aplica-se um modelo de 5 
passos (em inglês utilizam o termo five-step model framework). 
 
Passo 1: identifique o(s) contrato(s) com um cliente. 
A IFRS 15 define um contrato como um acordo entre duas ou mais partes, o qual cria direitos e 
obrigações executáveis entre as partes, estabelecendo os critérios para cada contrato que devem ser 
cumpridos. 
 
Passo 2: identifique as obrigações de desempenho no contrato 
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Uma obrigação de desempenho é uma promessa em um contrato com um cliente de transferir um bem 
ou serviço. Aqui temos promessas como, revender o produto comprado ou até emprestar para uma 
terceira parte. 
 
Etapa 3: determinar o preço da transação 
O preço da transação é o valor da contraprestação (por exemplo, pagamento) a que uma entidade 
espera ter direito em troca da transferência de bens ou serviços prometidos a um cliente, excluindo os 
valores cobrados em nome de terceiros. 
 
Etapa 4: alocar o preço da transação 
Para um contrato que possui mais de uma obrigação de desempenho, uma entidade deve alocar o preço 
da transação para cada obrigação de desempenho (standalone), em um valor que represente a 
contraprestação a que a entidade espera ter direito em troca de satisfazer cada obrigação de 
desempenho. 
 
Se o preço individual da venda não for observável de forma direta, é necessário estimá-lo considerando 
todas as informações razoavelmente disponíveis, como condições de mercado, fatores específicos e 
classe de clientes. 
 
Etapa 5: reconhecer a receita quando a obrigação for cumprida 
Finalmente, o reconhecimento de receita é realizado na medida que as mercadorias ou serviços 
prometidos forem transferidos para o cliente, e o cliente passa a ter o controle, podendo ocorrer ao 
longo do tempo ou em uma data específica. 
 
Fonte: https://tc.com.br/tc-school/contabilidade-financeira/cpc-47-resumo-exemplos 
 
 

Manutenção programada dos módulos web simplificados, inclusive doméstico. 
  
Em virtude da implantação das alterações trazidas pelas Notas Técnicas NT S-1.0 nº 03/2021 e NT 2.5 nº 
22/2021, a funcionalidade de folha de pagamento de outubro/21 dos módulos simplificados do eSocial, 
inclusive o módulo doméstico, só estará disponível a partir do dia 25/10. 
 
 
Outubro marca a entrada da folha de pagamento de novos grupos no eSocial e das alterações trazidas 
pelas Notas Técnicas NT S-1.0 nº 03/2021 e NT 2.5 nº 22/2021. 
 
Para a atualização do eSocial, algumas funcionalidades estarão indisponíveis até o dia 25/10. 
 
Módulos web simplificados de pessoas físicas e jurídicas, inclusive doméstico 
 
A folha de pagamento do mês de outubro/2021 de todos os módulos web simplificados (com 
vencimento em 07 de novembro) estará temporariamente indisponível durante o período de 
manutenção, com previsão de retorno no dia 25/10. 
 
Isso inclui o módulo web doméstico, o app do Empregador Doméstico para celular, o módulo web MEI – 
Microempreendedor Individual, e o módulo para o Segurado Especial. As folhas dos demais meses, bem 
como as outras ferramentas do sistema, estarão disponíveis e poderão ser usadas normalmente. 
 

https://tc.com.br/tc-school/contabilidade-financeira/cpc-47-resumo-exemplos
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Web service 
 
Durante o período de manutenção programada, não será possível encerrar as folhas de pagamento da 
competência outubro/21. 
 
A liberação está prevista para o próximo dia 25/10. Os empregadores MEI ou Segurados Especiais que 
prestam suas informações de folha por meio do WS conseguirão transmitir eventos de remuneração, 
mas não encerrar a folha de outubro/21. 
 
Portal eSocial 
 
 

Controle Transporte de Resíduos Eletrônico - CTR-e   
DISPENSA DA RENOVAÇÃO DO CADASTRO ANUAL 
 
Como já é de seu conhecimento, a Prefeitura do Município de São Paulo instituiu, em 2019, o CTR-e – 
Controle Transporte de Resíduos Eletrônico, de periodicidade anual, a fim de potencializar a fiscalização 
dos estabelecimentos que geram mais de 200 litros de lixo diariamente. 
  
 
Todos os geradores de resíduos sólidos (CNPJs) estabelecidos no Município de São Paulo, 
independentemente da quantidade de lixo gerado, deverão se autodeclarar através do portal da 
AMLURB: 
 
  
 
Link:  https://www.ctre.com.br/login. 
 
PEQUENOS GERADORES 
 
Conforme notícia recente divulgada pela Prefeitura de São Paulo, abaixo, os pequenos geradores, ou 
seja, os estabelecimentos caracterizados como Pequeno Gerador NÃO PRECISAM FAZER A RENOVAÇÃO 
DO CADASTRO 
 

 
PMSP 
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Após comprar criptomoedas, como armazená-las? Há segurança que garanta os 
valores? As criptomoedas ficam na corretora, como na compra de ações? 

 
Edvaldo L. R. 
 
As criptomoedas são “guardadas” em carteiras digitais – ou wallets. É assim: cada endereço na rede de 
uma criptomoeda funciona como uma espécie de conta-corrente. Apenas quem possui a senha – ou 
chave criptográfica, como se costuma chamar no universo dos ativos digitais – consegue realizar 
transferências. 
 
As carteiras digitais são formas de armazenar estas chaves privadas. Então, na prática, as wallets não 
armazenam exatamente as criptomoedas, mas sim as senhas de acesso a elas. 
 
Existem duas modalidades principais de carteiras digitais, segundo Bruno Milanello, executivo de novos 
negócios do Mercado Bitcoin. As chamadas hot wallets, ou “carteiras quentes”, são conectadas à 
internet – e, por isso, consideradas menos seguras do que as cold wallets. As “carteiras frias” funcionam 
no formato físico, desconectado da rede. Elas podem ou não ser dispositivos eletrônicos – como uma 
espécie de pendrive, por exemplo. 
 
O dono de criptomoedas pode possuir uma carteira digital sob sua própria custódia – como é o caso de 
alguém que guarda cédulas de papel em uma carteira física. “Assim como uma nota de dinheiro ou uma 
barra de ouro, um bitcoin é um ativo ao portador. Os mesmos cuidados que tomamos ao armazenar 
papel-moeda devemos ter com o bitcoin”, escreveu Fernando Ulrich, especialista em criptomoedas, em 
artigo publicado no InfoMoney. 
 
Quem perde uma nota de R$ 100 na rua possivelmente não conseguirá recuperá-la, certo? O mesmo 
raciocínio vale para as carteiras digitais. “Se formatarmos o computador (ou extraviarmos o 
smartphone) no qual estavam salvas as chaves privadas, perderemos os bitcoins para sempre. Não há 
nenhuma forma de reaver os fundos perdidos”, escreve Ulrich. 
 
Por isso, algumas pessoas não se sentem confortáveis em armazenar os criptoativos por conta própria, 
preferindo deixá-los sob a tutela de uma exchange, como são chamadas as corretoras onde se negociam 
ativos digitais. 
 
Milanello explica que embora as exchanges ofereçam um endereço para as pessoas receberem os ativos 
digitais, os usuários não ficam de posse de suas chaves privadas – elas são administradas pelas próprias 
exchanges. 
 
Assim, se por alguma razão as chaves forem extraviadas de uma corretora, os donos de criptomoedas 
também as perderão. 
 
Por isso, para aumentar a segurança dos recursos, algumas exchanges optam por manter as 
criptomoedas dos seus clientes em cold wallets, fora da internet – o que, segundo Milanello, é o caso do 
próprio Mercado Bitcoin, que também adota mecanismos como verificação em duas etapas, palavra 
segura e PIN para os clientes acessarem as contas e realizarem operações. 
 
Para saber mais sobre criptomoedas, leia o guia completo preparado pelo InfoMoney. 
 

Mariana Segala, editora de Investimentos do InfoMoney 
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Contadores: A importância de preservar a saúde mental 
  
https://fenacon.org.br/wp-content/uploads/2021/10/office-g62596d126_640.jpg 
Para evitar erros que possam resultar em multas e para ajudar a manter os talentos dentro da 
empresa, é vital investir na correta saúde mental dos contadores. 
 
Não dá para menosprezar a importância de manter a saúde mental para contadores. Afinal de 
contas, essa é uma das áreas mais importantes dentro de uma empresa, cada vez com um papel mais 
estratégico e com grandes riscos caso determinados erros sejam cometidos. Portanto, é um setor 
que exige total concentração e dedicação dos profissionais para ter os melhores resultados possíveis. 
Para se ter uma ideia da importância de manter a saúde mental para contadores, hoje em dia as 
empresas gastam cerca de 2.000 horas por ano para lidar com as suas demandas contábeis. Erros na 
área podem resultar em ter de pagar muito mais impostos do que o necessário ou em multas fortes 
por parte da Receita Federal, o que contribui para a alta taxa de falência que vemos no Brasil, 
especialmente entre pequenos negócios. 
Quer aprender a importância de manter a saúde mental para contadores e como conseguir fazer 
isso? Então siga a leitura do artigo abaixo com atenção! 
A importância de manter a saúde mental para contadores 
Contabilidade é uma área da administração que é parecida, em certo nível, com a medicina: ela 
expõe a empresa, permite fazer movimentos de precisão cirúrgica, identifica doenças, traça 
remédios e tratamentos e pode ser a diferença entre a falência e a salvação em muitos casos. 
 
Portanto, tanta responsabilidade assim tem um peso — e normalmente esse peso costuma ficar nas 
costas dos contadores, que sofrem com essa pressão toda. 
Tanta pressão assim é capaz de fazer muito mal para a saúde mental das pessoas. É uma lógica 
simples: pressão é igual a estresse. Por sua vez, estresse acumulado traz doenças cardiovasculares e 
emocionais, como hipertensão, ansiedade e depressão. 
Além de causar danos sérios para a saúde do contador, toda essa situação também atrapalha a 
empresa: um profissional estressado e pressionado é alguém com mais chances de cometer erros 
que podem custar muito caro. Além disso, é um profissional com mais chances de trocar a empresa 
por outro local de trabalho. 
Assim, para evitar erros que possam resultar em multas e para ajudar a manter os talentos dentro da 
empresa, é vital investir na correta saúde mental dos contadores. Mas como fazer isso? 
4 dicas para manter a saúde mental para contadores 
1. Boa noite de sono 
O blog Apsique fala constantemente sobre a importância de uma boa noite de sono para a nossa 
saúde mental. O sono tem uma qualidade restauradora muito importante não só para o nosso corpo 
físico, mas para a nossa mente também. Portanto, é vital se esforçar para ter uma boa rotina de 
sono. 
Algumas dicas que podem ajudar a sua qualidade de sono: 
evite ingerir alimentos como café, álcool, frituras, ketchup ou gordura antes de dormir. Opte por 
comer alimentos com Ômega-3, Vitamina D, antioxidantes e ácido fólico para dormir melhor 
(exemplos: kiwi, salmão, truta, arroz branco, nozes); 
mantenha seu quarto com o menor volume de estímulos possível, incluindo nenhuma luz e nenhum 
barulho; 
tenha uma máquina de white noise para ajudar sua cabeça a pegar no sono. 
 2. Terapia 
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Fazer terapia e análise com um bom psicanalista é vital para conseguir ter maior saúde mental no 
trabalho e na vida, não só para contadores, como para qualquer tipo de pessoa. É comum considerar 
que a terapia é algo para quem é “maluco”, mas isso não é correto. Todos precisamos de apoio para 
lidar com as pressões do dia a dia, com a maneira como processamos as informações e com traumas 
do passado. 
3. Boa alimentação 
Ter uma boa alimentação é vital para uma boa saúde mental. Nós vimos como a comida está ligada a 
uma boa qualidade de sono, mas ela também ajuda nosso cérebro a funcionar melhor e de maneira 
mais ativa.  
Comidas muito pesadas, muito gordurosas, exigem muito mais do nosso organismo para serem 
consumidas. Além disso, podem colocar nosso cérebro para trabalhar em um ritmo que não é o 
adequado. 
 
Por isso, é vital ter uma boa alimentação, com um plano de reeducação alimentar passado por uma 
nutróloga especializada. 
4. Exercícios físicos 
Praticar exercícios físicos é vital para estimular o cérebro de maneira positiva e para se livrar da carga 
de estresse acumulada durante o dia. A OMS recomenda 300 minutos de atividade física moderada 
por semana, o que pode ser traduzida em uma pedalada para ir trabalhar de segunda a sexta, por 
exemplo. 
Pronto! Agora que você já viu a importância de manter a saúde mental para contadores e entendeu 
como atingir esse objetivo, já pode sair daqui para começar a cuidar mais desse aspecto da sua vida. 
No geral, ter mais saúde mental é o resultado de um estilo de vida mais saudável. Portanto, é vital 
tentar melhorar o seu estilo de vida mesmo que seja de forma lenta, mas consistente. 
Contadores: A importância de preservar a saúde mental – Sistema FENACON 
 
 

Paraíso fiscal, offshore: entenda os termos e suas questões jurídicas. 
Termo offshore se refere a qualquer empresa que é aberta por uma pessoa fora do seu país 
de origem 
 
No último domingo (3), começou a circular a informação de que o ministro da Economia, Paulo Guedes, 
e o presidente do Banco Central, Roberto Campos Neto, fazem parte de uma lista com centenas de 
políticos e servidores com contas no exterior, nas chamadas offshores, que ficariam localizadas em 
paraísos fiscais. 
 
As informações estão em documentos conhecidos como Pandora Papers, que foram analisados pelo 
Consórcio Internacional de Jornalistas. 
 
A CNN não pôde verificar autenticidade dos documentos, e Guedes e Campos Neto afirmaram que as 
contas no exterior foram declaradas e aprovadas por órgãos competentes quando ingressaram em 
cargos federais. 
 
Mas o que exatamente é uma offshore? E um paraíso fiscal? E quais são as questões legais ligadas ao 
tema? 
 
Offshore 
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O termo offshore se refere a qualquer empresa que é aberta por uma pessoa fora do seu país de 
origem. “Off” significa fora, e “shore”, costa, ou seja, dá ideia de algo além das fronteiras do país. A 
palavra é comumente associada às empresas que são abertas em paraísos fiscais. 
 
A abertura de uma offshore, entretanto, não é ilegal. É comum que as empresas sejam utilizadas para 
realizar investimentos no exterior, e elas não precisam necessariamente ter funcionários ou gerar um 
determinado produto para existirem. 
 
Além de facilitar os investimentos no exterior, uma offshore também é usada para proteger o dinheiro 
de instabilidades em seu país de origem que possam levar à desvalorização de moeda. 
 
A Receita Federal determina que os donos de uma offshore precisam declarar a existência da empresa 
para o órgão e os ativos que ela possui. Caso eles ultrapassem R$ 1 milhão, também é necessário 
declarar a empresa para o Banco Central. 
 
Paraíso fiscal 
O termo paraíso fiscal é usado para se referir a países que possuem condições favoráveis para a 
instalação de empresas.  
 
A Receita Federal os classifica como “países ou dependências com tributação favorecida e regimes 
fiscais privilegiados”. Entram no grupo países com carga de tributação inferior a 20%. 
 
Segundo o órgão, os paraísos fiscais “são assim classificados em função da baixa tributação ou da pouca 
transparência sobre informações de empresas lá domiciliadas”. 
 
A lista da Receita de paraísos fiscais inclui mais de 60 países, e os mais conhecidos são os localizados na 
região do Caribe, como Bahamas e Ilhas Cayman. 
 
É comum que offshores sejam abertas nesses paraísos fiscais porque os donos podem pagar pouco, ou 
nenhum, imposto em relação aos lucros e ativos que possuem. 
 
Além disso, a falta de transparência sobre a composição dos donos das empresas facilita ações de 
lavagem de dinheiro, e dificulta investigações. 
 
Apesar disso, a Receita estabelece que toda entrada e saída de valores no país precisa ser notificada ao 
órgão, por meio da declaração do Imposto de Renda, para o pagamento dos impostos devidos. 
 
Quando um país é incluído na lista de paraísos fiscais da Receita, o imposto sobre remessas de dinheiro 
enviadas para ele por empresas ou pessoas físicas é maior. 
 
https://www.cnnbrasil.com.br/business/paraiso-fiscal-offshore-entenda-os-termos-e-suas-questoes-
juridicas/ 
 
 

Bolsonaro promulga suspensão da prova de vida do INSS. 
A publicação foi feita na edição do Diário Oficial da União desta quarta-feira (6) 
  

https://www.cnnbrasil.com.br/business/paraiso-fiscal-offshore-entenda-os-termos-e-suas-questoes-juridicas/
https://www.cnnbrasil.com.br/business/paraiso-fiscal-offshore-entenda-os-termos-e-suas-questoes-juridicas/
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O presidente Jair Bolsonaro (sem partido) publicou, nessa terça-feira (5), a promulgação de um artigo da 
lei 14.199/2021 que suspende a obrigatoriedade da prova de vida a beneficiários do INSS (Instituto 
Nacional do Seguro Social) até o fim deste ano. 
 
A publicação foi feita na edição do Diário Oficial da União desta quarta-feira (6). 
 
A lei citada foi sancionada pelo presidente no dia 2 de setembro e trata de medidas alternativas para a 
prova de vida por beneficiários da Previdência Social durante a pandemia de Covid-19.  
 
Com a promulgação, o INSS fica impedido de efetuar cortes nos benefícios dos segurados que deveriam 
fazer a prova de vida até o fim deste ano e não realizarem o procedimento. Ainda não há informações 
sobre como fica a situação de quem teve o benefício bloqueado em 2021 por não ter feito a prova de 
vida. 
 
Apesar de não haver obrigatoriedade, o segurado que assim optar pode ir a uma agência bancária para 
realizar sua prova de vida. Até a metade de setembro, 4,9 milhões de pessoas ainda tinham de fazer o 
procedimento.  
 
Bolsonaro promulga suspensão da prova de vida do INSS - Folha PE 
 
 

Receita Federal oferece vários serviços em um único aplicativo. 
Novo app disponibiliza informações de forma centralizada e simplificada ao cidadão. 
 
A Receita Federal acaba de lançar um aplicativo, para celulares, que simplifica o acesso a vários serviços 
e informações de interesse dos brasileiros. Na palma da mão, em um único aplicativo, o cidadão 
encontra diversas funcionalidades já oferecidas pelo órgão. E para usufruir dessa facilidade, basta baixar 
o aplicativo na App Store ou Google Play. 
 
O novo aplicativo traz serviços de CPF, declaração do Imposto de Renda, acompanhamento de 
processos, eSocial, atividades econômicas, bem como realização de agendamento de atendimento e 
visualização das unidades da Receita. 
 
E possível, ainda, ter acesso a notícias sobre a Receita e conteúdos do canal da Receita Federal no 
YouTube. 
 
A autenticação no aplicativo é realizada por meio da conta gov.br, que disponibiliza acesso de forma 
mais segura e personalizada. O objetivo é buscar soluções mais simples, sem que o contribuinte precise 
perder tempo buscando vários canais para ter acesso aos serviços. 
 
Atualmente o novo aplicativo reúne funcionalidades já disponíveis nos aplicativos IRPF, e-Social 
Doméstico, e-Processo, Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de 
Compensação (PerDcomp), além dos sistemas Cadastro das Atividades Econômicas das Pessoas Física 
(CAEPF) e Sistema de Apoio ao Gerenciamento do Atendimento (Saga). 
 
Nesta primeira versão, ainda é preciso manter esses aplicativos instalados no dispositivo móvel para ter 
acesso a algumas funcionalidades no aplicativo Receita Federal. A expectativa, no entanto, é que, até o 
final do próximo ano, todas as funcionalidades dos principais aplicativos já estejam unificadas no 
aplicativo Receita Federal. 
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Conta gov.br 
 
A autenticação no aplicativo é realizada por meio do gov.br, que disponibiliza acesso a serviços e 
informações de forma mais segura, conforme o nível de autenticação do usuário. Por meio de um login 
único no aplicativo Receita Federal, o contribuinte tem à disposição várias funcionalidades de diversos 
aplicativos da Receita já existentes. 
Fonte: Governo Federal 
 
 

Bloco K - Regras de entrega para faturamento abaixo de R$ 300 mil. 
 
Encaminho legislação publicada no DOU de hoje criando a figura do Bloco K simplificado e revogando a 
necessidade de entrega completa do Bloco K para inúmeras atividades. 
 
Resumo :  
As instituições representativas dos empresariado, dentre elas CNI, FIEMG, clamaram ao Confaz uma 
prorrogação do Bloco K COMPLETO, cuja data está prevista para jan/2022, embora várias indústrias já 
estejam gerando o bendito arquivo, destacando-se o setor automotivo, e as empresas que pleitearam o 
Regime Especial Aduaneiro RECOF-SPED. 
 
Pois bem, o fisco, eliminou a exigência da ficha técnica – a B.O.M – Bill of Material, registro 0210, e 
agora publica este ajuste prevendo o leiaute simplificado. 
 
Em tempo, o leiaute simplificado, não está pronto, será criado a partir de um projeto com o fisco e as 
empresas, para definir o que pode ser tratado como simplificado. Enquanto isso, permanece o nosso 
Bloco K Completo. 
 
AJUSTE SINIEF Nº 25, DE 1º DE OUTUBRO DE 2021 
 
Altera o Ajuste SINIEF nº 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 182ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada no dia 1º de outubro de 2021, em Brasília, DF, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolvem celebrar o seguinte 
 
AJUSTE 
 
Cláusula primeira O "caput" do § 7º e as alíneas de seu inciso I da cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 2, 
de 3 de abril de 2009, passam a vigorar com as seguintes redações: 
 
"§ 7º A escrituração do Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque será obrigatória na EFD 
a partir de:" 
 
"a) de 1º de janeiro de 2017, restrita à informação dos saldos de estoques escriturados nos Registros 
K200 e K280, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 10 a 32 da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas (CNAE); 
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b) de 1º de janeiro de 2019, correspondente à escrituração completa do Bloco K, para os 
estabelecimentos industriais classificados nas divisões 11, 12 e nos grupos 291, 292 e 293 da CNAE; 
 
c) de 1º de janeiro de 2020, correspondente à escrituração completa do Bloco K, para os 
estabelecimentos industriais classificados nas divisões 27 e 30 da CNAE; 
 
d) da implementação do sistema simplificado para a escrituração do Bloco K, de que trata o parágrafo 
único do artigo 16 da Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, para os estabelecimentos industriais 
classificados na divisão 23 e nos grupos 294 e 295 da CNAE; 
 
e) da implementação do sistema simplificado para a escrituração do Bloco K, de que trata o parágrafo 
único do artigo 16 da Lei n° 13.874/19, para os estabelecimentos industriais classificados nas divisões 
10, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 28, 31 e 32 da CNAE;". 
 
Cláusula segunda O § 13 fica acrescido à cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 2/09, com a seguinte 
redação: 
 
"§ 13. A simplificação de que tratam as alíneas "d" e "e", do inciso I do § 7° desta cláusula, quando 
disponível: 
 
I - poderá ser adotada pelos contribuintes elencados nas alíneas "b" e "c" do mesmo inciso; 
 
II - implica a guarda da informação para a escrituração completa do Bloco K que poderá ser exigida em 
procedimentos de fiscalização e por força de regimes especiais.". 
 
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
 
Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - 
Adriano Pereira Subirá; Acre - Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo 
Santoro, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Marcelo Martins Altoé, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, 
Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri 
Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Maria das Graças Ramos, Rio de Janeiro - Nelson 
Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves 
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina - 
Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Marco 
Antônio da Silva Menezes. 
 
 

Pensão por morte e auxílio maternidade poderão ser solicitados junto a certidões. 
De acordo com a entidade, a iniciativa favorecerá mais de 1,8 milhão de pessoas 
  
Os segurados do INSS poderão solicitar pensão por morte ou auxílio maternidade diretamente nos 
cartórios, quando emitirem as respectivas certidões de óbito e nascimento. Um projeto piloto começará 
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a funcionar em 15 de outubro e a expectativa é que o serviço esteja disponível em todas as unidades até 
o fim deste ano. 
 
  
A realização dos serviços em um só guichê é fruto de um acordo de cooperação técnica firmado entre o 
INSS e a Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais (Arpen-Brasil) – que reúne 7.647 
cartórios de registro civil. 
 
  
De acordo com a entidade, a iniciativa favorecerá mais de 1,8 milhão de pessoas que estão na fila do 
INSS aguardando a liberação desses dois benefícios. Essa espera chega a durar até 40 dias, sendo que 
25% dos casos estão travados por falta de documentação completa. 
  
O presidente da Arpen-Brasil, Gustavo Fiscarelli, lembra que a rede de agências de atendimento do INSS 
tem cerca de 1.500 unidades, enquanto os cartórios de registro civil estão presentes em todos os 
municípios e distritos – com muito mais escala e capilaridade. 
  
 
“Parece óbvio que esses auxílios sejam concedidos no ato das certidões de nascimentos e óbitos, mas 
essa integração ainda não estava madura o suficiente para se tornar realidade. Isso agora é possível 
graças à modernização tecnológica e à mudança na legislação que autorizou os cartórios a prestarem 
outros serviços além dos ditos típicos. Já temos parcerias com a Receita Federal, o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), a Secretaria da Pesca, e agora começamos com o INSS”, destaca. 
  
O programa piloto terá duração de 30 dias, nos quais serão analisados o fluxo de serviços e a forma do 
encaminhamento quando o benefício não puder ser concedido de forma automática. Os cartórios 
também medirão os custos adicionais na operação, que deverão ser remunerados pelo INSS – o 
atendimento aos beneficiários seguirá sendo gratuito. 
  
“Vamos entender as nuances do sistema e as dores de cada lado. A expectativa é de um avanço rápido, 
até mesmo por conta da necessidade do governo federal em reduzir a fila de benefícios, que se 
potencializou na pandemia”, acrescenta Fiscarelli. 
  
O presidente da Arpen-Brasil explica que a adesão dos cartórios ao convênio não é obrigatória, mas 
estima que 100% deles farão parte da iniciativa após o projeto piloto. “Haverá uma remuneração 
adicional sem aumentar a quantidade de pessoas nas filas, já que esses beneficiários já iriam aos 
cartórios para obter os documentos. 
  
Para o INSS, o custo será muito inferior ao da abertura de novas agências e da contratação de novos 
funcionários. E são os cartórios que deflagram os atos que ensejam os benefícios, com fé pública e 
segurança jurídica”, conclui. 
  
 https://www.cnnbrasil.com.br/business/pensao-por-morte-e-auxilio-maternidade-poderao-ser-
solicitados-junto-a-certidoes/ 
 
  

4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
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O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 
 

5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS – SINDCONTSP 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 
 

5.02 PALESTRAS PRESENCIAIS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
5.03 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal das 19:00 às 21:00 horas 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: das 19:00 às 21:00 horas 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 
5.04 ENCONTROS VIRTUAIS 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
     
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  
Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 

 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  
Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube 
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PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

OUTUBRO/2021 

               

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H 

PROFESSOR 

(A) 
 
 
 
 
 

13 Quarta 
DCTF Tradicional – 

Passo a Passo 

09,00 às 

18,00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Wagner 

Mendes 

14 

e 
15 

Quinta e 
sexta 

Oficina de 

abertura de 
Empresa 

09,00 às 
13,00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Francisco 
Motta 

15 Sexta 

Lucro Presumido 

– apuração do 
IRPJ e da CSLL 

09,00 às 

18,00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Wagner 

Mendes 

18 

e 

19 

Segunda 
e terça 

Qualidade em 

serviços 
contábeis: a 

importância de 
servir bem os 

clientes para o 
sucesso de sua 

empresa 

 
14,00 às 
18,00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 

20 

e 

21 

Quarta e 
quinta 

Desenvolvimento 
de liderança para 

gestores de 

empresas 
contábeis ** 

14,00 às 
18,00 

R$ 250,00 R$ 500,00 4 Sérgio Lopes 

21 Quinta 

Lucro Real, Lucro 
Presumido e 

Simples Nacional 

na prática, com 
ênfase em 

planejamento 
tributário 

09,00 às 
18,00 

R$ 250,00 R$ 500,00 8 
Luciano 

Perrone 

25 
e 

26 

Segunda 
e terça 

PLR sem 

segredos: como 
transformar em 

num eficaz 
instrumento de 

14,00 às 

18,00 
R$ 250,00 R$ 500,00 8 Sérgio Lopes 
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gestão 

26 Terça 

Construção Civil 
– Sistemática, 

tributação e 
conflitos do 

ICMS, IPI e ISS 

no setor 

14,00 às 
18,00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 
Wagner 
Camilo 

28 Quinta 

O profissional 

contábil e sua 
contribuição 

para os controles 

de processos 
ambientais 

14,00 às 

18,00 

R$ 125,00 R$ 250,00 4 
Adriana 

Marques Dias 

29 Sexta 
Lucro Real – 
Apuração do 

IRPJ e da CSLL 

09,00 às 
18,00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Wagner 

Mendes 

*Programação sujeita a alterações 

** Pontuação na Educação Continuada                                                                  

www.SINDCONTSP.org.br  

(11) 3224-5124 / 3224-5100 

 cursos2@sindcontsp.org.br  

  

5.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br

